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PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: SANTINI TINTI
CPF: 238.618.869-87
PROCESSO Nº. 005/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 7-R, DA 
QUADRA 40, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO 
– PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DA JUNTA MILITAR DE ALTO PARAÍSO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais), sendo o valor 
mensal de R$ 1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3471/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 19.207,48 (dezenove mil duzentos e sete reais e quarenta e oito 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 3000 R$ 4.907,48
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 3472 R$ 4.300,00
14.06.08.245.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 3934 R$ 8.000,00
14.06.08.245.0005.2.093 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3934 
R$ 2.000,00
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, referente os saldos disponíveis em bancos do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3000 Recursos Ordinários (Livres) - SUPERAVIT R$ 4.907,48
3472 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Vigilância em Saúde - SUPERAVIT R $ 
4.300,00
3934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - SUPERAVIT R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 24 de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 037/2025 de 
10 de Janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste 
edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 
INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” SUPERVISIONADO, 
CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 11.788/2008. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS 
ORDINÁRIAS 001/2006, 506/2020, 498/2020 e 563/2022. CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
06/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 06/02/2025.
R$ 398.761,08 (trezentos e noventa e oito mil setecentos e sessenta e um reais e oito centavos).
a) O valor a ser disputado na etapa de lances será de R$ 6.361,08 (seis mil, trezentos e 
sessenta e um reais e oito centavos), proveniente a taxa de Administração de 1,6212 (um vírgula 
sessenta e dois doze por cento) do valor total da remuneração.
b) O valor máximo da contratação mensal será de R$ 33.230,09 (trinta e três mil, duzentos 
e trinta reais e nove centavos), conforme a necessidade do município.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195 de 22 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Janeiro 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE BRASIlÂNDIA DO SUl
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido recursos, declaro adjudicado e homologado 
a licitante vencedora, para o presente Processo Licitatório nº 063/2024 - Pregão Eletrônico nº 
045/2024, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas 
seguintes:
 - REIS & PIORNEDO LTDA – CNPJ 09.331.441/0001-40;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DE “A” A “Z” SIMILARES, ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS 
TABELAS CMED/ANVISA VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO 
COM PRESCRIÇÃO MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de janeiro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPA DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO 26/2024 ID: 2841, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ANTONIO CARLOS CANELA - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE 
e a empresa ANTONIO CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa de Freitas, km 
01, s/nº, Zona Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 19.765.418/0001-18, Inscrição Estadual sob nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo 
Sr. Antonio Carlos Canela, Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 8.179.738-2 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, residente e domiciliado na Rua Ribeiro de Oliveira, nº 165, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, para fim de alteração de quantidade nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado, o montante de R$ 123.200,00 (cento 
e vinte e três mil e duzentos reais), no item abaixo relacionado, oriundo do no Processo Licitatório 
nº. 23/2024 Modalidade Inexigibilidade nº. 08/2024 de 13/03/2024 e homologada em 19/03/2024, 
com fundamento no artigo 124, inciso I, alínea “b” cumulado com o artigo 125 da lei Federal nº. 
14.133/21.
Item Descrição Quant. Aditivo Valor Unit.    Valor. Total
27 Mão de obra para pequenas construções (banheiros, salas, etc) – até o limite de 70,00 
m² 50 400 m² R$ 308,00 R$ 123.200,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Processo 
de Inexigibilidade retromencionado.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03(três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte cinco (22/01/2025).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR    Antônio Carlos Canela Ltda. - Me
Oberdam Jose de Oliveira    Antonio Carlos Canela
Contratante                           Contratada
Testemunhas

CÂMARA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 006/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em 
vista o requerimento/solicitação nº 19/2025 formulado pelo Vereador Altair Gomes, requerimento/solicitação 
nº 20/2025 formulado pelo Vereador Elzino Rodrigues Pereira Junior e requerimento/solicitação nº 21/2025 
formulado pela Vereadora Lea José Andrade Cardoso.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores Altair Gomes (matrícula nº 262), ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (matrícula 
nº 267) e LEA JOSÉ ANDRADE CARDOSO (matrícula nº 261) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 28,29,30 e 31 de Janeiro de 2025, para 
participarem do curso “Início de Mandato: Exercício 2025”, Hotel San Juan Royal, Av. Cândido de Abreu,468 
– Centro Cívico – Curitiba – PR, evento este realizado pela empresa  ICAP – Instituto de capacitação e 
pesquisa, durante os dias 28,29,30 e 31 de Janeiro de 2025, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias, 
valor total das diárias R$ 1.593,66 (mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e seis  centavos)
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para comprovar a 
realização do referido deslocamento deverá o Vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do 
relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês Janeiro de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 7313/2025
DATA: 07/01/2025
SÚMULA: Nomeia Sra. Ocineia Martins de Ângelo
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado a Sra. Ocineia Martins de Ângelo, portadora da RG n.º 4.305.XXX. -0 e do 
CPF nº 676.XXX.249-XX, para o cargo de Secretária Educação e Cultura e Esporte, sem ônus.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data, produzindo feitos retroativos a 02 (dois) de 
janeiro de 2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  9.947.458,12  2.880.053,33  10.340.715,97 28,95  103,95 -393.257,85 9.947.458,12

    RECEITAS CORRENTES  9.947.458,12  2.880.053,33  10.340.715,97 28,95  103,95 -393.257,85 9.947.458,12

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  4.490.000,00  2.432.436,14  7.496.328,21 54,17  166,96 -3.006.328,21 4.490.000,00

        Contribuições Sociais  4.490.000,00  2.432.436,14  7.496.328,21 54,17  166,96 -3.006.328,21 4.490.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.865.000,00  61.210,20  847.752,92 3,28  45,46  1.017.247,08 1.865.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  15.000,00  2.416,84  14.501,04 16,11  96,67  498,96 15.000,00

        Valores Mobiliários  1.850.000,00  58.793,36  833.251,88 3,18  45,04  1.016.748,12 1.850.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.592.458,12  386.406,99  1.996.634,84 10,76  55,58  1.595.823,28 3.592.458,12

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  22.000,00  3.380,00  24.340,00 15,36  110,64 -2.340,00 22.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  3.570.458,12  383.026,99  1.972.294,84 10,73  55,24  1.598.163,28 3.570.458,12

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 9.947.458,12  9.947.458,12  2.880.053,33  10.340.715,97 28,95  103,95 -393.257,85SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 9.947.458,12  9.947.458,12  2.880.053,33  28,95  10.340.715,97  103,95 -393.257,85

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  9.947.458,12  9.947.458,12  2.880.053,33  28,95  10.340.715,97 -393.257,85 103,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  1.552.399,06  8.061.756,33  0,00 2.136.701,79  8.061.756,33 2.136.701,79

    DESPESAS CORRENTES  10.188.458,12  10.188.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  1.552.399,06  8.061.756,33  0,00 2.126.701,79  8.061.756,33 2.126.701,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.957.458,12  9.954.458,12  1.541.929,23  7.955.200,76  1.541.929,23  7.955.200,76  0,00 1.999.257,36  7.955.200,76 1.999.257,36

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  231.000,00  234.000,00 -2.947,85  106.555,57  10.469,83  106.555,57  0,00 127.444,43  106.555,57 127.444,43

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  231.000,00  234.000,00 -2.947,85  106.555,57  10.469,83  106.555,57  0,00 127.444,43  106.555,57 127.444,43

    DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  0,00 10.000,00

      INVESTIMENTOS  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  0,00 10.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  10.198.458,12 10.198.458,12  8.061.756,33 1.538.981,38  8.061.756,33 1.552.399,06  0,00 2.136.701,79  8.061.756,33 2.136.701,79

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  1.552.399,06  2.136.701,79  8.061.756,33 2.136.701,79  8.061.756,33  0,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  2.278.959,64 2.278.959,64  2.278.959,64

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  10.340.715,97  1.552.399,06 -142.257,85  10.340.715,97-142.257,85  10.340.715,97  0,00

RESERVA DO RPPS  9.000,00  9.000,00  1.552.399,06  8.061.756,33  0,00 0,00 -8.052.756,33 -8.061.756,33 2.278.959,64 1.341.071,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 24m.
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 10.000,00  0,00  10.000,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  0,00  10.000,00

 10.000,00  0,00  10.000,00

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 10.000,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 28m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2023
 (i)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 29m.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
                                CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2023 

PROCESSO 02/2023  
PREGÃO PRESENCIAL N O 01/2023 

2º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA N L LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços odontológico para modelagem, 
confecção, instalação e conserto de próteses Dentárias, conforme Portaria GM/MS nº 2.291 de 10 de 
setembro de 2021, para atender os munícipes carentes de Esperança Nova/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 23 de janeiro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: pelo valor total de R$88.500,00 (oitenta e oito mil, quinhentos 
reais) no período de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
                         RED. 501          07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.00.00 - FONTE 494 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da assinatura: 16/01/2025 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  9.947.458,12  47.864,31

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.190.000,00  0,00

      Ativo  1.850.000,00  0,00

      Inativo  340.000,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.300.000,00  0,00

      Ativo  2.300.000,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  1.865.000,00  47.864,31

      Receitas Imobiliárias  15.000,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.850.000,00  47.864,31

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  3.592.458,12  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  3.570.458,12  0,00

      Demais Receitas Correntes  22.000,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  6.377.000,00  47.864,31

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 9.747.458,12  7.855.511,52  7.855.511,52  7.855.511,52

    Aposentadorias  0,00 8.522.568,39  6.789.141,09  6.789.141,09  6.789.141,09

    Pensões por Morte  0,00 1.224.889,73  1.066.370,43  1.066.370,43  1.066.370,43

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 174.000,00  161.415,35  161.415,35  161.415,35

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 174.000,00  161.415,35  161.415,35  161.415,35

 9.921.458,12  8.016.926,87  8.016.926,87  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 8.016.926,87

-3.544.458,12 -7.969.062,56 -7.969.062,56  47.864,31RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-7.969.062,56

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  9.000,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.958.744,93Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  2.731.548,66

Investimentos e Aplicações  11.640.477,12

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  13.549,91

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  13.549,91

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  13.549,91

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  13.549,91

Continua Página: 2 www.elotech.com.br

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  13.549,91  13.549,91  13.549,91 13.549,91

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  2.731.548,66

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  7.496.328,21

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  7.496.328,21

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  7.496.328,21 7.496.328,21 7.496.328,21 0,00

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹  0,00  0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00 0,00
      (–) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00 0,00
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  56.621,68  44.134,20  52.390,95

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  67.946,02  52.961,04  62.869,14

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  61.151,41  47.664,94  56.582,23

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 56.621,68  44.134,20  52.390,95

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  88.078.605,77  88.078.605,77  88.078.605,77
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2025 as 09h e 21m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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UMUARAMA, sábAdo, 25 de janeiro de 2025b2

PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 629/2025
SÚMULA: Autoriza a abertura dos Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2025 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação 
de Dotação em até o limite de R$- 1.399.000,00 (um milhão trezentos e noventa e nova mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.04 ASSESSORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
041220002.2.122000 Manutenção das Atividades da Assessoria Geral de Planej. e Gestão Adm.
22543 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 120.000,00
22544 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   24.600,00
22545 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
22546 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00
22547 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   6.000,00
22548 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00
22549 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
22550 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
22551 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,000
15 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER
278120012.2.123000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer
22552 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 95.000,00
22553 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   19.500,00
22554 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
22555 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00
22556 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   3.000,00
22557 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   4.000,00
22558 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00
22559 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
22560 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
22561 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
15 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
15.02 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
22562 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 85.000,00
22563 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   17.500,00
22564 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
22565 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00
22566 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   2.000,00
22567 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   40.000,00
22568 3.3.90.31.00.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS 5.000,00
22569 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00
22570 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00
22571 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
22572 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
22573 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.000,00
22574 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
16 SECRETARIA DO TURISMO
16.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO TURISMO
276950013.2.124000Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário de Turismo
22575 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 95.000,00
22576 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   19.500,00
22577 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
22578 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00
22579 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   5.000,00
22580 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.000,00
22581 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
22582 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
22583 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
22584 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
16 SECRETARIA DO TURISMO
16.02 DIREÇÃO DO TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
22585 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
22586 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   21.000,00
22587 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
22588 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00
22589 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   3.000,00
22590 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   30.000,00
22591 3.3.90.31.00.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS 20.000,00
22592 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00
22593 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
22594 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00
22595 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00
22596 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.000,00
22597 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
22598 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
17 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
17.01 GABINETE DO SECRETÁRIO SEGURANÇA PÚBLICA
61810022.2.125000 Manutenção das Atividades do Secretário de Segurança Pública
22542 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 95.000,00
22599 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   19.500,00
22600 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
22601 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00
22602 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   5.000,00
22603 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.000,00
22604 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
22605 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
22606 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
22607 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.500,00
22608 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
22609 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
17 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
17.02 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
61810022.2.126000 Manutenção das Atividades da Divisão de Segurança Pública
22610 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
22611 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   12.500,00
22612 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
22613 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00
22614 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   2.000,00
22615 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00
22616 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00
22617 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
22618 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
22619 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
22620 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.000,00
22621 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
22622 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
6419 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 75.000,00
6439 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 15.000,00
6445 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   5.000,00
6447 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100,00
6449 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL          130,00
6453 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
6492 3.3.90.31.00.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS    1.000,00
6494 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 1.000,00
6497 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
6500 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
6504 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 98.796,54
6541 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.319,80
6546 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      100,00
6552 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   500,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
9393 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   124.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
11682 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
12290 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    75.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
13262 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 216.223,66
13432 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
14142 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO      150.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
15016 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 100.000,00
15036 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 20.000,00
15042 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   1.000,00
15044 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100,00
15046 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL          130,00
15050 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
15089 3.3.90.31.00.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS    100,00
15091 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 100,00
15093 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
15096 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00
15100 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100,00
15135 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 100,00
15140 3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      100,00
15146 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   500,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
15284 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   50.000,00
15318 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 10.207.458,12  10.207.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  100,00  2.145.701,79  1.552.399,06  8.061.756,33  100,00  2.145.701,79  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  100,00  2.136.701,79  1.552.399,06  8.061.756,33  100,00  2.136.701,79  0,00
Previdência do Regime Estatutário  10.198.458,12  2.136.701,79 100,00 8.061.756,33 1.552.399,06 2.136.701,79 100,00 8.061.756,33 1.538.981,38 10.198.458,12  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00
Reserva de contigência para o RPPS  9.000,00  9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00  0,00

TOTAL  10.207.458,12  2.145.701,79100,00 8.061.756,33 1.552.399,06 2.145.701,79100,00 8.061.756,33 1.538.981,38 10.207.458,12  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 24m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.024 A 12/2.024

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I)  818.497,26  2.066.627,78  399.900,86  233.955,52  818.118,25  537.091,48  354.506,04  604.117,11  654.335,06  973.513,28  297.842,89  2.582.210,44  9.947.458,12 10.340.715,97

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  589.741,66  624.867,22  300.061,54  218.337,06  679.155,87  488.023,83  212.976,22  488.477,99  582.063,47  880.187,21  220.171,26  2.212.264,88  4.490.000,00 7.496.328,21

    Receita Patrimonial  78.941,22  79.889,74  98.149,32  4.964,61  118.344,76  37.351,86  128.023,67  88.808,66  60.432,81  91.636,07  55.519,71  5.690,49  1.865.000,00 847.752,92

      Rendimentos de Aplicação Financeira  77.732,80  78.681,32  96.940,90  3.756,19  117.136,34  36.143,44  126.815,25  87.600,24  59.224,39  90.427,65  54.311,29  4.482,07  1.850.000,00 833.251,88

      Outras Receitas Patrimoniais  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  15.000,00 14.501,04

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  149.814,38  1.361.870,82  1.690,00  10.653,85  20.617,62  11.715,79  13.506,15  26.830,46  11.838,78  1.690,00  22.151,92  364.255,07  3.592.458,12 1.996.634,84

DEDUÇÕES (II)  812.468,84  2.064.219,36  397.002,44  231.257,10  816.559,83  534.333,06  350.057,62  586.118,78  651.436,64  970.614,86  294.944,47  2.579.312,02  9.910.458,12 10.288.325,02

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  536.413,90  1.789.296,01  72.797,01  17.566,01  491.745,25  291.478,30  18.689,88  290.087,80  385.497,30  672.941,40  29.136,60  2.144.734,13  5.870.458,12 6.740.383,59

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  198.322,14  196.242,03  227.264,53  209.934,90  207.678,24  206.711,32  204.552,49  208.430,74  206.714,95  207.245,81  211.496,58  430.095,82  2.190.000,00 2.714.689,55

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  77.732,80  78.681,32  96.940,90  3.756,19  117.136,34  36.143,44  126.815,25  87.600,24  59.224,39  90.427,65  54.311,29  4.482,07  1.850.000,00 833.251,88

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  6.028,42  2.408,42  2.898,42  2.698,42  1.558,42  2.758,42  4.448,42  17.998,33  2.898,42  2.898,42  2.898,42  2.898,42  52.390,95  37.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 6.028,42  2.408,42  2.898,42  2.698,42  1.558,42  2.758,42  4.448,42  17.998,33  2.898,42  2.898,42  2.898,42  2.898,42  52.390,95  37.000,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.024 A 12/2.024

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 6.028,42  2.408,42  2.898,42  2.698,42  1.558,42  2.758,42  4.448,42  17.998,33  2.898,42  2.898,42  2.898,42  2.898,42  52.390,95  37.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2025 as 09h e 25m.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO

 Página: 2 www.elotech.com.br

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.880,72  0,00  0,00 0,00  2.880,72 0,00  2.880,72

 0,00 0,00 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  2.880,72  0,00  0,00  0,00  0,00  2.880,72  2.880,72

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.880,72  0,00 0,00  2.880,72 0,00  0,00  2.880,72

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 27m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2024

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 30m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 584.664,52  579.961,84  627.412,07  633.987,32  616.959,77  615.404,06  914.042,93  613.186,87  613.186,87  614.465,28  618.333,99  923.595,24  7.955.200,76

    Pessoal Ativo  0,00 7.940,59  7.940,59  8.674,31  8.674,31  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  99.689,24

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 7.940,59  7.940,59  8.674,31  8.674,31  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  99.689,24

      Obrigações Patronais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 576.723,93  572.021,25  618.737,76  625.313,01  608.652,34  607.096,63  905.735,50  604.879,44  604.879,44  606.157,85  610.026,56  915.287,81  7.855.511,52

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 499.803,05  497.094,33  537.285,35  543.860,60  530.463,63  528.907,92  788.452,37  515.970,12  515.970,12  519.750,51  523.619,22  787.963,87  6.789.141,09

      Pensões  0,00 76.920,88  74.926,92  81.452,41  81.452,41  78.188,71  78.188,71  117.283,13  88.909,32  88.909,32  86.407,34  86.407,34  127.323,94  1.066.370,43

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 576.723,93  572.021,25  618.737,76  625.313,01  608.652,34  607.096,63  905.735,50  604.879,44  604.879,44  606.157,85  610.026,56  915.287,81  7.855.511,52

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 576.723,93  572.021,25  618.737,76  625.313,01  608.652,34  607.096,63  905.735,50  604.879,44  604.879,44  606.157,85  610.026,56  915.287,81  7.855.511,52

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 7.940,59  7.940,59  8.674,31  8.674,31  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  8.307,43  99.689,24
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  52.390,95

- 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII)  0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 99.689,24  190,28

 54,00

 26.876,56

 28.291,11

 51,30

- 52.390,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 25.462,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2025 as 09h e 20m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  24.405,18  525.471,25  128,97 480.727,45  69.020,01  2.751,75  280.837,77  2.556,03 278.152,77  2.880,72 278.152,77  71.900,73

 480.563,36 525.307,16 24.405,18PODER EXECUTIVO  69.020,01 128,97  2.751,75  276.552,77  273.867,77  273.867,77  2.556,03  2.880,72  71.900,73

 164,09 164,09 0,00PODER LEGISLATIVO  0,00 0,00  0,00  4.285,00  4.285,00  4.285,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  477.318,57  0,00 477.318,57  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 477.318,57 477.318,57 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  24.405,18  1.002.789,82  128,97 958.046,02  69.020,01  2.751,75  2.556,03 278.152,77  2.880,72 280.837,77  278.152,77  71.900,73

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 52m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora
VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 10.207.458,12  10.207.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  100,00  2.145.701,79  1.552.399,06  8.061.756,33  100,00  2.145.701,79  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  100,00  2.136.701,79  1.552.399,06  8.061.756,33  100,00  2.136.701,79  0,00
Previdência do Regime Estatutário  10.198.458,12  2.136.701,79 100,00 8.061.756,33 1.552.399,06 2.136.701,79 100,00 8.061.756,33 1.538.981,38 10.198.458,12  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00
Reserva de contigência para o RPPS  9.000,00  9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00  0,00

TOTAL  10.207.458,12  2.145.701,79100,00 8.061.756,33 1.552.399,06 2.145.701,79100,00 8.061.756,33 1.538.981,38 10.207.458,12  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 24m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  24.405,18  525.471,25  128,97 480.727,45  69.020,01  2.751,75  280.837,77  2.556,03 278.152,77  2.880,72 278.152,77  71.900,73

 480.563,36 525.307,16 24.405,18PODER EXECUTIVO  69.020,01 128,97  2.751,75  276.552,77  273.867,77  273.867,77  2.556,03  2.880,72  71.900,73

 164,09 164,09 0,00PODER LEGISLATIVO  0,00 0,00  0,00  4.285,00  4.285,00  4.285,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  477.318,57  0,00 477.318,57  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 477.318,57 477.318,57 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  24.405,18  1.002.789,82  128,97 958.046,02  69.020,01  2.751,75  2.556,03 278.152,77  2.880,72 280.837,77  278.152,77  71.900,73

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 52m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora
VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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UMUARAMA, sábAdo, 25 de janeiro de 2025 b3

LEI COMPLEMENTAR N.º 0130/2025
De 24 de Janeiro de 2025
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, constitui-se de unidades 
administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos de provimento efetivo e de funções gratificadas, 
conforme os grupos de cargos e unidades administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º. A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
I.1. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CHEFIA DO GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
4. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
II.1.SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
3. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
III.1. SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
2.1. DIREÇÃO DE CONTABILIDADE
2.2. COORDENAÇÃO CONTÁBIL
2.3. ASSESSORIA CONTÁBIL
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1. DIREÇÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS
3.2. DIREÇÃO DE TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
III.2. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
III.3. SECRETARIA DE CULTURA
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DE CULTURA
III.4. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DE EDUCAÇÃO
III.5. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DE ESPORTE
3. DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
III.6. SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.1. CHEFIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. DIREÇÃO DA SAÚDE
3.1. CHEFIA DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
4. COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
5. COORDENAÇÃO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
III.7. SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
3. COORDENAÇÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
III.8. SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
III.9. SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
III.10. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO
III.11. SECRETARIA DO TURISMO
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DO TURISMO
III.12. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
3. COORDENAÇÃO AMBIENTAL
III.13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
4. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
5. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
6. DIVISÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
III.14. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão ser criadas pelo 
Prefeito Municipal, através de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento efetivo de que tratam os 
anexos V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas ou provas e títulos, observando-se o disposto 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município e na Constituição Federal.
§1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior 
a 04 (quatro), à critério do(a) Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito(a) Municipal, caso em que se 
configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
§2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, será, em regra, de 06 (seis) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior 
a 06 (seis), à critério do (a) Secretário (a) correspondente ou do (a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se 
configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades e visitantes;
III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter oficial;
VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a harmonia entre os 
dois poderes.
Art. 6º. Compete à Função de Diretoria de Controladoria Interna:
I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, especialmente quanto 
ao cumprimento de prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº113, de 15/12/2005, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas pela Corte de Contas;
V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal conforme estabelecido pelo 
art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o qual será assinado, também, pelo chefe da 
unidade responsável pela manutenção do Sistema de Controle Interno Municipal;
VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município;
VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite de que 
tratam os artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em Restos a Pagar;
X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000;
XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e no Anexo de Metas Fiscais;
XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
dos órgãos e entidades municipais;
XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agente públicos ou 
privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for o 
caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade, para as providências cabíveis;
XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 
dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades 
municipais;
XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos 
relatórios;
XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de 
auditoria e parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas 
especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este 
procedimento;
XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades executadas pelo Sistema de 
Controle Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de contas de convênio, 
auxílios e subvenções recebidos e concedidos;
XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.
§1º. As atribuições da função de Diretor de Controladoria lnterna somente poderão ser executadas por 
servidor efetivo do quadro de pessoal do município, que possua conhecimento e formação profissional e 
técnica para desempenhar as atribuições da função.
§ 2. O servidor público designado para desempenhar as atribuições da função de Diretor de Controladoria 
lnterna, poderá, a critério do chefe do Poder Executivo, fazer jus ao recebimento de um percentual de até 
30% do valor vencimento base do cargo que ocupa.
Art. 7º. Compete à Assessoria Geral de Planejamento e de Gestão Administrativa:
I – Assistir diretamente ao Prefeito no desempenho de suas funções;
II – Acompanhar a execução do planejamento geral dos órgãos da Administração Municipal;
III – Acompanhar a execução do planejamento geral dos órgãos da Administração Municipal;
IV – Acompanhar a execução de projetos especiais desenvolvidos pela Administração Municipal;
V – Acompanhar o desenvolvimento e execução do plano de governo;
VI – proceder o acompanhamento da aplicação do Plano Diretor Urbano e de Desenvolvimento do 
Município;
VI – Preparar estudos, parecer e minutas, bem como colher dados, informações e subsídios, interna ou 
externamente, em apoio às decisões do Prefeito(a);
VII – Emitir pareceres sobre assuntos que envolvam indagações técnicas;
VIII – Assistente às unidades da administração no desempenho de suas atribuições e responsabilidades 
técnicas;
IX – Executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipais.
O ocupante do cargo deverá ter formação de Curso Superior de Bacharel, em Administração e/ou Ciências 
Contábeis e/ou Direito.
Art. 8º. Compete à Assessoria Jurídica vinculada diretamente ao Prefeito:
I - Assessorar o Prefeito nos assuntos de natureza jurídica, submetidos à sua apreciação;
II – Opinar e minutar acerca de Projeto de Lei, Decreto, Portaria, Convênio, Contrato e outros atos, sempre 
que solicitados, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
III - Atender consultas de ordem jurídica que lhe forem encaminhadas pelo Prefeito, emitindo pareceres a 
respeito, quando for o caso;
IV - Representar o Gestor Público Municipal e/ou o Executivo Municipal em Juízo, mediante delegação de 
poderes pelo Prefeito Municipal, sempre que a demanda não for dirigida contra o Ente Público em caráter 
geral;
V – Averiguar a viabilidade legal e jurídica acerca de propostas de alteração na legislação básica do 
Município, sempre que requisitado pelo Prefeito;
VI – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito Municipal;
VII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais em tramitação no 
Legislativo Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas ao Legislativo;
VIII – Acompanhar o Prefeito em viagens oficiais, sempre que sua presença e conhecimentos jurídicos 
forem importantes para o auxílio do gestor nas decisões que deverá tomar em prol dos interesses do 
município;
IX - Desempenhar outras tarefas correlatas, sempre que requisitadas pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas pelo Assessor Jurídico vinculado ao 
Prefeito, nos termos do Prejulgado nº 06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e simbolização aqueles 
fixados no Anexo III.
Art. 9º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da administração pública;
II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência do Prefeito;
III – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
IV – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
V – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e imóveis do Município.
 Art. 10. Compete à Chefia da Divisão de Material e Patrimônio:
I – Administrar e controlar os bens patrimoniais, utilizando-se do cadastro, formas de identificação, 
inventário periódico e baixa patrimonial;
II - Zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais;
III - Manter cadastro dos bens imóveis sob administração da Secretaria, acompanhando, na unidade própria 
do Estado, a situação de regularização dos imóveis;
IV - Providenciar, quando determinado, o seguro dos bens móveis e imóveis;
V - Proceder medidas administrativas necessárias à defesa dos bens patrimoniais;
VI - Controlar e armazenar os materiais de consumo, para atendimento às demandas das unidades 
administrativas;
VII - Receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniais entregues pelos fornecedores, 
conforme as especificações inseridas na nota de empenho;
 Art. 11. Compete ao Diretor de Assuntos Jurídicos:
I - Gerir juridicamente a Administração Municipal em assuntos de cunho jurídico-legal;
II – Chefiar a pasta relativa à área jurídica do Município, podendo distribuir as atribuições a serem exercidas 
pelo Procurador Municipal;
III - Certificar-se que os demais servidores integrantes do corpo jurídico da Administração Pública estejam 
desempenhando suas atribuições corretamente;
IV - Representar e defender judicial e extrajudicialmente os interesses do Município, em qualquer foro ou 
instância;
V - Assessoramento às unidades do Município em assuntos de natureza jurídica;
VI - Observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;

VII – Emitir pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do Município, relativos a assuntos 
de natureza jurídico-administrativa e fiscal;
VIII – Redigir minutas de mensagens, projetos de lei, decretos, vetos e regulamentos, examinando-os do 
ponto de vista da técnica legislativa e do ordenamento jurídico nacional, face à legislação em vigor;
IX – Redigir minutas de contratos, convênios, acordos, consórcios, concessões, permissões e autorizações 
de uso;
X – Minutar escrituras e respectivos registros;
XI – Participar, quando necessário, de processos administrativos de qualquer natureza, prestando 
assessoria jurídica;
XII - Acompanhar a tramitação dos atos oficiais durante o processo legislativo e preparar a sanção, 
promulgação, publicação e registro, nos termos da legislação pertinente;
XIII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais em tramitação 
no Legislativo Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas ao Legislativo;
XIV – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito Municipal, 
ou por pertencerem à esfera estratégica global do Município;
XV – Propor alterações na legislação básica do Município;
XVI – Atender todos os órgãos da Administração Municipal que necessitem da elaboração de atos 
normativos que versem sobre medidas administrativas e operacionais para melhor funcionamento dos 
serviços públicos;
XVII – Promover o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que o estejam processando, 
fazendo comunicar aos responsáveis, os casos de inobservância dos prazos preestabelecidos;
XVIII - Coligir informações sobre as legislações federal, estadual e municipal, cientificando o Prefeito 
quando se tratar de assuntos de interesse do Município;
XIX - Representar o Município em Juízo;
XX - Desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas e distribuídas pelo Diretor de Assuntos 
Jurídicos, que terá como incumbência chefiar a Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos, nos termos 
do Prejulgado nº 06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e simbologia serão aqueles fixados no Anexo III.
Art. 12. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributárias, fiscais, contábeis 
e financeiras do Município;
II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um perfeito equilíbrio 
financeiro entre as mesmas, bem como elaborar, controlar e executar o orçamento do Município;
III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores de serviços, pescaria e 
agricultura, para coibir a sonegação de tributos e evasão de divisas do Município;
IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência do Município;
V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como prestação de contas de 
recursos recebidos;
VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos a credores e 
movimentação de contas bancárias;
VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento e Abertura de Créditos 
Orçamentários;
VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna.
Art. 13. Compete ao Diretor de Contabilidade:
I - Coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual de Ação 
Governamental;
ll - Coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
lll - Elaborar a programação orçamentária da despesa;
lV - Acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
V - Acompanhar e avaliar o desempenho da Secretaria de Fazenda e Planejamento, a fim de subsidiar 
as decisões relativas à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos, ao 
cumprimento das obrigações e ao atendimento aos objetivos e metas estabelecidos;
Vl - Planejar, executar, orientar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de realização da 
despesa pública e da execução financeira, observando as normas que disciplinam a matéria, em que a 
Secretaria de Fazenda e Planejamento seja interessada;
Vll - Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo Único. O ocupante do cargo deverá ler registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Paraná - CRC/PR.
Art. 14. Compete ao Coordenador Contábil:
| - Acompanhar, orientar e executar o registro dos atos e fatos contábeis, observada a legislação aplicável 
à matéria;
ll - Acompanhar e orientar a execução financeira e a prestação de contas de convênios, acordos ou 
instrumentos congêneres em que a Secretaria de Fazenda e Planejamento seja interessada;
lll - Monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, econômico-financeira e administrativa 
dos cadastros vinculados à Secretaria de Fazenda e Planejamento, bem como disponibilizar informações 
aos órgãos competentes;
lV - Avaliar a necessidade de recursos adicionais e elaborar as solicitações de créditos suplementares a 
serem encaminhadas ao órgão central de planejamento e orçamento;
V - Realizar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício financeiro e demais 
tomadas de contas que se façam necessárias;
Vl - Elaborar os relatórios de prestação de contas da Secretaria de Fazenda e Planejamento e dos termos 
de parceria, convênios, acordos e instrumentos congêneres em que a Secretaria seja parte interessada;
Vll - Desempenhar outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único. O ocupante do cargo deverá ter registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Paraná - CRC/PR.
Art. 15. Compete ao Assessor Contábil:
| - Auxiliar na elaboração de balancetes e demonstrativos;
ll - Realizar a execução e controle de ilhas e relatórios de contabilidade;
lll - Fazer classificação de despesas e receitas;
lV - Registrar documentos relativos à área contábil da Prefeitura;
V - Exercer balancetes, calcular impostos;
Vl - Classificar a contabilidade;
Vll - Analisar as contas municipais;
Vlll - Executar baixas de recebimento;
lX - Revisar as movimentações bancárias;
X - Solucionar pendências;
Xl - Organizar documentações referente à contabilidade;
Xll - Preparar documentos e efetuar sua classificação contábil;
Xlll - Gerar lançamentos contábeis;
XIV - Auxiliar na apuração dos impostos;
XV - Conciliar contas e preenchimento de guias de recolhimento e de solicitações junto a órgãos públicos;
XVI - Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único. O ocupante do cargo deverá ter registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Paraná - CRC/FR.
Art. 16. Compete ao Diretor de Tesouraria e Finanças:
| - Atuar no controle de Tesouraria, efetuando o fechamento diário dos saldos bancários, através da 
conciliação bancária, executando o fluxo de caixa previsto e realizado em conjunto com contas a pagar e a 
receber, indicando a disponibilidade de caixa para o seu superior para a tomada de decisões;
ll - Atuar com ações preventivas objetivando o correto cumprimento do resultado e elaboração de relatórios 
gerenciais;
lll - Responsabilizar-se por toda a rotina da área financeira, como conciliação bancária, crédito e cobrança, 
emissão e acompanhamento de notas fiscais, análise e controle de fluxo de caixa;
lV - Calcular rotinas de trabalho e providenciar os documentos necessários para o acesso às linhas de 
créditos;
V - Administrar e controlar empréstimos e aplicações;
Vl - Atuar de forma estratégica, propondo e programando melhorias nos processos;
Vll - Executar outras atribuições apresentadas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Art. 17. Compete ao Diretor da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação:
| - Constituir o crédito tributário, mediante lançamento; inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua 
revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das 
declarações efetuadas pelo sujeito passivo;
ll - Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, 
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos 
definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e 
assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções;
lll - Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações 
tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio;
lV - Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados;
V - Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições;
Vl - Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as 
atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores;
Vll - Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativos fiscais, nas respectivas esferas 
de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação 
de declaraçã0, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários, 
à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de 
julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária;
Vlll - Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, com 
auxílio da advocacia pública municipal;
lX - Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária;
X - Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos;
Xl - Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial;
Xll - Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município;
Xlll - informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional;
XIV - Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de 
cobrança dos impostos, taxas e contribuições;
XV - Realizar pesquisa e investigaçã0, relacionados às atividades de inteligência fiscal;
XVI - Examinar documentos, livros e registros de instituições Financeiras, referentes a contas de depósitos 
e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, 
pelo responsável pela fiscalização do tributo, objeto da verificação, indispensável para a conclusão da 
fiscalização;
XVll - Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Art. 18. Compete à Secretaria de Recursos Humanos:
I – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
II – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
III - Promover a administração e o controle funcional dos servidores municipais, bem como propor 
programas de treinamento e aperfeiçoamento dos mesmos, de acordo com as disposições contidas na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores e demais 
leis municipais a eles correlatas;
IV - Executar registro, da vida funcional e de outros dados pessoais que possam interessar à administração;
V - Lavrar os atos referentes a Pessoal e, ainda, os termos de posse
VI - Promover a elaboração das folhas de pagamento e relações de descontos obrigatórios e autorizados, 
assinando as folhas de pagamento dos servidores municipais;
VII - Aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e demais atos referentes 
aos servidores municipais e estabelecer normas destinadas a uniformização e aplicação da legislação do 
pessoal;
VIII - Promover o levantamento dos dados necessários à apuração do merecimento dos servidores para 
efeito de promoção e acesso;
IX - Promover a apuração do tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer efeito;
X - Promover o controle da frequência dos servidores municipais para efeito de pagamento e de tempo 
de serviço;
XI - Examinar e opinar sobre questões relativas a direitos e vantagens, deveres e responsabilidades do 
pessoal;
XII - Promover o fornecimento de certidões de tempo de serviço dos servidores municipais;
XIII - Elaborar a escala de férias dos servidores municipais, depois de ouvido o Sr. Prefeito Municipal;
XIV - Promover a organização e manutenção atualizada do registro do servidor, contendo, entre outros, 
os seguintes dados:
a) cadastro funcional dos servidores;
b) controle da lotação nominal e numérica dos servidores;
c) servidores ocupantes dos cargos de secretaria, direção, chefia, coordenação e assessoramento;
d) controle mensal das vagas existentes em cada cargo;
XV – Executar outras atividades correlatas.
Art. 19. Compete à Secretaria de Cultura:
I - Articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e instituições 
culturais de modo a assegurar a coordenação e execução de programas culturais de qualquer natureza;
II - Expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades culturais;
III - Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituam ônus, obrigações ou 
compromissos voltados à área da cultura;
IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetáculos, conferências, 
debates, cursos literários, atividades populares, teatros e outras que contribuam para com o desenvolvimento 
cultural da comunidade;
V - Incrementar políticas voltadas a divulgação e disponibilização de programas culturais e fomento à 
cultura, no âmbito municipal.
Art. 20. Compete ao Diretor Cultural:
I - Promover atividades estabelecendo uma relação direta entre cultura e cidadão;
II - Proporcionar espaços culturais expositivos que viabilizem a produção artística dos artistas locais e 
regionais;
III - Produzir artes e bens culturais através de cursos de arte: Dança, Teatro, Artes Plásticas, Artes visuais 
e Música e afins;
IV - Organizar Exposições de Arte e ação educativa para incentivar a apreciação e o entendimento da arte;
V - Organizar e apresentar: conferencias culturais, Works shop, palestras;
VI - Atuar junto à comunidade para orientar na montagem de eventos da como: Paixão de Cristo, Corpus 
Christi, campanhas educativas, ações culturais no município;
VII - Catalogar e mapear artistas da cidade e da região;
VIII - Cooperar com as outras Secretarias na elaboração e viabilização de projetos.
Art. 21. Compete à Secretaria de Educação:
I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do Município em consonância 
com o sistema educacional estadual e federal de educação;
III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade do ensino.
Art. 22. Compete ao Diretor de Educação:
I - Exercer sob a coordenação do Secretário Municipal, a direção-geral das atividades da Secretaria;
II - Assessorar o Secretário de Educação na elaboração e efetivação das políticas públicas educacionais 
da rede Municipal de Educação;
III - Coordenar todos os profissionais e as ações inerentes à Secretaria;
 IV- Analisar criticamente os resultados dos processos de ensino e aprendizagem, articulando junto à equipe 
da Secretaria medidas atinentes à sua melhoria;
V- Atuar como elemento de proposição, articulação e mediação entre as políticas educacionais e as 
propostas pedagógicas das escolas da rede municipal;
VI – Propor alternativas para superação dos aspectos pedagógicos ou administrativos a serem aperfeiçoados 
e/ou revistos, orientando as escolas quanto ao cumprimento das normas legais estabelecidas e quanto às 
determinações das autoridades superiores;
VII – Subsidiar a Direção das Escolas Municipais com critérios para definição do Calendário Escolar e 
homologação, organização das classes e distribuição de aulas e Projetos;
VIII - Desenvolver um planejamento estratégico da Secretaria, com todos os servidores, estabelecendo 
suas áreas de atuação, os programas, projetos, metas e indicadores de desempenho, bem como monitorar 
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os resultados alcançados.
Art. 23. Compete à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
I - Coordenar a Elaboração do Plano Municipal de Turismo;
II - Promover atividades de fomento a atividade turística;
III - Promoção de ciclos e encontros que objetivem a realização de eventos turísticos;
IV - Incumbir-se da recepção e elaboração de roteiros turísticos para de participantes de eventos 
promovidos pela Administração;
V - Outras funções atribuídas pelo Prefeito compatíveis com a estrutura da Secretaria.
 Art. 24. Compete à Chefia da Divisão de Esporte e Lazer:
I – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreativas, oferecendo apoio ao 
esporte amador do Município;
II – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional e práticas desportivas no Município;
III - Formular políticas de esporte e lazer;
IV - Apoiar e supervisionar o desenvolvimento de esportes amadores;
V - Administrar equipamentos municipais para a prática de esportes;
VI - Promover programas de recreação e desporto;
V - Estabelecer parcerias com entidades afins;
VI - Promover a prática de atividades inclusivas;
VII - Elaborar projetos de atividades físicas;
VIII - Apoiar a participação em competições oficiais;
IX - Promover a qualidade de vida;
X - Proporcionar espaços de recreação;
XI - Executar, de ofício ou a requerimento, outras atividades correlatas.
Art. 25. Compete à Secretaria de Saúde:
I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes Odontológicos, Fisioterápicos, 
dentre outros integrados à área de saúde, promovendo o atendimento a pessoas carentes de recurso;
III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias e outros organismos 
de modo a beneficiar a população;
IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas à Vigilância Sanitária 
do Município;
V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 26. Compete ao Chefe do Fundo Municipal de Saúde:
I – Promover medidas relativas à atenção dos interesses prioritários do Fundo Municipal de Saúde;
II – Fiscalizar para que os serviços voltados à saúde sejam realizados nos estritos termos legais;
III – Fomentar estudos voltados à atenção da população carente, especificamente quanto aos problemas 
de saúde pública;
IV – Buscar meios legais para auxiliar a população carente, na área da saúde;
V – Fazer respeitar as leis que norteiam o serviço público na área de saúde;
VI – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 27. Compete ao Diretor de Saúde:
| - Buscar, continuamente, o aprimoramento do atendimento prestado, o melhor uso dos recursos 
disponíveis, a integração dos serviços sob sua gestão com os demais, quer estejam sob a gestão municipal 
ou sejam conveniados ao Sistema Único de Saúde;
ll - Desenvolver políticas públicas que colaborem para a promoção, proteção e recuperação de saúde 
dos usuários, bem como participar dos processos de formação dos profissionais de saúde, zelando pelos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, visando à melhoria da qualidade de vida da população 
sob responsabilidade da secretaria municipal de saúde, apoia e oferece suporte aos cargos interligados 
na hierarquia;
lll - Promover a integração entre a academia e o serviço de saúde do Município;
lV - Analisar a legislação da área da saúde e identificar as Portarias e Manuais publicados pelo Ministério 
da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde, direcionando para as áreas competentes, identificar possíveis 
propostas Federais ou Estaduais visando à captação de recursos financeiros vinculados;
V - Planejar, coordenar e avaliar as ações da secretaria de saúde definidas no PIano Municipal de Saúde 
e Programação Anual em Saúde;
Vl - Apoiar e oferecer suporte a equipe administrativa da Secretaria de Saúde;
Vll - Promover a parceria de diversas secretarias municipais no apoio aos projetos administrativos da 
saúde; acompanhar mm a coordenação da atenção básica e especializada, os sistemas de informação em 
que estão cadastrados os projetos aprovados;
Vlll - Avaliar e encaminhar para resposta os processos/protocolos correspondentes ao setor administrativo;
lX - Acompanhar as ocorrências no ponto biométrico dos setores da saúde, estabelecer o fluxo e tramite de 
protocolos no âmbito da Secretaria de Saúde;
X - Apoiar na elaboração de documentos diversos referentes a servidores e comunicados em geral.
Xl - Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Saúde.
Art. 28. Compete ao Chefe da Divisão de Assistência à Saúde:
I – Supervisionar a política de saúde pública;
II - Coordenar ações e atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, odontológicas e psicológicas 
no âmbito de sua competência e de acordo com o Plano Municipal de Saúde;
III - Integrar as ações do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV - Controlar e supervisionar o atendimento médico-odontológico e de enfermagem à população, prestado 
pelas unidades de saúde do município;
V - Manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos;
VI - Realizar campanhas de vacinação pública;
VII - Promover conferências de saúde;
VIII – Promover serviços de assistência médica;
IX - Desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e epidemiológica no Município;
X – Desenvolver outras atividades correlatas, auxiliando nas atribuições do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 29. Compete ao Coordenador da Vigilância Sanitária:
| - Coordenar e apoiar os projetos e ações desenvolvidas pelos gerentes da vigilância epidemiológica, 
vigilância sanitária e gerente de endemias e zoonoses;
ll - Manter controle e aprimorar a prática das vigilâncias na detecção e enfrentamento dos problemas da 
saúde pública;
lll - Definir estratégias de intervenção a cada problema definido;
lV - Desenvolver práticas coletivas de educação em saúde no processo de intervenção sobre os fatores 
determinantes aos agravos, bem como no processo de promoção e prevenção das doenças;
V - Controlar, avaliar e dinamizar as ações de vigilância epidemiológica, sanitária e controle de endemias/
zoonoses;
Vl - Planejar, coordenar e avaliar as ações de vigilância à saúde definidas no Plano Municipal de Saúde e 
Programação Anual em Saúde;
Vll - Articular as atividades de sua respectiva diretoria com os demais serviços de saúde e com outros 
organismos públicos e privados;
Vlll - Participar de reuniões intra e intersetorial, nas esferas municipal, estadual e federal nas questões da 
vigilância em saúde;
lX - Receber, avaliar e responder junto aos gerentes os processos/protocolos inerentes à vigilância em 
saúde, apoiar e oferecer suporte as ações de Educação Permanente, capacitação em serviço.
X - Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Saúde;
Art. 30. Compete ao Coordenador de Saúde da Família:
I – Garantir o planejamento em saúde;
II – Gerir e organizar o processo de trabalho voltado a saúde família;
III – Coordenar as ações no território e integração da Unidade de Saúde da Família (USF) com outros 
serviços;
IV – Participar efetivamente de ações coletiva voltadas à promoção de saúde e à prevenção de doenças.
O ocupante do cargo deverá ter formação em Enfermagem e registro ativo junto ao Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado do Paraná – CREN/PR.
Art. 31. Compete à Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos:
I – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, de coleta de lixo e 
manutenção da iluminação pública.
II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos concernentes a 
levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstrução, ampliações, reparos, melhoramentos e 
conservação de bens municipais;
III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades relativas a 
obras e urbanismo do Município;
IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os serviços públicos do 
Município;
V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento do Município.
Art. 32. Compete ao Diretor de Obras, Planejamento Urbano e Serviço Público:
I – Elaborar projetos de obras públicas;
II – Coordenar e gerir as atividades relacionadas ao planejamento, desenvolvimento e gestão urbana no 
município;
III – Acompanhar a execução de obras de pavimentação e reparos de vias públicas;
IV - Participar da revisão do plano diretor, leis de uso e ocupação do solo, zoneamentos, entre outros 
instrumentos de ordenamento territorial.
V – Elaborar e Implementar estudos, análise e diagnósticos;
 VI - Acompanhar o processo de licenciamento de obras e projetos no município, analisando os pedidos;
VII - Coordenar equipes técnicas para avaliação dos projetos e garantir a segurança e a qualidade das 
intervenções no ambiente urbano;
VIII – Acompanhar gestão das áreas públicas do município, incluindo praças, parques, áreas verdes, 
equipamentos urbanos e demais espaços de uso coletivo;
IX - Coordenar a manutenção, conservação e melhorias dessas áreas, visando ao bem-estar da população 
e à preservação do patrimônio público;
X - Acompanhar projetos de loteamentos, empreendimentos imobiliários, ampliações e reformas, levando 
em consideração as diretrizes urbanísticas, ambientais e de mobilidade urbana;
XI - Participar do planejamento e da implantação de infraestruturas urbanas, como: sistemas de esgoto, 
vias públicas, iluminação, entre outros;
XI - Pomover a participação social e o diálogo com a comunidade, envolvendo os cidadãos no processo de 
planejamento urbano, ouvindo suas demandas e considerando suas necessidades.
O ocupante do cargo deverá ter formação em Engenharia Civil e registro ativo junto ao Conselho de Classe.
Art. 33. Compete ao Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviço Público:
 I - Desenvolver atividades, de direção, articulação, definição de objetivos; planejamento, avaliação, 
monitoramento das atividades da Secretaria que é responsável, atuando dentro da legalidade, primando 
pela economicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, 
patrimonial e operacional para melhor desempenho de suas atividades;
 ll - Determinar as providências voltadas ao cumprimento dos objetivos de desempenho estabelecidos pela 
administração;
 lll - Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e 
controles;
lV - Verificar o controle e utilização dos bens do Município;
V - Planejar, programar, organizar, coordenar e controlar a execução dos projetos de construção e reforma 
de bens do Município;
Vl - Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas da administração 
do Município;
Vll - Atestar notas fiscais das obras, dos serviços de engenharia e dos equipamentos a estes correlatos;
Vlll - Acompanhar diariamente as rotinas de trabalho do departamento de engenharia e, principalmente 
através dos indicadores estabelecidos, identificando e solucionando as anomalias crônicas;
lX - Propor medidas e tomar ações para melhoria da qualidade e redução de custos das obras, pavimentação 
de rua e abertura de novas artérias e logradouros públicos;
X - Fiscalizar contratos relativos a serviços de sua competência;
Xl –Acompanhar e coordenar a construção e conservação de estradas e caminhos municipais integrantes 
do sistema viário do Município, bem como obras complementares;
Xll - Fiscalizar o uso correto dos maquinários e equipamentos rodoviários do Município;
Xlll - Programar e planejar a delineação do itinerário para a coleta do lixo, capinação, varredura, lavagem e 
irrigação das ruas, praças e logradouros de domínio público;
XIV - Fiscalizar e promover com regularidade os serviços de limpeza da cidade, orientando e fiscalizando 
os trabalhos de remoção de lixo da cidade ao destino final;
XV - Controlar e acompanhar a execução do plano rodoviário municipal;
XVI - Coordenar a manutençã0, guarda, conservação e recuperação do equipamento rodoviário da 
municipalidade;
XVll - Promover a execução e conservação de obras rodoviárias, tais como estradas, caminhos, pontes e 
bueiros, observando o planejamento de obras bem como as diretrizes estabelecidas;
XVlll - Supervisionar, os trabalhos topográficos necessários aos serviços de obras públicas de engenharia 
do Município;
 XIX - Promover a execução de vistorias que se tomarem necessárias aos processos em que tenha de 
proferir despachos;
XX - Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos,
Art. 34. Compete à Secretaria de Serviços Rodoviários:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodoviária municipal, incluindo a 
pavimentação e manutenção de estradas e pontes do Município;
II – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades relativas a 
obras e urbanismo do Município;
III – Executar controle de uso, guarda e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura.
IV – A manutenção de patrulhas mecanizadas para atendimento dos munícipes com remoção de terra e 
outros serviços na área urbana e rural.
Art. 35. Compete à Diretor da Divisão de Serviços Rodoviários:
 I – Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito municipal;
 II – Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e prover o 
desenvolvimento da circulação e da segurança dos ciclistas;
 III – Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de controle viário;
 IV – Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;
 V- Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as penalidades administrativas, por infrações de 
circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro);
 VI – Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento, 
e paradas previstas na Lei Federal nº 9.053/97, notificando os infratores;
 VII – Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por 
excesso de peso, dimensões e lotações dos veículos bem como notificar os infratores;
 VIII – Autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e 
pedestres, de acordo com o Regulamento pertinente;
 IX – Exercer as atividades previstas para o Órgão Executivo Municipal de Trânsito, conforme o disposto no 
§ 2º do Artigo 95 da Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro);
 X – Integrar-se a outros Órgãos e Entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e 
compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XI – Implantar as medidas da política nacional de trânsito e Programa Nacional de Trânsito;
XII – Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; XIII – Registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, 
veículo de tração e pulsação humana e tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações;
XIV – Conceder autorização para conduzir veículos de pulsação humana e de tração animal;
XV – Articular-se com os demais Órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN;
XVI - Elaborar convênios e contratos com pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando a 
consecução dos objetivos e finalidades indicados na presente Lei. XXIII – fiscalizar os serviços rodoviários 
municipais, bem como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi.
         Art. 36. Compete à Secretaria de Agropecuária e Abastecimento:
I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária e abastecimento do Município;
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II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do solo;
III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramento da pecuária do 
Município;
IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura e abastecimento;
Art. 37. Compete à Secretaria de Indústria e Comércio:
I - A promoção de medidas de fomento industrial e comercial, pela instalação e manutenção de convênios 
e programas com órgãos estaduais e federais;
II - Promover indicações de áreas para futuras instalações de indústrias e de estabelecimentos comerciais;
III - Promover a fiscalização das indústrias instaladas no município no que se refere às especificações 
técnicas de controle de poluição e segurança;
IV - Organizar e estimular a realização de exposições, mostras e feiras da indústria e comércio;
V - Estimular a implantação de indústrias no município de acordo com a legislação vigente;
VI - Manter cursos de formação e aperfeiçoamento de mão-de-obra, para preparo de novos profissionais, 
visando o atendimento das indústrias e do comércio instalados, assim como criar atrativos às pretendentes.
 Art. 38. Compete ao Diretor da lndústria e Comércio:
| - Assessorar o Secretário de indústria e Comércio em todas atividades deste, e representá-lo, na sua 
ausência.
ll - Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria de indústria e Comércio;
lll - Planejar, elaborar e supervisionar os serviços de todos os departamentos e setores vinculados à 
Secretaria de indústria e Comércio;
lV - Exarar despachos;
V - Preparar e organizar atividades de treinamento para empresas, empresários e colaboradores de 
empresas, buscando, especialmente, a qualificação dos serviços e produtos;
Vl - Divulgar empresas e produtos erexinenses, atos e políticas de incentivo, marketing e promoção dos 
produtos locais;
Vll - Promover a participação de empresas e produtos da região em Feiras e Eventos, com o objetivo de 
promover as marcas dos produtos locais;
Vlll - Zelar pela boa imagem da Administração Municipal;
lX - Desempenhar outras atribuições que lhe forem passadas pelo Secretário de indústria e Comércio.
Art. 39. Compete à Secretaria de Turismo:
I – Promover políticas voltadas ao crescimento e aprimoramento turístico municipal;
II - Coordenar a Elaboração do Plano Municipal de Turismo;
III - Promover atividades de fomento a atividade turística;
IV - Promoção de ciclos e encontros que objetivem a realização de eventos turísticos;
V - Incumbir-se da recepção e elaboração de roteiros turísticos para de participantes de eventos promovidos 
pela Administração;
V - Outras funções atribuídas pelo Prefeito compatíveis com a estrutura da Secretaria.
§ 1º As Divisões de Turismo, poderão ter sede no Balneário Porto Figueira.
Art. 40. Compete ao Diretor de Turismo:
I – Dirigir os trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Turismo;
II – Representar a Secretaria em reuniões de órgãos de outras esferas de governo e em eventos 
relacionados ao turismo, no impedimento do Secretário;
III – Promover a divulgação de todo material relativo ás possibilidades, recursos e eventos turísticos do 
Município;
IV – Promover estudos para a ampliação e diversificação dos segmentos turísticos, com ênfase no turismo 
ecológico e de aventura, aproveitando o potencial dos atrativos naturais do Município, e no turismo de 
eventos;
V – Manter o sistema de informação básicas sobre o Município para visitantes e para a população local;
VI – Organizar e manter atualizado o cadastro de fontes de divulgação do turismo do Município e o arquivo 
de publicação relativas ao assunto;
VII – Desenvolver estudos específicos sobre áreas de atividades de especial interesse turístico, propondo 
medidas para seu melhor aproveitamento, bem como das necessidades do turismo receptivo no município;
VIII – Fornecer subsídios para programação do planejamento e pesquisa, indicando projetos cuja realização 
seja de interesse do órgão municipal;
IX – Programar a execução de pesquisa necessárias para o desenvolvimento dos estudos e projetos;
X – Definir e desenvolver o programa de incentivos ao turismo do âmbito municipal.
Art. 41. Compete à Secretaria Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência 
Agrária:
I – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental e ecológico;
II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do meio ambiente;
III – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
IV – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à proteção da flora e da 
fauna;
V – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
VI – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais silvestres no Parque 
Nacional de Ilha Grande e região de influência;
VII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população.
§ 1º As Divisões de Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental poderão ter sede no Balneário Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário Porto Figueira.
Art. 42. Compete ao Diretor do Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência 
Agrária:
I – Organizar o cadastro de todas as possibilidades turísticas do Município, estudar e difundir a geografia 
dos centros turísticos Altoparaisenses (mapas, roteiros, atrativos naturais, flora, fauna, geologia) em 
colaboração com a Administração Pública;
II - Estudar e propor soluções, organizar planos de ação e coordenar planos e ações congêneres, quer 
públicas quer particulares visando o fomento a atividade turística e facilitar sua prática por todas as 
camadas da população do Município;
III - Fomentar e orientar a criação de entidades sociais civis estatuídas, tanto quanto possível, 
uniformemente, de maneira a colaborarem efetiva e eficientemente com a Divisão de Turismo em todos 
os problemas do turismo;
IV - Difundir através da imprensa, radiodifusão, cinema, etc. dos guias de turistas e outros meios de 
propaganda, as atrações turísticas de Alto Paraíso, a vida e sua realidade nos setores econômicos, cultural, 
científico, industrial, e administrativo, bem como a sua contribuição ao progresso nacional;
V - Coordenar a política municipal do meio ambiente;
VI - Celebrar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros órgãos e instituições;
VII - Orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as atividades de controle, monitoramento e gestão da 
qualidade ambiental;
VIII - Elaborar e buscar financiamento para projetos sobre saneamento ambiental (aterro sanitário, coleta 
seletiva, revitalização de bacias), conservação e outros projetos que têm como objetivo a melhoria da 
qualidade ambiental do Município;
IX - Fiscalizar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente no 
Município, coibindo os abusos e adotando as providências cabíveis;
X - Elaborar diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidade ambiental no Município e manter acervo 
documental técnico necessário às atividades da Secretaria;
XI - Vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar autuações ou embargos de atividades poluidoras 
ou degradadoras do meio ambiente nas áreas de planejamento definidas no Plano Diretor do Município 
de Alto Paraíso;
XII - Planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do Município;
XIII – Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação ambiental, das diretrizes e 
normas da política municipal de meio ambiente;
XIV - Estabelecer com o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, critério visando à otimização da 
ação de defesa do meio ambiente no âmbito do Município de Alto Paraíso;
XV – Operacionalizar, executar, gerenciar e fiscalizar a política municipal de proteção aos mananciais;
XVI - Supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação 
e execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais 
necessários ao bom desempenho de suas atividades;
XVII - Praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência.
XVIII -  Executar constante fiscalização do meio ambiente do município;
IX- Denunciar à autoridade competente e/ou autuar pessoa e instituições que atentem contra o meio 
ambiente do Município;
XX - Administrar o pessoal e os bens colocados à sua disposição;
XXI - Elaborar relatórios periódicos das atividades da divisão;
XXII - Fiscalizar a execução da legislação pertinente autuando, intimando e aplicando as sanções previstas 
em Lei contra pessoas ou instituições que causem qualquer tipo de poluição;
XXIII - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
XXIV- Supervisão técnica dos serviços de saneamento;
XXV -Auxiliar as unidades locais de serviços;
XXVI - Controlar e Coordenar a execução dos trabalhos de higiene da alimentação;
XXVII - Coordenar a fiscalização sanitária dos estabelecimentos de comércio, produção, armazenamento, 
transporte e consumo de gêneros;
  XXVIII - Supervisionar a fiscalização da segurança e da higiene dos locais de trabalho;
  XXIX - Controlar e prevenir as epidemias e endemias, em articulação, no que couber, com o órgão 
competente do Ministério da Saúde.
XXX–Coordenar a execução de atividades vinculadas ao associativismo rural, à política agrária e à 
infraestrutura rural, voltados para o fortalecimento do setor agropecuário municipal.
XXXI–Apoiar as diversas formas associativas no meio rural, tais como: grupos formais, associações, 
cooperativas, sindicatos e outros, através de assistência técnica e educação específica aos seus 
integrantes.
XXXII – Coordenar a execução de atividades relacionadas à infraestrutura rural demandadas pelo setor, 
enfatizando as ações no âmbito de Projetos Especiais de Mecanização Agrícola e Pecuária.
XXXIII –Apoiar e desenvolver estudos e pesquisas que visem fundamentar as ações de política agrária no 
município, no âmbito de sua competência.
Art. 43. Compete ao Coordenador Ambiental:
I - planejar, executar e controlar as ações necessárias ao cumprimento da política e das diretrizes 
municipais para o meio ambiente;
II - monitorar e avaliar procedimentos de licenciamento ambiental na área de atividades de infraestrutura 
urbana e parcelamento do solo, das questões sujeitas a autorizações especiais, de comércio e prestação 
de serviços e de atividades industriais
III - supervisionar o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, conforme 
previsto em legislação e dentro da competência da jurisdição municipal;
IV - conduzir os processos de fiscalização, bem como de aplicação de penalidades em virtude do 
descumprimento da legislação ambiental vigente;
V - emitir de certidões ou autorizações relacionadas a atividades de impacto ambiental desenvolvidas no 
município, conforme previsto na legislação vigente;
VI - prestar apoio e assessoramento técnico a Secretaria;
VII - coordenar as atividades de controle ambiental, participando da avaliação dos empreendimentos de 
impacto, com a colaboração dos demais órgãos da Secretaria;
VIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
Art. 44. Compete à Secretaria de Promoção Social:
I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o intuito de Promoção 
Humana e de forma emergencial, as necessidades básicas da população que se encontra abaixo da linha 
da pobreza;
II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência Social, que visem garantir 
o atendimento oferecido pela Rede prestadora de serviços;
III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a)proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b)amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pessoal e social;
c)promoção à integração ao mercado de trabalho;
d)habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais e à promoção de sua 
integração à vida comunitária;
IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamento com entidades de cunho 
social e assistencial, visando o atendimento a pessoas carentes;
V – Exercer outras tarefas correlatas.
Art. 45. Compete à Diretoria da Divisão de Programas Sociais:
I – Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as ações nas áreas de Assistência, Saúde, Educação, 
acompanhando as Unidades Operacionais na elaboração dos planos e programas de trabalho bem como 
na execução das atividades desenvolvidas
II - Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de programas especiais;
III - Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar a capacitação de recursos humanos na área assistencial.
O ocupante do cargo deverá ter formação em Assistente Social e registro ativo junto ao Conselho de 
Classe.
Art. 46. Compete à Chefia da Divisão de Promoção Humana:
I - Promover por todos os meios ao seu alcance, a assistência social do Município às pessoas necessitadas;
II - Fiscalizar a aplicação e o atendimento das entidades e associações de assistência social subvencionadas 
pela Prefeitura Municipal;
III - Exarar parecer a respeito da concessão de auxílios e subvenções a entidades de assistência social, 
pelo Município.
Art. 47. Compete à Chefia da Divisão de Assuntos Comunitários:
I - Estimular a participação comunitária na gestão das políticas públicas de esporte e lazer;
II - Contribuir para elevar a conscientização da população quanto à participação em fóruns, conferências, 
conselhos e demais espaços de participação popular;
III - Priorizar ações de esporte recreativo e lazer esportivo para crianças, adolescentes e jovens em situação 
de exclusão e risco social, assim como idosos e pessoas com deficiência;
IV - Promover a integração entre as entidades e representações, buscando a valorização e intercâmbio 
entre as culturas das diferentes regiões;
V - Acompanhar e fiscalizar as atividades dos convênios relativos ao departamento;
VI - Criar, implementar e efetivar a regionalização e municipalização do esporte e lazer; e
VII – Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
Art. 48. Compete à Chefia da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente:
I – Proteger crianças e adolescentes, menores de 16 anos, contra qualquer forma de trabalho, garantindo 
que frequentem a escola e atividades socioeducativas;
II – Erradicar todas as formas de trabalho infantil no âmbito municipal, em um processo de resgate da 
cidadania e inclusão social de seus beneficiários;
III – Atender às dúvidas, sugestões, reclamações ou denúncias formuladas por qualquer pessoa;
IV – Apoiar e orientar as famílias beneficiárias por meio de atividades de capacitação e geração de renda;
V – Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conhecimentos da criança e do adolescente, por 
intermédio de atividades culturais, desportivas e de lazer, no período complementar ao do ensino regular;
VI – Estimular a mudança de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade de vida das famílias, 
numa estreita relação com a escola e a comunidade.
Art. 49. Compete à Chefia da Divisão da Proteção Social Básica e Especial:
I – Supervisionar a política assistencial no Município visando a melhoria das condições de vida da 
população, através do desenvolvimento de políticas de atendimento social;
II - Promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações da sociedade;
III – Identificar dentre a população carente do município, aqueles que demandam proteção social especial, 
em decorrência das condições de insalubridade, periculosidade ou miserabilidade que vivem;
IV - Desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade carente em sua 
diversidade de necessidade;
V - Coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do indivíduo na sociedade;
VI - Implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais;
VII - Planejar e praticar as atividades do Plano de Assistência Social de acordo com a LOAS;
VIII - Desenvolver programas que visem à valorização e ao atendimento integral da criança, do adolescente 
e do idoso;
IX - Executar atividades relacionadas à melhoria das condições de habitação das famílias, principalmente 
as de situação de risco;
X - Gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
Art. 50. Compete à Secretaria de Segurança Pública:
I - Propor e conduzir a política de defesa social do Município, com ênfase na prevenção da violência e 
realização de programas sociais;

II - Assessorar o Prefeito e demais Secretários Municipais nas ações coordenadoras das  defesas sociais 
do Município;
III - Promover a cooperação entre as instâncias federal e estadual, articulando-se com os demais órgãos 
da Administração e com a sociedade, visando otimizar as ações na área de segurança pública e social de 
interesse do Município;
IV - Promover a gestão dos mecanismos de proteção do patrimônio público municipal e de seus usuários, 
com aplicação de tecnologia avançada;
V- Elaborar, em conjunto com os demais órgãos envolvidos, o Plano Municipal de Segurança;
VI - Atuar, na política de prevenção e combate às drogas, através de agentes multiplicadores, na orientação 
escolar, na elaboração de estatísticas e sugestões pertinentes, tudo em conformidade com as disposições 
da Legislação Federal;
VII - Promover cursos, oficinas, seminários e encontros com vistas à formação e capacitação de pessoas 
para serem agentes promotores e divulgadores de assuntos inerentes à defesa civil do Município;
VIII - Buscar uma parceria dos comerciantes da cidade para colaboração da aquisição de câmara de 
monitoramento;
IX - Atuar, em parceria com os demais órgãos e entidades, no combate e prevenção à exploração sexual 
de menores e adolescentes;
X - Trabalhar em conjunto com as Policias Civil – Militar, Polícia Rodoviária Federal, Ministério Público e 
com a comissão representantes do Balneário Porto Figueira, Vila Rural e da cidade.
Art. 51. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei Complementar Municipal nº 
049/2013 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Manual de Ocupação e poderão ser disciplinadas 
por ato do Chefe do Poder Executivo, no que se fizer necessário para a eficiente prestação do serviço 
público, respeitando-se as prerrogativas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 52. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes de cargo efetivo serão 
disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obedecerão no que couber, o disposto no Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município.
Art. 53. Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, poderá ser concedida Gratificação por 
Função – FG, destinada aos servidores que vierem a ser designados para desempenhar função alheia a 
sua competência ou para ocupar cargos de chefias de unidades administrativas, em percentual fixo de 50% 
(cinquenta por cento), a incidir sobre seus vencimentos.
Art. 54. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá firmar contratos, convênios e termos de adesão 
para prestação de serviço voluntário, observando no que couber o disposto na Lei Federal nº 9.608/98, 
contratações que em hipótese alguma implicarão na criação de vínculo empregatício com o interessado.
Art. 55. São partes integrantes desta Lei os anexos:
I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo Ocupacional;
VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
VII – Anexo VII – Tabela de Cargos “Extintos”;
VIII – Anexo VIII – Tabela de Cargos “Em Extinção”
Art. 56. O número de cargos, níveis salariais e simbologia, bem como as tabelas de valores dos cargos 
de provimento em comissão e provimento efetivo criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do 
Município de Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V e VI.
Art. 57. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 58. Ficam “extintos” os cargos de provimento efetivo, da Estrutura Orgânica Administrada, que constam 
do Anexo VII.
Art. 59. Ficam “em extinção”, os cargos de provimento efetivo, da Estrutura Orgânica Administrada, que 
constam do Anexo VIII, que serão considerados extintos somente após declarada sua vacância.
Art. 60. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 
Complementar nº 0127/2023, assim como seus respectivos anexos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
I.1. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CHEFIA DO GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
4. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
II.1. SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
3. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
III.1. SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
2.1. DIREÇÃO DE CONTABILIDADE
2.2. COORDENAÇÃO CONTÁBIL
2.3. ASSESSORIA CONTÁBIL
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1. DIREÇÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS
3.2. DIREÇÃO DE TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
III.2. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
III.3. SECRETARIA DE CULTURA
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIRETOR DE CULTURA
III.4. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIRETOR DE EDUCAÇÃO
III.5. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DE ESPORTE
2. DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
III.6. SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.1. CHEFIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. DIREÇÃO DA SAÚDE
3.1. CHEFIA DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
4. COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
5. COORDENAÇÃO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
III.7. SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.COORDENAÇÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
III.8. SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
III.9. SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
III.10. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO
III.11. SECRETARIA DO TURISMO
1.GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIREÇÃO DO TURISMO
III.12. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIREÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
3. COORDENAÇÃO AMBIENTAL
III.13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
4. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
5. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
6. DIVISÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
III.14. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES PÚBLICAS
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Função de Controladoria Interna 01 CC-02
Assessor Geral de Planejamento e de Gestão Administrativa 01 CC-01
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-00
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Diretor de Contabilidade 01 CC-05
Coordenador Contábil 01 CC-05
Assessor de Contabilidade 01 CC-05
Diretor de Tesouraria e Finanças 01 CC-05
Diretor da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação 01 CC-05
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO
C) SECRETARIA DE CULTURA
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO
Diretor de Cultura 01 CC-05
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretário de Educação 01 SUBSÍDIO
Diretor de Educação 01 CC-05
D) SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Secretário de Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO
Diretor de Esporte 01 CC-05
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03
E) SECRETARIA DE SAÚDE
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03
Diretor de Saúde 01 CC-05
Coordenador da Vigilância Sanitária  01 CC-05
Coordenador de Saúde da Família 01 CC-05
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 SUBSÍDIO
Diretor de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 CC-00
Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01CC-05
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Secretário de Serviços Rodoviários 01 SUBSÍDIO
Diretor de Serviços Rodoviários   01 CC-05
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário de Agropecuária e Abastecimento 01 SUBSÍDIO
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Secretário de Indústria e Comércio 01 SUBSÍDIO
Diretor de Indústria e Comércio 01 CC-05
J) SECRETARIA DE TURISMO
Secretário de Turismo 01 SUBSÍDIO
Diretor de Turismo  01 CC-05
J) SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência Agrária 01 
SUBSÍDIO
Diretor de Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência Agrária 01 
CC-05
Coordenador Ambiental 01 CC-03
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais  01 CC-04
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03
K) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário de Segurança Pública 01 SUBSÍDIO
ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES
CARGOS/FUNÇÕES Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03  3.448,02
Função de Controladoria Interna 01 CC-02 V. Básico Efetivo + 30%
Assessor Geral de Planejamento e de Gestão Administrativa 01 CC-01 
8.689,35
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-00 10.949,36
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03 3.448,02
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00 10.949,36
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Diretor de Contabilidade 01 CC-05 4.597,36
Coordenador Contábil 01 CC-05 4.597,36
Assessor Contabilidade 01 CC-05 4.597,36
Diretor de Tesouraria e Finanças 01 CC-05 4.597,36

Diretor da Divisão de Tributos, fiscalização e arrecadação 01 CC-05 
4.597,36
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO
Diretor de Cultura 01 CC-05 4.597,36
Secretário de Educação 01 SUBSÍDIO
Diretor de Educação 01 CC-05 4.597,36
Secretário de Esporte e Lazer 01 SUBSÍDIO
Diretor de Esporte 01 CC-05 4.597,36
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03 3.448,02
Secretário de Saúde  01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03 3.448,02
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03 3.448,02
Diretor de Saúde 01 CC-05 4.597,36
Coordenador da Vigilância Sanitário 01 CC-05 4.597,36
Coordenador da Saúde da Família 01 CC-05 4.597,36
Secretário de Obras e Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 SUBSÍDIO
Diretor de Obras e Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 CC-OO 
10.949,36
Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 
CC-05 4.597,36
Secretário de Serviços Rodoviários 01 SUBSÍDIO
Diretor de Serviços Rodoviários 01
 CC-05 4.597,36
Secretário de Agropecuária, Abastecimento 01 SUBSÍDIO
Secretário de Indústria e Comércio 01 SUBSÍDIO
Diretor de Indústria e Comércio 01 CC-05 4.597,36
Secretário de Turismo 01 SUBSÍDIO
Diretor de Turismo 01 CC-05 4.597,36
Secretário do Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária 01 
SUBSÍDIO
Diretor do Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência Agrária 01 
CC-05 4.597,36
Coordenador Ambiental 01 CC-03 3.448,02
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais 01 CC-04 6.575,74
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03 3.448,02
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03 3.448,02
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03 
3.448,02
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03 3.448,02
Secretário de Segurança Pública 01 SUBSÍDIO
ANEXO IV
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO Valor fixado por Lei Específica de iniciativa do Poder Legislativo Municipal
CC-00 R$ 10.949,36
CC-01 R$ 8.689,35
CC-02 Vencimento Básico Efetivo + 30%
CC-03 R$ 3.448,02
CC-04 R$ 6.575,74
CC-05 R$ 4.597,36
ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
PISO SALARIAL
PROFISSIONAL
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 2.864,40
 Agrônomo 01 20 3.769,94
 Assistente Social  02 30 4.875,74
 Assistente Social 02 20 2.897,72
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 7.028,75
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 7.028,75
 Auxiliar de Enfermagem  15 40 2.528,54
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 2.298,68
 Auxiliar de Mecânico  02 40 1.858,47
 Bioquímico  02 20 4.074,41
 Contador 01 30 11.294,15
 Dentista  01 40 10.301,79
 Dentista  03 20 5.150,88
 Enfermeiro   04 40 6.348,42
 Engenheiro Civil 01 20 3.425,12
 Fisioterapeuta  01 20 4.074,41
 Fonoaudiólogo  01 20        3.729,60
 Médico Clínico Geral  02 20 15.280,37
 Médico Veterinário 01 20 3.425,12
 Mecânico  01 40 2.298,68
 Nutricionista  01 20 4.074,41
 Procurador Municipal  01 20 8.689,35
 Psicólogo  03 20 4.074,41
 Psicólogo 02 30 5.939,19
 Técnico Agrícola  02 40 2.643,48
 Técnico em Computação  01 40 2.028,79
 Técnico em Contabilidade  01 40 2.873,35
 Técnico em Higiene Dental  01 40 2.873,35
 Tesoureiro  01 40 8.571,22
ADMINISTRATIVO Agente Fiscal  01 40 1.858,47
 Agente Funerário 01 40 2.058,41
 Almoxarife  01 40 1.858,47
 Assistente Administrativo  13 40 2.413,61
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 3.677,88
 Atendente de Biblioteca 02 40 2.183,74
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 2.068,81
 Fiscal Fazendário  14 40 2.586,01
 Fiscal de Saneamento  02 40 2.864,40
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 2.643,48
 Secretário 14 40 2.413,61
 Telefonista  05 40 1.858,48
MAGISTERIO
 Professor de Educação Especial  04 20        2.398,14
 Professor de Educação Infantil  12 20 2.398,14
 Professor de Educação Física  02 20 2.398,14
 Professor de Informática  02 40 2.209,83
 Professor Pedagogo  01 20 2.398,14
 Professor de Educação Infantil 17 40 4.795,99
 Professor  55 20 2.398,14
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 2.643,48
SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 1.858,48
 Auxiliar de Serviços Gerais  17 40 1.858,48
 Borracheiro  02 40 1.858,48
 Copeiro  01 40 1.858,48
 Coveiro  01 40 2.298,68
 Gari  07 40 1.858,48
 Lavador e Lubrificador 02 40 1.858,48
 Motorista Categoria “C”  02 40 2.528,54
 Motorista Categoria “D”  20 40 2.528,54
 Operador de Máquina Agrícola  03 40 2.528,54
 Operador de Máquina Rodoviária  03 40 2.758,41
 Padeiro  03 40 2.068,81
 Servente de Obras  06 40 1.858,48
 Vigilante  10 40 1.858,48
 Zelador  16 40 1.858,48
ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 2.864,40
Agente Fiscal  01 40 1.858,47
Agente Funerário 01 40 2.058,41
Agrônomo 01 20 3.769,94
Almoxarife  01 40 1.858,47
Assistente de Processamento de dados  02 40 7.028,75
Assistente Administrativo  13 40 2.413,61
Assistente de Recursos Humanos  03 40 3.677,88
Assistente Social  02 30 4.875,74
Assistente Social 02 20 2.897,72
Atendente de Biblioteca 02 40 2.183,74
Atendente de Consultório Dentário  02 40 2.298,68
Auxiliar de Controle Interno  01 40 7.028,75
Auxiliar de Enfermagem  15 40 2.528,54
Auxiliar de Padeiro 01 40 1.858,48
Auxiliar de Mecânico  02 40 1.858,48
Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção) 17 40 1.858,48
Bioquímico  02 20 4.074,41
Borracheiro  02 40 1.858,48
Contador 01 30 11.294,15
Copeiro (em extinção) 01 40 1.858,48
Coveiro  01 40 2.298,68
Dentista  01 40 10.301,79
Dentista  03 20 5.150,88
Enfermeiro  04 40 6.348,42
Engenheiro Civil 01 20 3.425,12
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 2.068,81
Fiscal de Saneamento  02 40 2.864,40
Fiscal de Saúde Pública  01 40 2.643,48
Fiscal Fazendário  14 40 2.586,01
Fisioterapeuta  01 20 4.074,41
Fonoaudiólogo 01 20 3.729,60
Gari (em extinção) 07 40 1.858,48
Instrutor Técnico em Informática 02 40 2.643,48
Lavador e Lubrificador 02 40 1.858,48
Mecânico  01 40 2.298,68
Médico Clínico Geral  02 20 15.280,37
Médico Veterinário 01 20 3.425,12
Motorista Categoria “C” (em extinção) 02 40 2.528,54
Motorista Categoria “D” (em extinção) 20 40 2.528,54
Nutricionista  02 20 4.074,41
Operador de Máquina Agrícola (em extinção) 03 40 2.528,54
Operador de Máquina Rodoviária (em extinção) 03 40 2.758,41
Padeiro  03 40 2.068,81
Procurador Municipal 01 20 8.689,35
Professor de Educação Especial  04 20        2.398,14
Professor de Educação Física  02 20        2.398,14
Professor de Educação Infantil  12 20        2.398,14
Professor de Educação Infantil 17 40 4.795,99
Professor de Informática  02 40        2.209,83
Professor  55 20 2.398,14
Professor Pedagogo  01 20 2.398,14
Psicólogo 02 30 5.939,19
Psicólogo  03 20 4.074,41
Secretário  14 40 2.413,61
Servente de Obras (em extinção) 06 40 1.858,48
Técnico Agrícola  02 40 2.643,48
Técnico em Computação  01 40 2.028,79
Técnico em Contabilidade  01 40 2.873,35
Técnico em Higiene Dental  01 40 2.873,35
Telefonista  05 40 1.858,48
Tesoureiro  01 40 8.571,22
Vigilante (em extinção) 10 40 1.858,48
Zelador (em extinção) 16 40 1.858,48
ANEXO VII
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO “EXTINTOS”
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Analista de Tributos Municipais 01 40 5.245,61
Carpinteiro 04 40 1.858,48
Cozinheiro 10 40 1.858,48
Eletricista 01 40 1.858,48
Encanador 01 40 1.858,48
Mestre de Obras 01 40 1.858,48
Motorista Categoria “B” 02 40 2.528,54
Pedreiro 05 40 1.858,48
ANEXO VIII
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO “EM EXTINÇÃO”
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção) 17 40 1.858,48
Copeiro (em extinção) 01 40 1.858,48
Gari (em extinção) 07 40 1.858,48
Motorista Categoria “C” (em extinção) 02 40 2.528,54
Motorista Categoria “D” (em extinção) 20 40 2.528,54
Operador de Máquina Agrícola (em extinção) 03 40 2.528,54
Operador de Máquina Rodoviária (em extinção) 03 40 2.758,41
Servente de Obras (em extinção) 04 40 1.858,48
Vigilante (em extinção) 10 40 1.858,48
Zelador (em extinção) 16 40 1.858,48
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2023  7.199.479,40  6.103.707,32  1.095.772,08  17.276.449,27

 2024  7.329.524,89  6.163.056,23  1.166.468,66  18.513.614,52

 2025  7.441.177,42  6.439.059,67  1.002.117,75  19.351.381,37

 2026  7.545.601,13  6.551.573,99  994.027,14  20.337.317,89

 2027  7.655.506,88  6.661.049,80  994.457,08  21.332.204,90

 2028  7.770.274,98  6.703.864,42  1.066.410,56  22.470.568,95

 2029  7.881.646,09  6.800.765,04  1.080.881,05  23.565.920,49

 2030  7.987.004,98  6.930.146,91  1.056.858,07  24.598.755,57

 2031  8.074.837,57  7.149.913,98  924.923,59  25.391.744,69

 2032  8.145.281,89  7.547.844,17  597.437,72  25.661.696,53

 2033  8.218.052,46  7.498.576,22  719.476,24  26.503.211,29

 2034  8.288.579,96  7.540.373,50  748.206,46  27.280.147,97

 2035  8.335.887,78  7.783.955,33  551.932,45  27.635.806,41

 2036  8.345.784,17  8.291.672,53  54.111,64  27.192.097,23

 2037  8.375.753,45  8.176.923,68  198.829,77  27.535.645,13

 2038  8.393.020,42  8.363.363,15  29.657,27  27.396.129,90

 2039  8.419.371,92  8.109.531,37  309.840,55  27.986.153,74

 2040  8.447.559,54  8.161.986,67  285.572,87  28.247.458,93

 2041  8.473.766,10  8.135.915,03  337.851,07  28.637.588,20

 2042  8.490.697,80  8.170.173,43  320.524,37  28.940.785,88

 2043  8.493.593,79  8.399.479,80  94.113,99  28.808.489,49

 2044  8.486.944,23  8.616.899,94 -129.955,71  28.454.464,07

 2045  8.481.350,10  8.621.241,35 -139.891,25  28.304.637,28

 2046  8.479.457,42  8.637.314,87 -157.857,45  28.128.813,63

 2047  8.461.013,24  8.548.431,45 -87.418,21  28.111.834,65

 2048  8.459.357,22  8.269.982,46  189.374,76  28.578.002,39

 2049  8.478.220,44  8.059.223,20  418.997,24  29.226.622,11

 2050  8.519.595,66  7.777.824,77  741.770,89  30.291.166,66

 2051  8.594.174,37  7.541.899,25  1.052.275,12  31.653.946,01

 2052  8.649.728,33  7.735.399,46  914.328,87  32.430.328,63

 2053  8.753.926,08  7.389.490,73  1.364.435,35  34.244.870,46

 2054  8.881.589,26  7.124.481,66  1.757.107,60  36.394.650,32

 2055  9.058.941,33  6.686.555,28  2.372.386,05  39.382.314,82

 2056  9.275.020,06  6.254.960,12  3.020.059,94  43.050.048,65

 2057  4.226.483,12  5.954.632,78 -1.728.149,66  36.573.689,39

 2058  4.088.856,98  5.595.475,26 -1.506.618,28  35.288.602,49

 2059  3.946.122,44  5.373.610,96 -1.427.488,52  33.940.243,73

 2060  3.818.135,76  5.167.711,58 -1.349.575,82  32.668.580,61

 2061  3.701.494,01  4.697.626,97 -996.132,96  32.025.890,51

 2062  3.616.256,39  4.231.964,20 -615.707,81  31.790.607,85

 2063  3.555.578,07  3.995.624,55 -440.046,48  31.526.222,70

 2064  3.506.152,56  3.764.374,87 -258.222,31  31.449.824,57

 2065  3.461.529,28  3.605.399,33 -143.870,05  31.420.306,77

www.elotech.com.br 24/01/2025 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2098

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 2066  3.411.341,35  3.409.856,87  1.484,48  31.567.145,79

 2067  3.398.073,76  3.426.089,76 -28.016,00  31.509.629,31

 2068  3.384.080,35  3.185.304,13  198.776,22  31.935.197,75

 2069  3.382.753,45  3.064.627,18  318.126,27  32.372.674,08

 2070  3.364.213,66  2.963.635,35  400.578,31  32.855.704,43

 2071  3.384.632,69  3.063.603,92  321.028,77  33.097.183,65

 2072  3.376.889,86  2.928.552,11  448.337,75  33.672.830,38

 2073  3.402.849,45  2.946.460,00  456.389,45  34.137.271,53

 2074  3.417.560,71  2.755.189,92  662.370,79  35.005.623,66

 2075  3.436.189,75  2.677.887,73  758.302,02  35.859.856,91

 2076  3.452.710,72  2.754.680,56  698.030,16  36.497.615,21

 2077  3.460.582,38  3.007.308,75  453.273,63  36.706.132,32

 2078  3.466.158,69  3.193.035,69  273.123,00  36.799.104,69

 2079  3.441.619,18  3.276.897,67  164.721,51  36.855.424,71

 2080  3.406.577,95  3.520.061,37 -113.483,42  36.463.736,35

 2081  3.364.975,30  3.715.240,96 -350.265,66  35.876.688,45

 2082  3.313.562,01  3.794.019,91 -480.457,90  35.266.038,32

 2083  3.222.580,10  3.811.105,37 -588.525,27  34.569.445,68

 2084  3.148.195,33  4.104.655,16 -956.459,83  33.245.051,28

 2085  3.050.344,71  4.152.881,03 -1.102.536,32  31.996.438,48

 2086  2.917.147,96  4.161.043,86 -1.243.895,90  30.611.182,99

 2087  2.795.550,24  4.280.322,98 -1.484.772,74  28.885.533,41

 2088  2.649.971,06  4.156.570,67 -1.506.599,61  27.357.106,93

 2089  2.510.056,89  4.178.165,27 -1.668.108,38  25.527.489,79

 2090  2.346.388,33  4.115.549,02 -1.769.160,69  23.657.276,79

 2091  2.177.602,14  4.145.714,34 -1.968.112,20  21.489.213,08

 2092  2.013.639,40  4.019.641,72 -2.006.002,32  19.445.320,63

 2093  1.831.802,80  3.899.799,00 -2.067.996,20  17.315.330,55

 2094  1.655.927,42  3.768.270,88 -2.112.343,46  15.158.639,83

 2095  1.472.904,05  3.658.484,41 -2.185.580,36  12.899.822,58

 2096  1.273.102,14  3.563.189,80 -2.290.087,66  10.505.227,61

 2097  1.075.211,27  3.463.831,19 -2.388.619,92  8.018.075,44

 2098  0,00  0,00  0,00  14.136.068,32
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00

 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00

 2069  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

 2098  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 29m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 56.621,68  44.134,20  52.390,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 56.621,68  44.134,20  52.390,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 12.456,77  9.709,52  11.526,01LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 11.211,09  8.738,57  10.373,41LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2025 as 09h e 22m.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  0,00 0,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  0,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  0,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  0,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  0,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  0,00 0,00

    2.1- Cota-Parte FPM  0,00 0,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  0,00 0,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  0,00 0,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00

    2.4- Cota-Parte ITR  0,00 0,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  0,00 0,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  0,00  0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 0,00  0,00

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 0,00  0,00

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  0,00 0,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  0,00 0,00

      6.1.1- Principal  0,00 0,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00 0,00

      6.4.1- Principal  0,00 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  0,00  0,00

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  0,00
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      21.1.1- Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 0,00

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,0028- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00  0,00

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 0,00  0,00

      31.1.1- Salário-Educação  0,00  0,00

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  0,00  0,00

      31.1.4 - PNATE  0,00  0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    33.1- Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.1- Pessoal Ativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    33.2- Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 28m.
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 0,00RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  47.864,31
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00
 0,00    Receita Patrimonial  47.864,31
 0,00      Aplicações Financeiras (II)  47.864,31
 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00
 0,00    Demais Receitas Correntes  0,00
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  0,00  0,00

 8.097.458,12  9.507.464,09RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 1.850.000,00  785.387,57RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VIII)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 8.097.458,12  9.507.464,09

 0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2024

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 241.000,00  206.244,81  206.244,81  206.244,81  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  107.000,00  99.689,24  99.689,24  99.689,24  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  134.000,00  106.555,57  106.555,57  106.555,57  0,00  0,00  0,00

 241.000,00  206.244,81  206.244,81  206.244,81  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  9.947.458,12  7.855.511,52  7.855.511,52  0,00  0,00 7.855.511,52  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Investimentos  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  10.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  9.000,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  10.207.458,12  8.061.756,33  8.061.756,33  8.061.756,33  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  260.000,00  206.244,81  206.244,81  206.244,81  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.445.707,76

-206.244,81RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2024

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -206.244,81

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Até o Semestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XL)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
 0,00 0,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  9.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 26m.
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DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
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escrita “Secretaria Municipa
Educação” e uma estampa nas costas 
nome da cidade “Esperança Nova PR”. 
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• Obs. Os resultados de encolhimento 
–
–



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 25 de janeiro de 2025b6

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte FPM  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPVA  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ICMS  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00  0,00  0,00

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  0,00 0,00  0,00  0,00 0.00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  225.619,46  4.267,19  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  140.630,33  33,90 -49.990,44 49.990,44 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  97.876,11  3.090,00 -11.574,45 11.574,45 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  678.278,23  1.053,06 -13.991,61 13.991,61 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 5.256,43

 0,00

 5.256,43

 0,00

 5.256,43

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 5.256,43  5.256,43  5.256,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 0,00  0,00  0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 30m.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 8.382,55

 7.544,30

 3.667,37  7,00

 14,40

 16,00

 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 52.390,95

-

-

 52.390,95

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 22m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 010/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de FIREWALL, solução que contempla serviços de 
controle, proteção e segurança integrada da infraestrutura da rede 
de dados do Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
11/02/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
11/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
11/02/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de bolsa horizontal personalizada matelassê, 
destinadas aos professores da rede municipal de ensino, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
07/02/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
07/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
07/02/2025. 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 07/02/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 24 de janeiro de 2025. 
Graziela Azevedo / Pregoeira 
 

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.024

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  10.354.004,48  9.548.045,62 10.264.681,47
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  10.354.004,48  9.548.045,62 10.264.681,47
      Empréstimos  7.644.071,04  7.248.195,33 7.547.026,77
        Interna  7.644.071,04  7.248.195,33 7.547.026,77
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.709.933,44  2.299.850,29 2.717.654,70
        De Tributos  10.794,48  10.794,48 13.493,10
        De Contribuições Previdencíarias  2.572.807,53  2.162.724,38 2.577.830,17
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  126.331,43  126.331,43 126.331,43
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  6.755.603,22  5.126.725,18 4.721.471,22
    Disponibilidade de Caixa¹  6.755.603,22  5.126.725,18 4.721.471,22
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.741.035,29  6.301.755,33 8.743.399,67
      (–) Restos a Pagar Processados  964.035,47  1.148.384,39 3.964.632,70
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  21.396,60  26.645,76 57.295,75
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  47.883.611,39  51.373.160,07  52.950.509,13

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 3.598.401,26  5.543.210,25  4.421.320,44

 22,13  20,87  18,70

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  7,69  11,27  8,66

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  56.140.333,67  59.007.792,08  61.257.010,96

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  50.526.300,30  53.107.012,88  55.131.309,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  1.100.000,00  2.200.000,00  1.903.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 46.783.611,39  49.173.160,07  51.047.509,13

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  88.078.605,77  88.078.605,77  88.078.605,77
RP NÃO PROCESSADOS  280.708,80  10,95  461.168,44
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2025 as 08h e 47m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 47.883.611,39  51.373.160,07  52.950.509,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 1.100.000,00  2.200.000,00  1.903.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 46.783.611,39  49.173.160,07  51.047.509,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 10.292.394,51  10.818.095,22  11.230.452,01LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 9.263.155,06  9.736.285,70  10.107.406,81LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2025 as 08h e 45m.
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.370.800,00  342.309,40  1.028.490,60

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 29.709.765,30  12.674.448,26  17.035.317,04

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 29.709.765,30  12.674.448,26  17.035.317,04

 28.338.965,30  12.332.138,86  16.006.826,44

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 27.620.211,48  10.740.884,98

 0,00  0,00

 2.089.553,82  1.933.563,28

 16.879.326,50

 0,00

 155.990,54

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 58m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 9.947.458,12

 9.947.458,12

 10.340.715,97

 0,00

 0,00

 10.198.458,12

 10.198.458,12

 8.061.756,33

 8.061.756,33

 2.278.959,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.061.756,33

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.061.756,33

 8.061.756,33

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  52.390,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  52.390,95

 52.390,95
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 13.549,91

 0,00

 13.549,91

 47.864,31

 8.016.926,87

-7.969.062,56

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 8.016.926,87

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-206.244,81
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.880,72  0,00  0,00  2.880,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.880,72  0,00  0,00  2.880,72

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 10.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 31m.

DIRETOR PRESIDENTE
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  52.390,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  52.390,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  52.390,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 99.689,24  190,28

 28.291,11

 26.876,56

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  25.462,00  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 62.869,14

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 11.526,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 3.667,37  7,00

 0,00

 8.382,55

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  14.369.145,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 23m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO

24/01/2025 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 66.000,00

 66.000,00  342.309,40

 342.309,40

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 66.000,00  342.309,40

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  66.000,00  342.309,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 8.159.218,91

 7.343.297,02

 3.569.658,27  7,00

 14,40

 16,00

 0,67 342.309,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.903.000,00

 50.995.118,18

-

-

 52.898.118,18

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  126.331,43

 0,00  126.331,43

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 46m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  52.390,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  52.390,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  52.390,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 99.689,24  190,28

 28.291,11

 26.876,56

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  25.462,00  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 62.869,14

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 11.526,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 3.667,37  7,00

 0,00

 8.382,55

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  14.369.145,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 23m.

DIRETOR PRESIDENTE
PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA
VANESSA DOS SANTOS BOSSO

24/01/2025 Página: 1 www.elotech.com.br
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UMUARAMA, sábAdo, 25 de janeiro de 2025 b7

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

 0,00 0,00 532.017,560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532.017,56TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  532.017,56

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 532.017,560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532.017,56Outros Recursos não Vinculados  532.017,56

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Transferências do FUNDEB  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outros Recursos Vinculados à Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outros Recursos Vinculados à Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Assistência Social  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

 0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Demais Vinculações Legais  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

 0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Vinculações Legais  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Vinculações  0,00

 0,00 0,00 13.837.127,500,00 0,00 2.880,72 0,00 0,00 13.840.008,22TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  13.837.127,50

 0,00 0,00 13.837.127,500,00 0,00 2.880,72 0,00 0,00 13.840.008,22Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  13.837.127,50

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,00 14.372.025,78  0,00  0,00  2.880,72  0,00  14.369.145,06  0,00  0,00  14.369.145,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 09h e 22m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

DIRETOR PRESIDENTE

PEDRO ALVES MACHADO

DIRETORA FINANCEIRA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  3.717,16 2.691.464,51  2.408.146,27  2.755.491,47  2.524.983,84  2.534.106,24  2.549.450,41  3.537.820,97  2.561.040,54  2.513.635,61  2.525.333,04  2.604.038,48  3.992.892,69  33.198.404,07

    Pessoal Ativo  3.717,16 2.114.167,64  1.833.371,25  2.133.446,16  1.897.470,83  1.922.146,35  1.938.787,26  2.629.144,11  1.953.115,95  1.905.386,21  1.915.519,55  1.990.326,29  3.073.294,61  25.306.176,21

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.891.891,85  1.615.952,48  1.879.659,17  1.665.112,24  1.689.951,74  1.702.996,82  2.393.061,60  1.740.052,18  1.692.060,58  1.701.069,59  1.780.017,64  2.688.705,74  22.440.531,63

      Obrigações Patronais  3.717,16 222.275,79  217.418,77  253.786,99  232.358,59  232.194,61  235.790,44  236.082,51  213.063,77  213.325,63  214.449,96  210.308,65  384.588,87  2.865.644,58

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 576.723,93  572.021,25  618.737,76  625.313,01  608.652,34  607.096,63  905.735,50  604.879,44  604.879,44  606.157,85  610.026,56  915.287,81  7.855.511,52

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 499.803,05  497.094,33  537.285,35  543.860,60  530.463,63  528.907,92  788.452,37  515.970,12  515.970,12  519.750,51  523.619,22  787.963,87  6.789.141,09

      Pensões  0,00 76.920,88  74.926,92  81.452,41  81.452,41  78.188,71  78.188,71  117.283,13  88.909,32  88.909,32  86.407,34  86.407,34  127.323,94  1.066.370,43

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 572,94  553,77  1.107,55  0,00  1.107,55  1.366,52  741,36  845,15  1.169,96  1.455,64  1.485,63  2.110,27  12.516,34

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  24.200,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 695.620,16  668.477,33  730.327,12  707.058,30  697.861,78  678.746,10  996.098,93  689.570,88  673.244,76  687.356,84  729.698,49  1.243.239,52  9.197.300,21

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 28.851,66  23.251,81  34.761,16  12.791,54  22.800,86  3.382,33  20.858,84  20.306,72  6.098,71  18.916,48  58.522,08  247.640,77  498.182,96

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 576.723,93  572.021,25  618.737,76  625.313,01  608.652,34  607.096,63  905.735,50  604.879,44  604.879,44  606.157,85  610.026,56  915.287,81  7.855.511,52

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 74.296,96  59.328,04  62.400,52  54.265,29  52.931,62  53.879,99  54.246,14  50.223,47  48.079,01  48.147,61  48.271,43  63.505,20  669.575,28

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 15.747,61  13.876,23  14.427,68  14.688,46  13.476,96  14.387,15  15.258,45  14.161,25  14.187,60  14.134,90  12.878,42  16.805,74  174.030,45

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  3.717,16 1.995.844,35  1.739.668,94  2.025.164,35  1.817.925,54  1.836.244,46  1.870.704,31  2.541.722,04  1.871.469,66  1.840.390,85  1.837.976,20  1.874.339,99  2.749.653,17  24.001.103,86
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  52.950.509,13

- 1.903.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 634.136,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII)  0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 24.004.821,02  47,62

 54,00

 25.862.060,42

 27.223.221,49

 51,30

- 50.413.373,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 24.500.899,34

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2025 as 08h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

 0,00 95.403,46 560.004,430,00 0,00-128,97 572.055,14 54.490,11 1.186.420,71TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  464.600,97

 0,00 72.943,48 55.032,910,00 0,00-128,97 522.496,63 54.490,11 631.890,68Recursos Ordinários -17.910,57

 0,00 22.459,98 504.971,520,00 0,00 0,00 49.558,51 0,00 554.530,03Outros Recursos não Vinculados  482.511,54

 0,01 365.893,95 5.292.895,020,00 26.368,56 0,00 507.184,03 14.658,87 5.841.106,48TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  4.927.001,07

 0,01 0,00-150.354,970,00-277,20 0,00 460.137,14 1.004,23 310.509,20Recursos Vinculados à Educação -150.354,97

 0,00 0,00-172.434,830,00-277,20 0,00 65.247,44 0,00-107.464,59  Transferências do FUNDEB -172.434,83

 0,01 0,00 22.079,860,00 0,00 0,00 394.889,70 1.004,23 417.973,79  Outros Recursos Vinculados à Educação  22.079,86

 0,00 142.960,74 938.823,930,00 0,00 0,00 943,26 10.973,53 950.740,72Recursos Vinculados à Saúde  795.863,19

 0,00 142.960,74 967.354,850,00 0,00 0,00 943,26 10.973,53 979.271,64  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  824.394,11

 0,00 0,00-28.530,920,00 0,00 0,00 0,00 0,00-28.530,92  Outros Recursos Vinculados à Saúde -28.530,92

 0,00 11.612,71 204.543,750,00 0,00 0,00 332,49 848,03 205.724,27Recursos Vinculados à Assistência Social  192.931,04

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00

 0,00 211.225,00 4.025.019,560,00 0,00 0,00 2.128,86 0,00 4.027.148,42Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  3.813.794,56

 0,00 211.225,00 3.176.709,490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.176.709,49  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

 2.965.484,49

 0,00 0,00 848.310,070,00 0,00 0,00 2.128,86 0,00 850.438,93  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  848.310,07

 0,00 95,50 274.862,750,00 0,00 0,00 43.642,28 1.833,08 320.338,11Demais Vinculações Legais  274.767,25

 0,00 0,00 7.237,910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.237,91  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  7.237,91

 0,00 0,00 263.294,500,00 0,00 0,00 199,26 0,00 263.493,76  Recursos de Alienação de Bens/Ativos  263.294,50

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

 0,00

 0,00 95,50 4.330,340,00 0,00 0,00 43.443,02 1.833,08 49.606,44  Outras Vinculações Legais  4.234,84

 0,00 0,00 0,000,00 26.645,76 0,00 0,00 0,00 26.645,76Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Vinculações  0,00

 0,00 0,00 13.837.127,500,00 0,00 2.880,72 0,00 0,00 13.840.008,22TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  13.837.127,50

 0,00 0,00 13.837.127,500,00 0,00 2.880,72 0,00 0,00 13.840.008,22Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  13.837.127,50

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,00 20.867.535,41  69.148,98  1.079.239,17  2.751,75  26.368,56  19.690.026,95  461.297,41  0,01  19.228.729,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 48m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2024

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 09h e 02m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.024 A 12/2.024

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I)  5.759.311,46  6.864.152,43  4.626.796,15  4.564.357,34  6.760.478,80  4.992.161,94  6.243.389,24  4.982.305,67  5.084.479,01  6.481.699,25  4.935.498,29  8.775.739,99  74.130.391,53 70.070.369,57

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  397.547,50  349.998,22  392.599,54  376.026,11  514.494,83  534.835,91  850.651,13  361.556,15  360.923,34  395.300,36  477.307,16  781.846,26  8.868.906,94 5.793.086,51

      IPTU  36.128,46  35.323,85  47.859,62  23.915,41  22.521,71  157.532,46  403.042,76  47.959,81  45.456,29  46.251,91  45.334,23  29.422,69  1.271.800,00 940.749,20

      ISS  79.650,88  75.915,25  95.225,00  89.646,13  95.189,48  57.082,14  85.942,44  90.701,39  108.240,23  96.455,11  121.303,53  130.165,33  1.864.000,00 1.125.516,91

      ITBI  112.348,56  92.562,35  40.214,14  61.070,30  143.556,89  100.435,00  93.308,84  47.199,79  25.864,95  56.875,45  120.877,44  224.547,63  2.060.000,00 1.118.861,34

      IRRF  156.925,98  136.363,81  191.605,13  162.927,32  187.950,99  184.994,91  218.769,22  167.797,11  172.540,59  176.816,80  177.611,31  391.299,35  2.939.000,00 2.325.602,52

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  12.493,62  9.832,96  17.695,65  38.466,95  65.275,76  34.791,40  49.587,87  7.898,05  8.821,28  18.901,09  12.180,65  6.411,26  734.106,94 282.356,54

    Contribuições  676.402,18  711.309,95  489.568,68  307.055,40  762.768,35  639.221,33  439.445,35  737.941,28  729.212,34  949.432,33  304.649,99  2.311.792,95  6.360.000,00 9.058.800,13

    Receita Patrimonial  138.720,33  128.102,84  150.394,14  80.048,70  171.499,59  90.200,33  192.839,75  148.687,27  116.052,96  151.284,47  105.635,85  48.370,57  2.609.463,17 1.521.836,80

      Rendimentos de Aplicação Financeira  137.511,91  126.894,42  149.185,72  78.840,28  170.291,17  88.991,91  191.631,33  147.478,85  114.844,54  150.076,05  104.427,43  47.162,15  2.538.463,17 1.507.335,76

      Outras Receitas Patrimoniais  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  1.208,42  71.000,00 14.501,04

    Receita Agropecuária  1.177,00  0,00  0,00  682,00  0,00  1.000,00  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00 4.859,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  6.407,32  5.661,63  3.945,69  4.791,11  3.281,37  8.206,86  5.874,42  3.175,98  17.550,15  4.554,99  6.259,60  7.777,49  469.389,24 77.486,61

    Transferências Correntes  4.386.704,79  4.197.699,56  3.578.480,13  3.780.098,39  5.156.276,09  3.674.717,56  4.705.109,72  3.671.416,10  3.837.082,91  4.822.181,53  3.936.542,12  5.260.088,64  51.267.803,15 51.006.397,54

      Cota-Parte do FPM  1.487.339,63  2.022.411,50  1.260.862,65  1.318.005,86  1.538.514,26  1.652.107,79  1.790.199,40  1.400.424,43  1.458.346,04  1.219.883,71  1.561.506,84  2.518.916,72  20.671.858,39 19.228.518,83

      Cota-Parte do ICMS  991.600,35  899.202,85  960.890,16  1.158.436,03  957.014,79  989.505,82  1.180.976,36  1.010.211,00  1.094.202,88  1.230.817,35  1.039.872,36  1.313.949,20  13.249.620,00 12.826.679,15

      Cota-Parte do IPVA  614.568,40  230.893,52  191.583,48  207.779,95  185.849,94  61.539,76  66.948,16  62.828,18  56.937,41  40.851,85  56.489,08  49.931,90  2.000.000,00 1.826.201,63

      Cota-Parte do ITR  131.958,96  6.424,05  19.517,65  3.719,35  4.804,18  5.667,53  12.644,79  16.623,96  53.534,78  1.230.190,01  161.162,72  235.829,39  1.606.781,82 1.882.077,37

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  12.281,30  12.773,21  15.006,20  12.977,36  13.659,09  17.163,59  15.171,14  20.531,61  22.412,34  15.216,42  16.898,32  19.838,68  250.000,00 193.929,26

      Transferências do FUNDEB  745.652,10  611.842,04  538.890,15  572.337,52  644.910,03  543.784,09  573.185,30  555.687,77  657.478,54  636.138,67  588.131,94  463.281,57  7.635.903,90 7.131.319,72

      Outras Transferências Correntes  403.304,05  414.152,39  591.729,84  506.842,32  1.811.523,80  404.948,98  1.065.984,57  605.109,15  494.170,92  449.083,52  512.480,86  658.341,18  5.853.639,04 7.917.671,58

    Outras Receitas Correntes  152.352,34  1.471.380,23  11.807,97  15.655,63  152.158,57  43.979,95  48.468,87  59.528,89  22.657,31  158.945,57  105.103,57  365.864,08  4.439.829,03 2.607.902,98

DEDUÇÕES (II)  1.460.018,45  2.698.560,35  886.574,42  771.440,76  1.356.528,23  1.079.529,90  819.342,37  1.088.242,57  1.125.716,07  1.718.006,67  862.130,30  3.253.770,35  16.460.458,12 17.119.860,44

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  536.413,90  1.789.296,01  72.797,01  17.566,01  491.745,25  291.478,30  18.689,88  290.087,80  385.497,30  672.941,40  29.136,60  2.144.734,13  5.870.458,12 6.740.383,59

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  198.322,14  196.242,03  227.264,53  209.934,90  207.678,24  206.711,32  204.552,49  208.430,74  206.714,95  207.245,81  211.496,58  430.095,82  2.190.000,00 2.714.689,55

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  77.732,80  78.681,32  96.940,90  3.756,19  117.136,34  36.143,44  126.815,25  87.600,24  59.224,39  90.427,65  54.311,29  4.482,07  1.850.000,00 833.251,88

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  647.549,61  634.340,99  489.571,98  540.183,66  539.968,40  545.196,84  469.284,75  502.123,79  474.279,43  747.391,81  567.185,83  674.458,33  6.550.000,00 6.831.535,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  4.299.293,01  4.165.592,08  3.740.221,73  3.792.916,58  5.403.950,57  3.912.632,04  5.424.046,87  3.894.063,10  3.958.762,94  4.763.692,58  4.073.367,99  5.521.969,64  52.950.509,13  57.669.933,41

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.300.000,00  0,00  603.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  189.500,00 1.903.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 4.299.293,01  4.165.592,08  3.740.221,73  3.792.916,58  4.103.950,57  3.912.632,04  4.821.046,87  3.894.063,10  3.958.762,94  4.763.692,58  4.073.367,99  5.521.969,64  51.047.509,13  57.480.433,41
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.024 A 12/2.024

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 58.040,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  96.016,00  622.840,00 634.136,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 4.241.253,01  4.117.584,08  3.692.213,73  3.744.908,58  4.055.942,57  3.864.624,04  4.773.038,87  3.846.055,10  3.910.754,94  4.715.684,58  4.025.359,99  5.425.953,64  50.413.373,13  56.857.593,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2025 as 08h e 51m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.024 A 12/2.024

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 58.040,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  48.008,00  96.016,00  622.840,00 634.136,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 4.241.253,01  4.117.584,08  3.692.213,73  3.744.908,58  4.055.942,57  3.864.624,04  4.773.038,87  3.846.055,10  3.910.754,94  4.715.684,58  4.025.359,99  5.425.953,64  50.413.373,13  56.857.593,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2025 as 08h e 51m.
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PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº: 4/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS
DO OBJETO: EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano de 
Trabalho anexo, que prevê o atendimento diario de até 109 pessoas 
com necessidades especiais na area da Deficiencia Intelectual e outras 
associadas a essa..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 
2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 4/2025.
Alto Piquiri - PR, 24 de janeiro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRA CURAN SCINSKAS
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PIQUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade nº 04/2025
Em conformidade com o artigo 74, inciso I, da Lei Federal n. 
14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos 
autos, RATIFICO a Inexigibilidade n. 04/2025 para emissão do tem 
por objeto a EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano de 
Trabalho anexo, que prevê o atendimento diário de até 109 pessoas 
com necessidades especiais na area da Deficiência Intelectual e outras 
associadas a essa, a empresa APAE, CNPJ Nº 80.891.062/0001-70, 
sendo o valor da contratação de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
valor anual.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas na documentação em anexo ao processo, e 
parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no artigo 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por inexigibilidade com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios 
que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no 
presente processo.
Alto Piquiri - PR, 24 de janeiro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE AlTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 69/2025, de 24 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Designa servidora como Responsável Técnica perante o 
Sistema Único de Saúde e os órgãos públicos responsáveis e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - Designar a servidora BARBARA ELIZABETH SILVA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, matricula 21342, inscrita no 
CPF: 060.XXX.269-XX, como FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da FARMÁCIA da UBS 01 - Gerson Marcio Negrissoli, 
perante o Conselho Regional de Farmácia (CRF-PR), com vigência a 
partir de 24 de janeiro de 2025.
II - Conceder gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento do Nível A, Classe I da tabela de Vencimentos do grupo 
ao qual pertence a servidora, gratificação prevista no Art. 37 da Lei 
Ordinária Nº 652/2022.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 24 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASIlÂNDIA DO SUl – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 107/2024 - ARP   –  DATA: 26/07/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL e A STANG & 
STANG LTDA. – CNPJ
05.598.411/0001-44
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (ETANOL) DESTINADO 
AO ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 24/01/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato 
Administrativo n.º
107/2024 – ARP;  art. 104, §2º e art. 124, II, “d”, ambos da Lei Federal 
nº 14.133/21.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
Luis Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS L MATOS - CNPJ: 47.878.470/0001-16
24/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
PORTARIA N.º59 
De 24/01/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA DIRCE PATUSSI 
TURCI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 33/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 26/01/2025, a servidora DIRCE PATUSSI 
TURCI, portadora do CPF-n.º-782.672.349-34, do cargo temporário de 
Cuidadora Social .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias  do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. (24/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 60
De 24/01/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 127, de 21/06/2024 – Homologação de 
Resultado e o Edital n.º 33, de 24/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ALZIRA DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 
020.081.419-26 e no RG-N.º- 6.612.444-4-SSP/PR, sob o Regime CLT, 
no cargo temporário de Cuidador Social, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 27/01/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. (24/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 02/2025
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Alzira da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função Cuidador Social, lotada 
na Secretaria Finanças da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
n.º 28/2024.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.650,61-mensais
Vigência: 27/01/2025 até 24/08/2025 

PORTARIA N.º 61
De 24/01/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO  UBS 
VILA FORMOSA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 
66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sra. HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA PERIN, 
brasileira portadora da Cédula de Identidade n.º 13.822.719-7-SSP/
PR, inscrita no CPF/ n.º 107.810.199-07, para o cargo em comissão de 
Chefe Divisão UBS Vila Formosa do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, a contar de 27/01/2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. (24/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 62
De 24/01/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO UBS 
HELIO CORSINI DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 
66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sra. LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira 
portadora da Cédula de Identidade n.º 073.106.699-59-SSP/PR, 
inscrita no CPF/ n.º 105716729, para o cargo em comissão de Chefe 
Divisão Helio Corsini do Município de Douradina, Estado do Paraná, a 
contar de 27/01/2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. (24/01/2025).
Oberdam José de Oliveira Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 35
De 20/01/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORA DA RURAL 
MUNICIPAL DE VILA FORMOSA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora JANES PEREIRA COSTA, brasileira, 
portadora do CPF-N.º- 027.133.269-74, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Educação Infantil, para exercer a função de Diretora 
da Escola Rural Municipal Vila Formosa do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, concedendo-lhe, a título de Gratificação pela 
Função, o percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. (20/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCISCO AlvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  043,  DE 24 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 
de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portador da cédula 
de Identidade RG sob nº 6.084.463-1 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº 883.933.489-00, nomeada cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CC1-S, 
conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 003/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Secretaria de Saúde e 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 27 à 29 de janeiro de 2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 27/01/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 29/01/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/volta Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.155,86
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCISCO AlvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 042 DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando, o Oficio nº 003/2025, do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Legislativo Municipal,
RESOLVE,
Art. 1º - CEDER CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sob nº 071.118.909-90, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Controlador Interno Geral do Município, símbolo CC1, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de 
outubro de 2013, Portaria nº 14 de 02 de janeiro de 2025,  com carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período compreendido entre 01 de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, para exercer suas funções 
e atribuições de Controlador Interno na Câmara Municipal de Francisco 
Alves, a partir desta data.
Art. 2º - A funcionária Srª. CAMILA MARA SALDEIRA, exercerá suas 
funções de Controlador Interno da Câmara Municipal de Francisco 
Alves, em total compatibilidade de horários com suas funções 
exercidas no Município, de modo a não gerar qualquer prejuízo aos 
entes envolvidos.
Art. 3º - Mesmo sendo o serviço de total e completa relevância, não 
haverá quaisquer ônus ou encargos para a Câmara Municipal de 
Francisco Alves, nem mesmo maiores ônus ou encargos suplementares, 
para o Município, entrando em vigor esta Portaria na data da cessão.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º 
da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CAFEzAl DO SUl
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025
    SÚMULA:  DESIGNA MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA PARA EXERCER 
CARGO COM FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras providências.
PEDO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro 
de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 4.015.602-2/PR e CPF sob n.º 
793.728.729-20, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
TRIBUTAÇÃO, para exercer o cargo de Função Gratificada de CHEFE DA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração, concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de Gratificação, a 
partir desta data.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
a partir de 20 de janeiro de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAl DE CAFEzAl DO SUl
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 
2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita na CI/
RG sob nº 13.627.305-1/PR e CPF sob nº 093.892.729-98, para exercer o Cargo 
em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração referente 
a sigla CC-01, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 17 de janeiro de 2025.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 64.125.087,88  90.937.333,98  12.027.308,69  67.530.804,82  94,08  23.406.529,16  13.618.669,46  67.069.507,41  94,05  23.867.826,57  461.297,41

LEGISLATIVA  2.060.000,00  2.060.000,00  401.416,82  1.731.478,77  2,41  328.521,23  447.889,50  1.709.018,79  2,40  350.981,21  22.459,98
Ação Legislativa  2.060.000,00  350.981,21 2,40 1.709.018,79 447.889,50 328.521,23 2,41 1.731.478,77 401.416,82 2.060.000,00  22.459,98

ADMINISTRAÇÃO  5.833.964,49  5.435.193,09  721.597,36  4.804.723,07  6,69  630.470,02  879.330,52  4.748.661,82  6,66  686.531,27  56.061,25
Planejamento e Orçamento  358.000,00  84.546,77 0,41 292.821,41 46.922,16 51.547,75 0,45 325.820,43 43.043,48 377.368,18  32.999,02
Administração Geral  2.633.500,00  229.568,58 3,32 2.369.773,19 383.549,46 219.146,55 3,32 2.380.195,22 273.578,76 2.599.341,77  10.422,03
Administração Financeira  642.000,00  54.780,33 0,71 504.069,67 124.649,58 48.792,83 0,71 510.057,17 109.555,90 558.850,00  5.987,50
Controle Externo  241.000,00  28.664,40 0,25 177.335,60 30.327,13 28.664,40 0,25 177.335,60 30.327,13 206.000,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  903.464,49  132.615,12 0,82 581.775,17 117.513,77 130.239,22 0,81 584.151,07 108.535,43 714.390,29  2.375,90
Administração de Receitas  1.056.000,00  156.356,07 1,15 822.886,78 176.368,42 152.079,27 1,15 827.163,58 156.556,66 979.242,85  4.276,80

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.357.522,10  2.454.844,34  295.880,74  2.092.508,28  2,92  362.336,06  383.485,41  2.080.347,19  2,92  374.497,15  12.161,09
Administração Geral  1.305.000,00  104.213,09 1,64 1.170.147,41 215.680,72 103.664,71 1,63 1.170.695,79 208.945,64 1.274.360,50  548,38
Assistência ao Idoso  79.000,00  360,31 0,14 100.392,53 20.647,33 360,31 0,14 100.392,53 14.029,83 100.752,84  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  32.500,00  40.206,97 0,26 187.910,89 31.651,20 28.594,26 0,28 199.523,60 0,00 228.117,86  11.612,71
Assistência à Criança a ao Adolescente  173.422,10  50.283,74 0,10 68.077,24 22.459,07 50.283,74 0,09 68.077,24 145,51 118.360,98  0,00
Assistência Comunitária  767.600,00  179.433,04 0,78 553.819,12 93.047,09 179.433,04 0,77 553.819,12 72.759,76 733.252,16  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.198.458,12  10.198.458,12  1.538.981,38  8.061.756,33  11,23  2.136.701,79  1.552.399,06  8.061.756,33  11,30  2.136.701,79  0,00
Previdência do Regime Estatutário  10.198.458,12  2.136.701,79 11,30 8.061.756,33 1.552.399,06 2.136.701,79 11,23 8.061.756,33 1.538.981,38 10.198.458,12  0,00

SAÚDE  10.149.821,14  17.194.547,25  2.410.799,69  15.678.693,11  21,84  1.515.854,14  2.574.836,96  15.526.367,04  21,77  1.668.180,21  152.326,07
Atenção Básica  5.145.384,00  712.575,15 13,35 9.517.808,21 1.517.025,82 677.564,70 13,31 9.552.818,66 1.389.198,35 10.230.383,36  35.010,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.594.993,74  810.033,49 7,53 5.371.988,52 975.547,24 692.717,87 7,65 5.489.304,14 941.686,04 6.182.022,01  117.315,62
Vigilância Sanitária  409.443,40  145.571,57 0,89 636.570,31 82.263,90 145.571,57 0,89 636.570,31 79.915,30 782.141,88  0,00

EDUCAÇÃO  10.260.139,50  14.962.476,99  2.222.124,80  13.248.076,86  18,46  1.714.400,13  2.455.476,14  13.246.157,53  18,57  1.716.319,46  1.919,33
Alimentação e Nutrição  550.000,00  29.195,13 0,79 564.893,00 118.599,69 29.195,13 0,79 564.893,00 118.599,69 594.088,13  0,00
Ensino Fundamental  6.119.139,50  1.319.484,21 11,13 7.934.555,45 1.436.417,14 1.317.564,88 11,06 7.936.474,78 1.345.622,97 9.254.039,66  1.919,33
Ensino Superior  210.000,00  0,00 0,29 206.149,21 34.358,22 0,00 0,29 206.149,21 0,00 206.149,21  0,00
Educação Infantil  2.862.500,00  367.640,12 5,95 4.245.628,56 769.180,87 367.640,12 5,91 4.245.628,56 735.082,35 4.613.268,68  0,00
Educação de Jovens e Adultos  120.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Educação Especial  398.500,00  0,00 0,41 294.931,31 96.920,22 0,00 0,41 294.931,31 22.819,79 294.931,31  0,00

CULTURA  726.000,00  1.140.481,15  476.115,89  1.084.081,45  1,51  56.399,70  476.115,89  1.084.081,45  1,52  56.399,70  0,00
Difusão Cultural  726.000,00  56.399,70 1,52 1.084.081,45 476.115,89 56.399,70 1,51 1.084.081,45 476.115,89 1.140.481,15  0,00

URBANISMO  15.261.800,12  29.136.883,33  2.890.959,97  13.427.045,95  18,71  15.709.837,38  3.473.458,14  13.426.950,45  18,83  15.709.932,88  95,50
Infra-Estrutura Urbana  13.187.800,12  15.511.170,32 15,52 11.070.690,44 2.974.470,80 15.511.170,32 15,42 11.070.690,44 2.539.041,20 26.581.860,76  0,00
Serviços Urbanos  2.074.000,00  198.762,56 3,30 2.356.260,01 498.987,34 198.667,06 3,28 2.356.355,51 351.918,77 2.555.022,57  95,50

HABITAÇÃO  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Habitação Urbana  1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  1.133.000,00  1.210.534,16  196.639,74  1.018.244,92  1,42  192.289,24  247.411,87  1.018.244,92  1,43  192.289,24  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  1.133.000,00  192.289,24 1,43 1.018.244,92 247.411,87 192.289,24 1,42 1.018.244,92 196.639,74 1.210.534,16  0,00

AGRICULTURA  664.000,00  865.725,00  112.241,23  715.410,19  1,00  150.314,81  84.179,63  499.410,19  0,70  366.314,81  216.000,00
Promoção da Produção Agropecuária  664.000,00  366.314,81 0,70 499.410,19 84.179,63 150.314,81 1,00 715.410,19 112.241,23 865.725,00  216.000,00

INDÚSTRIA  307.500,00  177.800,00  23.115,86  96.387,85  0,13  81.412,15  28.359,42  96.387,85  0,14  81.412,15  0,00
Promoção Industrial  307.500,00  81.412,15 0,14 96.387,85 28.359,42 81.412,15 0,13 96.387,85 23.115,86 177.800,00  0,00

TRANSPORTE  1.506.000,00  1.642.385,19  277.897,22  1.430.019,69  1,99  212.365,50  295.742,34  1.429.745,50  2,00  212.639,69  274,19
Transporte Rodoviário  1.506.000,00  212.639,69 2,00 1.429.745,50 295.742,34 212.365,50 1,99 1.430.019,69 277.897,22 1.642.385,19  274,19

DESPORTO E LAZER  267.019,00  529.316,91  7.861,58  464.043,08  0,65  65.273,83  40.437,00  464.043,08  0,65  65.273,83  0,00
Desporto Comunitário  218.019,00  42.936,09 0,62 441.380,82 37.929,44 42.936,09 0,61 441.380,82 12.931,50 484.316,91  0,00
Lazer  49.000,00  22.337,74 0,03 22.662,26 2.507,56 22.337,74 0,03 22.662,26-5.069,92 45.000,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  3.270.200,00  3.919.688,45  451.676,41  3.678.335,27  5,12  241.353,18  679.547,58  3.678.335,27  5,16  241.353,18  0,00
Serviço da Dívida Interna  2.420.000,00  241.006,67 4,08 2.907.547,15 455.229,93 241.006,67 4,05 2.907.547,15 243.085,65 3.148.553,82  0,00
Outros Encargos Especiais  850.200,00  346,51 1,08 770.788,12 224.317,65 346,51 1,07 770.788,12 208.590,76 771.134,63  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  128.663,41  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00
Reserva de contigência para o RPPS  9.000,00  9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL  119.663,41  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5.883.027,12  6.428.411,10 -1.108.957,28  4.246.771,78  5,92  2.181.639,32 -1.098.790,38  4.246.771,78  5,95  2.181.639,32  0,00
LEGISLATIVA  260.000,00  260.000,00  60.726,18  230.033,38  0,32  29.966,62  70.893,08  230.033,38  0,32  29.966,62  0,00

Ação Legislativa  260.000,00  29.966,62 0,32 230.033,38 70.893,08 29.966,62 0,32 230.033,38 60.726,18 260.000,00  0,00
ADMINISTRAÇÃO  420.000,00  424.200,00  47.750,24  205.623,48  0,29  218.576,52  47.750,24  205.623,48  0,29  218.576,52  0,00

Planejamento e Orçamento  10.000,00  3.032,10 0,01 6.967,90 1.727,30 3.032,10 0,01 6.967,90 1.727,30 10.000,00  0,00
Administração Geral  110.000,00  43.111,30 0,09 66.888,70 15.705,93 43.111,30 0,09 66.888,70 15.705,93 110.000,00  0,00
Administração Financeira  40.000,00  74,13 0,06 44.125,87 10.453,34 74,13 0,06 44.125,87 10.453,34 44.200,00  0,00
Controle Externo  60.000,00  38.172,56 0,03 21.827,44 5.039,45 38.172,56 0,03 21.827,44 5.039,45 60.000,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  100.000,00  73.496,99 0,04 26.503,01 5.859,98 73.496,99 0,04 26.503,01 5.859,98 100.000,00  0,00
Administração de Receitas  100.000,00  60.689,44 0,06 39.310,56 8.964,24 60.689,44 0,05 39.310,56 8.964,24 100.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  70.000,00  78.200,00  19.076,96  78.195,11  0,11  4,89  19.076,96  78.195,11  0,11  4,89  0,00
Administração Geral  70.000,00  4,89 0,11 78.195,11 19.076,96 4,89 0,11 78.195,11 19.076,96 78.200,00  0,00

SAÚDE  296.505,00  571.416,05  126.447,06  558.605,54  0,78  12.810,51  126.447,06  558.605,54  0,78  12.810,51  0,00
Atenção Básica  244.600,00  6.801,13 0,62 444.709,92 102.917,32 6.801,13 0,62 444.709,92 102.917,32 451.511,05  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  31.905,00  321,23 0,14 99.583,77 20.218,81 321,23 0,14 99.583,77 20.218,81 99.905,00  0,00
Vigilância Sanitária  20.000,00  5.688,15 0,02 14.311,85 3.310,93 5.688,15 0,02 14.311,85 3.310,93 20.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  870.000,00  1.171.808,10  257.382,03  1.099.811,29  1,53  71.996,81  257.382,03  1.099.811,29  1,54  71.996,81  0,00
Ensino Fundamental  395.000,00  27.878,82 0,84 597.309,28 139.517,77 27.878,82 0,83 597.309,28 139.517,77 625.188,10  0,00
Educação Infantil  375.000,00  44.117,99 0,70 502.502,01 117.864,26 44.117,99 0,70 502.502,01 117.864,26 546.620,00  0,00
Educação de Jovens e Adultos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Educação Especial  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

CULTURA  5.000,00  18.500,00  3.803,21  16.284,42  0,02  2.215,58  3.803,21  16.284,42  0,02  2.215,58  0,00
Difusão Cultural  5.000,00  2.215,58 0,02 16.284,42 3.803,21 2.215,58 0,02 16.284,42 3.803,21 18.500,00  0,00

URBANISMO  200.000,00  200.000,00  18.002,67  79.170,58  0,11  120.829,42  18.002,67  79.170,58  0,11  120.829,42  0,00
Infra-Estrutura Urbana  100.000,00  76.597,73 0,03 23.402,27 5.555,69 76.597,73 0,03 23.402,27 5.555,69 100.000,00  0,00
Serviços Urbanos  100.000,00  44.231,69 0,08 55.768,31 12.446,98 44.231,69 0,08 55.768,31 12.446,98 100.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  65.000,00  65.000,00  7.576,85  40.083,07  0,06  24.916,93  7.576,85  40.083,07  0,06  24.916,93  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  65.000,00  24.916,93 0,06 40.083,07 7.576,85 24.916,93 0,06 40.083,07 7.576,85 65.000,00  0,00

AGRICULTURA  20.000,00  20.000,00  3.997,90  17.276,05  0,02  2.723,95  3.997,90  17.276,05  0,02  2.723,95  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  2.723,95 0,02 17.276,05 3.997,90 2.723,95 0,02 17.276,05 3.997,90 20.000,00  0,00

INDÚSTRIA  5.000,00  5.000,00  695,97  3.029,15  0,00  1.970,85  695,97  3.029,15  0,00  1.970,85  0,00
Promoção Industrial  5.000,00  1.970,85 0,00 3.029,15 695,97 1.970,85 0,00 3.029,15 695,97 5.000,00  0,00

TRANSPORTE  100.000,00  100.000,00  22.950,21  97.002,95  0,14  2.997,05  22.950,21  97.002,95  0,14  2.997,05  0,00
Transporte Rodoviário  100.000,00  2.997,05 0,14 97.002,95 22.950,21 2.997,05 0,14 97.002,95 22.950,21 100.000,00  0,00

DESPORTO E LAZER  1.064,00  3.744,00  815,45  3.534,65  0,00  209,35  815,45  3.534,65  0,00  209,35  0,00
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Desporto Comunitário  1.064,00  209,35 0,00 3.534,65 815,45 209,35 0,00 3.534,65 815,45 3.744,00  0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  3.570.458,12  3.510.542,95 -1.678.182,01  1.818.122,11  2,53  1.692.420,84 -1.678.182,01  1.818.122,11  2,55  1.692.420,84  0,00

Outros Encargos Especiais  3.570.458,12  1.692.420,84 2,55 1.818.122,11-1.678.182,01 1.692.420,84 2,53 1.818.122,11-1.678.182,01 3.510.542,95  0,00
TOTAL  70.008.115,00  26.049.465,89100,00 71.316.279,19 12.519.879,08 25.588.168,48100,00 71.777.576,60 10.918.351,41 97.365.745,08  461.297,41
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 51m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora
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CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  9.947.458,12  47.864,31

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.190.000,00  0,00

      Ativo  1.850.000,00  0,00

      Inativo  340.000,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.300.000,00  0,00

      Ativo  2.300.000,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  1.865.000,00  47.864,31

      Receitas Imobiliárias  15.000,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.850.000,00  47.864,31

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  3.592.458,12  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  3.570.458,12  0,00

      Demais Receitas Correntes  22.000,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  6.377.000,00  47.864,31

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 9.747.458,12  7.855.511,52  7.855.511,52  7.855.511,52

    Aposentadorias  0,00 8.522.568,39  6.789.141,09  6.789.141,09  6.789.141,09

    Pensões por Morte  0,00 1.224.889,73  1.066.370,43  1.066.370,43  1.066.370,43

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 174.000,00  161.415,35  161.415,35  161.415,35

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 174.000,00  161.415,35  161.415,35  161.415,35

 9.921.458,12  8.016.926,87  8.016.926,87  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 8.016.926,87

-3.544.458,12 -7.969.062,56 -7.969.062,56  47.864,31RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-7.969.062,56

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  9.000,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.958.744,93Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  2.731.548,66

Investimentos e Aplicações  11.640.477,12

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  13.549,91

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  13.549,91

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  13.549,91

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  13.549,91
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  13.549,91  13.549,91  13.549,91 13.549,91

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  2.731.548,66

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  7.496.328,21

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  7.496.328,21

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  7.496.328,21 7.496.328,21 7.496.328,21 0,00

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  52.950.509,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  51.047.509,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  50.413.373,13

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 24.004.821,02  47,62

 27.223.221,49

 25.862.060,42

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  24.500.899,34  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 61.257.010,96

 8,66

 120,00

 4.421.320,44

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 11.230.452,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 342.309,40

 0,00  0,00

 16,00

 3.573.325,64  7,00

 0,67

 8.167.601,46

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  438.837,43  19.284.456,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 51m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora
VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  70.008.115,00  14.600.979,88  72.612.198,80 18,69  92,95  5.504.401,54 78.116.600,34

    RECEITAS CORRENTES  59.831.703,00  12.469.594,12  63.238.834,15 18,45  93,58  4.341.557,38 67.580.391,53

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  8.845.799,00  1.259.153,42  5.793.086,51 14,20  65,32  3.075.820,43 8.868.906,94

        Impostos  8.134.800,00  1.240.561,51  5.510.729,97 15,25  67,74  2.624.070,03 8.134.800,00

        Taxas  304.499,00  15.043,36  278.048,63 4,59  84,87  49.558,31 327.606,94

        Contribuição de Melhoria  406.500,00  3.548,55  4.307,91 0,87  1,06  402.192,09 406.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  5.960.000,00  2.616.442,94  9.058.800,13 41,14  142,43 -2.698.800,13 6.360.000,00

        Contribuições Sociais  4.490.000,00  2.432.436,14  7.496.328,21 54,17  166,96 -3.006.328,21 4.490.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.470.000,00  184.006,80  1.562.471,92 9,84  83,55  307.528,08 1.870.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  2.578.767,22  154.006,42  1.521.836,80 5,90  58,32  1.087.626,37 2.609.463,17

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  71.000,00  2.416,84  14.501,04 3,40  20,42  56.498,96 71.000,00

        Valores Mobiliários  2.507.767,22  151.589,58  1.507.335,76 5,97  59,38  1.031.127,41 2.538.463,17

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  115.000,00  0,00  4.859,00 0,00  4,23  110.141,00 115.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  412.335,02  14.037,09  77.486,61 2,99  16,51  391.902,63 469.389,24

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  372.335,02  13.817,67  76.817,93 3,22  17,89  352.571,31 429.389,24

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  20.000,00  0,00  229,84 0,00  1,15  19.770,16 20.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  20.000,00  219,42  438,84 1,10  2,19  19.561,16 20.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  38.074.503,64  7.954.986,60  44.174.862,12 17,79  98,79  542.941,03 44.717.803,15

        Transferências da União e de suas Entidades  19.928.960,64  4.624.538,88  22.372.431,53 19,36  93,64  1.519.607,09 23.892.038,62

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 12.730.055,00  2.316.751,95  12.815.441,22 17,50  96,81  422.305,02 13.237.746,24

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.500,00 5.500,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  5.406.797,00  1.013.695,77  7.074.743,11 13,37  93,34  504.584,18 7.579.327,29

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  3.191,00  0,00  1.912.246,26 0,00  59.926,24 -1.909.055,26 3.191,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.845.298,12  470.967,65  2.607.902,98 10,61  58,74  1.831.926,05 4.439.829,03

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  10.840,00  0,00  18.044,80 0,00  67,23  8.795,20 26.840,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  187.000,00  84.776,00  387.995,45 15,56  71,20  156.962,00 544.957,45

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  2.000,00  0,00  518,45 0,00  25,92  1.481,55 2.000,00

        Demais Receitas Correntes  3.645.458,12  386.191,65  2.201.344,28 9,99  56,94  1.664.687,30 3.866.031,58

    RECEITAS DE CAPITAL  10.176.412,00  2.131.385,76  9.373.364,65 20,23  88,96  1.162.844,16 10.536.208,81

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.370.800,00  0,00  342.309,40 0,00  24,97  1.028.490,60 1.370.800,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.370.800,00  0,00  342.309,40 0,00  24,97  1.028.490,60 1.370.800,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  5.112,00  0,00  339.556,00 0,00  6.642,33 -334.444,00 5.112,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  5.112,00  0,00  339.556,00 0,00  6.642,33 -334.444,00 5.112,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  8.800.500,00  2.131.385,76  8.691.499,25 23,27  94,88  468.797,56 9.160.296,81

        Transferências da União e de suas Entidades  26.500,00  490.260,00  2.053.631,43 126,91  531,62 -1.667.334,62 386.296,81

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 8.774.000,00  1.641.125,76  6.637.867,82 18,70  75,65  2.136.132,18 8.774.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 70.008.115,00  78.116.600,34  14.600.979,88  72.612.198,80 18,69  92,95  5.504.401,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 70.008.115,00  78.116.600,34  14.600.979,88  18,69  72.612.198,80  92,95  5.504.401,54

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  70.008.115,00  78.116.600,34  14.600.979,88  18,69  72.612.198,80  5.504.401,54 92,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 6.366.135,81

 6.366.135,81  6.366.135,81

 6.366.135,81

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 64.116.087,88  90.928.333,98  12.027.308,69  67.530.804,82  13.618.669,46  67.069.507,41  461.297,41 23.858.826,57  66.162.144,98 23.397.529,16

    DESPESAS CORRENTES  49.458.778,37  61.218.568,68  9.645.052,67  54.856.356,56  10.682.506,15  54.625.099,13  231.257,43 6.593.469,55  54.111.952,46 6.362.212,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  29.769.615,61  36.126.556,72  6.296.223,40  32.290.694,87  6.387.661,40  32.286.977,71  3.717,16 3.839.579,01  32.138.040,61 3.835.861,85

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.060.300,00  1.060.000,00  94.216,49  974.043,71  174.893,12  974.043,71  0,00 85.956,29  974.043,71 85.956,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.628.862,76  24.032.011,96  3.254.612,78  21.591.617,98  4.119.951,63  21.364.077,71  227.540,27 2.667.934,25  20.999.868,14 2.440.393,98

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  18.628.862,76  24.032.011,96  3.254.612,78  21.591.617,98  4.119.951,63  21.364.077,71  227.540,27 2.667.934,25  20.999.868,14 2.440.393,98

    DESPESAS DE CAPITAL  14.537.646,10  29.709.765,30  2.382.256,02  12.674.448,26  2.936.163,31  12.444.408,28  230.039,98 17.265.357,02  12.050.192,52 17.035.317,04

      INVESTIMENTOS  13.176.646,10  27.620.211,48  2.233.327,78  10.740.884,98  2.655.767,42  10.510.845,00  230.039,98 17.109.366,48  10.116.633,00 16.879.326,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.361.000,00  2.089.553,82  148.928,24  1.933.563,28  280.395,89  1.933.563,28  0,00 155.990,54  1.933.559,52 155.990,54

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  119.663,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 5.883.027,12  6.428.411,10 -1.108.957,28  4.246.771,78 -1.098.790,38  4.246.771,78  0,00 2.181.639,32  4.073.699,25 2.181.639,32

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  97.356.745,08 69.999.115,00  71.777.576,60 10.918.351,41  71.316.279,19 12.519.879,08  461.297,41 26.040.465,89  70.235.844,23 25.579.168,48

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  69.999.115,00  97.356.745,08  10.918.351,41  71.777.576,60  12.519.879,08  26.040.465,89  70.235.844,23 25.579.168,48  71.316.279,19  461.297,41

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.295.919,61 834.622,20  2.376.354,57

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  69.999.115,00  97.356.745,08  10.918.351,41  72.612.198,80  12.519.879,08  24.744.546,28  72.612.198,80 24.744.546,28  72.612.198,80  461.297,41

RESERVA DO RPPS  9.000,00  9.000,00  1.552.399,06  8.061.756,33  0,00 0,00 -8.052.756,33 -8.061.756,33 2.278.959,64 1.341.071,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 48m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 5.883.027,12  6.428.411,10 -1.108.957,28  4.246.771,78 -1.098.790,38  4.246.771,78  0,00 2.181.639,32  4.073.699,25 2.181.639,32

    DESPESAS CORRENTES  5.883.027,12  6.428.411,10 -1.108.957,28  4.246.771,78 -1.098.790,38  4.246.771,78  0,00 2.181.639,32  4.073.699,25 2.181.639,32

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.152.569,00  2.757.868,15  529.947,80  2.288.026,85  529.947,80  2.288.026,85  0,00 469.841,30  2.114.954,32 469.841,30

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.730.458,12  3.670.542,95 -1.638.905,08  1.958.744,93 -1.628.738,18  1.958.744,93  0,00 1.711.798,02  1.958.744,93 1.711.798,02

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 10.612,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -349.612,39 360.224,39

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 7.112,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -332.962,45 340.074,45

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 3.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -16.649,94 20.149,94

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 884.462,25  625.356,03  625.356,03  625.156,77  259.106,22 0,00  33.700,00

    Despesas de Capital  884.462,25  625.356,03  625.356,03  625.156,77  259.106,22 0,00  33.700,00

      Investimentos  884.462,25  625.356,03  625.356,03  625.156,77  259.106,22 0,00  33.700,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2023
 (i)

VALOR (III) -298.831,64  58.111,85 356.943,49

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 09h e 00m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 57.632.933,41RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  52.945.982,49
 8.868.906,94    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.793.086,51
 1.271.800,00      IPTU  940.749,20
 1.864.000,00      ISS  1.125.516,91
 2.060.000,00      ITBI  1.118.861,34
 2.939.000,00      IRRF  2.325.602,52

 734.106,94      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  282.356,54
 1.870.000,00    Contribuições  1.562.471,92

 744.463,17    Receita Patrimonial  721.948,19
 688.463,17      Aplicações Financeiras (II)  721.948,19

 56.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 44.717.803,15    Transferências Correntes  44.174.862,12
 17.471.858,39      Cota-Parte do FPM  15.742.760,76
 10.649.620,00      Cota-Parte do ICMS  10.261.343,51

 1.600.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.460.961,14
 1.306.781,82      Cota-Parte do ITR  1.505.662,04

 200.000,00      Transferências da LC 61/1989  155.143,37
 7.635.903,90      Transferências do FUNDEB  7.131.319,72
 5.853.639,04      Outras Transferências Correntes  7.917.671,58
 1.431.760,15    Demais Receitas Correntes  693.613,75

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 1.431.760,15      Receitas Correntes Restantes  693.613,75

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  56.944.470,24  52.224.034,30

 8.097.458,12  9.507.464,09RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 1.850.000,00  785.387,57RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 10.536.208,81  9.373.364,65RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 1.370.800,00  342.309,40    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 5.112,00  339.556,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

 5.112,00  339.556,00      Outras Alienações de Bens
 9.160.296,81  8.691.499,25    Transferências de Capital
 8.808.045,11  6.684.568,49      Convênios

 352.251,70  2.006.930,76      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  9.165.408,81  9.031.055,25
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 74.207.337,17  70.762.553,64

 66.109.879,05  61.255.089,55

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 57.699.521,66  51.247.616,82  51.016.359,39  50.330.140,19  853.457,85  276.040,77  276.040,77

    Pessoal e Encargos Sociais  29.036.966,75  26.723.210,20  26.719.493,04  26.397.483,41  542.475,24  9.049,46  9.049,46
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  1.060.000,00  974.043,71  974.043,71  974.043,71  34.959,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  27.602.554,91  23.550.362,91  23.322.822,64  22.958.613,07  276.023,61  266.991,31  266.991,31

 56.639.521,66  50.273.573,11  50.042.315,68  49.356.096,48  818.498,85  276.040,77  276.040,77
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  9.947.458,12  7.855.511,52  7.855.511,52  0,00  0,00 7.855.511,52  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 29.709.765,30  12.674.448,26  2.112,00 2.112,00 104.588,17 12.050.192,52 12.444.408,28

    Investimentos  27.620.211,48  10.740.884,98  2.112,00 2.112,00 76.387,64 10.116.633,00 10.510.845,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  2.089.553,82  1.933.563,28  0,00 0,00 28.200,53 1.933.559,52 1.933.563,28
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  27.620.211,48  10.740.884,98  10.510.845,00  76.387,64 10.116.633,00  2.112,00 2.112,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  9.000,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  94.216.191,26  68.869.969,61  68.408.672,20  67.328.241,00  894.886,49  278.152,77  278.152,77

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  84.268.733,14  61.014.458,09  60.553.160,68  59.472.729,48  894.886,49  278.152,77  278.152,77

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  2.261.273,38

 609.320,81RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 674.083,88
 974.043,71

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  309.360,98

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Até o Bimestre  (b)

 9.548.045,62 10.354.004,48DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 5.126.721,42 6.692.443,69DEDUÇÕES (XL)
 5.126.721,42 6.692.443,69    Disponibilidade de Caixa
 6.301.755,33 7.741.035,29      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.148.388,15 1.027.195,00      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 26.645,76 21.396,60      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 4.421.324,20 3.661.560,79DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -759.763,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

 121.193,15
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -638.570,26

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -338.610,43

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  6.366.135,81
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  6.366.135,81
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  9.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 57m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 70.008.115,00

 78.116.600,34

 72.612.198,80

 0,00

 6.366.135,81

 69.999.115,00

 97.356.745,08

 71.777.576,60

 71.316.279,19

 1.295.919,61

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  70.235.844,23

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 71.316.279,19

 71.777.576,60

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  52.950.509,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  50.413.373,13

 51.047.509,13
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 13.549,91

 0,00

 13.549,91

 47.864,31

 8.016.926,87

-7.969.062,56

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 8.016.926,87

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-759.763,41

 609.320,81
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.310.784,52  2.685,00  1.236.198,79  71.900,73

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.027.030,91  128,97  957.881,93  69.020,01

 279.304,52  2.556,03  273.867,77  2.880,72

 164,09  0,00  164,09  0,00

 4.285,00  0,00  4.285,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,74

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 5.792.667,19

 0,00

 0,00

 81,54

 0,00

 0,00

 11.088.436,27
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 342.309,40

 12.674.448,26

 1.028.490,60

 17.035.317,04

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 7.329.524,89

 6.163.056,23

 8.288.579,96

 7.540.373,50

 8.486.944,23

 8.616.899,94

 3.946.122,44

 5.373.610,96

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.166.468,66  748.206,46 -129.955,71 -1.427.488,52

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 360.224,39 -349.612,39

 625.356,03  259.106,22

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 8.431.708,54  21,26

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2098

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2023  7.199.479,40  6.103.707,32  1.095.772,08  17.276.449,27

 2024  7.329.524,89  6.163.056,23  1.166.468,66  18.513.614,52

 2025  7.441.177,42  6.439.059,67  1.002.117,75  19.351.381,37

 2026  7.545.601,13  6.551.573,99  994.027,14  20.337.317,89

 2027  7.655.506,88  6.661.049,80  994.457,08  21.332.204,90

 2028  7.770.274,98  6.703.864,42  1.066.410,56  22.470.568,95

 2029  7.881.646,09  6.800.765,04  1.080.881,05  23.565.920,49

 2030  7.987.004,98  6.930.146,91  1.056.858,07  24.598.755,57

 2031  8.074.837,57  7.149.913,98  924.923,59  25.391.744,69

 2032  8.145.281,89  7.547.844,17  597.437,72  25.661.696,53

 2033  8.218.052,46  7.498.576,22  719.476,24  26.503.211,29

 2034  8.288.579,96  7.540.373,50  748.206,46  27.280.147,97

 2035  8.335.887,78  7.783.955,33  551.932,45  27.635.806,41

 2036  8.345.784,17  8.291.672,53  54.111,64  27.192.097,23

 2037  8.375.753,45  8.176.923,68  198.829,77  27.535.645,13

 2038  8.393.020,42  8.363.363,15  29.657,27  27.396.129,90

 2039  8.419.371,92  8.109.531,37  309.840,55  27.986.153,74

 2040  8.447.559,54  8.161.986,67  285.572,87  28.247.458,93

 2041  8.473.766,10  8.135.915,03  337.851,07  28.637.588,20

 2042  8.490.697,80  8.170.173,43  320.524,37  28.940.785,88

 2043  8.493.593,79  8.399.479,80  94.113,99  28.808.489,49

 2044  8.486.944,23  8.616.899,94 -129.955,71  28.454.464,07

 2045  8.481.350,10  8.621.241,35 -139.891,25  28.304.637,28

 2046  8.479.457,42  8.637.314,87 -157.857,45  28.128.813,63

 2047  8.461.013,24  8.548.431,45 -87.418,21  28.111.834,65

 2048  8.459.357,22  8.269.982,46  189.374,76  28.578.002,39

 2049  8.478.220,44  8.059.223,20  418.997,24  29.226.622,11

 2050  8.519.595,66  7.777.824,77  741.770,89  30.291.166,66

 2051  8.594.174,37  7.541.899,25  1.052.275,12  31.653.946,01

 2052  8.649.728,33  7.735.399,46  914.328,87  32.430.328,63

 2053  8.753.926,08  7.389.490,73  1.364.435,35  34.244.870,46

 2054  8.881.589,26  7.124.481,66  1.757.107,60  36.394.650,32

 2055  9.058.941,33  6.686.555,28  2.372.386,05  39.382.314,82

 2056  9.275.020,06  6.254.960,12  3.020.059,94  43.050.048,65

 2057  4.226.483,12  5.954.632,78 -1.728.149,66  36.573.689,39

 2058  4.088.856,98  5.595.475,26 -1.506.618,28  35.288.602,49

 2059  3.946.122,44  5.373.610,96 -1.427.488,52  33.940.243,73

 2060  3.818.135,76  5.167.711,58 -1.349.575,82  32.668.580,61

 2061  3.701.494,01  4.697.626,97 -996.132,96  32.025.890,51

 2062  3.616.256,39  4.231.964,20 -615.707,81  31.790.607,85

 2063  3.555.578,07  3.995.624,55 -440.046,48  31.526.222,70

 2064  3.506.152,56  3.764.374,87 -258.222,31  31.449.824,57

 2065  3.461.529,28  3.605.399,33 -143.870,05  31.420.306,77
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 2066  3.411.341,35  3.409.856,87  1.484,48  31.567.145,79

 2067  3.398.073,76  3.426.089,76 -28.016,00  31.509.629,31

 2068  3.384.080,35  3.185.304,13  198.776,22  31.935.197,75

 2069  3.382.753,45  3.064.627,18  318.126,27  32.372.674,08

 2070  3.364.213,66  2.963.635,35  400.578,31  32.855.704,43

 2071  3.384.632,69  3.063.603,92  321.028,77  33.097.183,65

 2072  3.376.889,86  2.928.552,11  448.337,75  33.672.830,38

 2073  3.402.849,45  2.946.460,00  456.389,45  34.137.271,53

 2074  3.417.560,71  2.755.189,92  662.370,79  35.005.623,66

 2075  3.436.189,75  2.677.887,73  758.302,02  35.859.856,91

 2076  3.452.710,72  2.754.680,56  698.030,16  36.497.615,21

 2077  3.460.582,38  3.007.308,75  453.273,63  36.706.132,32

 2078  3.466.158,69  3.193.035,69  273.123,00  36.799.104,69

 2079  3.441.619,18  3.276.897,67  164.721,51  36.855.424,71

 2080  3.406.577,95  3.520.061,37 -113.483,42  36.463.736,35

 2081  3.364.975,30  3.715.240,96 -350.265,66  35.876.688,45

 2082  3.313.562,01  3.794.019,91 -480.457,90  35.266.038,32

 2083  3.222.580,10  3.811.105,37 -588.525,27  34.569.445,68

 2084  3.148.195,33  4.104.655,16 -956.459,83  33.245.051,28

 2085  3.050.344,71  4.152.881,03 -1.102.536,32  31.996.438,48

 2086  2.917.147,96  4.161.043,86 -1.243.895,90  30.611.182,99

 2087  2.795.550,24  4.280.322,98 -1.484.772,74  28.885.533,41

 2088  2.649.971,06  4.156.570,67 -1.506.599,61  27.357.106,93

 2089  2.510.056,89  4.178.165,27 -1.668.108,38  25.527.489,79

 2090  2.346.388,33  4.115.549,02 -1.769.160,69  23.657.276,79

 2091  2.177.602,14  4.145.714,34 -1.968.112,20  21.489.213,08

 2092  2.013.639,40  4.019.641,72 -2.006.002,32  19.445.320,63

 2093  1.831.802,80  3.899.799,00 -2.067.996,20  17.315.330,55

 2094  1.655.927,42  3.768.270,88 -2.112.343,46  15.158.639,83

 2095  1.472.904,05  3.658.484,41 -2.185.580,36  12.899.822,58

 2096  1.273.102,14  3.563.189,80 -2.290.087,66  10.505.227,61

 2097  1.075.211,27  3.463.831,19 -2.388.619,92  8.018.075,44

 2098  0,00  0,00  0,00  14.136.068,32
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00

 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00

 2069  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

 2098  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 58m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora
VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  5.510.729,97 8.134.800,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  940.749,20 1.271.800,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.118.861,34 2.060.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.125.516,91 1.864.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  2.325.602,52 2.939.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  35.957.406,24 37.778.260,21

    2.1- Cota-Parte FPM  19.228.518,83 20.671.858,39

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  17.428.792,67 18.785.858,39

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  1.799.726,16 1.886.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  12.826.679,15 13.249.620,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  193.929,26 250.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1.882.077,37 1.606.781,82

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.826.201,63 2.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  45.913.060,21  41.468.136,21

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 7.178.452,04  6.831.536,02

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 4.299.813,01  3.535.498,03

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  7.161.022,66 7.690.800,80

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  7.104.446,05 7.634.224,19

      6.1.1- Principal  7.074.743,11 7.579.327,29

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  29.702,94 54.896,90

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  56.576,61 56.576,61

      6.4.1- Principal  56.576,61 56.576,61

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  400.875,25  243.207,09

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 2.756,21

 134.095,67

-131.339,46

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  7.163.778,87
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 7.055.020,13 7.120.267,57 7.120.267,57 7.693.279,8110- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 5.740.711,29 5.792.667,19 5.792.667,19 6.044.759,53    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 1.253.369,08 1.263.567,22 1.263.567,22 1.313.500,84      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 4.487.342,21 4.529.099,97 4.529.099,97 4.731.258,69      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 1.314.308,84 1.327.600,38 1.327.600,38 1.648.520,28    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 505.053,16 513.026,69 513.026,69 564.950,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 809.255,68 814.573,69 814.573,69 788.638,97      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 294.931,31      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 6.974.546,26 7.039.793,70 7.039.793,70

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 6.918.570,78 6.983.818,22 6.983.818,22

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 55.975,48 55.975,48 55.975,48

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 5.740.711,29 5.792.667,19 5.792.667,19

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 4.973.112,24  5.792.667,19  5.792.667,19  81,54

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  716.102,27  121.228,96  1,69 121.228,96  0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 579.602,04  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 579.602,04  134.095,67

 134.095,67  134.095,67

 0,00 0,00  0,00

 134.095,67

 0,00

 134.095,67  134.095,67

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 6.296.017,16  1.919,33 4.390.995,92  4.389.076,59  4.352.074,10

    20.1- Educação Infantil  3.272.858,77  0,00 2.728.716,75  2.728.716,75  2.702.447,28

    20.2- Ensino Fundamental  2.573.158,39  1.919,33 1.662.279,17  1.660.359,84  1.649.626,82

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  450.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 13.244.365,66  1.919,33 11.430.789,62  11.428.870,29  11.326.620,36

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  5.151.309,61  0,00 4.499.228,70  4.499.228,70  4.454.787,56

      21.1.1- Creche  5.151.309,61  0,00 4.499.228,70  4.499.228,70  4.454.787,56

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  8.093.056,05  1.919,33 6.931.560,92  6.929.641,59  6.871.832,80

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 4.390.995,92

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 6.831.536,02

 134.095,67

 11.088.436,2728- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  10.367.034,05  11.088.436,27  26,74

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  22.465,78 284.950,75  0,00 0,00  262.484,97

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 22.465,78 176.722,18  0,00 0,00  154.256,40

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 108.228,57  0,00 0,00  108.228,57

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 964.290,87  1.273.092,35

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 720.338,87  768.021,66

      31.1.1- Salário-Educação  511.468,31  499.467,74

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  143.870,56  143.973,10

      31.1.4 - PNATE  65.000,00  55.797,85

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  68.782,97

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,79

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 243.952,00  505.069,90

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 0,00 1.764.956,93 2.160.045,89 2.160.045,89 1.938.838,91

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 139.322,02 139.322,02 139.322,02 8.579,07

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00 1.060.741,91 1.455.830,87 1.455.830,87 1.786.171,71

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 564.893,00 564.893,00 564.893,00 144.088,13

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 16.134.285,09  13.843.118,94  13.299.363,12 13.841.199,61  1.919,33

    33.1- Despesas Correntes  15.089.650,71  13.326.189,88  13.176.646,06 13.324.270,55  1.919,33

      33.1.1- Pessoal Ativo  11.097.632,17  10.527.524,37  10.427.687,19 10.527.524,37  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 501.080,52  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  3.490.938,02  2.798.665,51  2.748.958,87 2.796.746,18  1.919,33

    33.2- Despesas de Capital  1.044.634,38  516.929,06  122.717,06 516.929,06  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  1.044.634,38  516.929,06  122.717,06 516.929,06  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 7.161.022,66  499.467,74

 0,00  0,00

-107.746,94  17.003,33

 16.902,94-88.395,13

 7.379.194,83  544.414,40

 19.351,81 -100,39

 110.425,23  61.949,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 08h e 57m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAl
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 08, Quadra 25, do loteamento 
denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama- PR.
G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 09.586.662/0001-60, estabelecida na Avenida Cerro Azul, 
nº.2759, na Cidade de Maringá Estado do Paraná, ora VENDEDORA, vem por meio desta, 
NOTIFICAR o Sra. VICTORIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, ora COMPRADOR, proprietário 
do lote 08, Quadra 25, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em 
Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor 
de todas as suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em 
(28/08/2023), que se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem 
no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato restará 
imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a 
proceder sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao COMPRADOR de acordo 
com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em contato com a 
VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.
Maringá 22 de Janeiro 2025.
G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  8.134.800,00  8.134.800,00  5.510.729,97  67,74

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.271.800,00  1.271.800,00  940.749,20  73,97

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  2.060.000,00  2.060.000,00  1.118.861,34  54,31

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.864.000,00  1.864.000,00  1.125.516,91  60,38

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  2.939.000,00  2.939.000,00  2.325.602,52  79,13

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  95,17 32.750.000,00  35.892.260,21  34.157.680,08

    Cota-Parte FPM  92,78 16.000.000,00  18.785.858,39  17.428.792,67

    Cota-Parte ITR  117,13 1.500.000,00  1.606.781,82  1.882.077,37

    Cota-Parte IPVA  91,31 2.000.000,00  2.000.000,00  1.826.201,63

    Cota-Parte ICMS  96,81 13.000.000,00  13.249.620,00  12.826.679,15

    Cota-Parte IPI-Exportação  77,57 250.000,00  250.000,00  193.929,26

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 44.027.060,21 40.884.800,00  39.668.410,05  90,10

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)
 3.535.068,00  5.386.370,66  4.863.080,46  4.855.755,74 90,28  90,15ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.793.276,68  88,99  7.324,72

 3.444.568,00  5.296.370,66  4.855.254,30  4.847.929,58 91,67  91,53    Despesas Correntes  4.785.450,52  90,35  7.324,72

 90.500,00  90.000,00  7.826,16  7.826,16 8,70  8,70    Despesas de Capital  7.826,16  8,70  0,00

 3.179.460,50  4.226.488,33  3.348.785,04  3.347.414,09 79,23  79,20ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  3.172.508,65  75,06  1.370,95

 2.649.321,00  3.696.848,83  3.343.502,52  3.342.131,57 90,44  90,40    Despesas Correntes  3.167.229,89  85,67  1.370,95

 530.139,50  529.639,50  5.282,52  5.282,52 1,00  1,00    Despesas de Capital  5.278,76  1,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 266.500,00  304.289,72  219.843,04  219.843,04 72,25  72,25VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  212.311,26  69,77  0,00

 256.000,00  294.289,72  219.843,04  219.843,04 74,70  74,70    Despesas Correntes  212.311,26  72,14  0,00

 10.500,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.917.148,71 6.981.028,50  8.431.708,54  8.423.012,87 85.02  84,93  8.178.096,59  82,46  8.695,67
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 8.431.708,54  8.423.012,87  8.178.096,59

 8.431.708,54  8.423.012,87  8.178.096,59

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 5.950.261,51

 2.481.447,03

 0,00

 2.472.751,36  2.227.835,08

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 21,26  21,23

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  5.950.261,51  8.431.708,54  253.611,95  0,00  253.611,95  2.481.447,03 0,00 0,00 0,00 2.481.447,03

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  225.619,46  4.267,19  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  140.630,33  33,90 -49.990,44 49.990,44 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  97.876,11  3.090,00 -11.574,45 11.574,45 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  678.278,23  1.053,06 -13.991,61 13.991,61 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 5.256,43

 0,00

 5.256,43

 0,00

 5.256,43

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 5.256,43  5.256,43  5.256,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 123,39 3.723.460,64  4.204.886,87  5.188.584,61RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 124,22 3.470.460,64  3.753.263,70  4.662.364,78    Proveniente da União

 116,52 253.000,00  451.623,17  526.219,83    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 591,81 23.176,00  23.176,00  137.157,01OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.228.062,87  5.325.741,62 3.746.636,64  125,96

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 1.854.916,00  5.295.523,75  4.871.522,02  4.844.505,95ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  4.841.708,91  27.016,07 91,99  91,48  91,43

 1.852.666,00  4.296.778,76  4.143.943,08  4.116.927,01    Despesas Correntes  4.114.129,97  27.016,07 96,44  95,81  95,75

 2.250,00  998.744,99  727.578,94  727.578,94    Despesas de Capital  727.578,94  0,00 72,85  72,85  72,85

 1.447.438,24  2.055.438,68  2.048.643,39  1.932.698,72ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.932.698,72  115.944,67 99,67  94,03  94,03

 1.446.438,24  2.054.438,68  2.048.643,39  1.932.698,72    Despesas Correntes  1.932.698,72  115.944,67 99,72  94,07  94,07

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 162.943,40  497.852,16  431.039,12  431.039,12VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  430.764,04  0,00 86,58  86,58  86,52

 160.693,40  475.602,16  415.603,33  415.603,33    Despesas Correntes  415.328,25  0,00 87,38  87,38  87,33

 2.250,00  22.250,00  15.435,79  15.435,79    Despesas de Capital  15.435,79  0,00 69,37  69,37  69,37

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 7.848.814,59 3.465.297,64  7.351.204,53  7.208.243,79  7.205.171,67  142.960,74 93,66  91,84  91,80
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.389.984,00  10.681.894,41  9.734.602,48  9.700.261,69  9.634.985,59  142.960,74 91,13  90,81  90,20

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.626.898,74  6.281.927,01  5.397.428,43  5.280.112,81  5.105.207,37  142.960,74 85,92  84,05  81,27

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  142.960,74 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  429.443,40  802.141,88  650.882,16  650.882,16  643.075,30  142.960,74 81,14  81,14  80,17

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  142.960,74 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  142.960,74 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  142.960,74 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 88,84  86,59 87,98 10.446.326,14  17.765.963,30  15.782.913,07  15.631.256,66  15.383.268,26  151.656,41

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 23/jan/2025 as 09h e 02m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Contadora

VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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PORTARIA Nº 71/2025, de 24 de Janeiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical ao servidor MAURI 
LEANDRO ALVES e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 23 de janeiro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "ANÁLISE SWOT" totalizando uma carga horária de 280 
horas, ofertado pelo Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional (CEDEP), com término no mês de 
junho de 2024, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 
23/01/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 
1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos 
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
MAURI LEANDRO ALVES 

 
494 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DA 

SAÚDE 

 
GOA-A069 

 
GOA-A070 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e  financeiros 
apartir de 23 de janeiro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCISCO AlvES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 004/2025
PROCESSO N° 008/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto à aquisição de 01 (um) veículo 0Km, tipo furgão 
original de fabrica adaptada para ambulância do tipo “A”, ano/modelo mínimo 2024/2024, através 
do recurso do VIGIA/SUS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 07/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 286.080,00 (duzentos e oitenta e seis mil e oitenta reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 24 de janeiro de 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 030/2025
Data: 21.01.2025
Ementa: designa membros para comporem a Comissão incumbida de Recebimento de Obras e 
Serviços de Engenharia, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
dispositivo da Lei nº 14.133/2021, e, considerando o memorando sob o nº 172/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir mencionados, para, sob a presidência 
do primeiro, integrarem a Comissão com atribuições de proceder ao Recebimento de Obras e 
Serviços de Engenharia, objeto de licitação, conforme a seguir:
Ordem Nome Matrícula Nº
1 Vinicius Eugenio Volpato 30893-01
2 Adriele Larissa Zanco Ribeiro Colcetta 29581-05
3 Alex Sandro de Souza 29939-03
4 Bruno Andrei Colcetta 29173-01
5 Cristiano Gonçalves de Araujo 30688-01
6 Fernanda Rogeria Bialeski Figueira 28924-04
7 João Baptista Montanari 29431-01
8 Lucas Eduardo Moreira Eidelvein 29588-04
9 Silvio Oliveira Bittencourt 30895-01
Art. 2º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), somando-se ao 
vencimento básico dos seguintes servidores membros da Comissão:
Ordem Nome Matrícula Nº
1 Cristiano Gonçalves de Araújo 30688-01
2 João Baptista Montanari 29431-01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
02 de janeiro de 2025.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025  
O Município de Francisco Alves torna público que fará realizar, às 09 horas do 
dia 12 de Fevereiro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua Valdir da 
Silva Pereira 

Construção Barracões 
Industriais 500,00 m²     300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Francisco Alves e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Francisco Alves, 24 de Janeiro de 2025. 
 

Alirio  José Mistura - Prefeito Municipal 

 

      

      
      

DECRETO Nº  2208/2025, de 24 de Janeiro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 629.168,33 (seiscentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e três centavos)

Suplementações:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
392 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
449 - 4.4.90.52.00.00 - 912 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 439.300,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
450 - 4.4.90.51.00.00 - 913 - OBRAS E INSTALAÇÕES 186.868,33
  
Total Suplementação: 629.168,33

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotações e Provável Excesso de Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §
1º, Incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
387 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
  
Total: 3.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.7.99.01.01.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS - CONV. MAPA N. 957810/2024 439.300,00

Receita: 2.4.2.2.99.01.01.00 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DO PORTAL DO SALTINHO DO
OESTE - CONV. N. 205/2024 186.868,33

  

Total: 626.168,33

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  70/2025, de 24 de Janeiro de 2025.

Nomeia Gestora da parceria firmada através de termo de fomento entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em razão do
Processo Administrativo nº 06/2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO os dispostos no inciso X do art. 9º e o Art. 47º do Decreto nº 541/2016 de 21 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo de nº 06/2025, para a realização de chamamento público que
terá por objeto a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC) para a celebração de Parcerias com a
Administração Pública do município de Alto Piquiri, por meio de Termos de Fomento;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela gestão de
parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da legislação
mencionada;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Isabela Rodrigues da Silva, CPF/MF nº 060.961.779-64, como gestora das parcerias
firmadas através de termos de fomento entre as Organizações da Sociedade Civil e a Administração Pública municipal.

Art. 2º Caberá à gestora das parcerias:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e
desta portaria;

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º A designação e que trata a presente Portaria terá vigência a contar da data da assinatura da presente portaria até
o término de todo e qualquer ato ou procedimento relacionado à parceria celebrada em decorrência da Inexigibilidade de
Chamamento Público nº 04/2025, Processo Administrativo nº 06/2025, momento esse em que a presente portaria será
automaticamente revogada independentemente de novo ato.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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Fone: (44) 3676-3422 -  
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Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 01 de 24 de janeiro de 2025 
 

 

SÚMULA: Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente 

ao 6º Bimestre de 2024 (meses de novembro e dezembro). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a 01ª reunião do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 24 de janeiro de 2025, 

nas dependências da Secretaria de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Cruzeiro do Oeste, referente ao 6º Bimestre de 2024 (meses de novembro e dezembro). 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

________________________________ 
Edileuza Almodovar Rodrigues 

                 Presidente do CMDCA 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasi l ,  nº  2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 /  E-mai l :  secretar iaexecut iva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 
Estado do Paraná 
Cruzeiro do Oeste  
Resolução n° 02 de 24 de janeiro de 2025. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a reprogramação de saldo por superávit dos recursos estaduais 
repassados através do Fundo para Infância e Adolescência – FIA, a serem utilizados no 
exercício 2025. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a 01ª reunião do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 24 de janeiro de 2025, nas dependências da 
Secretaria de Assistência Social; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação de saldo por superávit dos recursos estaduais repassados 
através do Fundo para Infância e Adolescência – FIA, a serem utilizados no exercício 2025. 
 

 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.           
                                                

________________________________ 
Edileuza Almodovar Rodrigues 

                 Presidente do CMDCA 

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasi l ,  nº  2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 /  E-mai l :  secretar iaexecut iva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 03 de 24 de janeiro de 2025 

SÚMULA: Dispõe sobre o parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cruzeiro do Oeste – CMDCA, para estabelecer o calendário anual das reuniões 
ordinárias no ano de 2025. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a 01ª reunião do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 24 de janeiro de 2025, nas dependências da 
Secretaria de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Cruzeiro do Oeste – CMDCA, para o ano de 2025. 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 

Fevereiro 26 09h00 

Março 26 09h00 

Abril 30 09h00 

Maio 28 09h00 

Junho 25 09h00 

Julho 30 09h00 

Agosto 27 09h00 

Setembro 24 09h00 

Outubro 29 09h00 

Novembro 29 09h00 

Dezembro 17 09h00 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

________________________________ 

Edileuza Almodovar Rodrigues 

                 Presidente do CMDCA 
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DECRETO Nº 132/2025 
Data: 24.01.2025 
Ementa: renova o Comitê Municipal do Transporte Escolar nos termos da 
Instrução Normativa nº 05/2011 – SEED/SUD/DILOG, e dá outras 
providências.    
 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, e,  
 

 
Considerando a necessidade de renovação do Comitê Municipal do Transporte 

Escolar, nos termos da Instrução Normativa nº 05/2011 – SEES/SUDE/DILOG de 13 de outubro de 2011, da 
Superintendência de Desenvolvimento Educacional; 

 
Considerando o memorando sob o n° 411/2025,   
 
DECRETA:  
             
Art. 1º Fica renovado o Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de 

Guaíra, Estado do Paraná, composto pelos seguintes membros: 
                                   
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
 

Titular 
 

       RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Marleide Belegante                XX90.66XXSESP/PR 
 

XXX.235.669.-XX Rua Euclides da Cunha n° 861 – Guaíra - Pr 

Suplente  
 

        RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Manoel José dos Santos XX.257.5XXSESP/PR 
 

XXX.126.609-XX Av. Joaquim Dornelles Vargas, 718 – Centro - 
Guaíra - Pr 
 

 
II – Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 

Titular 
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Fernanda Francisca 
Rosseto Maia 

XX823.31XX - 
SESP/PR 

 

XXX.706.939-XX 
 

Rua Dr. Wilisses Guimaraes, nº 240  
Bairro: Parque Hortência - Guaíra - Pr 

Suplente  
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Francisco Damião 
Cardoso 

XX24.96XX - SESP/PR 
 

XXX.352.859-XX 
 

Rua João Guimaraes Rosa, n° 573 - Centro - 
Guaíra - Pr 
 

 
III – Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 

Titular 
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Josefa de Fatima 
Viana Santana 
Mastrangelo 

XX5256XX-SESP/PR 
 

XXX.965.819-XX Sitio dos Italianos Área Rural Caixa Postal 
185   - Guaíra – Pr       
  

Suplente  
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Juliane Paula Ribeiro 
Rocha 

XX4574XX SESP/PR 
 

XXX.799.989-XX                          Rua Fabio Ramires, 194 Parque Anhembi - 
Guaíra- Pr 
 

 
 
 
 

 

 2/2 

 

   
 
 
IV – Representantes dos Pais de Alunos 
 

Titular 
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

 
Edina Diniz Meira   
 

XX86.87XX - SESP/PR XXX.118.509-XX  
 

Rua Riachuelo, n° 1.212  
Bairro: São José - Guaíra – Pr 
 

Suplente  
 

RG N° 
 

CPF N° 
 

Endereço 

Luzia de Almeida de Moura XX30.34XX - SESP/PR 
 

XXX.182.349-XX Rua das Gaivotas, n° 19 
Bairro: Pioneira - Eletrosul - Guaíra - Pr 
 

 
Parágrafo único. A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os 

representantes dos itens II, III e IV, com registro em Ata. 
 
Art. 2º Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar: 
 
I - Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, 

contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos, justificativas para as faltas e situação 
quanto à reposição das faltas (ANEXO I da Resolução SEED 777 - 18 de fevereiro de 2013), que deverão ser 
encaminhados ao NRE de Toledo, com parecer do Comitê; 

 
II – Verificar a aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos 

documentos que julga necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do 
Transporte Escolar demonstradas no plano de aplicação. 

 
III – Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 

Transporte Escolar. 
 
IV. Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas 

identificados ao NRE de Toledo, para que as autoridades constituídas adotem as providências cabíveis e apliquem as 
penalidades, quando necessário. 

 
Art. 3º O Comitê Municipal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 
 
Art. 4º A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 

atividade de relevante interesse social. 
 
Art. 5º Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, 

permitida 1 (uma) recondução por igual período. 
 
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 341/2024 de 02.09.2024. 
 
Art. 7º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025. 

       
 
 

 
GILEADE GABRIEL OSTI 

 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 2.190/2024, 325/2025 e 428/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Alan Marlon Tiecher 30381-01 2023/2024 30/01/2025 a 28/02/2025
Lucas Mateus Brum de Oliveira 30599-01 2023/2024 03/02/2025 a 08/02/2025
Rosangela Pereira 29328-01 2022/2023 03/02/2025 a 04/03/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA 047/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: designa servidora pública municipal para a função de Coordenação de Transparência, Proteção e 
Tratamento de Dados nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017 alterada pela Lei 2.286/2023, conforme 
especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 148 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2.024/2017, 
alterada pela Lei nº 2.286/2023, e, considerando o memorando online sob nº 197/2025,
RESOLVE:
Art.  1º Fica designada a servidora pública municipal, a seguir mencionada, para o exercício de função 
prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017 alterada pela Lei nº 2.286/2023, 
nos termos do artigo 148, inciso III, alínea “k”:
Nome/matrícula Coordenação Símbolo A Partir de
Diane Kelly Silmann de Castro Lima/ 30597-01 Coordenação de Transparência, Proteção e 
Tratamento de Dados FG3 21.01.2025
Art. 2º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 21.01.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2024.
GILEADE GABRIEL OSTI
 Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº  771/2025, de 24 de Janeiro de 2025.

SÚMULA: Institui o pagamento de diárias, para
custeio de despesa com viagens empreendidas por
Vereadores, Presidente e Servidores da Câmara
Municipal de Alto Piquiri e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com fulcro no art. 112,
inciso X, c/c o art. 218 ambos do Regimento Interno, e inciso V, do artigo 29 da Constituição
Federal, e art. 17 inciso XII, da Lei Orgânica desta municipalidade, resolve PROPOR à edilidade o
seguinte Projeto de Lei.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná aprovou e eu Presidente sanciono a
seguinte lei,

LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o pagamento de diárias para os vereadores e servidores da Câmara
Municipal de Alto Piquiri, que se deslocarem temporariamente da respectiva sede, em missão do
Município, em caráter eventual e transitório, para outro ponto do território nacional, para
desempenhar atividades comprovadamente relacionadas com o serviço público e de interesse do
Município de Alto Piquiri, nos termos das tabelas anexas, as quais ficam fazendo parte integrante
desta Lei.

§ 1º Observadas as disposições desta Lei, a concessão de diárias destina-se a cobrir despesas de
alimentação e hospedagem.

§ 2º A autorização para deslocamento e concessão de diária será deferida após formalização do
pedido pelo interessado, onde constará:

I - nome, cargo e emprego ou função;

II - justificativa do interesse público relacionado com o cargo, função que ocupa o solicitante no
deslocamento;

III - justificativa do interesse público relacionado com o cargo, função que ocupa o solicitante no
deslocamento;

IV - indicação pormenorizada do período do deslocamento e destino;

V - quantidade de diárias a ser pagas;

VI - indicação do meio de transporte a ser utilizado;

VII - especificação do valor unitário e total das diárias;

VIII - número do empenho;

IX - informação detida do tema a ser tratado no curso, simpósio dentre outros evento, a ser
fornecida pelos responsáveis dos eventos;

§ 3º Somente serão concedidas diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Alto
Piquiri, quando em missão específica do Poder Legislativo Municipal, e de relevante interesse
público, comprovado que o objeto do evento tenha relação direta com o cargo público do
solicitante.

§ 4º As diárias solicitadas pelos Vereadores, Presidente ou Servidores do Poder Legislativo da
Câmara Municipal, serão concedidas, através de Ato da Mesa da Câmara Municipal, após
verificada junto ao setor competente do Legislativo, a existência de recursos financeiros
disponíveis.

§ 5º O valor das diárias destina-se a custear despesas com refeições, pernoites, locomoção, entre
outras, sendo que as despesas de transporte para o deslocamento para o destino, serão pagas
pela Câmara Municipal, como também as despesas com inscrições em cursos que visem o
aperfeiçoamento dos Vereadores e Servidores, relacionado diretamente ao seu campo de trabalho

Art. 2º As diárias serão concedidas para participação em conferências, seminários, palestras de
interesse da municipalidade, cursos de treinamento, bem como em missão de representação do
Legislativo.

§ 1º Nao será permitido concessao de diarias, na mesma sessao legislativa, de participacao de
cursos, pelos vereadores e servidores da Camara, em curso anteriormente participado, que seja de
objeto identico ou semelhante, sujeito a restituir os valores das diarias;

§ 2º Nao será permitido a exclusividade de empresa na prestacao de cursos ou seminario;

 

Art. 3º  O Legislativo Municipal fica autorizado a atualizar anualmente sempre na mesma data, por
Portaria, os valores das diárias de viagens constantes das Tabelas dos Anexos I e II desta Lei,
mediante a aplicação do índice inflacionário INPC/IBGE.

Art. 4º A concessão das diárias fica a critério do Presidente da Câmara, mediante requisição do
interessado, com antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis, salvo nos casos de viagens de
emergência e as que não sejam possível prévio agendamento, devidamente justificadas.

§ 1º Fica fixado o valor de 880,00 (Oitocentos Reais), constante no anexo I, por diária com destino
a cidade de Brasília – DF, Capital Federal, e cidades que não se localizem no Estado do Paraná,
valor constante no anexo I.

§ 2º  Fica fixado o valor de 810,00 (Oitocentos Reais), por diária, com destino a cidade de Curitiba-
PR, e cidades paranaenses situadas acima de 150 km da sede do Município de Alto Piquiri-PR.,
valor constante no anexo I.

§ 3º  Fica fixado o valor de 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais), por diária, com destino as
cidades paranaenses, situadas até o limite de 150 km do Município de Alto Piquiri-PR., valor
constante no anexo I.

§ 4º A solicitação das diárias deverá ser feita, por meio de utilização do formulário, conforme Anexo
II desta Lei, devendo conter o nome do beneficiário, cargo, nº de CPF, RG, o motivo da viagem, o
período de afastamento, o destino, a quantidade de diárias e o valor.

§ 5º Havendo cancelamento antecipado da viagem, os valores recebidos deverão ser restituídos.

§ 6º Qualquer dos beneficiários que receber diária e por qualquer motivo, deixar de cumprir a
atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao Erário Público, no prazo
de 03 (três) dias úteis, sob pena de não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes em folha
de pagamento, acrescidos de juros e correção monetária.

§ 7º Fica o beneficiário das despesas das diárias, alimentação e hospedagem, a comprovar
documentalmente, através de notas fiscais, recibos, tickets, certificados, declarações de
frequências e relatório manuscrito etc., a participação das atividades para qual solicitou as diárias.

Art. 5º O processamento das despesas concernentes às diárias efetuar-se-á mediante expedição
de ordem de pagamento e empenho prévio, a conta da dotação orçamentária, correspondente
dentro dos limites do Crédito Orçamentário e seguirão o rito da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
março de 1964, e não constitui complementação de salário, vencimento ou subsídios.

Art. 6º  O beneficiário da diária, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar de seu
retorno, deverá apresentar prestação de contas, conforme anexo III desta Lei.

Parágrafo único A prestação de contas deverá conter os seguintes documentos:

I - atestado ou certificado de frequência, que comprove a participação no evento ou viagem, ou
outro documento que certifique a presença integral do beneficiário no local de destino;

II - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.

III - os usuarias das diarias Vereadores e Servidores da  Camara municipal nao poderao participar
de curso identico ou semelhante na mesma sessao legislativa.

Art. 7º O pagamento de diárias deverá ser publicado no Web site da Câmara Municipal de Alto
Piquiri no Portal de Transparência.

§ 1º As diárias usufruídas pelos Vereadores, Presidente e Servidores da Câmara Municipal,
deverão ser publicadas mensalmente, em edital da Câmara Municipal.

§ 2º Deverá ser feito a cópia da referida publicação do Portal de Transparência e anexada em
edital da Câmara Municipal.

Art. 8º O limite mensal de diárias para Curitiba e cidades situadas no Estado do Paraná, respeitará
as seguintes quantidades:

I - 04 (quatro) diárias por cada servidor da Câmara Municipal;

II - 04 (quatro) diárias por cada Vereador;

III - 04 (quatro) diárias ao Presidente da Câmara.

Parágrafo único Aos Vereadores, Presidente da Câmara e aos Servidores da Câmara Municipal,
aplicam-se os valores constantes no Anexo I.

Art. 9º O limite mensal de diárias para Brasília-DF e outras cidades não paranaenses, respeitará as
seguintes quantidades:

I - 03 (três) diárias por cada servidor da Câmara Municipal;

II - 03 (três) diárias por cada Vereador;

III - 03 (três) diárias ao Presidente da Câmara.

Parágrafo único Aos Vereadores, Presidente da Câmara e aos Servidores da Câmara Municipal,
aplicam-se os valores constantes no Anexo I.

Art. 10. Os Vereadores, Presidente da Câmara Municipal e aos servidores da Câmara Municipal,
não poderão receber a título de diárias, quantia superior a sua remuneração mensal.

Art. 11. Os valores das diárias de viagens são os constantes do Anexo I, que faz parte desta Lei.

§ 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a reajustar os valores das diárias pela variação do
INPC/IBGE, anualmente, mediante Portaria da Mesa Diretora. E no caso de extinção do índice
mencionado, fica o Poder Legislativo autorizado a utilizar outra variação oficial adotada pela
Administração Pública.

§ 2º Os valores correspondentes às diárias, por ocasião de seu reajuste e que resultarem em
fração de centavos, terão seus valores arredondados para a unidade de real imediatamente
superior, servindo o novo valor de base para futuros reajustes.

§ 3º Não será permitido o reembolso de despesas extras, como bebidas alcoólicas, telefonemas
particulares e outras equivalentes.

Art. 12. A responsabilidade pela correta e idônea Prestação de Contas é da pessoa que se utilizar
das referidas verbas. Toda documentação serão entregues na Secretaria da Câmara Municipal e
encaminhado a Controladoria Interna, sem prejuízo do poder de fiscalização do Controlador
Interno.

Art. 13. A responsabilidade pelo controle das diárias, é do órgão de Controle Interno.

Parágrafo único O controle previsto no caput deste artigo tem como objetivo:

I - apurar a exatidão do cálculo da diária;

II - verificar o cumprimento dos dispositivos desta Lei;

III - elaborar estatísticas de diárias de viagens;

IV - informar os órgãos públicos, quando a lei que assim o exigir.

V - atender demais exigências legais.

Art. 14. Ficam instituídos os seguintes anexos a fim de possibilitar o cumprimento das disposições
desta Lei:

ANEXO I - Tabela de Valores de Diárias por Dias de Afastamento da Sede.

ANEXO II - Formulário de Requerimento de Diárias de Viagem.

ANEXO III - Relatório de Prestação de Contas de Viagem.

Art. 15. Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal
nº. 637/2022.

Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 
 
 

 

                                                              ANEXO I 

 

 

 

CIDADE DE DESTINO 
VALOR 

Brasília-DF – Capital Federal e outras cidades fora do 
Estado do Paraná, Vereadores e Presidente. 

R$ 880,00 

 
Cidade de Curitiba acima de 150 km, Vereadores e 
Presidente. 

 
R$ 810,00 

Outras cidades do Paraná, até o limite de 150 km, 
Vereadores e Presidente. 

R$ 250,00 

Brasília-DF – Capital Federal e outras cidades fora do 
Estado do Paraná, Servidores. 

R$ 880,00 

Cidade de Curitiba acima de 150 km, Servidores. R$ 810,00 

Outras cidades do Paraná, até o limite de 150 km, 
Servidores. 

R$ 250,00 

TABELA DE DIARIA INTEGRAL DE VIAGEM 

ANEXO II 

 

 
 

 
 
 

 
REQUISIÇÃO DE DIÁRIA 

EMPENHO: 

NOME: 

CPF: 

RG: 

CARGO: 

DESTINO DA VIAGEM: 

DATA DO INICIO: 

DATADO DO FIM: 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 

VALOR UNITARIO DA DIARIA: 

VALOR TOTAL: 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO 
  
  
 
  

Assinatura do Requerente da Diária 
 
  

AUTORIZAÇÃO 

 
Autorizo a concessão de diárias, obedecidas às formalidades legais. 

Poder Legislativo de Alto Piquiri/PR, .....de .... de 20.......... 
 
 

  
Nome e Assinatura do responsável do Legislativo  

 

  
 

RELATÓRIO DA VIAGEM 

 

Data de saída........../........../.......... Data de 
retorno........../........../.......... 

Transporte: Carro Oficial (município) (  ) Outros (  ) 

Agente: Vereador (  ) Servidor (  ) 

Finalidade: 

Alto Piquiri – PR,.......... de .......... de 20.......... 

Assinatura do Requerente 
daDiDDiária 

                                                                         ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

6º BIMESTRE - 2024 

 
                                                                                                                                       

● Órgão Gestor 

 Novembro Dezembro 

Reuniões da Rede de Proteção da 

Criança e do Adolescente 

0 0 

 

● Programas de Atendimento à Criança e ao Adolescente: 

I. Centro de Referência da Juventude 

Oficinas Turmas Novembro Dezembro 

Ballet 4 30 30 

Bateria 18 23 23 

Crochê 6 33 33 

Capoeira Jardim Cruzeiro 1 30 30 

Capoeira DER 4 32 32 

Pintura 6 41 41 

Violão 17 25 25 

Tênis de mesa 6 39 39 

Pintura e Crochê São 

Silvestre 

2 10        10 

Total  263 263 

 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

6º BIMESTRE - 2024 

 
 

 

II. Programa Karatê Piá no Esporte 

 Turmas Novembro Dezembro 

Execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças e 

adolescentes de 6 a 15 anos e 

de 15 a 17 anos e 11 meses 

4 67 67 

III. Programa Alternativo 

 Turma Novembro Dezembro 

Cursos Profissionalizantes 

(Preparatório para o mercado de 

trabalho) em parceria com 

Sindicato Rural. 

0 0 0 

 

● Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

 Novembro Dezembro 

Medida Socioeducativa (PSC - LA) 4 3 

 

● Abrigo São Francisco de Assis 

Acolhidos Novembro Dezembro 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

6º BIMESTRE - 2024 

 
11 17 

 

 

● APMI 

 Novembro Dezembro 

Atendimento às gestantes 9 9 

Entrega de Kits 1 8 

 

                                  

1. Secretaria Municipal de Educação 

Gestora: Onilda Andrade de Almeida Barbosa. 

 

a) Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s) 

CMEI Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Cantinho dos Anjos 

08 170 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Casinha Feliz (São Silvestre) 

03 42 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Polegar 

12 253 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Príncipe 

10 226 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

6º BIMESTRE - 2024 

 
Total 33 691 

b) Escolas Municipais 

Educação Infantil (Pré II e III) Número de 
turmas 

Número de alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 04 108 

Escola Municipal Emiliano Perneta 04 106 

Escola Municipal Nísia Floresta 06 130 

Total 14 344 

 

 

Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano) Número de 
turmas 

Número de alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 12 295 

Escola Municipal Emiliano Perneta 

(Integral) 

12 289 

Escola Municipal Nísia Floresta 14 388 

Escola Municipal Rosimeri Ortiz  

(São Silvestre) 

05 40 

Escola Municipal Tasso da Silveira 

(Integral) 

09 230 

Total 52 1242 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

6º BIMESTRE - 2024 

 
c) Escolas Estaduais 

Ensino Fundamental II (6° ao 9° ano) Número de 
turmas 

Número de alunos 

Escola Estadual Almirante Tamandaré 7 174 

Colégio E. Cívico Militar Cruzeiro do Oeste 15 497 

Colégio Estadual Cívico Militar Anchieta 11 322 

Escola Estadual São Silvestre 2 33 

Total 35 1026 

   

d) Escolas Estaduais 

Ensino Médio Número de 
turmas 

Número de alunos 

Colégio Estadual Anchieta  17 443 

Colégio Estadual Almirante Tamandaré 13 287 

Colégio Estadual Cruzeiro do Oeste 11 294 

Total 41 1024 

 

e) Educação Especial (Município) 

 Número de 
turmas 

Número de alunos 

 

 

Sala de Recursos Multifuncionais - tipo 1 05 46 

Sala de Recursos Multifuncionais - tipo 2   02 04 
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Classe Especial 03 27 

Total 09 79 

 

f) Educação Especial (Estadual) 

 Número de 
turmas 

Número de alunos 

Sala de Recursos Multifuncional 9 27 

 

 

 

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do 

Oeste - APAE 

Presidente: Erick Juliano Miloca 

Diretora: Selma Maria Hadas dos Santos 

 

 Número de 
turmas 

Número de alunos 

 18 66 

 

 

3. Conselho Tutelar 
 

Atendimentos Número de atendimentos 
Novembro e Dezembro 

Abandono Escolar 15 

Agressão Física/Psicológica 2 

Ameaça 0 

Abandono de Incapaz 2 
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Transferência Escolar 0 

Solicitação de Vaga escolar 1 

Encaminhamento a Saúde 0 

Abuso Sexual/Assédio 1 

Auto Mutilação 0 

Improcedentes 0 

Termo de responsabilidade 3 

Conflito Familiar 12 

Acompanhamentos a pedido da Saúde 23 

Solicitação/Encaminhamento do Ministério Público 9 

Solicitação de Relatório Escolar 2 

Encaminhamento aos projetos 0 

Solicitação de visitas ou informações entre 

Municípios 

2 

Encaminhamento para Escuta Especializada 1 

Encaminhamento ao Creas 1 

Encaminhamento ao Cras 1 

Encaminhamento ao CAM 6 

Solicitação serviços Públicos  3 

Negligência  7 

Acompanhamento temporário (ART 101) 10 

Relatórios para Delegacia 1 

Informações Externas 37 

Acompanhamentos Polícia Militar 8 

Total 139 
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4. Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Cleicy Ferreira de Souza Sodré 

a) Atenção Básica 

 Novembro Dezembro 

Consultas pré-natal 8 15 

Cadastramento de gestantes 10 12 

Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento 

de crianças e adolescentes 

2 2 

Campanhas 1 0 

Total 21 29 

 

b) Consultas pediátricas 

Crianças e adolescentes atendidos no período Novembro Dezembro 

 316 243 

 

 

c) Atendimento odontológico 

Crianças e adolescentes atendidos no período Novembro Dezembro 

 137 34 

 

d) Vacinação 

 Novembro Dezembro 
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Crianças e adolescentes atendidos no período 1274 doses 475 doses 

Campanhas 0 1 

 

Cruzeiro do Oeste,  24 de Janeiro de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Edileuza Almodovar Rodrigues  

Presidente CMDCA 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: substitui Servidor da Secretaria Municipal de Saúde para atuar na Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento dos prestadores de serviços ao 
SUS, no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que dispõe o artigo 84, inciso I, alínea “o” e os artigos 138, 139, 140 e parágrafo 
único do capítulo II, seção II, subseção I da Lei Orgânica Municipal, Decreto municipal n° 182 de 16.05.2016, e, considerando as metas de gestão e os dispositivos legais em vigor;
Considerando o Decreto Municipal n° 236 de 25 de agosto de 2023;
Considerando o Decreto Municipal n° 316 de 20 de outubro de 2023;
Considerando o memorando online sob o nº 1.746/2023,
DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor FRANCISCO DO AMARAL FONTES, matrícula funcional n° 29963-03, para substituir o Sr. Luan Agnelo Ibarra Lemes, bem como para atuar como 
Vice-Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento dos prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, com as devidas atribuições 
elencadas pelo Decreto Municipal n° 236 de 25 de agosto de 2023.
Art. 2° O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, 
e, considerando o memorando online sob o nº 2.408/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Ana Rute da Silva   Atendente de Creche 29327-01 2019/2024 31/01/2025 a 30/04/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GBRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 048/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: transfere de lotação a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 457/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir mencionada:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Daniele Fank Candido/ Arquiteto 28975-01 Diretoria de Engenharia Diretoria de Planejamento 02/01/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 02 de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: constitui comissão para recebimento de bens móveis e 
imóveis doados ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com as Leis nacionais nºs 
8.666 e 8.883, e, considerando o Memorando sob nº 456/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir comissão composta pelos Servidores Públicos 
Municipais, José Augusto Delfino, Fernando Oyama, Liviston 
Ruberti Silva, Ulisses Rodrigues Alves Neto, Anderson Barbosa 
Perez e Marcelo Celestrino, para, sob a presidência do primeiro, 
proceder ao recebimento de bens móveis e imóveis doados 
ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, pelo período 
compreendido entre 23.01.2025 a 31.12.2028.
Art. 2º O exercício das funções de Presidente e integrante da 
Comissão de Recebimento de bens móveis e imóveis doados 
ao Município, será considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia retroativa a data de 23.01.2025.
  CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
24 janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 068/2025
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde à servidora EDNA MARIA ALVES GARCIA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora EDNA MARIA ALVES GARCIA, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade 
RG Nº 1.363.637-5-SSP-PR, por tempo indeterminado, com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 064/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPA DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2025
Data: 24.01.2025
Ementa: atualiza valores das tabelas de vencimentos contidos nos Anexo IV e V da Lei nº 1.965 de 
11.12.2015 e valores do quadro financeiro de referências e vencimentos contidos no anexo I da Lei 
Municipal nº 1.247/2003 de 03.12.2003, e art. 150 da Lei Municipal nº 2.024/2017 de 26.09.2017, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 65 da Lei Municipal nº 1.965/2015 de 11.12.2015, no artigo 37, inciso X 
da Constituição Federal, no artigo 150 da Lei Municipal 2.024/2017 de 26.09.2017, no artigo 224 
da Lei Municipal nº 1.246/2003 de 03.12.2003,
Considerando a Lei Municipal nº 2.386/2025 de 23.01.2025 que reajusta em 6,0% o valor real dos 
vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, e Lei 
Municipal nº 2.295/2023 de 23.08.2023 que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador 
Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o memorando online sob o nº 191/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizadas as tabelas de vencimentos constantes nos Anexos IV e V da Lei Municipal 
nº 1.965/2015 de 11.12.2015, conforme Anexo I e II do presente Decreto.
Art. 2º Fica atualizado o quadro financeiro de referências e vencimentos constante no Anexo I da 
Lei Municipal nº 1.247/2003 de 03.12.2003, conforme Anexo III do presente Decreto.
Art. 3º Fica fixado o valor do piso salarial dos servidores do Munícipio de Guaíra, Estado do 
Paraná, em R$ 1.952,14 (hum mil, novecentos e cinquenta e dois reais, quatorze centavos), para 
fins de atendimento da Lei Municipal nº 1.819/2013 de 19.04.2013.
Art. 4º Fica fixado os subsídios dos agentes políticos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.295/2023 de 23.08.2023, conforme tabela a seguir:
Cargo Simbologia Valor
Prefeito - R$ 31.349,00
Vice-Prefeito - R$ 13.423,55
Secretários/ Procurador Jurídico/ Chefe de Gabinete/ Coordenador do Sistema de Controle Interno 
Municipal CC1 R$   10.188,42
Art. 5º Fica atualizado os valores da remuneração dos cargos em comissão do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do § 1º do artigo 150 da Lei Municipal nº 2.024/2017, 
conforme tabela a seguir:
Cargo Simbologia Valor
Diretor / Outros CC2 R$ 7.463,43
Assessor de Secretaria CC3 R$ 4.762,65
Assessor de Diretoria / Outros CC4 R$ 3.555,61
Art. 6º Fica atualizado os valores da remuneração aos servidores Agentes Comunitários de Saúde 
e aos Agentes Comunitários de Endemias no valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta reais), em 
atendimento ao disposto da Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022.
Parágrafo único. Os Servidores Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes Comunitários 
de Endemias integrantes do Plano de Cargos nos termos da Lei nº 1.247/2003, que pelo seu 
enquadramento, recebam valor inferior ao disposto no caput deste artigo, terão seus vencimentos 
complementados unicamente para se atingir este valor.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros retroativos 
a data de 1º de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
ANEXO I
Ref. DECRETO Nº 131/2025
Data: 24.01.2025
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
 CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15
A 1.952,14 2.030,26 2.111,44 2.195,90 2.283,73 2.375,08 
2.470,07 2.568,85 2.671,63 2.778,50 2.889,62 3.005,23 3.125,42 
3.250,46 3.380,47
B 2.440,17 2.537,80 2.639,29 2.744,86 2.854,66 2.968,85 
3.087,60 3.211,08 3.339,52 3.473,12 3.612,05 3.756,54 3.906,81 
4.063,06 4.225,58
C 2.732,98 2.842,32 2.956,02 3.074,25 3.197,23 3.325,11 
3.458,09 3.596,44 3.740,28 3.889,90 4.045,51 4.207,33 4.375,62 
4.550,63 4.732,65
D 3.060,94 3.183,38 3.310,73 3.443,16 3.580,89 3.724,11 
3.873,10 4.028,01 4.189,11 4.356,72 4.530,98 4.712,19 4.900,70 
5.096,71 5.300,55
ANEXO II
Ref. DECRETO Nº 131/2025
Data: 24.01.2025
TABELA DE VENCIMENTOS
  CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
 CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15
A 3.904,28 4.060,44 4.222,86 4.391,79 4.567,47 4.750,14 
4.940,15 5.137,78 5.343,27 5.557,01 5.779,28 6.010,44 6.250,88 
6.500,90 6.760,92
B 4.880,36 5.075,57 5.278,59 5.489,73 5.709,31 5.937,69 
6.175,19 6.422,20 6.679,11 6.946,24 7.224,10 7.513,08 7.813,58 
8.126,14 8.451,18
C 5.466,00 5.684,61 5.912,01 6.148,49 6.394,43 6.650,21 
6.916,21 7.192,86 7.480,58 7.779,80 8.090,99 8.414,64 8.751,22 
9.101,27 9.465,33
D 6.121,90 6.366,79 6.621,47 6.886,30 7.161,78 7.448,23 
7.746,18 8.056,01 8.378,25 8.713,59 9.061,90 9.424,39 9.801,39 
10.193,44 10.601,17
ANEXO III
Ref. DECRETO Nº 131/2025
Data: 24.01.2025
QUADRO FINANCEIRO DE REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS
Referência Vencimento Referência Vencimento
1 1.472,13 51 6.453,70
2 1.516,30 52 6.647,27
3 1.561,73 53 6.846,65
4 1.608,68 54 7.052,07
5 1.656,89 55 7.263,63
6 1.706,57 56 7.481,56
7 1.757,83 57 7.706,01
8 1.810,50 58 7.937,14
9 1.864,84 59 8.175,24
10 1.920,78 60 8.420,49
11 1.978,39 61 8.673,22
12 2.037,77 62 8.933,33
13 2.098,92 63 9.201,33
14 2.161,83 64 9.477,42
15 2.226,69 65 9.761,70
16 2.293,55 66 10.054,61
17 2.362,32 67 10.356,19
18 2.433,21 68 10.666,91
19 2.506,19 69 10.986,87
20 2.581,37 70 11.316,49
21 2.658,82 71 11.655,96
22 2.738,58 72 12.005,71
23 2.820,76 73 12.365,90
24 2.905,39 74 12.736,79
25 2.992,51 75 13.118,98
26 3.082,29 76 13.512,54
27 3.174,74 77 13.917,85
28 3.270,02 78 14.335,46
29 3.368,08 79 14.765,43
30 3.469,12 80 15.208,46
31 3.573,20 81 15.664,68
32 3.680,46 82 16.134,68
33 3.790,77 83 16.618,62
34 3.904,63 84 17.117,22
35 4.021,70 85 17.630,73
36 4.142,33 86 18.159,71
37 4.266,63 87 18.704,42
38 4.394,61 88 19.265,61
39 4.526,44 89 19.843,52
40 4.662,22 90 20.438,89
41 4.802,13 91 21.052,03
42 4.946,20 92 21.683,57
43 5.094,58 93 22.334,13
44 5.247,38 94 23.004,08
45 5.404,77 95 23.694,25
46 5.567,02 96 24.405,05
47 5.733,99 97 25.137,22
48 5.905,97 98 25.891,35
49 6.083,17 99 26.668,08
50 6.265,68 100 27.468,11

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Republicada por Incorreção
PORTARIA N.º 38
De 20/01/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora LETICIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO, brasileira, portadora 
do CPF-N.º- 026.417.889-00, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, com 
40 horas semanais, para exercer a função de Diretora do Departamento de Ensino do Município de 
Douradina, Estado do Paraná, concedendo-lhe, a título de Gratificação por Função, o percentual 
de 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento) sobre o valor do salário base do seu 
cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (20/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 34
De 20/01/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A PROFESSOR DESIGNADO PARA 
A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 28 da Lei Municipal n.º 427, de 12/06/2008-Reestruturação do Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. CONCEDER gratificação à servidora MARCIA REGINA REZENDE BORBA, brasileira, 
portadora do CPF-N.º- 023.931.839-06, ocupante do cargo efetivo de Professora, com carga 
horária de 40 horas semanais,pelo exercício de função de Diretora na  Escola Municipal Drummond 
de Andrade de Douradina, Estado do Paraná, designada pela Portaria n.º 14/2025, o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (20/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
PORTARIA Nº 63
DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta 
centavos, totalizando o valor de R$ 1.212,50 (hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
26/01/2025 A 28/01/2025 Saída: 07h00min
Chegada: 22h00min Curitiba-Pr - Gabinetes: Felipe Francischini, Márcio Nunes, Paulo 
Rogério do Carmo, Alexandre Curi;
- AMP (Associação dos Municípios do Paraná);
- COPEL
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCISCO AlvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Constitui os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do município de 
Francisco Alves, e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, constituído o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do 
município de Francisco Alves, ficando representado pelos seguintes membros.
I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:
1. Eduardo Cortez Guerra;
2. Érica Renata Teixeira da Cruz Cripa;
3. Franciele Vedovetto Vieira.
4. Renan Diego da Cruz de Nigro;
5. Sandro Renato Mitrovini da silva;
6. Ueslei de Oliveira Silva;
II. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL:
1. Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva;
2. Debora Quelen Pereira Rodrigues.
III. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
1. Aletheia Patricia Busch;
2. Hamilton Henrique Furini.
IV. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
1. Angela Maria da Silva Pinto;
2. Juliana Saldeira.
V. REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL E COMÉRCIAL:
1. Devaelton Porto Santos;
2. Márcio Giroto Pereira.
VI. REPRESENTANTE DAS ESCOLAS E COLÉGIOS:
1. Layane Moura Oliveira.
2. Sandra Cristina Moreira Gobeti;
Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 /2025
REF. CONTRATO Nº 23 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do 
CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EXPRESSO NOSSA SENHORA 
DE FATIMA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 
76.371.137/0001-14, com sede na Avenida Pirapó, n.° 4935, Bairro: Zona I-A, CEP: 87502140, 
Município de Umuarama/PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) 
Rodrigo Guilherme Gurzinski, portador do CPF sob o n.° XXX.932.969-XX.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de 
passagens intermunicipais.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade n.° 05/2023, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 23 / 2023, a contar do dia 07 de fevereiro de 2025 
com vencimento em 07 de fevereiro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2024004548.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 05/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato n.° 23 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste, 14 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA EIRELI
Contratada
Testemunhas:1--------------------------------------- 2 --------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 09 /2025
REF. CONTRATO Nº 248 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.° 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob 
n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ADILSON 
RIBEIRO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.° 42.623.311/0001-57, com sede na Avenida Guairá, n.° 774, Bairro: Jardim Cruzeiro, 
CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste – PR, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(ª) Adilson Ribeiro dos Santos, portador do CPF sob o n.° 896.XXX.
XXX-87.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto CREDENCIAMENTO a função de coveiro 
atendendo ao Cemitério do Município de Cruzeiro do Oeste.PR.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade n.° 25/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 248 / 2021, a contar do dia 22 de fevereiro de 2025 
com vencimento em 22 de agosto de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2024004568.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 25/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato n.° 248 / 2021.
 Cruzeiro do Oeste, 22 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas:1--------------------------------------- 2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 10 /2025
REF. CONTRATO Nº 298 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do 
CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. Paulo Roberto Marques, devidamente 
inscrito no CPF sob o n.° 584.XXX.XXX-34, com sede na Rua Rio Azul, n.° 221, Bairro: Jardim da 
Luz, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste/PR, denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto locação de imóvel para uso da farmácia 
municipal e almoxarifado da secretaria de saúde.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa n.° 71/2020, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 298 / 2020, por mais 3 (três) meses a contar do dia 28 
de janeiro de 2025 com vencimento em 28 de abril de 2025, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
n.° 2025000087.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 71/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato n.° 298 / 2020.
 Cruzeiro do Oeste, 24 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
PAULO ROBERTO MARQUES
Contratada
Testemunhas:1--------------------------------------- 2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N. º 058/2025
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Conselho Municipal de Previdência FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
ARMANDO CERCI JUNIOR, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do
 Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 5º
 28 da Lei 059/2012.
DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO 
PREVIDÊNCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, constituído através da Lei 059/2012, 
os seguintes servidores:
1. Hugo Bortolon Duarte – Diretor Presidente do C.M.P;
2. Hugo Henrique Saullin Alvaro – Gestor de Recursos;
3. Sandra Nunes dos Santos – Representante dos Servidores Ativos e Inativos – Titular;
4. Marcus Vinicius de Moura – Representante do Poder Executivo – Titular.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 23/01/2025, 
ficando revogado o Decreto nº 133/2024 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de janeiro 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N. º 059/2025
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
ARMANDO CERCI JUNIOR, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do
 Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe São conferidas por Lei em especial o artigo
 28 da Lei 059/2012.
DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes Servidores:
a) Representante dos Segurados;
1. Sandra Nunes dos Santos;
2. Eder Pereira Rúbias.
b) Representante do Poder Executivo:
1. Pricila Benante Borges Dias:
c) Representante do Poder Legislativo:
1. Rogério Ferreira de Andrade
Art. 2° - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Adriana da Silva Luiz;
2. Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho.
3. Gian Leonardo Saullin Alvaro.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 23/01/2025, 
ficando revogado o Decreto nº 134/2024 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de janeiro 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2024
PREGÃO N° 18/2024
OBJETO: Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
fornecimento e instalação de dois playgrounds no Município de Cruzeiro do Oeste – PR, conforme 
documentos em anexo ao processo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade
CONTRATADA: GLOBAL COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 42.376.992/0001-04, com sede na Rua Austen Nogueira de 
Sá, n.° 229, Bairro: Ouro Preto, CEP: 31310620, Município de Belo Horizonte, Minas Gerais, neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) Jose Carlos dos Santos, portador do CPF n.º XXX.139.866-XX, 
telefone: (31)98573-2284 e (31)999103045, e-mail: globalcomerciodevariedades@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n. º 70, Processo de Pregão de Licitação n.° 18/2024, que integram o presente 
Termo e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 104.103,50 (cento e quatro mil, 
cento e três reais e cinquenta centavos).
FISCAL DO CONTRATO: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022 indica-se como gestor de contrato o(a) Sr.(a) Wagner de Oliveira , portador(a) da Cédula 
de Identidade n.º XX.796.XX-8, inscrito no CPF sob n.° XXX.962.169-XX e como fiscal de contrato 
o(a) Sr.(a) Diego Fernando de Souza, portador da cédula de identidade n.º XX.275.XX-1, inscrito 
no CPF sob n.° XXX.675.499-00.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 086/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.XXX.XXX-27, ocupante 
do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/03/2023 
a 02/03/2024 a contar do dia 03/02/2025 à 17/02/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 087/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.XXX.XXX-27, ocupante 
do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/03/2024 a 02/03/2025 a contar do dia 18/02/2025 à 04/03/2025.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 088/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI, CPF. nº 474.XXX.XXX-
72, ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2022 a 09/03/2023, a contar do dia 
05/02/2025 a 06/03/2025.
  Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 089/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a servidora CLEUZA DE 
FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVA, CPF. nº, 149.xxx.xxx-99, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Secretaria, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, para a Escola Municipal 
de Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria de Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 090/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 REVOGAR parcialmente a portaria 1347/2024 do dia 06 de Dezembro de 2024, publicada no 
jornal Umuarama Ilustrado na página B-22, do dia 10 de Dezembro de 2024, onde concedeu 
férias aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período de gozo a ser revogado
Roberto L. Amaral Schwerz  652.xxx.xxx-72 Motorista 29/04/2023 – 28/04/2024
(30 dias) regulamentares 22/01/2025-31/01/2025
Registre-se  Publique-se  Cumpre-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
 ARMANDO CERCI JUNIOR
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091 /2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr. ARMANDO CERCI JUNIOR, Prefeito Municipal, com base na Lei 
Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada a 
concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, alimentação 
e taxi para os dias 27 e 28 de janeiro de 2025, onde o mesmo estará cumprindo agendas na 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, TRIBUNAL DE CONTAS E SECRETARIA DO TURISMO, na cidade 
de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ES-TADO DO PARANÁ, 
AOS 24 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.
Nadya Corrêa Massé das Naves
Secretária Municipal de Finanças
Euclides dos Santos
Secretário Municipal de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 64
 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/01/2025 07:00h/18:00h Maringá/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital São Camilo
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2025
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 152/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: RAFAELA GEOVANA GONÇALVES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
sob o n.° 145.XXX.XXX-07, situada na Rua Pirapó, n.° 548, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado 
do Paraná, e-mail: goncalvesrafaela.784@gmail.com, Telefone: (44) 99802-2999.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
10 de janeiro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
 Cruzeiro do Oeste, 21 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
RAFAELA GEOVANA GONÇALVES
CONTRATADO
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 221/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: MARIA EDUARDA AMARO CALDEIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 56.175.721/0001-97, situada na Rua Benedito Dos Santos 
Varandas, n.° 160, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal Sr. Maria Eduarda Amaro Caldeira, portadora do CPF n.° 099.XXX.XXX-31, 
e-mail: maria_eduarda.24@icloud.com , telefone: (44) 997123363.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
14 de janeiro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
 Cruzeiro do Oeste, 21 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
MARIA EDUARDA AMARO CALDEIRA
CONTRATADO
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 65
 DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  
(setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal JOCELINO CESAR 
DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/01/2025 A 27/01/2025 08:00h 20:00h
Ponta Grossa Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário Regional dos Campos 
Gerais
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira.
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 66
 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
27/01/2025  10:00/21:00h
Maringá-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CLESIO MENES BERNARDES, CNPJ nº 09.447.062/0001-10
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 8.999,00 (oito mil e novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, CNPJ nº 07.259.843/0001-56
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 96.185,64 (noventa e seis mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CHAGAS & CARDOSO LTDA, CNPJ nº 09.021.537/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ nº 04.135.560/0001-04
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RIPERS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ nº 
11.412.110/0001-87
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 14.589,40 (quatorze mil e quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ATACADO DO VALE LTDA, CNPJ nº 21.425.476/0001-44
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: BOA FIBRA COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA, CNPJ nº 29.727.771/0001-
67
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025
Pregão Eletrônico nº 183/2024
Processo Administrativo nº 385/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ELAINE CRISTINA MASSUCCI DA SILVA OLIVEIRA PERSONALIZADOS, 
CNPJ nº 49.573.352/0001-25
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual confecção de 
impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos 
realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 10.312,00 (dez mil e trezentos e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 037/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CLESIO MENES BERNARDES, CNPJ nº 09.447.062/0001-10
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 8.999,00 (oito mil e novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 038/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, CNPJ nº 07.259.843/0001-56
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 96.185,64 (noventa e seis mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 039/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CHAGAS & CARDOSO LTDA, CNPJ nº 09.021.537/0001-02
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 040/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ nº 04.135.560/0001-04
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 041/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIPERS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ nº 
11.412.110/0001-87
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 14.589,40 (quatorze mil e quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 042/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ATACADO DO VALE LTDA, CNPJ nº 21.425.476/0001-44
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 043/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BOA FIBRA COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA, CNPJ nº 29.727.771/0001-67
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 044/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 183/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ELAINE CRISTINA MASSUCCI DA SILVA OLIVEIRA PERSONALIZADOS, CNPJ nº 
49.573.352/0001-25
Objeto do Contrato: Confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e 
outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados 
nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 10.312,00 (dez mil e trezentos e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 183/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 183/2024, cujo objeto é a confecção de impressos em geral (folders, flyers, 
panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, 
a serem utilizados nos Trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município, 
sendo as empresas vencedoras:
CLESIO MENES BERNARDES, inscrita no CNPJ nº 09.447.062/0001-10, vencedora do grupo 
01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.999,00 (oito mil e novecentos e noventa e nove 
reais);
ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.259.843/0001-56, vencedora dos 
grupos 02, 03, 04 e 06 da Licitação, com valor total máximo de R$ 96.185,64 (noventa e seis mil e 
cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos);
CHAGAS & CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.021.537/0001-02, vencedora do grupo 05 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.135.560/0001-04, vencedora 
do grupo 07 da Licitação, com valor total máximo de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais);
RIPERS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.412.110/0001-
87, vencedora dos grupos 08 e 10 da Licitação, com valor total máximo de R$ 14.589,40 (quatorze 
mil e quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos);
ATACADO DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.425.476/0001-44, vencedora do grupo 09 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
BOA FIBRA COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.727.771/0001-67, 
vencedora do grupo 11 da Licitação, com valor total máximo de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e 
oitocentos reais);
ELAINE CRISTINA MASSUCCI DA SILVA OLIVEIRA PERSONALIZADOS, inscrita no CNPJ nº 
49.573.352/0001-25, vencedora do grupo 12 da Licitação, com valor total máximo de R$ 10.312,00 
(dez mil e trezentos e doze reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram grupos DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAl DE IvATÉ
Portaria nº 09, de 22 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE  POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador João Carlos Tessarollo para custear despesas 
de sua viagem à Curitiba/PR no dia 26 de janeiro e retorno previsto para o dia 28 de janeiro de 
2025 para  visita à Secretarias do Governo de Estado e gabinete de deputados estaduais..
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 22  dias do mês de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAl DE IvATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 003/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa n° 024/2024, em 
favor empresa O LOPES DE SOUZA PARQUE AQUATICO, CNPJ: 29.515.084/0001-88, que tem 
como objeto a contratação de empresa para acesso a parque aquático com direito a alimentação 
e bebida inclusa com objetivo de promover o turismo acessível e enriquecedor para a população 
com mais de 60 anos, incentivando o seu bem-estar, lazer inclusão social conforme disposto na 
deliberação 024/2023 incentivo viaja mais 60 no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos 
reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias de janeiro de 2025
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 034/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar n° 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2025, ao servidor KAUAN HENRIQUE DA SILVA, 
portador(a) do RG n.º 14.xxx.xx1-0 SSP-PR, cargo temporário de Operário (40 horas), adicional de 
insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar n° 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2025, a servidora ROSIMERE RODRIGUES DOS 
SANTOS, portador(a) do RG n.º 9.8xx.xx6-9 SSP-PR, cargo temporário de Operário (40 horas), 
adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2025
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 06 de 
janeiro de 2025 a 05 de abril de 2025, ao servidor EDSON BAIO DE SOUZA, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº 6.7xx.xx9-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista (40 
horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar n° 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2025, a servidora FABIANA FERREIRA BATISTA, 
portador(a) do RG n.º 9.2xx.xx9-5 SSP-PR, cargo temporário de Operário (40 horas), adicional de 
insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar n° 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2025, ao servidor LUCAS CABRERA, portador(a) do 
RG n.º 14.xxx.xx4-0 SSP-PR, cargo temporário de Operário (40 horas), adicional de insalubridade 
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIlUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Josiane dos Santos Justo, para o cargo em comissão de Secretária de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Turismo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 27 de janeiro de 2025, Josiane dos Santos Justo, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 12.511.284-6/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 103.362.549-38, para o cargo 
em comissão de Secretária de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Turismo, com percepção 
de subsídio mensal segundo dispõe a Lei Complementar nº 04, de 20 de janeiro de 2022 e suas 
alterações posteriores.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 24 de janeiro de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIlUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 105/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NO MUNICIPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELICIDAS NOS PROJETOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO DA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, inscrito no CPF/MF sobe o N° 805.330.519-91 aqui denominado Contratante, 
de outro lado o SR.BRUNO GUSTAVO PINHEIRO, brasileiro (a), portador do - Rg. 101.414.701 
SESP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.099.579-38, residente e domiciliado na cidade de 
IRATI PR. representante da empresa SÃO MIGUEL INFRAESTRUTURA LTDA, aqui denominado 
Contratada, seguindo planilha em anexos e parecer do SR. EDSON NOBORO SIMAKAWA, 
engenheiro civil, CREA- RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil, EDSON NOBORU 
SIMAKAWA , registro do CREA RJ 5846/D cadastrado no CPF/MF sob o nº 030.311.218-21 e 
planilha em anexo fornecida pela empresa SÃO MIGUEL INFRAESTRUTURA – LTDA- , CNPJ 
39.265.165/0001-20, fica acrescido o valor do contrato em R$ 150.840,09 (cento e cinquenta mil, 
oitocentos e quarenta reais e nove centavos) , alterando o presente contrato de R$ 2.235.417,01 
(dois milhões, duzentos e trinta cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e um centavos) para 
R$ 2.386.257,01 ( dois milhões, trezentos oitenta seis mil, duzentos e cinquenta sete reais e um 
centavos) , de acordo com o art. 163 da lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,24 DE JANEIRO DE 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
SÃO MIGUEL INFRAESTRUTURA LTDA
BRUNO GUSTAVO PINHEIRO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIlUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 09/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: LUCAS CELSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 57.930.206/0001-38
BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 84/2024 – Processo de Inexigibilidade nº 019/2024
OBJETO: Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços 
médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em 
regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e 
feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando 
o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS.
VALOR DO CONTRATO: 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais)por plantão; com carga horária 
de 12 horas cada plantão.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 
fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 24 de Janeiro de 2026.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 24 de janeiro de 2025
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
LUCAS CELSO SERVIÇOS MÉDICOS E LANÇAMENTOS LTDA
CNPJ: 57.930.206/0001-38

PREFEITURA MUNICIPAl DE MARIlUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 018, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
Revoga a portaria nº 206, de 29 de outubro de 2024.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 002/2025.
R E S O L V E:
Art.1º - Revogar a portaria de nº 206, de 29 de outubro de 2024, que concedeu licença para tratar 
de interesses particulares ao servidor Jhone Junior Almeida, matrícula nº 202235, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - O servidor ficará lotado na Escola Municipal Manoel Ribas.
Edifício do Paço Municipal, 24 de janeiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 8/2025 de 23/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  45.500,00 
(quarenta  e  cinco  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.095. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES

OBRAS E INSTALAÇÕES 45.500,00295 - 4.4.90.51.00.00 01104

Total Suplementação: 45.500,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00297 - 4.4.90.52.00.00 01104

08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.365.0011.1.149. AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.000,00339 - 4.4.90.52.00.00 01104

Total Redução: 45.500,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   23  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 50.413.373,13

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.413.316,83 2,80
3.024.802,39
2.873.562,27

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 2.722.322,15 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

61.257.010,96
-0,04

120,00
-22.459,98

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0011.230.452,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas
% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

3.573.325,64 7,00

0,00

8.167.601,46

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 16h e 27m.

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR

Controle Interno
SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO

24/01/2025 Página: 1 www.elotech.com.br

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 264/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 8.666/93, art. 65, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 264/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   
 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-
30, com sede na Calçada Canopo, 11, 2° andar, sala 03– Centro de Apoio II, Alphaville– 
Santana de Parnaíba – SP,, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
083/2023, cujo objeto é Aquisição de combustíveis para os veículos e equipamentos da 
frota oficial do Município de Maria Helena, a ser realizado através de contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de gerenciamento e abastecimento com 
utilização de CARTÃO/RFID/TAG e implantação de rede credenciada de postos., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 
Fica ALTERADO o fiscal do presente contrato, passando este a ser o servidor 

RENAN RUSSI TRENTINI, lotado na Secretaria Municipal De Serviços Públicos e Obras. 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 23 de janeiro de 2025 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

      
 

 

 

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 004/2025 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 002/2025 
☑ ObJETO Fornecimento de gás de cozinha P13 e P45 
☑ VALOR R$ 172.186,25 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE DISPUTA aberto  
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 09h00m do dia 05/02/2025 
☑ AbERTURA às 09h30m do dia 05/02/2025 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 24 de Janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 

Roberto Da Silva 
                                                             Prefeito Municipal 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 005/2025 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 23/01/2025 a 

29/01/2025, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – PARANAVAÍ 

30 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

6º 74838 KEVELIN SOUZA DA SILVA ENFERMAGEM 10/07/99 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 006/2025 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 23/01/2025 a 

29/01/2025, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – PARANAVAÍ 

30 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

7º 74846 CAMILA SANTOS MAGALHAES ENFERMAGEM 08/03/02 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberto a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Nº 01/2025, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Hospitalares que 

serão utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de 

Regulação e as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 

DATA DA ABERTURA – 10/02/2025 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) todos os 

avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site 

para obter as informações. 

Umuarama/PR, 22 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2025 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberto a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Nº 02/2025, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento telefonia móvel para uso 

em Celulares/Smarphones que atendem as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná, visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo 

serviço de atendimento móvel de urgência do CIUENP 

DATA DA ABERTURA – 10/02/2025 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) todos os 

avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site 

para obter as informações. 

Umuarama/PR, 23 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PEROBAl
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº12/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima do presente 
contrato encerrando-se em 31/03/2025
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 308.926,20 (trezentos 
oito mil novecentos vinte e seis reais) ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do 
prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAl DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Professor 20 horas e 
Professor de Educação Infantil para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à 
Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o 
cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS - AFRODESCENDENTE ADRIANA DE PAULA DA SILVA FERRARI DE 
MELO 17º 57,00
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - AFRODESCENDENTE LUIZ HENRIQUE MACHADO 
09º 63,00
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIZETE SOTOCORNO CAROSSA 10º 61,50
Tapira PR, 23 de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROlA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar contratação através de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Aquisição de Biodigestor para execução do Instrumento de Repasse nº 
4118907/2023, firmado com a ITAIPÚ BINACIONAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
De 08h00min do dia 27/01/2025 até às 08h00min do dia 31/01/2025, através no 
e-mail compras@perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08h30min do dia 31 de 
janeiro de 2025.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/
dispensa-de-licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.311,57 (quinze mil, trezentos e onze 
reais e cinquenta e sete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 59, de 03 de março de 2021 e 
Decreto Municipal nº 141, 21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 24 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROlA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições contidas 
no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de copa e cozinha, para atender às necessidades as 
necessidades das diversas Secretarias que abrangem a Administração Pública do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30m do dia 07/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 08h35m do dia 07/02/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 263.436,58 (Duzentos e sessenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos).
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI: SIM.
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: SIM, LOCAIS.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e 
demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 24 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00103.103,25 108.099,92 105.722,08 115.515,05 106.279,10 119.996,94 106.296,93 106.296,93 106.572,22 106.760,48 108.480,42 220.193,51 1.413.316,83

    Pessoal Ativo 0,00103.103,25 108.099,92 105.722,08 115.515,05 106.279,10 119.996,94 106.296,93 106.296,93 106.572,22 106.760,48 108.480,42 220.193,51 1.413.316,83

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0092.352,64 96.730,00 94.658,93 98.665,92 95.160,72 114.631,72 95.176,09 95.176,09 95.314,62 95.575,71 97.065,63 201.360,46 1.271.868,53

      Obrigações Patronais 0,0010.750,61 11.369,92 11.063,15 16.849,13 11.118,38 5.365,22 11.120,84 11.120,84 11.257,60 11.184,77 11.414,79 18.833,05 141.448,30

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00103.103,25 108.099,92 105.722,08 115.515,05 106.279,10 119.996,94 106.296,93 106.296,93 106.572,22 106.760,48 108.480,42 220.193,51 1.413.316,83
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 52.950.509,13

-1.903.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -634.136,00
(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.413.316,83 2,80

6,00

2.873.562,27

3.024.802,39

5,70

-50.413.373,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.722.322,15
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2025 as 16h e 54m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR

Controle Interno

SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 27.232,71 0,00 4.772,73 0,0022.459,9822.459,980,000,00 0,00

0,0022.459,9822.459,980,000,004.772,730,0027.232,71Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 5.081,10 0,00 0,00 0,000,000,005.081,100,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,005.081,100,000,000,005.081,10Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 32.313,81 0,00 4.772,73 0,00 5.081,10 22.459,98 22.459,98 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA, emitido em 24/jan/2025 as 16h e 25m.

Presidente da Câmara

MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR

Controle Interno

SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO
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REPUBLICADO DOR INCORREÇÃO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 Nº 002/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no 
artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base 
nos Ofício nº 026/2025-GAB, do Senhor Prefeito Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 28 de janeiro às 19:00 
horas e no dia 29 de janeiro às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a 
seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 001/2025 
Súmula: “Autoriza o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, a promover credenciamento 
destinado à contratação de serviços médicos e demais correlatos, mediante chamamento público, para 
a prestação de serviços junto a rede de unidades de saúde e hospitais públicos, filantrópicos ou 
privados sem fins lucrativos, objetivando atender a população pelo Sistema Único de Saúde - SUS, 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021, e dá outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 002/2025 
Súmula: “Autoriza o Município de Francisco Alves – a revogar a Lei Municipal nº 1.106/2021 de 17 
de março de 2021 e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 003/2025 
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a alterar o Anexo Único da Lei Municipal nº 1068/2019, 
que disciplina a concessão de diárias dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 004/2025 
Súmula: ““Dispõe sobre a autorização para a conversão de até 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, 
mediante solicitação do servidor público ou empregado, no âmbito do dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 005/2025  
SÚMULA: “Autoriza a realização de Concurso Público para preenchimento de vagas de cargos efetivos no 
âmbito do município de Francisco Alves – Estado do Paraná.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 24 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 001/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: AGUIA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI ME (27789446000101) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 18.999,12 (dezoito mil e novecentos e noventa e nove reais e 
doze centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 002/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
(33068320000132) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 003/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
VETERINÁRIOS LTDA - ME (18258209000115) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 368,52 (trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 004/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIbUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (52685881000125) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 6.490,20 (seis mil e quatrocentos e noventa reais e vinte 
centavos). Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 005/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
(23228076000174) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.995,80 (um mil e novecentos e noventa e cinco reais e oitenta 
centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 006/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(04267668000150) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 12.625,00 (doze mil e seiscentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 007/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ELO DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA (11128636000130) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 15.276,00 (quinze mil e duzentos e setenta e seis reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 008/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EVEN COMERCIAL LTDA (53568001000101) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 009/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FORT MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA (33390557000135) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).  
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 025/2024 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: URSA COMERCIAL LTDA (26628908000138) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.084,00 (um mil e oitenta e quatro reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 026/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 3S VISION HOSPITALAR COMÉRCIO HOSPITALAR 
ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA 
(37581390000140) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PEROBAl
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°1/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA. 
Objeto: Contratação de para prestação de serviços de Formação 
Continuada dos Professores da Rede Municipal nos temos da 
Legislação Educacional previsto nasLeis 10.639/03 e Lei 11.645/08 
e as suas implicações no currículo escolar, Lei 9394/96 de Diretrizes 
e Bases da Educação (LDB), artigos 61 e 67, Parecer do Conselho 
Nacional de Educação CNE/CP 02/2015 e Plano Nacional de 
Educação:  Lei 13.005/2014 e da Lei Federal nº 14.681/2023, que 
institui a Política de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no 
Trabalho para profissionais da educação..
Valor Total: R$7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
Vigência:24 de janeiro de 2025 a 24 de junho de 2025.
Fundamentação: Inexigibilidadenº1/2025 art. 74 III alínea “f”.

MUNICÍPIO DE PÉROlA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2022
Pregão Presencial nº 34/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 4,06% (quatro 
vírgula zero seis por cento) sob o valor mensal, referente a variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado em 12 (doze) meses, do período de 
Agosto/2023 à Julho/2024, para manter o reequilíbrio econômico financeiro, com 
efeitos a partir de 12/08/2024, inclusive.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o 
valor de R$ 7.684,92 (sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/01/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
17º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: C.E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇO ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 4% (quatro 
por cento), de comum acordo, sob o valor mensal, referente a variação do IPCA – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado em 12 (doze) meses, 
do período de Julho/2023 à Junho/2024, para manter o reequilíbrio econômico 
financeiro, com efeitos a partir de 01/07/2024, até o fim do contrato 30/04/2025.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento 
o valor de R$ 34.177,70 (Trinta e sete mil, cento e setenta e sete reais e setenta 
centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 21/01/2025.
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 010/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS 
LTDA. (33475145000106) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 6.652,00 (seis mil e seiscentos e cinquenta e dois reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 011/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: J DE bRITO DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA (32282308000163) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 2.814,00 (dois mil e oitocentos e quatorze reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 012/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (40892801000123) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 013/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO LTDA 
(49875336000197) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 5.547,52 (cinco mil e quinhentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 014/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: M TESTA ATACADO LTDA (43044418000103) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 826,00 (oitocentos e vinte e seis reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 015/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MARYMED DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME (23121920000163) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 8.528,71 (oito mil e quinhentos e vinte e oito reais e setenta e 
um centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 016/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
(34064557000108) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 3.266,59 (três mil e duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta 
e nove centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 017/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
(27518373000105) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.417,32 (um mil e quatrocentos e dezessete reais e trinta e dois 
centavos) 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 018/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (32421421000182) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 11.515,60 (onze mil e quinhentos e quinze reais e sessenta 
centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 019/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI (29032903000136) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 10.451,83 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e três centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 020/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PREMISSE HOSPITALAR LTDA (37165425000160) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 67.029,41 (sessenta e sete mil e vinte e nove reais e quarenta e 
um centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 021/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SAFRA INDUSTRIA DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA 
(47702009000108) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 2.556,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta e seis reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 022/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
(01942594000112) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 6.872,00 (seis mil e oitocentos e setenta e dois reais). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 023/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA (47181976000171) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 12.785,80 (doze mil e setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta 
centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 024/2025 
Pregão Eletronico Nº 082/2024 
Edital n°135/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: UDILIFE COM. IMP. EXP. LTDA (34061908000127) 
ObJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem 
utilizados nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 426,66 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e seis 
centavos). 
Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

MUNICÍPIO DE PÉROlA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços para recuperação de nascentes 
localizadas no município de Pérola, Estado do Paraná, conforme plano de trabalho do Instrumento 
de Repasse nº 4118907/2023, firmado com a ITAIPÚ BINACIONAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: De 
08h00min do dia 27/01/2025 até às 10h00min do dia 31/01/2025, através no e-mail compras@
perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 10h30min do dia 31 de janeiro de 
2025.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/dispensa-de-
licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.019,60 (vinte e seis mil e dezenove reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 59, de 03 de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 
21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR., 24 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 057, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Contabilidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, VITOR LUCAS NUNES, portador do 
CPF/MF n.º 095.xxx.xxx-57, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor da 
Procuradoria Geral do Município, lotado no Gabinete do Prefeito.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro único – 
símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 103, de 18 de fevereiro de 2021, c/c a Lei nº 2140 de 21 
de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 058, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, a servidora MARIA DE FÁTIMA FREDIANI 
PAIO, matrícula n.º 12564, portadora da CI/RG nº 3.xxx.xxx-0 – SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio Administrativo para exercício de Responsabilidade Técnica de Secretária Escolar 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento básico do 
servidor designado no art. 1º, de acordo com o art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 
14 de fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 059, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora LARYSSA BRATTI MORALES, 
portadora do CPF/MF n.º 087.xxx.xxx-40,ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Apoio Administrativo, para exercício de Responsabilidade Técnica de Secretária Escolar na Escola 
Municipal Paulo Freire, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento básico do 
servidor designado no art. 1º, de acordo com o art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 
14 de fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 060, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 06 de janeiro de 2025, a servidora CLAUDINÉIA ANGELO VIEIRA, 
matrícula n.º 14010, portadora da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-6 – SSP-PR., ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, para exercício de Responsabilidade Técnica 
da coordenação do CISCENOP, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento básico do 
servidor designado no art. 1º, de acordo com o art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 
14 de fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

Extrato do Contrato n° 01/2025 
 

 
Dispensa n° 02/2025 - Processo n° 02/2025  
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para conexão 
de acesso à rede mundial de Internet Banda Larga via Fibra Óptica. 
 
Contratante: Câmara Municipal de Xambrê – CNPJ n° 02.044.316/0001-00 
 
Contratada: Marcio Jose Gonzales - ME – CNPJ n° 11.560.594/0001-01 
 
Valor: R$ 1.348,80 (Mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
Vigência: 12 meses 
 
Signatários: Contratante: Ademir Leite da Silva, Contratada: Marcio Jose 
Gonzales 
 
Assinado em: 21/01/2025 
 
Xambrê/PR, 21 de janeiro de 2025. 
 
 

 
Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAl DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 019/2025.
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNA: A Sra. SHEILA CARLA FERRAREGI, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 6.753.200-7 e inscrito no CPF/MF sob nº. 977.340.399-87, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, para responder pela DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO DOS ANJOS E. 
I. E F., a partir de 14 de janeiro de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 14 de janeiro de 2025.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2025.
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERA: A Sra. SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 5.035.170-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 929.428.069-15, ocupante do cargo de DIREÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO DOS ANJOS E. I. E F, para responder por suas funções do cargo 
efetivo de Professora, a partir de 13 de janeiro de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 13 de janeiro de 2025.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2025
Regulamenta o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias, conforme preconiza a Lei Federal nº 11.350/2006, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018 e Portaria GM-MS nº 125 de 24 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO que a Lei Municipal 055/2023, autoriza o chefe do poder executivo a corrigir 
anualmente o vencimento mínimo dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 
às Endemias, adequando-o ao piso salarial definido pelo Governo Federal.
DECRETA:
Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento básico (mínimo) dos cargos de Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 
3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), adequando-o ao piso salarial definido pelo Governo Federal.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício do paço municipal de Tunerias do Oeste/PR, aos 24 dias do mês de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO n° 006/2025, de 24 de janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos profissionais do magistério 
(Professor e Educador Infantil), do Município de Tuneiras do Oeste/Pr., para o exercício de 2025.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
facultadas pelo cargo,
CONSIDERANDO que o reajuste do piso salarial das professoras e professores é calculado de acordo com a diferença 
percentual do Valor Aluno Ano do Ensino Fundamental Urbano (VAAF) do Fundeb dos dois anos anteriores. O índice 
de reajuste é o mesmo utilizado para calcular a distribuição de recursos para as/os estudantes e são atualizados 
anualmente.
CONSIDERANDO que a legislação obriga prefeitos e governadores a cumprir o reajuste, conforme estipulado pela Lei 
n°11.738/2008 e reafirmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF).
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a recomposição do índice inflacionário na 
ordem de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) sobre os vencimentos dos profissionais do magistério (Professor 
e Educador Infantil).
Art. 2º As Recomposições previstas no artigo anterior, incidirão sobre o salário base constantes das tabelas de cargos 
e vencimentos dos profissionais do magistério do município de Tuneiras do Oeste, e vigorarão a partir de 01/01/2025.
Parágrafo único.  Em decorrência da referida recomposição concedida no art. 1º deste Decreto, os anexos IV, V, VI, VII e 
VIII da Lei Complementar Municipal n.º 006/2018, de 21 de dezembro de 2018, passam a vigorar com o referido acréscimo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto, sobre a folha de pagamento dos profissionais do magistério, 
correrão por conta do orçamento vigente (Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e outras receitas vinculadas e MDE).
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o disposto no artigo 37, incisos X e 
XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01/01/2025, revogando-se 
as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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                          DECRETO Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Aprovam a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as 
metas bimestrais de arrecadação, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 
providências. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos Órgãos da 

Administração Direta e Previdência Municipal, constantes da Lei nº 3425, de 27 de dezembro de 2023 
(Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VII parte 
integrantes deste Decreto. 

                             
Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas a pessoal 

e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de sentenças 
judiciais transitadas em julgado, bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 
devidamente autorizadas por lei específica. 

 
Art. 2º Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2025, a Programação Financeira em 

conformidade com os Anexos I, II e III parte integrante do presente Decreto. 
 
Art. 3º Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo os 

Poderes Legislativo e Executivo, e o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores de Pérola – 
FASPEL, de acordo com o Anexo IV e V, deste Decreto.  

 
Art. 4º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser reprogramado 

durante o exercício financeiro de 2025, através de Decreto do Poder Executivo, levando em conta o 
comportamento da execução orçamentária, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o 
exercício. 

 
Art. 5º A Prefeita Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatada a necessidade, poderá 

proceder o remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos 
anexos e entre os Projetos, Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no âmbito 
do mesmo órgão. 
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Art. 6º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração através do Departamento de 
Tributação, promoverá a cobrança administrativa dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, devendo 
encaminhar à Procuradoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida Ativa não resgatados na cobrança 
extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução de 10% (dez por 
cento) sobre o valor arrecadado no exercício de 2024. 

 
Art. 7º A Procuradoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em Dívida Ativa 

para cobrança judicial, à exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a ser cobrado, 
devendo informar o órgão de arrecadação os dados necessários à formulação dos relatórios exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 8º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza há estimativas de acordo 

com o anexo VI. 
 
Art. 9º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, através do Departamento de 

Finanças, na forma da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da Despesa 
Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de Despesas em sub-
elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo a composição das 
dotações e serem movimentadas. 

 
Art. 10º Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2025 

terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 
     
Art. 11º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei 

orçamentária para o exercício de 2025, para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de cada 
mês, de conformidade com as normas legais vigentes.  

 
Art. 12º Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a responsabilidade de 

elaboração e acompanhamento da programação financeira e orçamentária mensal, assim como, caso 
seja necessário, determinar o cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF. 

  
Art. 13º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.  
 
  Pérola, 6 de janeiro de 2025. 
  
  

   
VALDETE CUNHA 

Prefeita 
 

Código Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 5 0 0 0  250.989,91  315.153,92  313.004,56  394.976,98  296.816,19  345.485,56

 280.483,46  262.101,62  355.767,20  274.492,52  231.870,23  688.857,85  4.010.000,00  4.010.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 - IPTU - Multas/Juros 6 0 0 0  6.259,10  7.859,20  7.805,60  9.849,80  7.401,90  8.615,60

 6.994,60  6.536,20  8.872,00  6.845,20  5.782,30  17.178,50  100.000,00  100.000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa 7 0 0 0  108.282,43  135.964,16  135.036,88  170.401,54  128.052,87  149.049,88

 121.006,58  113.076,26  153.485,60  118.421,96  100.033,79  297.188,05  1.730.000,00  1.730.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 - IPTU - D.A. Multas/Juros 8 0 0 0  31.295,50  39.296,00  39.028,00  49.249,00  37.009,50  43.078,00

 34.973,00  32.681,00  44.360,00  34.226,00  28.911,50  85.892,50  500.000,00  500.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 - ITBI - Principal 9 0 0 0  106.404,70  133.606,40  132.695,20  167.446,60  125.832,30  146.465,20

 118.908,20  111.115,40  150.824,00  116.368,40  98.299,10  292.034,50  1.700.000,00  1.700.000,00

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 - ITBI - Multas/Juros 10 0 0 0  375,54  471,55  468,34  590,99  444,11  516,94

 419,68  392,17  532,32  410,71  346,94  1.030,71  6.000,00  6.000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa 11 0 0 0  25.036,40  31.436,80  31.222,40  39.399,20  29.607,60  34.462,40

 27.978,40  26.144,80  35.488,00  27.380,80  23.129,20  68.714,00  400.000,00  400.000,00

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00 - ITBI - D.A. Multas/Juros 12 0 0 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 1 0 0 0  156.477,50  196.480,00  195.140,00  246.245,00  185.047,50  215.390,00

 174.865,00  163.405,00  221.800,00  171.130,00  144.557,50  429.462,50  2.500.000,00  2.500.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 2 0 0 0  10.014,56  12.574,72  12.488,96  15.759,68  11.843,04  13.784,96

 11.191,36  10.457,92  14.195,20  10.952,32  9.251,68  27.485,60  160.000,00  160.000,00

1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 3 0 0 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 4 0 0 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 - ISSQN - Principal 13 0 0 0  156.477,50  196.480,00  195.140,00  246.245,00  185.047,50  215.390,00

 174.865,00  163.405,00  221.800,00  171.130,00  144.557,50  429.462,50  2.500.000,00  2.500.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 - ISSQN - Multas/Juros 14 0 0 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 - ISSQN - Dívida Ativa 15 0 0 0  3.755,46  4.715,52  4.683,36  5.909,88  4.441,14  5.169,36

 4.196,76  3.921,72  5.323,20  4.107,12  3.469,38  10.307,10  60.000,00  60.000,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 - ISSQN - D.A. Multas/Juros 16 0 0 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 86 0 0 0  12.518,20  15.718,40  15.611,20  19.699,60  14.803,80  17.231,20

 13.989,20  13.072,40  17.744,00  13.690,40  11.564,60  34.357,00  200.000,00  200.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal 36 0 0 0  1.689.957,00  2.121.984,00  2.107.512,00  2.659.446,00  1.998.513,00  2.326.212,00

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2025

                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Código Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2025

                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

 1.888.542,00  1.764.774,00  2.395.440,00  1.848.204,00  1.561.221,00  4.638.195,00  27.000.000,00  27.000.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cotas Extraordinárias - Principal 37 0 0 0  162.736,60  204.339,20  202.945,60  256.094,80  192.449,40  224.005,60

 181.859,60  169.941,20  230.672,00  177.975,20  150.339,80  446.641,00  2.600.000,00  2.600.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 38 0 0 0  22.532,76  28.293,12  28.100,16  35.459,28  26.646,84  31.016,16

 25.180,56  23.530,32  31.939,20  24.642,72  20.816,28  61.842,60  360.000,00  360.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 58 0 0 0  751.092,00  943.104,00  936.672,00  1.181.976,00  888.228,00  1.033.872,00

 839.352,00  784.344,00  1.064.640,00  821.424,00  693.876,00  2.061.420,00  12.000.000,00  12.000.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 59 0 0 0  219.068,50  275.072,00  273.196,00  344.743,00  259.066,50  301.546,00

 244.811,00  228.767,00  310.520,00  239.582,00  202.380,50  601.247,50  3.500.000,00  3.500.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 60 0 0 0  14.395,93  18.076,16  17.952,88  22.654,54  17.024,37  19.815,88

 16.087,58  15.033,26  20.405,60  15.743,96  13.299,29  39.510,55  230.000,00  230.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.731.612,79  4.685.576,44  4.653.620,68  5.872.352,27  4.412.938,76  5.136.534,58

 4.170.110,59  3.896.817,07  5.289.397,68  4.081.039,78  3.447.349,43  10.241.649,93  59.619.000,00  59.619.000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Principal 133 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  2.370.000,00

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Multas/Juros 134 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  100,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Inativo - Principal 135 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  510.000,00

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Pensionistas - Principal 136 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  80.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 145 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  250.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 139 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.045.000,00

7.2.1.5.02.1.2.00.00.00.00.00 - Contr. Patr. - Servidor Civil Ativo 140 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  100,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Principal 141 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  787.000,00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Multas/Juros 142 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  303.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Principal 143 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.592.000,00

7.9.9.9.01.0.2.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Multas/Juros 144 2 40 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  100,00

Fonte de Recursos...: 40 RPPS - Regime Próprio de Previdência Social

Código Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2025

                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Total da Fonte de Recursos  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  10.937.300,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 146 2 100 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  150.000,00

Total da Fonte de Recursos  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  150.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 87 0 101 0  4.381,37  5.501,44  5.463,92  6.894,86  5.181,33  6.030,92

 4.896,22  4.575,34  6.210,40  4.791,64  4.047,61  12.024,95  70.000,00  70.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 64 0 101 0  617.773,17  775.703,04  770.412,72  972.175,26  730.567,53  850.359,72

 690.367,02  645.122,94  875.666,40  675.621,24  570.713,01  1.695.517,95  9.870.000,00  9.870.000,00

Total da Fonte de Recursos  622.154,54  781.204,48  775.876,64  979.070,12  735.748,86  856.390,64

 695.263,24  649.698,28  881.876,80  680.412,88  574.760,62  1.707.542,90  9.940.000,00  9.940.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 88 0 102 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 65 0 102 0  34.988,37  43.932,93  43.633,30  55.060,38  41.376,62  48.161,20

 39.099,81  36.537,36  49.594,48  38.264,67  32.323,06  96.027,82  559.000,00  559.000,00

Total da Fonte de Recursos  35.050,95  44.011,52  43.711,36  55.158,88  41.450,64  48.247,36

 39.169,76  36.602,72  49.683,20  38.333,12  32.380,88  96.199,61  560.000,00  560.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 89 0 107 0  3.755,46  4.715,52  4.683,36  5.909,88  4.441,14  5.169,36

 4.196,76  3.921,72  5.323,20  4.107,12  3.469,38  10.307,10  60.000,00  60.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 48 0 107 0  44.439,61  55.800,32  55.419,76  69.933,58  52.553,49  61.170,76

 49.661,66  46.407,02  62.991,20  48.600,92  41.054,33  121.967,35  710.000,00  710.000,00

Total da Fonte de Recursos  48.195,07  60.515,84  60.103,12  75.843,46  56.994,63  66.340,12

 53.858,42  50.328,74  68.314,40  52.708,04  44.523,71  132.274,45  770.000,00  770.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 90 0 143 0  438,15  550,14  546,39  689,49  518,13  603,09

 489,62  457,53  621,04  479,16  404,76  1.202,50  7.000,00  7.000,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00 - Escola Tempo Integral - ETI -  Lei nº 14.640/2023 132 0 143 0  6.697,25  8.409,34  8.351,99  10.539,29  7.920,03  9.218,69

 7.484,22  6.993,73  9.493,04  7.324,36  6.187,06  18.381,00  107.000,00  107.000,00

Total da Fonte de Recursos  7.135,40  8.959,48  8.898,38  11.228,78  8.438,16  9.821,78

 7.973,84  7.451,26  10.114,08  7.803,52  6.591,82  19.583,50  114.000,00  114.000,00

Fonte de Recursos...: 101 Transferência do Fundeb 60%/Fundeb mínimo 70%

Fonte de Recursos...: 102 Transferência do FUNDEb 40%/Fundeb máximo 30%

Fonte de Recursos...: 107 Salário Educação

Fonte de Recursos...: 143 Escola em Tempo Integral - ETI -  Lei nº 14.640/2023

Fonte de Recursos...: 494 bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte de Recursos...: 100 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras da Taxa de Administração do 
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1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 91 0 494 0  6.259,10  7.859,20  7.805,60  9.849,80  7.401,90  8.615,60

 6.994,60  6.536,20  8.872,00  6.845,20  5.782,30  17.178,50  100.000,00  100.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Rec. do SUS - Atenção Primária - Principal 41 0 494 0  81.368,30  102.169,60  101.472,80  128.047,40  96.224,70  112.002,80

 90.929,80  84.970,60  115.336,00  88.987,60  75.169,90  223.320,50  1.300.000,00  1.300.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção Esp. - Principal 43 0 494 0  37.554,60  47.155,20  46.833,60  59.098,80  44.411,40  51.693,60

 41.967,60  39.217,20  53.232,00  41.071,20  34.693,80  103.071,00  600.000,00  600.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Vig. em Saúde - Principal 44 0 494 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos SUS - Assist. Farmac. - Principal 46 0 494 0  1.251,82  1.571,84  1.561,12  1.969,96  1.480,38  1.723,12

 1.398,92  1.307,24  1.774,40  1.369,04  1.156,46  3.435,70  20.000,00  20.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 - HOSPSUS - Programa de Apoio e Qualif.de Hospitais Públicos 111 0 494 0  15.021,84  18.862,08  18.733,44  23.639,52  17.764,56  20.677,44

 16.787,04  15.686,88  21.292,80  16.428,48  13.877,52  41.228,40  240.000,00  240.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00 - APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 113 0 494 0  12.205,23  15.325,44  15.220,92  19.207,11  14.433,71  16.800,42

 13.639,47  12.745,59  17.300,40  13.348,14  11.275,49  33.498,08  195.000,00  195.000,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00 - Programa Saúde Bucal 115 0 494 0  688,49  864,51  858,62  1.083,48  814,21  947,72

 769,41  718,98  975,92  752,97  636,05  1.889,64  11.000,00  11.000,00

Total da Fonte de Recursos  157.478,93  197.737,47  196.388,90  247.820,97  186.231,81  216.768,50

 175.984,14  164.450,79  223.219,52  172.225,23  145.482,67  432.211,07  2.516.000,00  2.516.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 92 0 495 0  12.518,20  15.718,40  15.611,20  19.699,60  14.803,80  17.231,20

 13.989,20  13.072,40  17.744,00  13.690,40  11.564,60  34.357,00  200.000,00  200.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00 - APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 114 0 495 0  12.167,70  15.278,28  15.174,09  19.148,01  14.389,29  16.748,73

 13.597,50  12.706,37  17.247,17  13.307,07  11.240,79  33.395,00  194.400,00  194.400,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00 - Programa Saúde Bucal 116 0 495 0  688,49  864,51  858,62  1.083,48  814,21  947,72

 769,41  718,98  975,92  752,97  636,05  1.889,64  11.000,00  11.000,00

Total da Fonte de Recursos  25.374,39  31.861,19  31.643,91  39.931,09  30.007,30  34.927,65

 28.356,11  26.497,75  35.967,09  27.750,44  23.441,44  69.641,64  405.400,00  405.400,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 93 0 496 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 - HOSPSUS - Programa de Apoio e Qualif.de Hospitais Públicos 112 0 496 0  15.021,84  18.862,08  18.733,44  23.639,52  17.764,56  20.677,44

 16.787,04  15.686,88  21.292,80  16.428,48  13.877,52  41.228,40  240.000,00  240.000,00

1.7.2.3.50.0.1.14.00.00.00.00 - Incentivo Finan. Atenção Especializado em Saúde Mental 131 0 496 0  1.877,73  2.357,76  2.341,68  2.954,94  2.220,57  2.584,68

 2.098,38  1.960,86  2.661,60  2.053,56  1.734,69  5.153,55  30.000,00  30.000,00

Total da Fonte de Recursos  16.962,15  21.298,43  21.153,18  26.692,96  20.059,15  23.348,28

 18.955,37  17.713,10  24.043,12  18.550,49  15.670,03  46.553,74  271.000,00  271.000,00

Fonte de Recursos...: 495 Atenção básica

Fonte de Recursos...: 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
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1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - COSIP - Principal 24 0 507 0  156.477,50  196.480,00  195.140,00  246.245,00  185.047,50  215.390,00

 174.865,00  163.405,00  221.800,00  171.130,00  144.557,50  429.462,50  2.500.000,00  2.500.000,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00 - COSIP - Multas/Juros 25 0 507 0  500,72  628,74  624,45  787,98  592,15  689,25

 559,57  522,90  709,76  547,62  462,58  1.374,28  8.000,00  8.000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00 - COSIP - Dívida Ativa 26 0 507 0  9.388,65  11.788,80  11.708,40  14.774,70  11.102,85  12.923,40

 10.491,90  9.804,30  13.308,00  10.267,80  8.673,45  25.767,75  150.000,00  150.000,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00 - COSIP - D.A. Multas/Juros 27 0 507 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 94 0 507 0  1.251,82  1.571,84  1.561,12  1.969,96  1.480,38  1.723,12

 1.398,92  1.307,24  1.774,40  1.369,04  1.156,46  3.435,70  20.000,00  20.000,00

Total da Fonte de Recursos  170.748,24  214.398,98  212.936,77  268.702,54  201.923,83  235.033,57

 190.812,69  178.307,54  242.028,16  186.737,06  157.741,14  468.629,48  2.728.000,00  2.728.000,00

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 70 0 510 0  18.777,30  23.577,60  23.416,80  29.549,40  22.205,70  25.846,80

 20.983,80  19.608,60  26.616,00  20.535,60  17.346,90  51.535,50  300.000,00  300.000,00

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 74 0 510 0  5.007,28  6.287,36  6.244,48  7.879,84  5.921,52  6.892,48

 5.595,68  5.228,96  7.097,60  5.476,16  4.625,84  13.742,80  80.000,00  80.000,00

1.1.2.1.01.0.2.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 71 0 510 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.1.2.1.01.0.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 75 0 510 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.0.3.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 72 0 510 0  1.877,73  2.357,76  2.341,68  2.954,94  2.220,57  2.584,68

 2.098,38  1.960,86  2.661,60  2.053,56  1.734,69  5.153,55  30.000,00  30.000,00

1.1.2.1.01.0.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 76 0 510 0  1.877,73  2.357,76  2.341,68  2.954,94  2.220,57  2.584,68

 2.098,38  1.960,86  2.661,60  2.053,56  1.734,69  5.153,55  30.000,00  30.000,00

1.1.2.1.01.0.4.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 73 0 510 0  375,54  471,55  468,34  590,99  444,11  516,94

 419,68  392,17  532,32  410,71  346,94  1.030,71  6.000,00  6.000,00

1.1.2.1.01.0.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 77 0 510 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Principal 17 0 510 0  12.518,20  15.718,40  15.611,20  19.699,60  14.803,80  17.231,20

 13.989,20  13.072,40  17.744,00  13.690,40  11.564,60  34.357,00  200.000,00  200.000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Multas/Juros 18 0 510 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Dívida Ativa 19 0 510 0  1.251,82  1.571,84  1.561,12  1.969,96  1.480,38  1.723,12

 1.398,92  1.307,24  1.774,40  1.369,04  1.156,46  3.435,70  20.000,00  20.000,00

Fonte de Recursos...: 507 COSIP - Contribuição da Iluminação Pública, Art. 149-A CF

Fonte de Recursos...: 510 TAXAS - Exercício Poder de Polícia
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1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - D.A. Multas/Juros 20 0 510 0  438,15  550,14  546,39  689,49  518,13  603,09

 489,62  457,53  621,04  479,16  404,76  1.202,50  7.000,00  7.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 95 0 510 0  312,94  392,96  390,28  492,49  370,10  430,78

 349,73  326,81  443,60  342,26  289,12  858,93  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  43.250,34  54.307,06  53.936,71  68.062,13  51.147,13  59.533,81

 48.332,70  45.165,13  61.305,52  47.300,32  39.955,69  118.703,46  691.000,00  691.000,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 78 0 511 0  68.850,10  86.451,20  85.861,60  108.347,80  81.420,90  94.771,60

 76.940,60  71.898,20  97.592,00  75.297,20  63.605,30  188.963,50  1.100.000,00  1.100.000,00

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 82 0 511 0  5.007,28  6.287,36  6.244,48  7.879,84  5.921,52  6.892,48

 5.595,68  5.228,96  7.097,60  5.476,16  4.625,84  13.742,80  80.000,00  80.000,00

1.1.2.2.01.0.1.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 126 0 511 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.0.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 79 0 511 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

1.1.2.2.01.0.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 83 0 511 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.0.2.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 127 0 511 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.0.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 80 0 511 0  2.190,67  2.750,72  2.731,96  3.447,43  2.590,67  3.015,46

 2.448,11  2.287,67  3.105,20  2.395,82  2.023,81  6.012,48  35.000,00  35.000,00

1.1.2.2.01.0.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 84 0 511 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.0.3.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 128 0 511 0  1.251,82  1.571,84  1.561,12  1.969,96  1.480,38  1.723,12

 1.398,92  1.307,24  1.774,40  1.369,04  1.156,46  3.435,70  20.000,00  20.000,00

1.1.2.2.01.0.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 81 0 511 0  4.381,37  5.501,44  5.463,92  6.894,86  5.181,33  6.030,92

 4.896,22  4.575,34  6.210,40  4.791,64  4.047,61  12.024,95  70.000,00  70.000,00

1.1.2.2.01.0.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 85 0 511 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.0.4.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 129 0 511 0  3.755,46  4.715,52  4.683,36  5.909,88  4.441,14  5.169,36

 4.196,76  3.921,72  5.323,20  4.107,12  3.469,38  10.307,10  60.000,00  60.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 96 0 511 0  1.251,82  1.571,84  1.561,12  1.969,96  1.480,38  1.723,12

 1.398,92  1.307,24  1.774,40  1.369,04  1.156,46  3.435,70  20.000,00  20.000,00

Total da Fonte de Recursos  87.126,61  109.400,05  108.653,97  137.109,23  103.034,46  119.929,17

 97.364,85  90.983,89  123.498,24  95.285,17  80.489,61  239.124,75  1.392.000,00  1.392.000,00

Fonte de Recursos...: 512 CIDE ( Lei 10866/04, art 1º b)

Fonte de Recursos...: 511 TAXAS - Prestação de Serviços
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1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 97 0 512 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte da CIDE - Principal 61 0 512 0  1.520,95  1.909,79  1.896,76  2.393,50  1.798,66  2.093,59

 1.699,69  1.588,30  2.155,90  1.663,38  1.405,10  4.174,38  24.300,00  24.300,00

Total da Fonte de Recursos  1.583,53  1.988,38  1.974,82  2.492,00  1.872,68  2.179,75

 1.769,64  1.653,66  2.244,62  1.731,83  1.462,92  4.346,17  25.300,00  25.300,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 147 2 551 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  130.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Principal 137 2 551 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  365.000,00

1.9.9.9.03.0.2.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Multas/Juros 138 2 551 0  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  100,00

Total da Fonte de Recursos  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  495.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 98 0 555 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 118 0 555 0  6.259,10  7.859,20  7.805,60  9.849,80  7.401,90  8.615,60

 6.994,60  6.536,20  8.872,00  6.845,20  5.782,30  17.178,50  100.000,00  100.000,00

1.9.9.9.99.2.2.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 119 0 555 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.9.9.9.99.2.3.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 120 0 555 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.9.9.9.99.2.4.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 121 0 555 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  7.072,75  8.880,89  8.820,34  11.130,28  8.364,15  9.735,64

 7.903,91  7.385,90  10.025,36  7.735,07  6.533,99  19.411,72  113.000,00  113.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 99 0 926 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. Estados destinadas à Assistência Social - Principal 63 0 926 0  4.694,31  5.894,40  5.854,20  7.387,35  5.551,43  6.461,70

 5.245,95  4.902,15  6.654,00  5.133,90  4.336,73  12.883,88  75.000,00  75.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.819,50  6.051,58  6.010,31  7.584,35  5.699,47  6.634,01

 5.385,84  5.032,87  6.831,44  5.270,80  4.452,38  13.227,45  77.000,00  77.000,00

Fonte de Recursos...: 551 Compensação entre Regimes Previdenciários

Fonte de Recursos...: 555 SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente

Fonte de Recursos...: 926 PAS - Piso Único de Assistência Social

Fonte de Recursos...: 933 IGD SUAS Portaria MDS 337/2011
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1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 100 0 933 0  6,25  7,86  7,81  9,85  7,40  8,62

 6,99  6,54  8,87  6,85  5,78  17,18  100,00  100,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 53 0 933 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

Total da Fonte de Recursos  632,16  793,78  788,37  994,83  747,59  870,18

 706,45  660,16  896,07  691,37  584,01  1.735,03  10.100,00  10.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 101 0 934 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 54 0 934 0  3.605,24  4.526,90  4.496,03  5.673,48  4.263,49  4.962,59

 4.028,89  3.764,85  5.110,27  3.942,84  3.330,60  9.894,82  57.600,00  57.600,00

Total da Fonte de Recursos  3.730,43  4.684,08  4.652,14  5.870,48  4.411,53  5.134,90

 4.168,78  3.895,57  5.287,71  4.079,74  3.446,25  10.238,39  59.600,00  59.600,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 102 0 938 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 55 0 938 0  1.377,01  1.729,02  1.717,23  2.166,96  1.628,42  1.895,43

 1.538,81  1.437,96  1.951,84  1.505,94  1.272,11  3.779,27  22.000,00  22.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.439,59  1.807,61  1.795,29  2.265,46  1.702,44  1.981,59

 1.608,76  1.503,32  2.040,56  1.574,39  1.329,93  3.951,06  23.000,00  23.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 103 0 940 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 56 0 940 0  2.613,80  3.282,00  3.259,62  4.113,28  3.091,03  3.597,87

 2.920,94  2.729,52  3.704,95  2.858,56  2.414,69  7.173,74  41.760,00  41.760,00

Total da Fonte de Recursos  2.738,99  3.439,18  3.415,73  4.310,28  3.239,07  3.770,18

 3.060,83  2.860,24  3.882,39  2.995,46  2.530,34  7.517,31  43.760,00  43.760,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 104 0 1013 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 117 0 1013 0  13.770,02  17.290,24  17.172,32  21.669,56  16.284,18  18.954,32

 15.388,12  14.379,64  19.518,40  15.059,44  12.721,06  37.792,70  220.000,00  220.000,00

Total da Fonte de Recursos  13.832,60  17.368,83  17.250,38  21.768,06  16.358,20  19.040,48

 15.458,07  14.445,00  19.607,12  15.127,89  12.778,88  37.964,49  221.000,00  221.000,00

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR - Principal 52 0 1040 0  9.388,65  11.788,80  11.708,40  14.774,70  11.102,85  12.923,40

Fonte de Recursos...: 934 bloco de Financiamento da Proteção Social básica - SUAS

Fonte de Recursos...: 938 bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 940 bloco de Financiamento da Gestão do Programa bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 1013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

Fonte de Recursos...: 1040 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR 
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 10.491,90  9.804,30  13.308,00  10.267,80  8.673,45  25.767,75  150.000,00  150.000,00

Total da Fonte de Recursos  9.388,65  11.788,80  11.708,40  14.774,70  11.102,85  12.923,40

 10.491,90  9.804,30  13.308,00  10.267,80  8.673,45  25.767,75  150.000,00  150.000,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PDDE - Principal 49 0 1041 0  4.694,31  5.894,40  5.854,20  7.387,35  5.551,43  6.461,70

 5.245,95  4.902,15  6.654,00  5.133,90  4.336,73  12.883,88  75.000,00  75.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.694,31  5.894,40  5.854,20  7.387,35  5.551,43  6.461,70

 5.245,95  4.902,15  6.654,00  5.133,90  4.336,73  12.883,88  75.000,00  75.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 105 0 1042 0  281,67  353,66  351,25  443,24  333,09  387,70

 314,76  294,13  399,24  308,03  260,20  773,03  4.500,00  4.500,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PNAE - Principal 50 0 1042 0  16.211,07  20.355,33  20.216,50  25.510,98  19.170,92  22.314,40

 18.116,01  16.928,76  22.978,48  17.729,07  14.976,16  44.492,32  259.000,00  259.000,00

Total da Fonte de Recursos  16.492,74  20.708,99  20.567,75  25.954,22  19.504,01  22.702,10

 18.430,77  17.222,89  23.377,72  18.037,10  15.236,36  45.265,35  263.500,00  263.500,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 106 0 1043 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PNATE - Principal 51 0 1043 0  1.877,73  2.357,76  2.341,68  2.954,94  2.220,57  2.584,68

 2.098,38  1.960,86  2.661,60  2.053,56  1.734,69  5.153,55  30.000,00  30.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.909,02  2.397,06  2.380,71  3.004,19  2.257,58  2.627,76

 2.133,35  1.993,54  2.705,96  2.087,79  1.763,60  5.239,44  30.500,00  30.500,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Principal 21 0 1045 0  21.906,85  27.507,20  27.319,60  34.474,30  25.906,65  30.154,60

 24.481,10  22.876,70  31.052,00  23.958,20  20.238,05  60.124,75  350.000,00  350.000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Dívida Ativa 22 0 1045 0  2.503,64  3.143,68  3.122,24  3.939,92  2.960,76  3.446,24

 2.797,84  2.614,48  3.548,80  2.738,08  2.312,92  6.871,40  40.000,00  40.000,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - D.A. Multas/Juros 23 0 1045 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 28 0 1045 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos -  Multas e Juros 29 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 30 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.3.1.1.01.1.4.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 31 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

Fonte de Recursos...: 1041 PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola

Fonte de Recursos...: 1042 PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar

Fonte de Recursos...: 1043 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

Fonte de Recursos...: 1045 Outros Recursos não Vinculados
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 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 107 0 1045 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Principal 32 0 1045 0  18.777,30  23.577,60  23.416,80  29.549,40  22.205,70  25.846,80

 20.983,80  19.608,60  26.616,00  20.535,60  17.346,90  51.535,50  300.000,00  300.000,00

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Multas/Juros 33 0 1045 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 34 0 1045 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - D.A. Multas/Juros 35 0 1045 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 - Transferência Obrigatória - L.C. nº 176/2020 - Principal 57 0 1045 0  3.755,46  4.715,52  4.683,36  5.909,88  4.441,14  5.169,36

 4.196,76  3.921,72  5.323,20  4.107,12  3.469,38  10.307,10  60.000,00  60.000,00

1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 122 0 1045 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.9.1.1.01.0.2.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 123 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.9.1.1.01.0.3.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 124 0 1045 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.9.1.1.01.0.4.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 125 0 1045 0  625,91  785,92  780,56  984,98  740,19  861,56

 699,46  653,62  887,20  684,52  578,23  1.717,85  10.000,00  10.000,00

1.9.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Principal 66 0 1045 0  3.129,55  3.929,60  3.902,80  4.924,90  3.700,95  4.307,80

 3.497,30  3.268,10  4.436,00  3.422,60  2.891,15  8.589,25  50.000,00  50.000,00

1.9.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Multas/Juros 67 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.9.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Dívida Ativa 68 0 1045 0  312,94  392,96  390,28  492,49  370,10  430,78

 349,73  326,81  443,60  342,26  289,12  858,93  5.000,00  5.000,00

1.9.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - D.A Multas/Juros 69 0 1045 0  31,29  39,30  39,03  49,25  37,01  43,08

 34,97  32,68  44,36  34,23  28,91  85,89  500,00  500,00

1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00 - Restituições de Vencimentos de Servidores 130 0 1045 0  13.770,02  17.290,24  17.172,32  21.669,56  16.284,18  18.954,32

 15.388,12  14.379,64  19.518,40  15.059,44  12.721,06  37.792,70  220.000,00  220.000,00

Total da Fonte de Recursos  76.986,89  96.668,18  96.008,89  121.152,55  91.043,38  105.971,89

 86.033,56  80.395,25  109.125,60  84.195,98  71.122,29  211.295,54  1.230.000,00  1.230.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 108 0 1051 0  125,19  157,18  156,11  197,00  148,04  172,31

 139,89  130,72  177,44  136,90  115,65  343,57  2.000,00  2.000,00

Fonte de Recursos...: 1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
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1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Rec. do SUS - Atenção Primária - Principal 42 0 1051 0  46.943,25  58.944,00  58.542,00  73.873,50  55.514,25  64.617,00

 52.459,50  49.021,50  66.540,00  51.339,00  43.367,25  128.838,75  750.000,00  750.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Vig. em Saúde - Principal 45 0 1051 0  14.395,93  18.076,16  17.952,88  22.654,54  17.024,37  19.815,88

 16.087,58  15.033,26  20.405,60  15.743,96  13.299,29  39.510,55  230.000,00  230.000,00

Total da Fonte de Recursos  61.464,37  77.177,34  76.650,99  96.725,04  72.686,66  84.605,19

 68.686,97  64.185,48  87.123,04  67.219,86  56.782,19  168.692,87  982.000,00  982.000,00

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte Compen. Finan. Recur. Minerais - CFEM - Principal 39 0 1052 0  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  62,58  78,59  78,06  98,50  74,02  86,16

 69,95  65,36  88,72  68,45  57,82  171,79  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 109 0 1064 0  93,89  117,89  117,08  147,75  111,03  129,23

 104,92  98,04  133,08  102,68  86,73  257,68  1.500,00  1.500,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 47 0 1064 0  15.647,75  19.648,00  19.514,00  24.624,50  18.504,75  21.539,00

 17.486,50  16.340,50  22.180,00  17.113,00  14.455,75  42.946,25  250.000,00  250.000,00

Total da Fonte de Recursos  15.741,64  19.765,89  19.631,08  24.772,25  18.615,78  21.668,23

 17.591,42  16.438,54  22.313,08  17.215,68  14.542,48  43.203,93  251.500,00  251.500,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 110 0 1065 0  312,94  392,96  390,28  492,49  370,10  430,78

 349,73  326,81  443,60  342,26  289,12  858,93  5.000,00  5.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 40 0 1065 0  26.914,13  33.794,56  33.564,08  42.354,14  31.828,17  37.047,08

 30.076,78  28.105,66  38.149,60  29.434,36  24.863,89  73.867,55  430.000,00  430.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte Royalties - Comp. Financ. Produção Do Petróleo 62 0 1065 0  312,94  392,96  390,28  492,49  370,10  430,78

 349,73  326,81  443,60  342,26  289,12  858,93  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  27.540,01  34.580,48  34.344,64  43.339,12  32.568,37  37.908,64

 30.776,24  28.759,28  39.036,80  30.118,88  25.442,13  75.585,41  440.000,00  440.000,00

Sub Total  5.195.219,17  6.523.345,00  6.478.855,72  8.175.596,09  6.143.773,94  7.151.177,26

 5.805.704,10  5.425.219,78  7.363.996,00  5.681.698,04  4.799.462,79  14.258.612,11  83.002.660,00  94.585.060,00

Deduções da Receita

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 5 0 0 0  -12.518,20  -15.718,40  -15.611,20  -19.699,60  -14.803,80  -17.231,20

 -13.989,20  -13.072,40  -17.744,00  -13.690,40  -11.564,60  -34.357,00  -200.000,00  -200.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal 36 0 0 0  -337.991,40  -424.396,80  -421.502,40  -531.889,20  -399.702,60  -465.242,40

 -377.708,40  -352.954,80  -479.088,00  -369.640,80  -312.244,20  -927.639,00  -5.400.000,00  -5.400.000,00

Fonte de Recursos...: 1052 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

Fonte de Recursos...: 1064 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para pro

Fonte de Recursos...: 1065 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinad

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

CONTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial
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Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2025

                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 38 0 0 0  -4.506,56  -5.658,62  -5.620,03  -7.091,86  -5.329,37  -6.203,23

 -5.036,11  -4.706,06  -6.387,84  -4.928,54  -4.163,26  -12.368,52  -72.000,00  -72.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 58 0 0 0  -150.218,40  -188.620,80  -187.334,40  -236.395,20  -177.645,60  -206.774,40

 -167.870,40  -156.868,80  -212.928,00  -164.284,80  -138.775,20  -412.284,00  -2.400.000,00  -2.400.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 59 0 0 0  -43.813,70  -55.014,40  -54.639,20  -68.948,60  -51.813,30  -60.309,20

 -48.962,20  -45.753,40  -62.104,00  -47.916,40  -40.476,10  -120.249,50  -700.000,00  -700.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 60 0 0 0  -2.879,18  -3.615,23  -3.590,58  -4.530,91  -3.404,87  -3.963,18

 -3.217,52  -3.006,65  -4.081,12  -3.148,79  -2.659,86  -7.902,11  -46.000,00  -46.000,00

Total da Fonte de Recursos  -551.927,44  -693.024,25  -688.297,81  -868.555,37  -652.699,54  -759.723,61

 -616.783,83  -576.362,11  -782.332,96  -603.609,73  -509.883,22  -1.514.800,13  -8.818.000,00  -8.818.000,00

Total Geral  4.643.291,73  5.830.320,75  5.790.557,91  7.307.040,72  5.491.074,40  6.391.453,65

 5.188.920,27  4.848.857,67  6.581.663,04  5.078.088,31  4.289.579,57  12.743.811,98  74.184.660,00  85.767.060,00

Código Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Principal 133 2 40 0  48.070,71  152.274,87  133.326,72  129.364,08  141.090,84  140.965,23

 154.469,49  312.041,31  157.033,83  161.847,30  206.552,61  632.963,01  2.370.000,00  2.370.000,00

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Multas/Juros 134 2 40 0  2,00  6,43  5,63  5,46  5,95  5,95

 6,52  13,17  6,63  6,83  8,72  26,71  100,00  100,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Inativo - Principal 135 2 40 0  10.344,33  32.768,01  28.690,56  27.837,84  30.361,32  30.334,29

 33.240,27  67.148,13  33.792,09  34.827,90  44.448,03  136.207,23  510.000,00  510.000,00

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Pensionistas - Principal 136 2 40 0  1.622,64  5.140,08  4.500,48  4.366,72  4.762,56  4.758,32

 5.214,16  10.533,04  5.300,72  5.463,20  6.972,24  21.365,84  80.000,00  80.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 145 2 40 0  5.070,75  16.062,75  14.064,00  13.646,00  14.883,00  14.869,75

 16.294,25  32.915,75  16.564,75  17.072,50  21.788,25  66.768,25  250.000,00  250.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 139 2 40 0  61.761,70  195.644,30  171.299,52  166.208,28  181.274,94  181.113,56

 198.463,97  400.913,84  201.758,66  207.943,05  265.380,89  813.237,29  3.045.000,00  3.045.000,00

7.2.1.5.02.1.2.00.00.00.00.00 - Contr. Patr. - Servidor Civil Ativo 140 2 40 0  2,00  6,43  5,63  5,46  5,95  5,95

 6,52  13,17  6,63  6,83  8,72  26,71  100,00  100,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Principal 141 2 40 0  15.962,73  50.565,54  44.273,47  42.957,61  46.851,68  46.809,97

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 40 RPPS - Regime Próprio de Previdência Social

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

Código Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2025

                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

 51.294,30  103.618,78  52.145,83  53.744,23  68.589,41  210.186,45  787.000,00  787.000,00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Multas/Juros 142 2 40 0  6.145,74  19.468,05  17.045,57  16.538,95  18.038,20  18.022,14

 19.748,63  39.893,89  20.076,48  20.691,87  26.407,36  80.923,12  303.000,00  303.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Principal 143 2 40 0  72.856,53  230.789,59  202.071,55  196.065,73  213.838,94  213.648,57

 234.115,78  472.933,50  238.002,33  245.297,68  313.053,58  959.326,22  3.592.000,00  3.592.000,00

7.9.9.9.01.0.2.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Multas/Juros 144 2 40 0  2,00  6,43  5,63  5,46  5,95  5,95

 6,52  13,17  6,63  6,83  8,72  26,71  100,00  100,00

Total da Fonte de Recursos  221.841,13  702.732,48  615.288,76  597.001,59  651.119,33  650.539,68

 712.860,41  1.440.037,75  724.694,58  746.908,22  953.218,53  2.921.057,54  10.937.300,00  10.937.300,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 146 2 100 0  3.042,45  9.637,65  8.438,40  8.187,60  8.929,80  8.921,85

 9.776,55  19.749,45  9.938,85  10.243,50  13.072,95  40.060,95  150.000,00  150.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.042,45  9.637,65  8.438,40  8.187,60  8.929,80  8.921,85

 9.776,55  19.749,45  9.938,85  10.243,50  13.072,95  40.060,95  150.000,00  150.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 147 2 551 0  2.636,79  8.352,63  7.313,28  7.095,92  7.739,16  7.732,27

 8.473,01  17.116,19  8.613,67  8.877,70  11.329,89  34.719,49  130.000,00  130.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Principal 137 2 551 0  7.403,26  23.451,62  20.533,44  19.923,16  21.729,18  21.709,84

 23.789,61  48.057,00  24.184,54  24.925,85  31.810,85  97.481,65  365.000,00  365.000,00

1.9.9.9.03.0.2.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Multas/Juros 138 2 551 0  2,00  6,43  5,63  5,46  5,95  5,95

 6,52  13,17  6,63  6,83  8,72  26,71  100,00  100,00

Total da Fonte de Recursos  10.042,05  31.810,68  27.852,35  27.024,54  29.474,29  29.448,06

 32.269,14  65.186,36  32.804,84  33.810,38  43.149,46  132.227,85  495.100,00  495.100,00

Total Geral  234.925,63  744.180,81  651.579,51  632.213,73  689.523,42  688.909,59

 754.906,10  1.524.973,56  767.438,27  790.962,10  1.009.440,94  3.093.346,34  11.582.400,00  11.582.400,00

TOTAL 97.349.460,00

VALDETE CUNHA
Prefeita

Fonte de Recursos...: 100 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras da Taxa de Administração do 

Fonte de Recursos...: 551 Compensação entre Regimes Previdenciários

R$ 1,00

Total Previsão
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2025

 5.195.219,17  6.523.345,00  6.478.855,72  8.175.596,09  6.143.773,94  7.151.177,26
 5.805.704,10  5.425.219,78  7.363.996,00  5.681.698,04  4.799.462,79  14.258.612,11  83.002.660,00  83.002.660,00
 1.013.160,39  1.272.168,67  1.263.492,52  1.594.387,16  1.198.145,56  1.394.607,22
 1.132.215,95  1.058.014,66  1.436.110,64  1.108.032,49  935.980,88  2.780.683,86  16.187.000,00  16.187.000,00

 859.311,80  1.078.989,56  1.071.630,84  1.352.279,05  1.016.206,85  1.182.835,74
 960.288,65  897.354,89  1.218.036,88  939.777,50  793.851,96  2.358.436,28  13.729.000,00  13.729.000,00
 128.812,19  161.742,31  160.639,28  202.708,91  152.331,11  177.309,08
 143.948,90  134.514,97  182.585,76  140.874,19  118.999,72  353.533,58  2.058.000,00  2.058.000,00
 25.036,40  31.436,80  31.222,40  39.399,20  29.607,60  34.462,40
 27.978,40  26.144,80  35.488,00  27.380,80  23.129,20  68.714,00  400.000,00  400.000,00

 169.496,42  212.827,14  211.375,65  266.732,58  200.443,45  233.310,45
 189.413,77  177.000,30  240.253,76  185.368,02  156.584,68  465.193,78  2.708.000,00  2.708.000,00
 169.496,42  212.827,14  211.375,65  266.732,58  200.443,45  233.310,45
 189.413,77  177.000,30  240.253,76  185.368,02  156.584,68  465.193,78  2.708.000,00  2.708.000,00
 48.702,00  61.152,42  60.735,39  76.641,33  57.594,21  67.038,00
 54.424,98  50.858,14  69.033,03  53.262,49  44.992,07  133.665,94  778.100,00  778.100,00

 3.223,42  4.047,50  4.019,89  5.072,65  3.811,98  4.437,04
 3.602,21  3.366,14  4.569,08  3.525,29  2.977,88  8.846,92  51.500,00  51.500,00

 45.478,58  57.104,92  56.715,50  71.568,68  53.782,23  62.600,96
 50.822,77  47.492,00  64.463,95  49.737,20  42.014,19  124.819,02  726.600,00  726.600,00
 22.657,95  28.450,30  28.256,27  35.656,28  26.794,88  31.188,47
 25.320,45  23.661,04  32.116,64  24.779,62  20.931,93  62.186,17  362.000,00  362.000,00
 22.657,95  28.450,30  28.256,27  35.656,28  26.794,88  31.188,47
 25.320,45  23.661,04  32.116,64  24.779,62  20.931,93  62.186,17  362.000,00  362.000,00

 3.913.067,82  4.913.419,36  4.879.909,70  6.157.903,88  4.627.524,29  5.386.305,98
 4.372.888,22  4.086.305,43  5.546.602,29  4.279.486,24  3.614.981,80  10.739.664,99  62.518.060,00  62.518.060,00
 2.197.780,31  2.759.629,18  2.740.808,43  3.458.595,74  2.599.055,79  3.025.226,64
 2.456.039,07  2.295.079,43  3.115.257,30  2.403.579,72  2.030.359,82  6.031.948,57  35.113.360,00  35.113.360,00
 1.062.525,97  1.334.154,21  1.325.055,25  1.672.072,50  1.256.524,35  1.462.558,42
 1.187.382,32  1.109.565,70  1.506.084,11  1.162.020,61  981.585,91  2.916.170,65  16.975.700,00  16.975.700,00

 652.761,54  819.635,97  814.046,02  1.027.235,64  771.944,15  898.520,92
 729.466,83  681.660,30  925.260,88  713.885,91  603.036,07  1.791.545,77  10.429.000,00  10.429.000,00

 28.134,59  35.327,11  35.086,19  44.274,86  33.271,55  38.727,14
 31.440,73  29.380,21  39.879,64  30.769,18  25.991,43  77.217,37  449.500,00  449.500,00

 4.412,66  5.540,74  5.502,95  6.944,11  5.218,34  6.074,00
 4.931,19  4.608,02  6.254,76  4.825,87  4.076,52  12.110,84  70.500,00  70.500,00

 17.275,09  21.691,40  21.543,46  27.185,45  20.429,25  23.779,06
 19.305,09  18.039,91  24.486,72  18.892,76  15.959,15  47.412,66  276.000,00  276.000,00

 6.446,84  8.094,97  8.039,78  10.145,30  7.623,96  8.874,08

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2025

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

R$ 1,00

Total Previsão
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2025

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2025

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 7.204,45  6.732,28  9.138,16  7.050,55  5.955,76  17.693,87  103.000,00  103.000,00
 -551.927,44  -693.024,25  -688.297,81  -868.555,37  -652.699,54  -759.723,61
 -616.783,83  -576.362,11  -782.332,96  -603.609,73  -509.883,22  -1.514.800,13  -8.818.000,00  -8.818.000,00

 4.643.291,73  5.830.320,75  5.790.557,91  7.307.040,72  5.491.074,40  6.391.453,65
 5.188.920,27  4.848.857,67  6.581.663,04  5.078.088,31  4.289.579,57  12.743.811,98  74.184.660,00  74.184.660,00

Total Previsão
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2025

 78.194,93  247.700,47  216.878,14  210.432,24  229.507,76  229.303,45
 251.270,38  507.587,21  255.441,71  263.271,61  335.992,26  1.029.619,84  3.855.200,00  3.855.200,00

 60.039,68  190.189,39  166.523,39  161.574,10  176.220,67  176.063,79
 192.930,44  389.735,65  196.133,27  202.145,23  257.981,60  790.562,79  2.960.100,00  2.960.100,00

 60.039,68  190.189,39  166.523,39  161.574,10  176.220,67  176.063,79
 192.930,44  389.735,65  196.133,27  202.145,23  257.981,60  790.562,79  2.960.100,00  2.960.100,00

 10.749,99  34.053,03  29.815,68  28.929,52  31.551,96  31.523,87
 34.543,81  69.781,39  35.117,27  36.193,70  46.191,09  141.548,69  530.000,00  530.000,00
 10.749,99  34.053,03  29.815,68  28.929,52  31.551,96  31.523,87
 34.543,81  69.781,39  35.117,27  36.193,70  46.191,09  141.548,69  530.000,00  530.000,00

 7.405,26  23.458,05  20.539,07  19.928,62  21.735,13  21.715,79
 23.796,13  48.070,17  24.191,17  24.932,68  31.819,57  97.508,36  365.100,00  365.100,00

 7.405,26  23.458,05  20.539,07  19.928,62  21.735,13  21.715,79
 23.796,13  48.070,17  24.191,17  24.932,68  31.819,57  97.508,36  365.100,00  365.100,00

 156.730,70  496.480,34  434.701,37  421.781,49  460.015,66  459.606,14
 503.635,72  1.017.386,35  511.996,56  527.690,49  673.448,68  2.063.726,50  7.727.200,00  7.727.200,00
 234.925,63  744.180,81  651.579,51  632.213,73  689.523,42  688.909,59
 754.906,10  1.524.973,56  767.438,27  790.962,10  1.009.440,94  3.093.346,34  11.582.400,00  11.582.400,00

TOTAL

Prefeita
VALDETE CUNHA

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

85.767.060,00

Página: 1 de 2

R$ 1,00

Total Previsão
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Financeira 2025
 11.718.564,17  14.654.451,81  13.294.951,20  11.230.923,88  13.045.694,04  19.058.074,90
 11.718.564,17  26.373.015,98  39.667.967,18  50.898.891,06  63.944.585,10  83.002.660,00  83.002.660,00  83.002.660,00
 2.285.329,06  2.857.879,68  2.592.752,78  2.190.230,61  2.544.143,13  3.716.664,74
 2.285.329,06  5.143.208,74  7.735.961,52  9.926.192,13  12.470.335,26  16.187.000,00  16.187.000,00  16.187.000,00
 1.938.301,36  2.423.909,89  2.199.042,59  1.857.643,54  2.157.814,38  3.152.288,24
 1.938.301,36  4.362.211,25  6.561.253,84  8.418.897,38  10.576.711,76  13.729.000,00  13.729.000,00  13.729.000,00

 290.554,50  363.348,19  329.640,19  278.463,87  323.459,95  472.533,30
 290.554,50  653.902,69  983.542,88  1.262.006,75  1.585.466,70  2.058.000,00  2.058.000,00  2.058.000,00
 56.473,20  70.621,60  64.070,00  54.123,20  62.868,80  91.843,20
 56.473,20  127.094,80  191.164,80  245.288,00  308.156,80  400.000,00  400.000,00  400.000,00

 382.323,56  478.108,23  433.753,90  366.414,07  425.621,78  621.778,46
 382.323,56  860.431,79  1.294.185,69  1.660.599,76  2.086.221,54  2.708.000,00  2.708.000,00  2.708.000,00
 382.323,56  478.108,23  433.753,90  366.414,07  425.621,78  621.778,46
 382.323,56  860.431,79  1.294.185,69  1.660.599,76  2.086.221,54  2.708.000,00  2.708.000,00  2.708.000,00
 109.854,42  137.376,72  124.632,21  105.283,12  122.295,52  178.658,01
 109.854,42  247.231,14  371.863,35  477.146,47  599.441,99  778.100,00  778.100,00  778.100,00

 7.270,92  9.092,54  8.249,02  6.968,35  8.094,37  11.824,80
 7.270,92  16.363,46  24.612,48  31.580,83  39.675,20  51.500,00  51.500,00  51.500,00

 102.583,50  128.284,18  116.383,19  98.314,77  114.201,15  166.833,21
 102.583,50  230.867,68  347.250,87  445.565,64  559.766,79  726.600,00  726.600,00  726.600,00
 51.108,25  63.912,55  57.983,35  48.981,49  56.896,26  83.118,10
 51.108,25  115.020,80  173.004,15  221.985,64  278.881,90  362.000,00  362.000,00  362.000,00
 51.108,25  63.912,55  57.983,35  48.981,49  56.896,26  83.118,10
 51.108,25  115.020,80  173.004,15  221.985,64  278.881,90  362.000,00  362.000,00  362.000,00

 8.826.487,18  11.037.813,58  10.013.830,27  8.459.193,65  9.826.088,53  14.354.646,79
 8.826.487,18  19.864.300,76  29.878.131,03  38.337.324,68  48.163.413,21  62.518.060,00  62.518.060,00  62.518.060,00
 4.957.409,49  6.199.404,17  5.624.282,43  4.751.118,50  5.518.837,02  8.062.308,39
 4.957.409,49  11.156.813,66  16.781.096,09  21.532.214,59  27.051.051,61  35.113.360,00  35.113.360,00  35.113.360,00
 2.396.680,18  2.997.127,75  2.719.082,77  2.296.948,02  2.668.104,72  3.897.756,56
 2.396.680,18  5.393.807,93  8.112.890,70  10.409.838,72  13.077.943,44  16.975.700,00  16.975.700,00  16.975.700,00
 1.472.397,51  1.841.281,66  1.670.465,07  1.411.127,13  1.639.146,79  2.394.581,84
 1.472.397,51  3.313.679,17  4.984.144,24  6.395.271,37  8.034.418,16  10.429.000,00  10.429.000,00  10.429.000,00

 63.461,70  79.361,05  71.998,69  60.820,94  70.648,82  103.208,80
 63.461,70  142.822,75  214.821,44  275.642,38  346.291,20  449.500,00  449.500,00  449.500,00
 9.953,40  12.447,06  11.292,34  9.539,21  11.080,63  16.187,36
 9.953,40  22.400,46  33.692,80  43.232,01  54.312,64  70.500,00  70.500,00  70.500,00

 38.966,49  48.728,91  44.208,31  37.345,00  43.379,48  63.371,81
 38.966,49  87.695,40  131.903,71  169.248,71  212.628,19  276.000,00  276.000,00  276.000,00
 14.541,81  18.185,08  16.498,04  13.936,73  16.188,71  23.649,63

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2025

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA bIMESTRAL - INICIAL
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R$ 1,00

Total Previsão
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Financeira 2025

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2025

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA bIMESTRAL - INICIAL

 14.541,81  32.726,89  49.224,93  63.161,66  79.350,37  103.000,00  103.000,00  103.000,00
 -1.244.951,69  -1.556.853,18  -1.412.423,15  -1.193.145,94  -1.385.942,69  -2.024.683,35
 -1.244.951,69  -2.801.804,87  -4.214.228,02  -5.407.373,96  -6.793.316,65  -8.818.000,00  -8.818.000,00  -8.818.000,00
 10.473.612,48  13.097.598,63  11.882.528,05  10.037.777,94  11.659.751,35  17.033.391,55
 10.473.612,48  23.571.211,11  35.453.739,16  45.491.517,10  57.151.268,45  74.184.660,00  74.184.660,00  74.184.660,00

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial
Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Até bimestre Financeira 2025

 325.895,40  427.310,38  458.811,21  758.857,59  518.713,32  1.365.612,10
 325.895,40  753.205,78  1.212.016,99  1.970.874,58  2.489.587,90  3.855.200,00  3.855.200,00  3.855.200,00
 250.229,07  328.097,49  352.284,46  582.666,09  398.278,50  1.048.544,39
 250.229,07  578.326,56  930.611,02  1.513.277,11  1.911.555,61  2.960.100,00  2.960.100,00  2.960.100,00
 250.229,07  328.097,49  352.284,46  582.666,09  398.278,50  1.048.544,39
 250.229,07  578.326,56  930.611,02  1.513.277,11  1.911.555,61  2.960.100,00  2.960.100,00  2.960.100,00
 44.803,02  58.745,20  63.075,83  104.325,20  71.310,97  187.739,78
 44.803,02  103.548,22  166.624,05  270.949,25  342.260,22  530.000,00  530.000,00  530.000,00
 44.803,02  58.745,20  63.075,83  104.325,20  71.310,97  187.739,78
 44.803,02  103.548,22  166.624,05  270.949,25  342.260,22  530.000,00  530.000,00  530.000,00
 30.863,31  40.467,69  43.450,92  71.866,30  49.123,85  129.327,93
 30.863,31  71.331,00  114.781,92  186.648,22  235.772,07  365.100,00  365.100,00  365.100,00
 30.863,31  40.467,69  43.450,92  71.866,30  49.123,85  129.327,93
 30.863,31  71.331,00  114.781,92  186.648,22  235.772,07  365.100,00  365.100,00  365.100,00

 653.211,04  856.482,86  919.621,80  1.521.022,07  1.039.687,05  2.737.175,18
 653.211,04  1.509.693,90  2.429.315,70  3.950.337,77  4.990.024,82  7.727.200,00  7.727.200,00  7.727.200,00
 979.106,44  1.283.793,24  1.378.433,01  2.279.879,66  1.558.400,37  4.102.787,28
 979.106,44  2.262.899,68  3.641.332,69  5.921.212,35  7.479.612,72  11.582.400,00  11.582.400,00  11.582.400,00

TOTAL

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

85.767.060,00

VALDETE CUNHA
Prefeita

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA bIMESTRAL - INICIAL

Página: 1

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 1.400.592,41  1.804.625,60  2.268.103,19  2.365.999,65  2.493.769,71  2.822.950,80
 2.650.370,40  2.514.257,33  3.410.901,56  3.009.593,29  2.326.403,74  6.573.832,32  33.641.400,00  33.641.400,00

 413.832,02  533.211,42  670.154,80  699.080,20  736.832,32  834.095,22
 783.103,02  742.885,78  1.007.816,60  889.242,34  687.380,82  1.942.365,46  9.940.000,00  9.940.000,00

 23.314,48  30.040,08  37.755,20  39.384,80  41.511,68  46.991,28
 44.118,48  41.852,72  56.778,40  50.098,16  38.725,68  109.429,04  560.000,00  560.000,00
 89.698,30  115.573,84  145.256,39  151.525,98  159.708,78  180.790,56

 169.737,97  161.020,87  218.444,76  192.743,72  148.990,14  421.008,69  2.154.500,00  2.154.500,00
 169.956,32  218.984,14  275.225,29  287.104,65  302.609,03  342.553,84
 321.611,90  305.095,12  413.899,32  365.202,16  282.299,83  797.708,40  4.082.250,00  4.082.250,00

 32.057,41  41.305,11  51.913,40  54.154,10  57.078,56  64.613,01
 60.662,91  57.547,49  78.070,30  68.884,97  53.247,81  150.464,93  770.000,00  770.000,00
 4.746,16  6.115,30  7.685,88  8.017,62  8.450,59  9.566,08
 8.981,26  8.520,02  11.558,46  10.198,56  7.883,44  22.276,63  114.000,00  114.000,00

 354.831,81  457.191,25  574.610,55  599.412,03  631.781,82  715.177,91
 671.455,70  636.972,23  864.131,77  762.462,69  589.380,64  1.665.441,60  8.522.850,00  8.522.850,00
 104.748,59  134.965,79  169.628,72  176.950,29  186.506,05  211.125,11
 198.218,03  188.038,30  255.097,24  225.083,88  173.988,95  491.649,05  2.516.000,00  2.516.000,00

 16.878,01  21.746,87  27.332,07  28.511,78  30.051,49  34.018,33
 31.938,63  30.298,38  41.103,51  36.267,49  28.034,63  79.218,81  405.400,00  405.400,00
 11.282,55  14.537,25  18.270,82  19.059,43  20.088,69  22.740,42
 21.350,19  20.253,73  27.476,69  24.243,93  18.740,46  52.955,84  271.000,00  271.000,00

 113.574,84  146.338,10  183.921,76  191.860,24  202.221,18  228.914,66
 214.920,02  203.882,54  276.591,92  244.049,61  188.649,38  533.075,75  2.728.000,00  2.728.000,00

 28.768,41  37.067,31  46.587,22  48.598,03  51.222,45  57.983,88
 54.439,05  51.643,27  70.060,49  61.817,55  47.784,72  135.027,62  691.000,00  691.000,00
 57.953,12  74.671,06  93.848,64  97.899,36  103.186,18  116.806,90

 109.665,94  104.033,90  141.134,88  124.529,71  96.260,98  272.009,33  1.392.000,00  1.392.000,00
 1.053,33  1.357,17  1.705,73  1.779,35  1.875,44  2.122,99
 1.993,21  1.890,84  2.565,17  2.263,36  1.749,57  4.943,84  25.300,00  25.300,00
 4.704,56  6.061,66  7.618,46  7.947,29  8.376,46  9.482,16
 8.902,48  8.445,28  11.457,07  10.109,09  7.814,28  22.081,21  113.000,00  113.000,00
 3.205,74  4.130,51  5.191,34  5.415,41  5.707,86  6.461,30
 6.066,29  5.754,75  7.807,03  6.888,50  5.324,78  15.046,49  77.000,00  77.000,00

 420,50  541,79  680,94  710,33  748,69  847,52
 795,71  754,85  1.024,04  903,56  698,44  1.973,63  10.100,00  10.100,00

 2.481,32  3.197,12  4.018,23  4.191,67  4.418,03  5.001,21
 4.695,47  4.454,33  6.042,84  5.331,88  4.121,52  11.646,38  59.600,00  59.600,00

 957,56  1.233,79  1.550,66  1.617,59  1.704,94  1.930,00

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2025

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Transferência do Fundeb 60%/Fundeb
mínimo 70%
102 - Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb
máximo 30%
103 - 5% sobre Trânsf. Constitucionais
FUNDEB
104 - 25% sobre demais impostos vinculados
a educação básica

107 - Salário Educação

143 - Escola em Tempo Integral - ETI - Lei
nº 14.640/2023
303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00-
15%)
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar
507 - COSIP - Contribuição da Iluminação
Pública, Art. 149-A CF

510 - TAXAS - Exercício Poder de Polícia

511 - TAXAS - Prestação de Serviços

512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)

555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio
Ambiente

926 - PAS - Piso Único de Assistência Social

933 - IGD SUAS Portaria MDS 337/2011

934 - Bloco de Financiamento da Proteção
Social Básica - SUAS
938 - Bloco de Financiamento da Proteção
Social Especial de Média Complexidade -
Portaria MDS 113/2015

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Página: 2

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2025

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

 1.812,01  1.718,95  2.331,97  2.057,60  1.590,52  4.494,41  23.000,00  23.000,00
 1.821,84  2.347,41  2.950,30  3.077,64  3.243,84  3.672,04
 3.447,54  3.270,50  4.436,83  3.914,82  3.026,14  8.551,10  43.760,00  43.760,00
 9.200,90  11.855,10  14.899,82  15.542,93  16.382,29  18.544,77

 17.411,04  16.516,88  22.407,19  19.770,88  15.282,81  43.185,39  221.000,00  221.000,00
 6.244,95  8.046,45  10.113,00  10.549,50  11.119,20  12.586,95

 11.817,45  11.210,55  15.208,50  13.419,15  10.372,95  29.311,35  150.000,00  150.000,00
 3.122,47  4.023,22  5.056,50  5.274,75  5.559,60  6.293,47
 5.908,73  5.605,28  7.604,25  6.709,58  5.186,47  14.655,68  75.000,00  75.000,00

 10.970,29  14.134,93  17.765,17  18.531,96  19.532,73  22.111,08
 20.759,32  19.693,20  26.716,26  23.572,97  18.221,82  51.490,27  263.500,00  263.500,00
 1.269,81  1.636,11  2.056,31  2.145,06  2.260,90  2.559,35
 2.402,88  2.279,48  3.092,40  2.728,56  2.109,17  5.959,97  30.500,00  30.500,00

 51.208,59  65.980,89  82.926,60  86.505,90  91.177,44  103.212,99
 96.903,09  91.926,51  124.709,70  110.037,03  85.058,19  240.353,07  1.230.000,00  1.230.000,00
 40.883,59  52.677,43  66.206,44  69.064,06  72.793,70  82.402,57
 77.364,91  73.391,73  99.564,98  87.850,70  67.908,25  191.891,64  982.000,00  982.000,00

 41,64  53,64  67,42  70,33  74,13  83,91
 78,78  74,73  101,39  89,46  69,16  195,41  1.000,00  1.000,00

 10.470,71  13.491,21  16.956,13  17.688,00  18.643,19  21.104,12
 19.813,92  18.796,36  25.499,58  22.499,44  17.391,98  49.145,36  251.500,00  251.500,00
 18.318,52  23.602,92  29.664,80  30.945,20  32.616,32  36.921,72
 34.664,52  32.884,28  44.611,60  39.362,84  30.427,32  85.979,96  440.000,00  440.000,00

TOTAL GERAL  2.988.610,75  3.850.744,47  4.839.721,78  5.048.615,13  5.321.253,29  6.023.666,15
 5.655.410,85  5.364.970,18  7.278.246,70  6.421.927,48  4.964.124,59  14.027.368,63  71.784.660,00  71.784.660,00

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial
 847.021,07  774.287,75  793.616,38  782.916,22  818.839,71  1.195.448,94
 813.254,69  808.726,88  816.896,16  820.729,85  869.564,01  1.337.498,34  10.678.800,00  10.678.800,00
 32.401,40  29.619,10  30.358,50  29.949,17  31.323,37  45.729,94
 31.109,73  30.936,52  31.249,03  31.395,68  33.263,75  51.163,81  408.500,00  408.500,00
 39.270,35  35.898,21  36.794,34  36.298,26  37.963,77  55.424,47
 37.704,84  37.494,91  37.873,66  38.051,41  40.315,49  62.010,29  495.100,00  495.100,00

TOTAL GERAL  918.692,82  839.805,06  860.769,22  849.163,65  888.126,85  1.296.603,35

938 - Bloco de Financiamento da Proteção
Social Especial de Média Complexidade -
Portaria MDS 113/2015940 - Bloco de Financiamento da Gestão do
Programa Bolsa Família e Cadastro Único -
Portaria MDS 113/2015
1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE
1040 - Transferências do FUNDEB -
Complementação da União – VAAR 
1041 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na
Escola
1042 - PNAE - Programa Nacional de
Alimentação Escolar
1043 - PNATE - Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar 

1045 - Outros Recursos não Vinculados
1051 - Transferências provenientes do
Governo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos 1052 - Transferência da União Referente à
Compensação Financeira de Recursos
Minerais1064 - Assistência financeira da União
destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da 1065 - Transferências da União Referentes
às participações na exploração de Petróleo e
Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

40 - RPPS - Regime Próprio de Previdência
Social
100 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa
de Administração / Reserva de Sobras da
Taxa de Administração do RPPS
551 - Compensação entre Regimes
Previdenciários
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Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2025

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

 882.069,26  877.158,31  886.018,85  890.176,94  943.143,25  1.450.672,44  11.582.400,00  11.582.400,00

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial
 187.077,60  165.194,40  155.078,40  169.627,20  156.693,60  227.697,60
 211.766,40  159.938,40  153.561,60  157.063,20  192.410,40  463.891,20

 187.077,60  165.194,40  155.078,40  169.627,20  156.693,60  227.697,60
 211.766,40  159.938,40  153.561,60  157.063,20  192.410,40  463.891,20

TOTAL

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)  2.400.000,00  2.400.000,00

Prefeita
VALDETE CUNHA

TOTAL GERAL  2.400.000,00  2.400.000,00

85.767.060,00

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO  ANTERIOR 13.345.414,17   14.813.017,55   16.627.399,43   17.423.157,16   19.511.955,55   19.525.083,06   19.665.172,96   18.986.915,98   18.310.865,07   17.460.719,81   15.959.817,44   15.092.862,02     

RECEITAS  4.643.291,73  5.830.320,75  5.790.557,91  7.307.040,72  5.491.074,40  6.391.453,65  5.188.920,27  4.848.857,67  6.581.663,04  5.078.088,31  4.289.579,57  12.743.811,98 74.184.660,00   

DESPESAS/REPASSE CÂMARA  3.175.688,35  4.015.938,87  4.994.800,18  5.218.242,33  5.477.946,89  6.251.363,75  5.867.177,25  5.524.908,58  7.431.808,30  6.578.990,68  5.156.534,99  14.491.259,83 74.184.660,00   

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 14.813.017,55   16.627.399,43   17.423.157,16   19.511.955,55   19.525.083,06   19.665.172,96   18.986.915,98   18.310.865,07   17.460.719,81   15.959.817,44   15.092.862,02   13.345.414,17     

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Dezembro/2024

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 6.949.684,90     6.265.917,71     6.170.293,46     5.961.103,75     5.744.153,83     5.545.550,40     4.937.856,64     4.810.693,48     5.458.508,73     5.339.928,15     5.240.713,31     5.307.011,00       

RECEITAS  234.925,63  744.180,81  651.579,51  632.213,73  689.523,42  688.909,59  754.906,10  1.524.973,56  767.438,27  790.962,10  1.009.440,94  3.093.346,34 11.582.400,00   

DESPESAS  918.692,82  839.805,06  860.769,22  849.163,65  888.126,85  1.296.603,35  882.069,26  877.158,31  886.018,85  890.176,94  943.143,25  1.450.672,44 11.582.400,00   

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 6.265.917,71     6.170.293,46     5.961.103,75     5.744.153,83     5.545.550,40     4.937.856,64     4.810.693,48     5.458.508,73     5.339.928,15     5.240.713,31     5.307.011,00     6.949.684,90       

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Dezembro/2024

2.310.679,16

2.280.000,00

30.679,16

2.246.931,16

1.244.089,75

681.254,69

321.586,72

63.748,00

63.748,00

63.748,00

(63.748,00)

Exercício Atual
Legislativa                                                                                                                                                                                                                     

1.244.089,75
Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função                                                                                                                  

1.244.089,75

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as 
movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos). Os valores apresentados consideram a movimentação 
das contas Intra OFSS.

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)

Município: Perola Estado do Parana
Período: Exercício de 2024
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

Exercício Atual
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intragovernamentais                                                                                                                                                                                                    
2.280.000,00

Total das transferências recebidas                                                                                                                                                                            
2.280.000,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Intragovernamentais                                                                                                                                                                                                       

681.254,69
Total das transferências concedidas                                                                                                                                                                            

681.254,69

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

PREFEITA

Prefeitura Municipal de Pérola - PR
Anexo VII

Exercício de 2025

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA

VALDETE CUNHA

Transferências concedidas

Ingressos

Transferências recebidas

Exercício Atual

Outros ingressos operacionais

Desembolsos

Pessoal e demais despesas

Outros desembolsos operacionais

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I)

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEbIDAS E CONCEDIDAS

QUADRO DE DESEMbOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR 

Desembolsos

Aquisição de ativo não circulante
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIORESUMIDODAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA 
DEMOSTRATIVODOSRESTOSAPAGARPORPODEREÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIROADEZEMBRO2.024/BIMESTRENOVEMBRO-DEZEMBRO 

RREO–AnexoVII(LRF,art.53,incisoV) EmReais 
 
 

 
PODER/ ÓRGÃO 

RESTOSAPAGARPROCESSADOS RESTOSAPAGARNÃOPROCESSADOS 
 
 
 

 
SaldoTotal 

 
 

L=(e+k) 

Inscritos 
 

Pagos 
 
 

(c) 

 
Cancelados 

 
 

(d) 

 
Saldo 

 
 

e=(a+b)-(c+d) 

Inscritos  
Liquidados 

 
 

(h) 

 
Pagos 

 
 

(i) 

 
Cancelados 

 
 

(j) 

 
Saldo 

 
 

k=(f+g)-(i+j) 

EmExercí
ciosAnteri

ores(a) 

Em 31 
dedezembro

de2023 
(b) 

EmExercí
ciosAnteri

ores(f) 

Em 31 
dedezembrode2

023 
(g) 

RESTOSAPAGAR(EXCETOINTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I) 

PODER EXECUTIVO 

0,00 
 

0,00 

1.126.910,90 
 

1.126.910,90 

1.124.645,09 
 

1.124.645,09 

504,00 
 

504,00 

1.761,81 
 

1.761,81 

605.911,08 
 

605.911,08 

4.751.866,34 
 

4.751.866,34 

4.642.756,30 
 

4.642.756,30 

4.642.756,30 
 

4.642.756,30 

92.254,81 
 

92.254,81 

622.766,31 
 

622.766,31 

624.528,12 
 

624.528,12 

RESTOSAPAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL(III)=(I+II) 0,00 1.126.910,90 1.124.645,09 504,00 1.761,81 605.911,08 4.751.866,34 4.642.756,30 4.642.756,30 92.254,81 622.766,31 624.528,12 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he21m. 

 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

CPF 670.647.799-00 
SONIA REGINA FERRIS MARCHI 

Contadora-CRC-PR051920/O-0 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

DEMOSTRATIVODASPARCERIASPÚBLICOPRIVADAS 
ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL 

6ºBimestrede2024 
 

RREO– AnexoXIII(Lei nº 11.079, de30.12.2004, arts. 22, 25 e28) R$1,00 

 
IMPACTOSDASCONTRATAÇÕESDEPPP 

SALDOTOTALEM31DED
EZEMBRODOEXERCÍCI

OANTERIOR 

SALDOFINAL 

AtéoBimestre 
   

 

DESPESASDEPPP 
EXERCÍCIO
ANTERIOR 

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 

            
 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he36m. 

Nota: 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
CPF 670.647.799-00 

SONIA REGINA FERRIS MARCHI 
Contadora - CRC-PR051920/O-0 
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ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL 

6ºBimestrede2024 
 

RREO– AnexoXIII(Lei nº 11.079, de30.12.2004, arts. 22, 25 e28) R$1,00 

 
IMPACTOSDASCONTRATAÇÕESDEPPP 

SALDOTOTALEM31DED
EZEMBRODOEXERCÍCI

OANTERIOR 

SALDOFINAL 

AtéoBimestre 
   

 

DESPESASDEPPP 
EXERCÍCIO
ANTERIOR 

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 

            
 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he36m. 

Nota: 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
CPF 670.647.799-00 

SONIA REGINA FERRIS MARCHI 
Contadora - CRC-PR051920/O-0 
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Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 2.785.041,97  3.588.451,66  4.510.064,95  4.704.729,56  4.958.797,01  5.613.365,17
 5.270.193,50  4.999.536,14  6.782.490,16  5.984.498,98  4.625.994,11  13.071.896,79  66.895.060,00  66.895.060,00
 1.361.053,47  1.753.680,86  2.204.074,41  2.299.207,26  2.423.370,34  2.743.258,64
 2.575.550,20  2.443.279,59  3.314.611,47  2.924.632,19  2.260.729,15  6.388.252,42  32.691.700,00  32.691.700,00

 44.984,46  57.961,26  72.847,31  75.991,56  80.095,30  90.668,00
 85.125,03  80.753,33  109.551,90  96.662,61  74.719,82  211.139,42  1.080.500,00  1.080.500,00

 1.379.004,04  1.776.809,54  2.233.143,23  2.329.530,74  2.455.331,37  2.779.438,53
 2.609.518,27  2.475.503,22  3.358.326,79  2.963.204,18  2.290.545,14  6.472.504,95  33.122.860,00  33.122.860,00

 186.915,58  240.835,61  302.688,83  315.753,57  332.805,08  376.735,78
 353.704,15  335.539,24  455.200,54  401.644,10  310.469,28  877.308,24  4.489.600,00  4.489.600,00
 116.514,17  150.125,30  188.681,61  196.825,54  207.454,63  234.838,90
 220.482,10  209.158,97  283.750,05  250.365,55  193.531,56  546.871,62  2.798.600,00  2.798.600,00
 70.401,41  90.710,31  114.007,22  118.928,03  125.350,45  141.896,88

 133.222,05  126.380,27  171.450,49  151.278,55  116.937,72  330.436,62  1.691.000,00  1.691.000,00
 16.653,20  21.457,20  26.968,00  28.132,00  29.651,20  33.565,20
 31.513,20  29.894,80  40.556,00  35.784,40  27.661,20  78.163,60  400.000,00  400.000,00

TOTAL GERAL  2.988.610,75  3.850.744,47  4.839.721,78  5.048.615,13  5.321.253,29  6.023.666,15
 5.655.410,85  5.364.970,18  7.278.246,70  6.421.927,48  4.964.124,59  14.027.368,63  71.784.660,00  71.784.660,00

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial
 912.743,97  834.367,04  855.195,44  843.665,03  882.375,93  1.288.207,40
 876.357,56  871.478,41  880.281,57  884.412,74  937.036,07  1.441.278,84  11.507.400,00  11.507.400,00
 888.195,05  811.926,13  832.194,33  820.974,04  858.643,78  1.253.560,11
 852.787,27  848.039,36  856.605,75  860.625,80  911.833,80  1.402.514,58  11.197.900,00  11.197.900,00
 24.548,92  22.440,91  23.001,11  22.690,99  23.732,15  34.647,29
 23.570,29  23.439,05  23.675,82  23.786,94  25.202,27  38.764,26  309.500,00  309.500,00
 1.189,77  1.087,60  1.114,76  1.099,72  1.150,18  1.679,19
 1.142,34  1.135,98  1.147,46  1.152,84  1.221,44  1.878,72  15.000,00  15.000,00
 1.189,77  1.087,60  1.114,76  1.099,72  1.150,18  1.679,19
 1.142,34  1.135,98  1.147,46  1.152,84  1.221,44  1.878,72  15.000,00  15.000,00
 4.759,08  4.350,42  4.459,02  4.398,90  4.600,74  6.716,76
 4.569,36  4.543,92  4.589,82  4.611,36  4.885,74  7.514,88  60.000,00  60.000,00

TOTAL GERAL  918.692,82  839.805,06  860.769,22  849.163,65  888.126,85  1.296.603,35
 882.069,26  877.158,31  886.018,85  890.176,94  943.143,25  1.450.672,44  11.582.400,00  11.582.400,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2025

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Página: 2

Total
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2025

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial
 166.810,86  147.298,34  138.278,24  151.250,92  139.718,46  203.030,36
 188.825,04  142.611,74  136.925,76  140.048,02  171.565,94  413.636,32
 134.890,74  119.112,05  111.817,99  122.308,28  112.982,61  164.179,46
 152.692,40  115.322,25  110.724,31  113.249,11  138.735,92  334.484,88

 31.920,12  28.186,29  26.460,25  28.942,64  26.735,85  38.850,90
 36.132,64  27.289,49  26.201,45  26.798,91  32.830,02  79.151,44
 20.266,74  17.896,06  16.800,16  18.376,28  16.975,14  24.667,24
 22.941,36  17.326,66  16.635,84  17.015,18  20.844,46  50.254,88
 20.266,74  17.896,06  16.800,16  18.376,28  16.975,14  24.667,24
 22.941,36  17.326,66  16.635,84  17.015,18  20.844,46  50.254,88

 187.077,60  165.194,40  155.078,40  169.627,20  156.693,60  227.697,60
 211.766,40  159.938,40  153.561,60  157.063,20  192.410,40  463.891,20

TOTAL

Prefeita

TOTAL GERAL  2.400.000,00  2.400.000,00

85.767.060,00

VALDETE CUNHA

Despesas de Capital  260.000,00  260.000,00

INVESTIMENTOS  260.000,00  260.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.730.500,00  1.730.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  409.500,00  409.500,00

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial Total

Despesas Correntes  2.140.000,00  2.140.000,00

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
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RGF–ANEXO1(LRF,art.55,incisoI,alínea"a") R$1,00 

 

 
DESPESACOMPESSOAL 

DESPESASEXECUTADAS 
(Últimos12Meses) 

LÍQUIDADAS INSCRITASEM
RESTOSAPAG
ARNÃOPROCE

SSADOS 
(b) 

 
 
 

1 / 2.024 

 
 
 

2 / 2.024 

 
 
 

3 / 2.024 

 
 
 

4 / 2.024 

 
 
 

5 / 2.024 

 
 
 

6 / 2.024 

 
 
 

7 / 2.024 

 
 
 

8 / 2.024 

 
 
 

9 / 2.024 

 
 
 

10/2.024 

 
 
 

11/2.024 

 
 
 

12/2.024 

TOTAL(Ú
LTIMOS12

MESES) 
(a) 

DESPESABRUTACOMPESSOAL(I) 1.905.165,80 1.791.984,62 1.772.556,30 1.746.250,66 1758.444,61 1.763.190,94 2.192.597,91 2.058.675,40 1.621.164,10 1.644.985,20 1.627.883,63 2.969.634,59 22.852.533,11 0,00 

PessoalAtivo 1.792.534,13 1.663.062,85 1.643.399,03 1.615.285,97 1.636.188,72 1.632.085,05 1.999.529,01 1.813.372,63 1.611.164,10 1.634.985,20 1.616.733,53 3.226.177,54 21.626.824,81 0,00 

Vencimentos,VantagenseOutrasDespesasVariáveis 1.509.216,68 1.480.686,09 1.465.972,50 1.438.583,15 1.456.705,11 1.456.386,18 1.824.388,98 1.642.459,14 1.440.555,30 1.480.734,78 1.481.702,91 2.389.285,16 19.324.368,94 0,00 

ObrigaçõesPatronais 283.317,45 183.376,76 177.426,5 176.702,82 179.483,61 175.698,87 175..143,03 170.913,49 170.608,80 154.250,42 135.030,62 321.506,47 2.302.455,87 0,00 

PessoalInativoePensionistas 112.631,67 118.921,77 119.157,27 120.964,69 121.105,89 121.105,89 183.068,35 235.302,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132.258,30 0,00 

Aposentadorias,ReservaeReformas 93.005,31 97.943,89 98.855,15 100.662,57 100.803,77 100.803,77 152.615,15 211.263,39 0,00 0,00 0,00 0,00 955.953,00 0,00 

Pensões 19.626,36 20.977,88 20.302,12 20.302,12 20.302,12 20.302,12 30.453,20 24.039,38 0,00 0,00 0,00 0,00 176.305,30 0,00 

OutrasDespesasdePessoalDecorrentesdeContratosdeTerceirizaçãooude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ContrataçãodeFormaIndireta(§1ºdoart.18daLRF)               

OutrasDespesasdePessoalDecorrentesdeContratosdeTerceirizaçãooude 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1.150,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.150,00 1.150,00 93.450,00 0,00 
ContrataçãodeFormaIndireta(ExcetoElemento34)               

DespesacomPessoalnãoExecutadaOrçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESASNÃOCOMPUTADAS(1ºdoart.19daLRF)(II) 112.631,67 255.316,03 206.366,95 170.228,30 208.231,11 230.315,14 256.415,65 293.004,89 70.832,00 108.782,07 99.202,00 200.382,29 2.211.708,10 0,00 

IndenizaçõesporDemissãoeIncentivosdasDemissõesVoluntária 0,00 18.150,30 31.849,70 0,00 25.668,87 54.331,13 0,00 0,00 0,00 44.950,07 41.499,88 108.550,05 325.000,00 0,00 

DecorrentesdeDecisãoJudicialdePeríodoAnterioraodaApuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeExercíciosAnterioresdeperíodoanterioraodaapuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

InativosePensionistascomRecursosVinculados 112.631,67 118.921,77 119.157,27 120.964,69 121.105,89 121.105,89 183.068,35 235.302,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132.258,30 0,00 

InstruçãoNormativaTCE/PR56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vencimentosdosagentescomunitáriosdesaúdeeagentesdecombateàs 0,00 118.243,96 55.359,98 49.263,61 61.456,35 54.878,12 73.347,30 57.702,12 70.832,00 63.832,00 57.702,12 91.832,24 754.449,80 0,00 
endemias(EC120/2022)               

Cumprimentodospisossalariaisparaprofissionaisdaenfermagemeparteira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(CF/88,art.198,§§12a15)               

OutrasDeduçõesConstitucionaisouLegais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESALÍQUIDACOMPESSOAL(III)=(I-II) 1.792.534,13 1.536.668,59 1.566.189,35 1.576.022,36 1.550.213,50 1.532.875,80 1.936.181,71 1.765.670,51 1.550.332,10 1.536.203,13 1.528.681,53 2.769.252,30 20.640.825,01 0,00 
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RGF–ANEXO1(LRF,art.55,incisoI,alínea"a") R$1,00 

APURAÇÃODOCUMPRIMENTODOLIMITE LEGAL VALOR %SOBRERCL AJUSTADA 

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL(IV) 44.918.223,66 - 
(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art.166-A,§1º,daCF)(V) 1.250.000,00 - 

(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasdebancada(art.166,§16daCF)(VI) 0,00 - 

(-)Recursosdestinadosaopagamentodosagentescomunitáriosdesaúdeedosagentesdecombateàsendemias(§11doart.198,daCF-EC120/22)(VII) 756.783,96 - 
(-)OutrasDeduçõesConstituicionaisouLegais(VIII) 0,00 - 
RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(IX)=(IV-V-VI-VII-VIII) 42.911.439,70 - 

DESPESATOTALCOMPESSOAL–DTP(X)=(IIIa+IIIb) 20.640.825,01 48,10 

LIMITEMÁXIMO(XI)(incisosI,IIeIII,art.20daLRF) 25.746.863,82 60,00 

LIMITEPRUDENCIAL(XII)=(0,95%XI)(parágrafoúnicodoart.22daLRF) 24.459.520,63 57,00 

LIMITEDEALERTA(XIII)=(0,90%XI)(incisoIIdo§1ºdoart.59daLRF) 23.172.177,44 54,00 
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsável,emitidoem23/jan/2025as13he55m. 

1.Nosdemonstrativoselaboradosnoprimeiroenosegundoquadrimestredecadaexercício,osvaloresderestosapagarnãoprocessadosinscritosem31dedezembrodoexercícioanteriorcontinuarãoaserinformadosnessecampo.Essesvaloresnãosofremalteração 
pelo seu processamento, esomenteno caso decancelamento podemser excluídos. 
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c 

MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIODEGESTÃOFISCAL 

DEMONSTRATIVOCONSOLIDADODADISPONIBILIDADEDECAIXAEDOSRESTOSAPAGAR 
ORÇAMENTOFISCALEDASEGURIDADESOCIAL JANEIRO 

A DEZEMBRO DE 2.024 
RGF-ANEXOV(LRF,Art.55,incisoIII,alínea"a") 

 
 

IDENTIFICAÇÃODOSRECURSOS 

 
 
 
DISPONIBILIDADEDE

CAIXABRUTA 
 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕESFINANCEIRAS  
INSUFICIÊNCIAF
INANCEIRAVERI
FICADANOCONS
ÓRCIOPÚBLICO 

 
 

(f) 

DISPONIBILIDADEDEC
AIXALÍQUIDA(ANTES
DAINSCRIÇÃOEMRES
TOSAPAGARNÃOPRO

CESSADOS)1 
 
 

(g)=(a–(b+c+d+e)-f) 

 
RESTOSAPAGAR
EMPENHADOSE
NÃOLIQUIDADO
SDOEXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOSNÃOLI
QUIDADOSCANCE
LADOS(NÃOINSCRI
TOSPORINSUFICIÊ
NCIAFINANCEIRA) 

DISPONIBILIDRA$D1E,D00E
CAIXALÍQUIDA(APÓS

A 
INSCRIÇÃOEMRESTOSA
PAGARNÃOPROCESSAD

OSDOEXERCÍCIO) 
 

(i)=(g-h) 

RestosaPagarLiquidadoseNãoPag
os 

RestosaPagarE
mpenhadoseNã
oLiquidadosde
ExercíciosAnte

riores 
 

(d) 

 
DemaisObri
gaçãoesFina

nceiras 
 
 

(e) 

DeExercíciosAnteriores 
 

(b) 

DoExercício 
 
 

(c) 

TOTALRECURSOSNÃOVINCULADOS(I) 2.634.401,17 1.761,81 6.158,75 0,00 0,00 0,00 2.626.480,61 563.149,68 0,00 2.063.330,93 

RecursosOrdinários 

OutrosRecursosnãoVinculados 

963.186,78 

1.671.214,39 

1.761,81 

0,00 

6.158,75 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

955.266,22 

1.671.214,39 

563.149,68 

0,00 

0,00 

0,00 

392.116,54 

1.671.214,39 

TOTALDOSRECURSOSVINCULADOS(EXCETOAORPPS)(II) 3.961.120,39 0,00 0,00 622.766,31 2.904,74 0,00 3.335.449,34 3.086.040,11 6.364,66 249.409,23 

RecursosVinculadosàEducação 49.160,17 0,00 0,00 0,00 2.904,74 0,00 46.255,43 0,00 6.364,66 46.255,43 

TransferênciasdoFUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrosRecursosVinculadosàEducação 49.160,17 0,00 0,00 0,00 2.904,74 0,00 46.255,43 0,00 6.364,66 46.255,43 

RecursosVinculadosàSaúde 556.072,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.072,10 0,00 0,00 556.072,10 

TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUS 556.072,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.072,10 0,00 0,00 556.072,10 

OutrosRecursosVinculadosàSaúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RecursosVinculadosàAssistênciaSocial 278.217,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278.217,81 0,00 0,00 278.217,81 

RecursosVinculadosàPrevidênciaSocial(ExcetoaoRPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisVinculaçõesDecorrentesdeTransferências 5.221.021,99 0,00 0,00 591.170,52 0,00 0,00 4.629.851,47 3.027.940,11 0,00 1.601.911,36 

TransferênciasdeConvênioseInstrumentosCongêneres(excetoEducação, 3.109.752,14 0,00 0,00 591.170,52 0,00 0,00 2.518.581,62 3.022.140,10 0,00 -503.558,48 
SaúdeeAssistência)           

OutrasVinculaçõesDecorrentesdeTransferências 2.111.269,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.111.269,85 5.800,01 0,00 2.105.469,84 

DemaisVinculaçõesLegais 34.865,29 0,00 0,00 31.595,79 0,00 0,00 3.269,50 58.100,00 0,00 -54.830,50 

RecursosdeOperaçõesdeCrédito(excetovinculadosàEducaçãoeàSaúde) 1.332,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,21 0,00 0,00 1.332,21 

RecursosdeAlienaçãodeBens/Ativos 290,51 0,00 0,00 31.595,79 0,00 0,00 -31.305,28 0,00 0,00 -31.305,28 

RecursosVinculadosaFundos(excetoEducação,Saúde,Assistênciae 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Previdência)           

OutrasVinculaçõesLegais 33.242,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.242,57 58.100,00 0,00 -24.857,43 

RecursosExtraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasVinculações -2.178.216,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.178.216,97 0,00 0,00 -2.178.216,97 

TOTALDOSRECURSOSVINCULADOSAORPPS(III) 41.776.904,91 0,00 0,00 0,00 -2.904,74 0,00 41.779.809,65 0,00 0,00 41.779.809,65 

RecursosVinculadosaoRPPS-FundoemCapitalização(PlanoPrevidenciário)² 

RecursosVinculadosaoRPPS-

FundoemRepartição(PlanoFinanceiro)RecursosVinculados ao RPPS - Taxa de 

Administração 

41.776.904,91 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-2.904,74 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41.779.809,65 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41.779.809,65 

0,00 

0,00 

TOTAL(IV)=(I+II+III) 48.372.426,47 1.761,81 6.158,75 622.766,31 0,00 0,00 47.639.099,25 3.649.189,79 6.364,66 44.092.549,81 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as13he56m.NOTA: 
1. Essacolunapoderáapresentarvalornegativo,indicando,nessecaso,insuficiênciadecaixaapósoregistrodasobrigaçõesfinanceiras. 
2. Nessalinhanãodevemserinformadososinvestimentosdestinadosàacumulaçãoparapagamentosfuturo 
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RGF–ANEXO1(LRF,art.55,incisoI,alínea"a") R$1,00 

 

 
DESPESACOMPESSOAL 

DESPESASEXECUTADAS 
(Últimos12 Meses) 

LÍQUIDADAS INSCRITASEM
RESTOSAPAG
ARNÃOPROCE

SSADOS 
(b) 

 
 
 

1 / 2.024 

 
 
 

2 / 2.024 

 
 
 

3 / 2.024 

 
 
 

4 / 2.024 

 
 
 

5 / 2.024 

 
 
 

6 / 2.024 

 
 
 

7 / 2.024 

 
 
 

8 / 2.024 

 
 
 

9 / 2.024 

 
 
 

10/ 2.024 

 
 
 

11/ 2.024 

 
 
 

12/ 2.024 

TOTAL(Ú
LTIMOS12 

MESES) 
(a) 

DESPESABRUTACOMPESSOAL(I) 1.696.122,95 1.576.651,67 1.527.906,62 1.525.298,37 1.532.152,38 1.542.097,45 1.907.375,04 1.615.364,99 1.496.262,79 1.520.083,89 1.502.982,22 2.692.004,23 20.134.302,60 0,00 

PessoalAtivo 1.696.122,95 1.566.651,67 1.517.906,62 1.515.298,37 1.531.002,38 1.532.097,45 1.897.375,04 1.605.364,99 1.486.262,79 1.510.083,89 1.491.832,22 2.690.854,23 20.040.852,60 0,00 

Vencimentos,VantagenseOutrasDespesasVariáveis 1.427.223,43 1.398.692,84 1.356.502,51 1.353.548,31 1.371.670,27 1.371.351,34 1.734.153,24 1.446.369,71 1.327.572,20 1.367.751,68 1.368.719,81 2.389.285,16 17.912.840,50 0,00 

ObrigaçõesPatronais 268.899,52 167.958,83 161.404,11 161.750,06 159.332,11 160.746,11 163.221,80 158.995,28 158.690,59 142.332,21 123.112,41 301.569,07 2.128.012,10 0,00 

PessoalInativoePensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias,ReservaeReformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasDespesasdePessoalDecorrentesdeContratosdeTerceirizaçãoou de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ContrataçãodeFormaIndireta(§1ºdoart.18daLRF)               

OutrasDespesasdePessoalDecorrentesdeContratosdeTerceirizaçãoou de 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1.150,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.150,00 1.150,00 93.450,00 0,00 
ContrataçãodeFormaIndireta(ExcetoElemento34)               

DespesacomPessoalnãoExecutadaOrçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESASNÃOCOMPUTADAS(1ºdoart.19daLRF)(II) 0,00 136.394,26 87.209,68 49.263,61 87.125,22 109.209,25 73.347,30 57.702,12 70.832,00 108.782,07 99.202,00 200.382,29 1.079.449,80 0,00 

IndenizaçõesporDemissãoeIncentivosdasDemissõesVoluntária 0,00 18.150,30 31.849,70 0,00 25.668,87 54.331,13 0,00 0,00 0,00 44.950,07 41.499,88 108.550,05 325.000,00 0,00 

DecorrentesdeDecisãoJudicialdePeríodoAnterioraodaApuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeExercíciosAnterioresdeperíodoanterioraodaapuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

InativosePensionistascomRecursosVinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

InstruçãoNormativaTCE/PR56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vencimentosdosagentescomunitáriosdesaúdeeagentesdecombateàs 0,00 118.243,96 55.359,98 49.263,61 61.456,35 54.878,12 73.347,30 57.702,12 70.832,00 63.832,00 57.702,12 91.832,24 754.449,80 0,00 
endemias(EC120/2022)               

Cumprimentodospisossalariaisparaprofissionaisdaenfermagemeparteira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(CF/88,art.198,§§12a15)               

OutrasDeduçõesConstitucionaisouLegais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESALÍQUIDACOMPESSOAL(III)=(I-II) 1.696.122,95 1.440.257,41 1.440.696,94 1.476.034,76 1.445.027,16 1.432.888,20 1.834.027,74 1.557.662,87 1.425.430,79 1.411.301,82 1.403.780,22 2.491.621,94 19.054.852,80 0,00 
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RGF–ANEXO1(LRF,art.55,incisoI,alínea"a") R$1,00 

APURAÇÃODOCUMPRIMENTODOLIMITELEGAL VALOR %SOBRERCL AJUSTADA 

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL(IV) 44.918.223,66 - 
(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art.166-A,§1º,daCF)(V) 1.250.000,00 - 

(-)Transferênciasobrigatóriasda Uniãorelativasàsemendasdebancada (art.166, §16 daCF)(VI) 0,00 - 

(-)Recursosdestinadosaopagamentodosagentescomunitáriosdesaúdeedosagentesdecombateàsendemias(§11 doart. 198, daCF-EC 120/22) (VII) 756.783,96 - 
(-)OutrasDeduçõesConstituicionaisouLegais(VIII) 0,00 - 
RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(IX)=(IV-V-VI-VII-VIII) 42.911.439,70 - 

DESPESATOTALCOMPESSOAL–DTP(X)=(IIIa+IIIb) 19.054.852,80 44,41 

LIMITEMÁXIMO(XI)(incisosI,IIeIII,art.20daLRF) 23.172.177,44 54,00 

LIMITEPRUDENCIAL(XII)=(0,95%XI)(parágrafoúnicodoart.22daLRF) 22.013.568,57 51,30 

LIMITEDEALERTA(XIII)=(0,90%XI)(incisoIIdo§1ºdoart.59daLRF) 20.854.959,69 48,60 
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsável,emitidoem23/jan/2025as16he27m. 

1.Nosdemonstrativoselaboradosnoprimeiroenosegundoquadrimestredecadaexercício,osvaloresderestosapagarnãoprocessadosinscritosem31dedezembrodoexercícioanteriorcontinuarãoaserinformadosnessecampo. Essesvaloresnão 
sofremalteração pelo seu processamento, esomenteno caso decancelamento podemser excluídos. 
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IDENTIFICAÇÃODOSRECURSOS 

 
 
 
DISPONIBILIDADED

ECAIXABRUTA 
 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕESFINANCEIRAS  
INSUFICIÊNCIAF
INANCEIRAVERI
FICADANOCONS
ÓRCIOPÚBLICO 

 
 

(f) 

DISPONIBILIDADEDE
CAIXALÍQUIDA(ANTE
SDAINSCRIÇÃOEMRE

STOS A 
PAGARNÃOPROCESS

ADOS)1 
 
 

(g)= (a– (b+ c+ d+ e)-f) 

 
RESTOSAPAGA
REMPENHADOS
ENÃOLIQUIDAD
OSDOEXERCÍCI

O 
 

(h) 

EMPENHOSNÃOLI
QUIDADOSCANCE
LADOS(NÃOINSC
RITOSPORINSUFIC
IÊNCIAFINANCEIR

A) 

DISPONIBILIDADEDE
CAIXALÍQUIDA(APÓS

A 
INSCRIÇÃOEMRE

STOSAPAGAR 
NÃOPROCESSADOSDOE

XERCÍCIO) 
 

(i)=(g-h) 

RestosaPagarLiquidadoseNãoPa
gos 

Restos a 
PagarEmpenha
doseNãoLiquid
adosdeExercíci

osAnteriores 
 

(d) 

 
DemaisObri
gaçãoesFina

nceiras 
 
 

(e) 

DeExercíciosAnteriore
s 

 
(b) 

Do Exercício 
 
 

(c) 

TOTALRECURSOSNÃOVINCULADOS(I) 860.546,50 1.761,81 6.158,75 0,00 0,00 0,00 852.625,94 563.149,68 0,00 289.476,26 

RecursosOrdinários 

OutrosRecursosnãoVinculados 

860.546,43 

0,07 

1.761,81 

0,00 

6.158,75 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

852.625,87 

0,07 

563.149,68 

0,00 

0,00 

0,00 

289.476,19 

0,07 

TOTALDOSRECURSOSVINCULADOS(EXCETOAORPPS)(II) 3.959.006,03 0,00 0,00 622.766,31 0,00 0,00 3.336.239,72 3.086.040,11 6.364,66 250.199,61 

RecursosVinculadosàEducação 47.045,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.045,81 0,00 6.364,66 47.045,81 

TransferênciasdoFUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrosRecursosVinculadosàEducação 47.045,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.045,81 0,00 6.364,66 47.045,81 

RecursosVinculadosàSaúde 556.072,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.072,10 0,00 0,00 556.072,10 

TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUS 556.072,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.072,10 0,00 0,00 556.072,10 

OutrosRecursosVinculadosà Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RecursosVinculadosàAssistênciaSocial 278.217,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278.217,81 0,00 0,00 278.217,81 

RecursosVinculadosàPrevidênciaSocial(ExcetoaoRPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisVinculaçõesDecorrentesdeTransferências 5.221.021,99 0,00 0,00 591.170,52 0,00 0,00 4.629.851,47 3.027.940,11 0,00 1.601.911,36 

TransferênciasdeConvênioseInstrumentosCongêneres(excetoEducação, 3.109.752,14 0,00 0,00 591.170,52 0,00 0,00 2.518.581,62 3.022.140,10 0,00 -503.558,48 
SaúdeeAssistência)           

OutrasVinculaçõesDecorrentesdeTransferências 2.111.269,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.111.269,85 5.800,01 0,00 2.105.469,84 

DemaisVinculaçõesLegais 34.865,29 0,00 0,00 31.595,79 0,00 0,00 3.269,50 58.100,00 0,00 -54.830,50 

RecursosdeOperaçõesdeCrédito(excetovinculadosàEducaçãoeàSaúde) 1.332,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,21 0,00 0,00 1.332,21 

RecursosdeAlienaçãodeBens/Ativos 290,51 0,00 0,00 31.595,79 0,00 0,00 -31.305,28 0,00 0,00 -31.305,28 

RecursosVinculadosaFundos(excetoEducação,Saúde,Assistênciae 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Previdência)           

OutrasVinculaçõesLegais 33.242,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.242,57 58.100,00 0,00 -24.857,43 

RecursosExtraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasVinculações -2.178.216,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.178.216,97 0,00 0,00 -2.178.216,97 

TOTALDOSRECURSOSVINCULADOSAORPPS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RecursosVinculadosaoRPPS-FundoemCapitalização(PlanoPrevidenciário)² 

RecursosVinculadosaoRPPS-FundoemRepartição(PlanoFinanceiro)Recursos 

Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL(IV)=(I+II+III) 4.819.552,53 1.761,81 6.158,75 622.766,31 0,00 0,00 4.188.865,66 3.649.189,79 6.364,66 539.675,87 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as16he44m.NOTA: 
1. Essacolunapoderáapresentarvalornegativo,indicando,nessecaso,insuficiênciadecaixaapósoregistrodasobrigaçõesfinanceiras. 
2. Nessalinhanãodevemserinformadososinvestimentosdestinadosàacumulaçãoparapagamentosfuturos. 
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RREO–AnexoII(LRF,Art.52,incisoII,alínea“c”) R$ 1,00 

 
Função/Subfunção 

DotaçãoIn
icial 

DotaçãoAtu
alizada(a) 

DespesasEmpenhadas Saldo 
 

(c)=(a-b) 

DespesasLiquidadas Saldo 
 
(e)=(a-d) 

INSCRITASEMRE
STOSAPAGARNÃ
OPROCESSADOS 

(f) 
NoPeriodo Atéo 

Periodo(b) 
% 

(b/totalb) 
NoPeriodo Atéo 

Periodo(d) 
% 

(d/totald) 

DESPESASEXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA 

30.390.748,55 55.467.079,21 8.459.074,46 48.178.060,55 94,40 7.289.018,66 8.800.046,41 44.528.870,76 93,96 10.938.208,45 3.649.189,79

ADMINISTRAÇÃO 5.053.084,00 6.859.826,95 1.173.197,77 6.618.068,44 12,97 241.758,51 1.205.773,94 6.618.068,43 13,97 241.758,52 0,01
AdministraçãoGeral 4.446.084,00 6.050.826,95 1.062.993,08 5.928.685,51 11,62 122.141,44 1.088.615,25 5.928.685,50 12,51 122.141,45 0,01
AdministraçãoFinanceira 512.000,00 699.000,00 84.947,25 594.587,62 1,16 104.412,38 90.524,25 594.587,62 1,25 104.412,38 0,00
AdministraçãodeReceitas 95.000,00 110.000,00 25.257,44 94.795,31 0,19 15.204,69 26.634,44 94.795,31 0,20 15.204,69 0,00

DEFESANACIONAL 66.000,00 101.000,00 15.703,67 91.890,76 0,18 9.109,24 15.703,67 91.890,76 0,19 9.109,24 0,00
DefesaTerrestre 66.000,00 101.000,00 15.703,67 91.890,76 0,18 9.109,24 15.703,67 91.890,76 0,19 9.109,24 0,00

ASSISTÊNCIASOCIAL 1.417.050,00 1.621.860,29 273.211,76 1.267.899,04 2,48 353.961,25 276.937,54 1.267.899,04 2,68 353.961,25 0,00
AssistênciaàCriançaaaoAdolescente 232.000,00 198.909,34 49.197,39 194.333,20 0,38 4.576,14 49.197,39 194.333,20 0,41 4.576,14 0,00

AssistênciaComunitária 1.185.050,00 1.422.950,95 224.014,37 1.073.565,84 2,10 349.385,11 227.740,15 1.073.565,84 2,27 349.385,11 0,00
SAÚDE 7.533.959,55 12.079.514,19 2.032.010,66 11.247.462,47 22,04 832.051,72 2.057.009,30 11.247.462,47 23,73 832.051,72 0,00

AtençãoBásica 7.493.959,55 11.756.914,19 1.999.605,49 11.005.645,23 21,56 751.268,96 2.024.604,13 11.005.645,23 23,22 751.268,96 0,00
AssistênciaHospitalareAmbulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

VigilânciaEpidemiológica 20.000,00 302.600,00 32.405,17 241.817,24 0,47 60.782,76 32.405,17 241.817,24 0,51 60.782,76 0,00
EDUCAÇÃO 7.868.335,00 12.597.646,88 2.062.522,75 10.737.239,47 21,04 1.860.407,41 2.062.522,75 10.737.239,47 22,66 1.860.407,41 0,00

Ensino Fundamental 5.145.700,00 8.166.230,30 953.234,52 6.690.456,83 13,11 1.475.773,47 953.234,52 6.690.456,83 14,12 1.475.773,47 0,00
EducaçãoInfantil 2.635.035,00 4.267.416,58 1.072.099,32 3.925.440,45 7,69 341.976,13 1.072.099,32 3.925.440,45 8,28 341.976,13 0,00
EducaçãoEspecial 87.600,00 164.000,00 37.188,91 121.342,19 0,24 42.657,81 37.188,91 121.342,19 0,26 42.657,81 0,00

CULTURA 136.000,00 213.099,66 76.234,56 146.526,22 0,29 66.573,44 76.234,55 146.526,21 0,31 66.573,45 0,01
DifusãoCultural 136.000,00 213.099,66 76.234,56 146.526,22 0,29 66.573,44 76.234,55 146.526,21 0,31 66.573,45 0,01

URBANISMO 5.251.670,00 17.442.208,06 2.294.460,37 13.817.438,14 27,07 3.624.769,92 2.549.018,95 10.242.482,61 21,61 7.199.725,45 3.574.955,53
Infra-EstruturaUrbana 2.765.974,00 12.811.126,88 1.746.498,46 9.560.478,72 18,73 3.250.648,16 1.922.224,13 6.309.357,73 13,31 6.501.769,15 3.251.120,99
ServiçosUrbanos 2.485.696,00 4.631.081,18 547.961,91 4.256.959,42 8,34 374.121,76 626.794,82 3.933.124,88 8,30 697.956,30 323.834,54

GESTÃOAMBIENTAL 205.050,00 257.007,39 41.851,50 255.366,70 0,50 1.640,69 41.851,50 255.366,70 0,54 1.640,69 0,00
PreservaçãoeConservaçãoAmbiental 205.050,00 257.007,39 41.851,50 255.366,70 0,50 1.640,69 41.851,50 255.366,70 0,54 1.640,69 0,00

AGRICULTURA 556.000,00 453.893,19 27.015,80 431.311,84 0,85 22.581,35 27.015,80 431.311,84 0,91 22.581,35 0,00
ExtensãoRural 556.000,00 453.893,19 27.015,80 431.311,84 0,85 22.581,35 27.015,80 431.311,84 0,91 22.581,35 0,00

INDÚSTRIA 275.000,00 140.000,00 52,36 139.969,31 0,27 30,69 25.165,15 137.005,07 0,29 2.994,93 2.964,24
PromoçãoIndustrial 275.000,00 140.000,00 52,36 139.969,31 0,27 30,69 25.165,15 137.005,07 0,29 2.994,93 2.964,24

TRANSPORTE 1.213.600,00 2.563.972,60 248.818,07 2.462.677,98 4,83 101.294,62 248.818,07 2.462.677,98 5,20 101.294,62 0,00
TransporteRodoviário 1.213.600,00 2.563.972,60 248.818,07 2.462.677,98 4,83 101.294,62 248.818,07 2.462.677,98 5,20 101.294,62 0,00

DESPORTOELAZER 5.000,00 394.000,00 42.095,78 326.953,76 0,64 67.046,24 42.095,78 255.683,76 0,54 138.316,24 71.270,00
DesportoComunitário 5.000,00 394.000,00 42.095,78 326.953,76 0,64 67.046,24 42.095,78 255.683,76 0,54 138.316,24 71.270,00

ENCARGOSESPECIAIS 110.000,00 636.050,00 171.899,41 635.256,42 1,24 793,58 171.899,41 635.256,42 1,34 793,58 0,00
ServiçodaDívidaInterna 40.000,00 636.050,00 171.899,41 635.256,42 1,24 793,58 171.899,41 635.256,42 1,34 793,58 0,00
OutrosEncargosEspeciais 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADE CONTINGÊNCIA 700.000,00 107.000,00 0,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00
ReservadeContingênciageral 700.000,00 107.000,00 0,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00

DESPESASINTRA-ORÇAMENTARIA 1.951.261,00 3.342.519,94 528.742,00 2.860.493,57 5,60 482.026,37 528.742,00 2.860.493,57 6,04 482.026,37 0,00
ADMINISTRAÇÃO 355.900,00 1.186.330,02 92.249,79 1.078.618,95 2,11 107.711,07 92.249,79 1.078.618,95 2,28 107.711,07 0,00

AdministraçãoGeral 287.000,00 1.117.430,02 92.249,79 1.073.644,44 2,10 43.785,58 92.249,79 1.073.644,44 2,27 43.785,58 0,00
AdministraçãoFinanceira 68.900,00 68.900,00 0,00 4.974,51 0,01 63.925,49 0,00 4.974,51 0,01 63.925,49 0,00

DEFESANACIONAL 12.000,00 12.000,00 2.457,45 11.354,49 0,02 645,51 2.457,45 11.354,49 0,02 645,51 0,00
DefesaTerrestre 12.000,00 12.000,00 2.457,45 11.354,49 0,02 645,51 2.457,45 11.354,49 0,02 645,51 0,00

ASSISTÊNCIASOCIAL 77.000,00 44.000,00 8.259,74 40.176,71 0,08 3.823,29 8.259,74 40.176,71 0,08 3.823,29 0,00
AssistênciaComunitária 77.000,00 44.000,00 8.259,74 40.176,71 0,08 3.823,29 8.259,74 40.176,71 0,08 3.823,29 0,00

SAÚDE 203.761,00 338.589,92 66.092,23 334.826,27 0,66 3.763,65 66.092,23 334.826,27 0,71 3.763,65 0,00
AtençãoBásica 203.761,00 297.761,00 61.991,74 297.544,63 0,58 216,37 61.991,74 297.544,63 0,63 216,37 0,00
VigilânciaEpidemiológica 0,00 40.828,92 4.100,49 37.281,64 0,07 3.547,28 4.100,49 37.281,64 0,08 3.547,28 0,00

EDUCAÇÃO 1.093.600,00 1.509.600,00 309.185,40 1.159.015,80 2,27 350.584,20 309.185,40 1.159.015,80 2,45 350.584,20 0,00
Ensino Fundamental 624.450,00 759.450,00 51.063,35 510.879,75 1,00 248.570,25 51.063,35 510.879,75 1,08 248.570,25 0,00
EducaçãoInfantil 464.150,00 745.150,00 258.122,05 648.136,05 1,27 97.013,95 258.122,05 648.136,05 1,37 97.013,95 0,00
EducaçãoEspecial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

CULTURA 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00
DifusãoCultural 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00

URBANISMO 105.000,00 175.000,00 36.805,68 171.642,64 0,34 3.357,36 36.805,68 171.642,64 0,36 3.357,36 0,00
Infra-EstruturaUrbana 65.000,00 125.000,00 26.346,34 123.073,62 0,24 1.926,38 26.346,34 123.073,62 0,26 1.926,38 0,00
ServiçosUrbanos 40.000,00 50.000,00 10.459,34 48.569,02 0,10 1.430,98 10.459,34 48.569,02 0,10 1.430,98 0,00

AGRICULTURA 39.000,00 19.000,00 3.285,24 15.179,55 0,03 3.820,45 3.285,24 15.179,55 0,03 3.820,45 0,00
ExtensãoRural 39.000,00 19.000,00 3.285,24 15.179,55 0,03 3.820,45 3.285,24 15.179,55 0,03 3.820,45 0,00

TRANSPORTE 59.000,00 52.000,00 10.406,47 49.679,16 0,10 2.320,84 10.406,47 49.679,16 0,10 2.320,84 0,00
TransporteRodoviário 59.000,00 52.000,00 10.406,47 49.679,16 0,10 2.320,84 10.406,47 49.679,16 0,10 2.320,84 0,00

TOTAL 32.342.009,55 58.809.599,15 8.987.816,46 51.038.554,12 100,00 7.771.045,03 9.328.788,41 47.389.364,33 100,00 11.420.234,82 3.649.189,79
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as07he56m. 
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PREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL 
Estadodo Paraná 

RelatóriodeGestãodosDireitosdaCriançaedaAdolescência 
DEZEMBRO/2.024 

 
 DespesaEmpenhada DespesaLiquidada DespesaPaga  

Atividades Prevista DespesaAtualizada No Bimestre Atéo Bimestre No Bimestre Atéo Bimestre No Bimestre Atéo Bimestre Saldo aPagar SaldoaEmpenhar 
6001- ManutençãodoConselhoTutelar 172.000,00 172.000,00 17.579,42 169.136,12 17.579,42 169.136,12 33.064,42 169.136,12 0,00 2.863,88 
6002 -Manutenção doFMDCA 80.000,00 219.699,62 30.063,82 134.745,18 31.184,21 134.745,18 31.184,21 134.745,18 0,00 84.954,44 
6003-PromoçãodosDireitosdaInfânciaedaJuventude 60.000,00 26.909,34 12.222,70 25.197,08 12.222,70 25.197,08 15.570,50 25.197,08 0,00 1.712,26 

6004- AquisiçãodeEquipamentos FMDCA 25.050,00 8.699,00 0,00 1.649,00 0,00 1.649,00 0,00 1.649,00 0,00 7.050,00 
TotalGeral 337.050,00 427.307,96 59.865,94 330.727,38 60.986,33 330.727,38 79.819,13 330.727,38 0,00 96.580,58 

 
 
 

 
   

              ALMIR DE ALMEIDA 

CPF 670.647.799-00 

SONIA REGINA FERRIS MARCHI 

Contadora - CRC-PR051920/O-0 

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA 
MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, POR OBJETIVO APOIAR O PRODUTOR RURAL COM 
ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS DE PÁ CARREGADEIRA E TRATORISTA 
RURAL, BUSCANDO NOVAS OPORTUNIDADES DE PRODUÇÃO E 
GERAÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 007/2017, LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI MUNICIPAL 
Nº 2.711/2024 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
PARCEIRA:
 ASSOCIACAO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SAO JORGE DO PATROCINIO
CNPJ. Nº 34.613.241/0001-28
VALOR DA PARCERIA: R$: 262.800,00 (duzentos e sessenta e dois 
mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de 
R$ 21.900,00 (vinte e um mil novecentos reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 22/01/2025 A 
31/12/2025, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
Dispensa Nº 01/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS PARA SEREM 
UTILIZADOS EM EVENTO DE RIO MAIS LIMPO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e 
VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, 
IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações 
constantes no presente processo licitatório lastreadas em 
parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de 
janeiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA 
o objeto à licitante(s) vencedora(s) conforme abaixo, e 
HOMOLOGO o presente processo.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se 
publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/01/25
RONALDO TINTI
PREFEITO
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UMUARAMA, sábAdo, 25 de janeiro de 2025b20

VALDETE CUNHA
Prefeita

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do DECRETO  - LC nº 138/2016;

Regularização de cadastros Inativos e baixados no sistema.

Cadastramento e Recadastramentos dos Isentos, afim de organizar as isenções de IPTU;
Reorganização e atualizações de cadastro, coforme matrícula do cartório de registro de Imóvel;

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 124/2022;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 128/2023;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 130/2023;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 132/2023;

3.621              11.204.717,64R$     TOTAL DE CONTIBUINTES E VALORES 

3.393              9.905.695,13R$       

Anexo VI

Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação:

Fiscalização com vistoria "inloco", para verificação de medidas e alterações de cadastros;

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 79/2017;

VALORES

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 2710/2019;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 116/2021;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 117/2021;

11                   27.137,19R$            
Créditos Tributários em Execução Judicial 1.271.885,32R$       217                 
Créditos Tributários em Execução Extrajudicial / Protesto

Notificação de Cobrança no endereço do proprietário do imóvel em Dívida Ativa;

Envio de CDA para Execução Fiscal/Petição junto ao Departamento Jurídico;
Envio de CDA para Execução Extrajudicial/Protesto de Contribuintes em Dívida Ativa;

Cobranças aos contribuinte através de ligações, mensagens via whats app e notificações por escrito;

Créditos Tributários Passivos de Cobrança Administrativa de Dívida Ativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná

Artigo 13 da LC 101/2000
Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação.

Exercício Financeiro de 2024

MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ ESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIODEGESTÃOFISCAL 
DEMONSTRATIVODADÍVIDACONSOLIDADALÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.024 

RGF–ANEXO2(LRF,Art.55,incisoI,alínea“b”) R$1,00 
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DÍVIDACONSOLIDADA 

SALDODO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDODOEXERCÍCIODE2024 

Atédezembro 
  

DÍVIDACONSOLIDADA-DC(I) 1.314.582,79 1.401.774,72   

DívidaMobiliária 0,00 0,00 
DívidaContratual 1.314.582,79 1.401.774,72 

Empréstimos 1.168.542,76 1.280.788,13 
Interna 1.168.542,76 1.280.788,13 
Externa 0,00 0,00 

ReestruturaçãodaDívidadeEstadoseMunicípios 0,00 0,00 
Financiamentos 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 
Externos 0,00 0,00 

ParcelamentoeRenegociaçãodedívidas 146.040,03 120.986,59 
DeTributos 0,00 0,00 
DeContribuiçõesPrevidencíarias 146.040,03 120.986,59 
DeDemaisContribuiçõesSociais 0,00 0,00 
DoFGTS 0,00 0,00 
ComInstituiçãoNãoFinanceira 0,00 0,00 

DemaisDívidasContratuais 0,00 0,00 
PrecatóriosPosterioresa05/05/2000(Inclusive)–VencidosenãoPagos 0,00 0,00 
OutrasDívidas 0,00 0,00 

DEDUÇÕES(II) 5.242.297,34 4.807.631,97 
DisponibilidadedeCaixa¹ 5.242.297,34 4.807.631,97 

DisponibilidadedeCaixaBruta 6.369.208,24 4.815.552,53 
(–)RestosaPagarProcessados 1.126.910,90 7.920,56 
(–)DepósitosRestituíveiseValoresVinculados 0,00 0,00 

DemaisHaveresFinanceiros 0,00 0,00 

DÍVIDACONSOLIDADALÍQUIDA-DCL(III) =(I-II) -3.927.714,55 -3.405.857,25   

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL(IV) 40.121.962,08 44.918.223,66   

(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art.166-
A, § 1º, da CF)(V) 1.582.901,36 1.250.000,00 

  

RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLI
MITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V) 38.539.060,72 43.668.223,66 

  

%DADCSOBRERCLAJUSTADA(I/VI) 3,41 3,21   

%DADCLSOBRERCLAJUSTADA(III/VI) -10,19 -7,80   

LIMITEDEFINIDOPORRESOLUÇÃODOSENADOFEDERAL–<120%> 46.246.872,86 52.401.868,39   

LIMITEDEALERTA(incisoIIIdo§1ºdoart.59daLRF)-<108%> 41.622.185,58 47.161.681,55   

 

 
OUTROSVALORESNÃOINTEGRANTESDADC 

SALDODO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDODOEXERCÍCIODE2024 

Atédezembro 
  

PRECATÓRIOSANTERIORESA05/05/2000 0,00 0,00   

PRECATÓRIOSPOSTERIORESA05/05/2000(NãoincluídosnaDC)² 0,00 0,00 
PASSIVOATUARIAL 0,00 0,00 
RPNÃOPROCESSADOS 5.357.777,42 4.271.956,10 
ANTECIPAÇÕESDERECEITAORÇAMENTÁRIA–ARO 0,00 0,00 
DÍVIDACONTRATUALDEPPP 0,00 0,00 
APROPRIAÇÃODEDEPÓSITOSJUDICIAIS 0,00 0,00 
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsável,emitidoem23/jan/2025as16he36m. 

Notas 
¹ADisponibilidadedeCaixaBrutanãopoderáapresentarvalornegativo,porém,emdeterminadassituações,comoutilizaçãodedepósitosrestituíveisparapagamentodedespesasprópriasdoente,ovalordalinha"Disp
onibilidadedeCaixa"poderáresultaremvalornegativo.Poroutrolado,oentedeveincluirosvaloresdasobrigaçõesapagaratrasadasqueestiveremregistradascomorestosapagarprocessados(RPP)noitem"OutrasDí
vidas"daDC(I),pormeiodoregistrodosRPPsemdisponibilidadefinanceiraemcontadecontroleespecífica(enãodeformaautomática),e,paraevitarduplicidade, deve deduzir o valor correspondente do 
montante totalde RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II). 

 
²Refere-
seaosprecatóriosposterioresa05/05/2000que,emcumprimentoaodispostonoartigo100daConstituiçãoFederal,aindanãoforamincluídosnoorçamentoouconstamnoorçamentoeaindanãoforampagos.Aofinald
oexercícioemqueessesprecatóriosforamincluídosouquedeveriamtersidoincluídos,osvaloresdeverãocomporalinha"PrecatóriosPosterioresa 
05/05/2000(inclusive)-Vencidosenãopagos". 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIODEGESTÃOFISCAL 
DEMONSTRATIVODASGARANTIASECONTRAGARANTIASDEVALORES 

ORÇAMENTOFISCALEDASEGURIDADESOCIAL JANEIRO 
A DEZEMBRO / 2.024 

 
RGF–ANEXO3(LRF,art.55,incisoI,alínea"c"eart.40,§1º) R$1,00 

GARANTIASCONCEDIDAS 
SALDODO
EXERCÍCIO
ANTERIOR 

SALDODOEXERCÍCIODE2024 

Atéo1ºQuadrimestre Atéo2ºQuadrimestre Atéo3ºQuadrimestre 

AOSESTADOS(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOSMUNICÍPIOS(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀSENTIDADESCONTROLADAS(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmOperaçõesdeCrédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

PORMEIODEFUNDOSEPROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTALGARANTIASCONCEDIDAS(V)=(I+II+III+ IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL(VI) 40.121.962,08 42.755.294,07 45.870.078,95 44.918.223,66 

(-)Transferênciasobrigatóriasda Uniãorelativasàsemendasindividuais(art.166-
A, § 1º, da CF) (VII) 

1.582.901,36 1.582.901,36 2.332.901,36 1.250.000,00 

RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 

38.539.060,72 41.172.392,71 43.537.177,59 43.668.223,66 

%doTOTALDASGARANTIASsobreaRCLAJUSTADA(V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITEDEFINIDOPORRESOLUÇÃODOSENADOFEDERAL-<22%> 8.478.593,36 9.057.926,40 9.578.179,07 9.607.009,21 

LIMITEDEALERTA(incisoIIIdo§1ºdoart.59daLRF)-<90%> 7.630.734,02 8.152.133,76 8.620.361,16 8.646.308,29 

 

CONTRAGARANTIASRECEBIDAS 
SALDODO
EXERCÍCIO
ANTERIOR 

SALDODOEXERCÍCIODE2024 

Atéo1ºQuadrimestre Atéo2ºQuadrimestre Atéo3ºQuadrimestre 

DOSESTADOS(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoExternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoInternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DOSMUNICÍPIOS(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoExternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoInternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DASENTIDADESCONTROLADAS(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoExternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EmGarantiaàsoperaçõesdeCréditoInternas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMGARANTIASPORMEIODEFUNDOSEPROGRAMAS(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTALCONTRAGARANTIASRECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

MEDIDASCORRETIVAS: 
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsável,emitidoem 23/jan/2025as16he38m. 

www.elotech.com.br 23/01/2025Página: 1  

MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCALDEMONSTRATIVODASOPERAÇÕESDECRÉ

DITO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

JANEIROADEZEMBRO2.024/BIMESTRENOVEMBRO-DEZEMBRO 
RGF–ANEXO4(LRF,art.55,incisoI,alínea"d"eincisoIIIalínea"c" R$1,00 

 
OPERAÇÕESDECRÉDITO 

VALORREALIZADO 

NoBimestrede
Referência 

AtéoBimestred
eReferência(a) 

Mobiliária 0,00 0,00 
Interna 0,00 0,00 
Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 568.814,03 
Interna 0,00 568.814,03 

Empréstimos 0,00 0,00 
AquisiçãoFinanciada deBens eArrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipaçãode Receita pelaVenda a Termode Bens e Serviços 0,00 0,00 
Assunção,Reconhecimentoe Confissãode Dívidas(LRF,art. 29,§ 1º) 0,00 0,00 

Operaçõesdecréditonãosujeitasaolimiteparafinsdecontratação¹(I) 0,00 568.814,03 
Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 
AquisiçãoFinanciada deBens eArrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipaçãode Receita pelaVenda a Termode Bens e Serviços 0,00 0,00 
Assunção,Reconhecimentoe Confissãode Dívidas(LRF,art. 29,§ 1º) 0,00 0,00 
Operaçõesdecréditonãosujeitasaolimiteparafinsdecontratação¹(II) 0,00 0,00 

TOTAL(III) 0,00 568.814,03 

APURAÇÃODOCUMPRIMENTODOSLIMITES VALOR %SOBREARCL 

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL(IV) 44.918.223,66 - 
(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(§1º,art.166-AdaCF)(V) 1.250.000,00 - 
RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLIMITESDEENDIVIDAMENTO(VI)(IV - V) 43.668.223,66 - 

OPERAÇÕESVEDADAS(VII) 0,00 0,00 
TOTALCONSIDERADOPARAFINSDAAPURAÇÃODOCUMPRIMENTODOLIMITE(VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa) 0,00 0,00 
LIMITEGERALDEFINIDOPORRESULUÇÃODOSENADOFEDERALPARAASOPERAÇÕESDECRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS (16%) 

6.986.915,79 16,00 

LIMITEDE ALERTA(inciso III do§1º doart. 59 daLRF) - <14,40%> 6.288.224,21 14,40 
OPERAÇÕESDECRÉDITOPORANTECIPAÇÃODARECEITAORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

LIMITEDEFINIDOPORRESOLUÇÃODOSENADOFEDERALPARAASOPERAÇÕESDECRÉDITOPORANTECI
PAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

3.056.775,66 7,00 

 

 
OUTRASOPERAÇÕESQUEINTEGRAMADÍVIDACONSOLIDADA 

VALORREALIZADO  

NoBimestrede
Referência 

AtéoBimestre
deReferência(

a) 

ParcelamentosdeDívidas 0,00 0,00 
Tributos 0,00 0,00 
ContribuiçõesPrevidenciárias 0,00 0,00 
FGTS 0,00 0,00 
DemaisContribuiçõesSociais 0,00 0,00 

Operaçõesdereestruturaçãoerecomposiçãodoprincipaldedívidas 0,00 0,00 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as16he39m. 
¹ConformeManualdeInstruçãodePleitos-MIPSTN/COPEM,essasoperaçõespodemsercontratadasmesmoquenãohajamargemdisponívelnoslimites.Noentanto,umavezcontratadas,osfluxosdetaisoperaçõesterãoseus efeitos 
contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito. 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVOSIMPLIFICADODO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL 

ATÉO3ºQUADRIMESTREDE2.024 

LRF,Art.48-AnexoVI R$1,00 
 

RECEITACORRENTELÍQUIDA VALORATÉOQUADRIMESTRE 

ReceitaCorrenteLíquida 44.918.223,66 
ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdeEndividamento 43.668.223,66 

ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdaDespesacom Pessoal 42.911.439,70 

DESPESASCOMPESSOAL VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

 
DespesaTotalcomPessoal-DTP 

 
19.054.852,80 

 
44,41 

LimiteMáximo(IncisosI,II,III,Art.20daLRF)-<54,00%> 23.172.177,44 54,00 
LimitePrudencial(parágrafoúnico,Art.22daLRF)-<95%doLimiteMáximo> 22.013.568,57 51,30 

LimitedeAlerta(incisoIIdo§1ºdoart. 59 daLRF)-<90%doLimite Máximo> 20.854.959,69 48,60 
 

DÍVIDACONSOLIDADA VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

DívidaConsolidada Líquida -3.405.857,25 -7,80 
LimitedefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 52.401.868,39 120,00 

 

GARANTIASDEVALORES VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

TotaldasGarantias Concedidas 0,00 0,00 

LimiteDefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 9.607.009,21 22.00 
 

OPERAÇÕESDE CRÉDITO VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

OperaçõesdeCréditoInternaseExternas 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoExternaseInternas 6.986.915,79 16,00 

OperaçõesdeCréditoporAntecipaçãode Receita 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoporAntecipaçãodaReceita 3.056.775,66 7,00 
   

 

 
RESTOSA PAGAR 

RESTOSAPAGARE
MPENHADOSENÃO
LIQUIDADOSDOEX

ERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE
DECAIXALÍQUIDA
(APÓSAINSCRIÇÃ

OEMRESTOS A 
PAGARNÃOPROCE
SSADODOEXERCÍ

CIO) 

ValorTotal 3.649.189,79 539.675,87 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as16he55m. 
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ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL 

ATÉO3ºQUADRIMESTREDE2.024 

LRF,Art.48-AnexoVI R$1,00 
 

RECEITACORRENTELÍQUIDA VALORATÉOQUADRIMESTRE 

ReceitaCorrenteLíquida 44.918.223,66 
ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdeEndividamento 43.668.223,66 

ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdaDespesacom Pessoal 42.911.439,70 

DESPESASCOMPESSOAL VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

 
DespesaTotalcomPessoal-DTP 

 
19.054.852,80 

 
44,41 

LimiteMáximo(IncisosI,II,III,Art.20daLRF)-<54,00%> 23.172.177,44 54,00 
LimitePrudencial(parágrafoúnico,Art.22daLRF)-<95%doLimiteMáximo> 22.013.568,57 51,30 

LimitedeAlerta(incisoIIdo§1ºdoart. 59 daLRF)-<90%doLimite Máximo> 20.854.959,69 48,60 
 

DÍVIDACONSOLIDADA VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

DívidaConsolidada Líquida -3.405.857,25 -7,80 
LimitedefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 52.401.868,39 120,00 

 

GARANTIASDEVALORES VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

TotaldasGarantias Concedidas 0,00 0,00 

LimiteDefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 9.607.009,21 22.00 
 

OPERAÇÕESDE CRÉDITO VALOR %SOBRE A RCLAJUSTADA 

OperaçõesdeCréditoInternaseExternas 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoExternaseInternas 6.986.915,79 16,00 

OperaçõesdeCréditoporAntecipaçãode Receita 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoporAntecipaçãodaReceita 3.056.775,66 7,00 
   

 

 
RESTOSA PAGAR 

RESTOSAPAGARE
MPENHADOSENÃO
LIQUIDADOSDOEX

ERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE
DECAIXALÍQUIDA
(APÓSAINSCRIÇÃ

OEMRESTOS A 
PAGARNÃOPROCE
SSADODOEXERCÍ

CIO) 

ValorTotal 3.649.189,79 539.675,87 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as16he55m. 
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SONIA REGINA FERRIS MARCHI 
Contadora-CRC-PR051920/O-0 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIODEGESTÃOFISCAL 
DEMONSTRATIVOCONSOLIDADOSIMPLIFICADODO RELATÓRIO 

DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL ATÉ 

O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024 
 

LRF,Art.48-AnexoVI R$1,00 
 

RECEITACORRENTELÍQUIDA VALORATÉOQUADRIMESTRE 

ReceitaCorrenteLíquida 44.918.223,66 
ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdeEndividamento 43.668.223,66 

ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdaDespesacomPessoal 42.911.439,70 

DESPESASCOMPESSOAL VALOR %SOBREA RCLAJUSTADA 

 
DespesaTotalcomPessoal-DTP 

 
20.640.825,01 

 
48,10 

LimiteMáximo(IncisosI,II,III,Art.20daLRF)-<54,00%> 25.746.568,96 60,00 
LimitePrudencial(parágrafoúnico,Art.22daLRF)-<95%doLimiteMáximo> 24.459.240,52 57,00 

LimitedeAlerta(incisoIIdo§1ºdoart.59daLRF)-<90%doLimiteMáximo> 23.171.912,06 54,00 
 

DÍVIDACONSOLIDADA VALOR %SOBREA RCLAJUSTADA 

DívidaConsolidadaLíquida -3.508.497,60 -8,04 
LimitedefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 52.401.868,39 120,00 

 

GARANTIASDEVALORES VALOR %SOBREA RCLAJUSTADA 

TotaldasGarantiasConcedidas 0,00 0,00 

LimiteDefinidoporResoluçãodoSenado Federal 9.607.009,21 22.00 
 

OPERAÇÕESDECRÉDITO VALOR %SOBREA RCLAJUSTADA 

OperaçõesdeCréditoInternaseExternas 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoExternaseInternas 6.986.915,79 16,00 

OperaçõesdeCréditoporAntecipaçãodeReceita 0,00 0,00 

LimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçãodeCréditoporAntecipaçãodaReceita 3.056.775,66 7,00 
   

 

 
RESTOSAPAGAR 

RESTOSAPAGARE
MPENHADOSENÃO
LIQUIDADOSDOEX

ERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE
DECAIXALÍQUIDA(
APÓSAINSCRIÇÃO
EMRESTOSAPAGA
RNÃOPROCESSAD
ODOEXERCÍCIO) 

ValorTotal 3.649.189,79 43.989.909,46 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem23/jan/2025as14he04m. 

 
 
 
 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

CPF 670.647.799-00 
SONIAREGINAFERRISMARCHI 

Contadora-CRC-PR051920/O-0 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 1/2025
DISPENSA POR LIMITE N.º  1/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/
MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. GILBERTO BIGOLI, portador(a) do RG. nº  
49896883 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 896.845.759-04, residente e domiciliado à Av: Marcionilio Pereira dos Santos 
nº 235, centro, em São Jorge do Patrocínio (PR)  CEP nº 87555-000., denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo 2/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 1/2025, 
homologado dia 24/01/25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 60 DIAS meses, tendo inicio em   e termino em 24/03/25, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
TOTAL de R$: 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe 
o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 24 de janeiro de 2025
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RREO–ANEXO1(LRF,Art.52,incisoI,alíneas“a”e“b”doincisoIIe§1º) R$1,00 

 
RECEITAS 

PREVISÃO
INICIAL 

PREVISÃOAT
UALIZADA 

(a) 

RECEITASREALIZADAS 
SALDO 

(a-c) noPeríodo(
b) 

% 
(b/a) 

AtéoPeríodo(
c) 

% 
(c/a) 

RECEITAS(EXCETOINTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 34.362.435,55 54.686.869,17 6.731.461,62 12,31 54.206.396,99 99,12 480.472,18 

RECEITASCORRENTES 32.592.227,55 43.803.041,31 4.800.244,59 10,96 45.019.384,69 102,78 -1.216.343,38 

IMPOSTOS,TAXASECONTRIBUIÇÕESDEMELHORIA 2.002.642,76 2.499.642,76 402.535,58 16,10 5.441.685,24 217,70 -2.942.042,48 

Impostos 1.274.240,26 1.691.240,26 372.433,55 22,02 4.675.542,10 276,46 -2.984.301,84 

Taxas 647.082,50 727.082,50 29.578,39 4,07 740.464,83 101,84 -13.382,33 

Contribuição de Melhoria 81.320,00 81.320,00 523,64 0,64 25.678,31 31,58 55.641,69 

CONTRIBUIÇÕES 714.756,79 904.756,79 62.366,29 6,89 857.266,18 94,75 47.490,61 

ContribuiçõesSociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ContribuiçõesEconômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ContribuiçõesparaEntidadesPrivadasdeServiçoSocialede 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Formação Profissional        

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 714.756,79 904.756,79 62.366,29 6,89 857.266,18 94,75 47.490,61 

RECEITAPATRIMONIAL 40.339,00 1.963.836,71 56.949,72 2,90 556.964,74 28,36 1.406.871,97 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ValoresMobiliários 40.339,00 1.963.836,71 56.949,72 2,90 556.964,74 28,36 1.406.871,97 

DelegaçãodeServiçosPúblicosMedianteConcessão, Permissão, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Autorização ou Licença        

ExploraçãodeRecursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisReceitasPatrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAAGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAINDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITADESERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ServiçoseAtividadesReferentesàNavegaçãoeaoTransporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ServiçoseAtividadesreferentesàSaúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ServiçoseAtividadesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrosServiços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIASCORRENTES 29.732.839,00 38.333.155,05 4.278.393,00 11,16 38.162.036,20 99,55 171.118,85 

TransferênciasdaUniãoedesuas Entidades 18.704.884,00 22.384.909,18 2.596.472,89 11,60 21.164.370,62 94,55 1.220.538,56 

TransferênciasdosEstadosedoDistritoFederaledesuas 6.640.955,00 7.371.245,87 957.617,41 12,99 9.741.088,90 132,15 -2.369.843,03 

Entidades        

TransferênciasdosMunicípiosedesuasEntidades 0,00 625.000,00 101.664,00 16,27 648.572,00 103,77 -23.572,00 

TransferênciasdeInstituiçõesPrivadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TransferênciasdeOutrasInstituiçõesPúblicas 4.387.000,00 7.952.000,00 622.638,70 7,83 6.608.004,68 83,10 1.343.995,32 

TransferênciasdoExterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisTransferênciasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRASRECEITASCORRENTES 101.650,00 101.650,00 0,00 0,00 1.432,33 1,41 100.217,67 

MultasAdministrativas,ContratuaiseJudiciais 80.250,00 80.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.250,00 

Indenizações,RestituiçõeseRessarcimentos 21.400,00 21.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.400,00 

Bens,DireitoseValoresIncorporadosaoPatrimônioPúblico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

MultaseJurosdeMoradasReceitasde Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisReceitasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432,33 0,00 -1.432,33 

RECEITASDECAPITAL 1.770.208,00 10.883.827,86 1.931.217,03 17,74 9.187.012,30 84,41 1.696.815,56 

OPERAÇÕESDECRÉDITO 1.284.000,00 1.284.000,00 0,00 0,00 568.814,03 44,30 715.185,97 

OperaçõesdeCrédito-MercadoInterno 1.284.000,00 1.284.000,00 0,00 0,00 568.814,03 44,30 715.185,97 

OperaçõesdeCrédito-MercadoExterno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃODE BENS 267.500,00 267.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267.500,00 

AlienaçãodeBensMóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AlienaçãodeBensImóveis 267.500,00 267.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267.500,00 

AlienaçãodeBensIntangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕESDEEMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIASDECAPITAL 218.708,00 9.332.327,86 1.931.217,03 20,69 8.618.198,27 92,35 714.129,59 

TransferênciasdaUniãoedesuas Entidades 218.708,00 1.948.458,00 900.000,00 46,19 1.608.046,65 82,53 340.411,35 

TransferênciasdosEstadosedoDistritoFederaledesuas 0,00 7.383.869,86 1.031.217,03 13,97 7.010.151,62 94,94 373.718,24 

Entidades        

TransferênciasdosMunicípiosedesuasEntidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TransferênciasdeInstituiçõesPrivadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TransferênciasdeOutrasInstituiçõesPúblicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Transferências do 
ExteriorDemaisTransferênciasde
Capital 

OUTRASRECEITASDECAPITAL 
Integralização do Capital Social 
RemuneraçãodasDisponibilidadesdoTesouroR
esgate de Títulos do Tesouro 
DemaisReceitasdeCapital 

RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SUBTOTALDASRECEITAS(III)=(I+II) 34.362.435,55 54.686.869,17 6.731.461,62 12,31 54.206.396,99 99,12 480.472,18 

OPERAÇÕESDECRÉDITO/REFINANCIAMENTO(IV) 
OperaçõesdeCrédito-MercadoInternoMobiliária 

Contratual 
OperaçõesdeCrédito-MercadoExternoMobiliária 

Contratual 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTALDASRECEITAS(V)=(III+IV) 34.362.435,55 54.686.869,17 6.731.461,62 12,31 54.206.396,99 99,12 480.472,18 

DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - - 
TOTALCOM DÉFICIT(VII) =(V + VI) 34.362.435,55 54.686.869,17 6.731.461,62 12,31 54.206.396,99 99,12 480.472,18 

SALDOSDEEXERCÍCIOSANTERIORES 
RecursosArrecadadosemExercíciosAnteriores-RPPS 
SuperávitFinanceiroUtilizadoparaCréditosAdicionais 

- 
0,00 

 

- 

4.002.980,73 

0,00 
 

4.002.980,73 

- 
- 
- 

- 
- 
- 

4.002.980,73 

- 
4.002.980,73 

- 
- 
- 

- 
- 
- 

 
 

 
DESPESAS 

 
DOTAÇÃOINIC

IAL 
(d) 

 
DOTAÇÃOAT

UALIZADA 
(e) 

DESPESASE
MPENHADAS 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESASEXECUTADAS  
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS

PAGASATÉ
O PERIODO 

(j) 

INSCRITASEM 
RESTOSAP
AGARNÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

LIQUIDADAS 

NoPe
ríodo 

AtéoPe
ríodo(f) 

NoPe
ríodo 

AtéoPe
ríodo(h) 

DESPESAS(EXCETO 30.390.748,55 55.467.079,21 4.487.524,63 48.178.060,55 7.289.018,66 5.692.741,65 44.528.870,76 10.938.208,45 44.522.712,01 3.649.189,79 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)           

DESPESASCORRENTES 26.003.224,55 40.344.701,39 4.087.944,23 37.059.121,81 3.285.579,58 4.178.360,64 36.995.756,76 3.348.944,63 36.989.598,01 63.365,05 

PESSOALEENCARGOSSOCIAIS 12.716.480,55 19.967.127,84 2.434.849,27 18.318.622,09 1.648.505,75 2.442.325,83 18.318.622,09 1.648.505,75 18.318.622,09 0,00 

JUROSEENCARGOSDADÍVIDA 15.000,00 154.000,00 12.885,93 153.634,32 365,68 12.885,93 153.634,32 365,68 153.634,32 0,00 

OUTRASDESPESASCORRENTES 13.271.744,00 20.223.573,55 1.640.209,03 18.586.865,40 1.636.708,15 1.723.148,88 18.523.500,35 1.700.073,20 18.517.341,60 63.365,05 

TransferênciasaMunicípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisDespesasCorrentes 13.271.744,00 20.223.573,55 1.640.209,03 18.586.865,40 1.636.708,15 1.723.148,88 18.523.500,35 1.700.073,20 18.517.341,60 63.365,05 

DESPESASDECAPITAL 3.687.524,00 15.015.377,82 399.580,40 11.118.938,74 3.896.439,08 1.514.381,01 7.533.114,00 7.482.263,82 7.533.114,00 3.585.824,74 

INVESTIMENTOS 3.592.524,00 14.533.327,82 354.342,99 10.637.316,64 3.896.011,18 1.469.143,60 7.051.491,90 7.481.835,92 7.051.491,90 3.585.824,74 

INVERSÕESFINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃODADÍVIDA 95.000,00 482.050,00 45.237,41 481.622,10 427,90 45.237,41 481.622,10 427,90 481.622,10 0,00 

RESERVADECONTINGÊNCIA 700.000,00 107.000,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00 0,00 107.000,00 0,00 0,00 

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.951.261,00 3.342.519,94 351.958,42 2.860.493,57 482.026,37 351.958,42 2.860.493,57 482.026,37 2.860.493,57 0,00 
(IX)           

SUBTOTALDASDESPESAS(X)=(VIII+IX)  
32.342.009,55 

 
58.809.599,15 

 
4.839.483,05 

 
51.038.554,12 

 
7.771.045,03 

 
6.044.700,07 

 
47.389.364,33 

 
11.420.234,82 

 
47.383.205,58 

 
3.649.189,79 

AMORTIZAÇÃODA           

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AmortizaçãodaDívidaInterna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DívidaMobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasDívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AmortizaçãodaDívidaExterna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DívidaMobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasDívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTALCOMREFINANCIAMENTO 
(XII)=(X+XI) 

 
32.342.009,55 

 
58.809.599,15 

 
4.839.483,05 

 
51.038.554,12 

 
7.771.045,03 

 
6.044.700,07 

 
47.389.364,33 

 
11.420.234,82 

 
47.383.205,58 

 
3.649.189,79 

SUPERÁVIT(XIII) - - - 3.167.842,87 - - 6.817.032,66 - 6.823.191,41 - 
TOTAL(XIV)=(XII+XIII) 32.342.009,55 58.809.599,15 4.839.483,05 54.206.396,99 4.603.202,16 6.044.700,07 54.206.396,99 4.603.202,16 54.206.396,99 3.649.189,79 

RESERVADORPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as07he55m. 
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Nota:Duranteoexercício,somenteasdespesasliquidadassãoconsideradasexecutadas.Noencerramentodoexercício,asdespesasnãoliquidadasinscritasemrestosapagarprocessados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
.a)Despesasliquidadas,consideradasaquelasemquehouveaentregadomaterialouserviço,nostermosdoart.63daLei4.320/64; 
.b)Despesasempenhadasmasnãoliquidadas,inscritasemRestosaPagarprocessados,consideradasliquidadasnoencerramentodoexercício,porforçadoart.35,incisoIIda Lei 
4.320/64. 

 
 

 
DESPESAS 

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

 
DOTAÇÃOINIC

IAL 
(d) 

 
DOTAÇÃOAT

UALIZADA 
(e) 

DESPESASE
MPENHADAS 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESASEXECUTADAS  
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS

PAGASATÉ
O PERIODO 

(j) 

INSCRITASEMR
ESTOSAPAGAR 
NÃOPROCESSA

DOS 
(k) 

LIQUIDADAS 

NoPe
ríodo 

AtéoPe
ríodo(f) 

NoPe
ríodo 

AtéoPe
ríodo(h) 

DESPESAS(INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 

DESPESASCORRENTES 

1.951.261,00 

 
1.951.261,00 

3.342.519,94 

 
3.342.519,94 

351.958,42 

 
351.958,42 

2.860.493,57 

 
2.860.493,57 

482.026,37 

 
482.026,37 

351.958,42 

 
351.958,42 

2.860.493,57 

 
2.860.493,57 

482.026,37 

 
482.026,37 

2.860.493,57 

 
2.860.493,57 

0,00 

 
0,00 

PESSOALEENCARGOSSOCIAIS 1.951.261,00 2.071.261,00 248.528,40 1.722.230,51 349.030,49 248.528,40 1.722.230,51 349.030,49 1.722.230,51 0,00 

OUTRASDESPESASCORRENTES 0,00 1.271.258,94 103.430,02 1.138.263,06 132.995,88 103.430,02 1.138.263,06 132.995,88 1.138.263,06 0,00 
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REGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES-RPPS 

FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(PLANOPREVIDENCIÁRIO) 

 
RECEITASPREVIDENCIÁRIAS-RPPS(FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO) 

 
PREVISÃOAT

UALIZADA 
(a) 

 
RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(b) 

RECEITASCORRENTES (I) 2.011.000,00 6.829.807,03 

ReceitadeContribuiçõesdos Segurados 440.000,00 1.480.387,99 

Ativo 440.000,00 1.480.387,99 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

ReceitadeContribuições Patronais 480.000,00 1.480.387,84 

Ativo 480.000,00 1.480.387,84 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

ReceitaPatrimonial 961.000,00 2.730.136,84 

ReceitasImobiliárias 0,00 0,00 

ReceitasdeValoresMobiliários 961.000,00 2.730.136,84 

OutrasReceitas Patrimoniais 0,00 0,00 

ReceitadeServiços 0,00 0,00 

OutrasReceitas Correntes 130.000,00 1.138.894,36 

CompensaçãoFinanceiraentreos regimes 0,00 0,00 

AportesPeriódicosparaAmortizaçãodeDéficitAtuarialdoRPPS(II)¹ 130.000,00 1.138.894,36 

DemaisReceitasCorrentes 0,00 0,00 

RECEITASDECAPITAL(III) 0,00 0,00 

Alienaçãode Bens,DireitoseAtivos 0,00 0,00 

AmortizaçãodeEmpréstimos 0,00 0,00 

OutrasReceitasdeCapital 0,00 0,00 

TOTALDASRECEITASDO FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(IV)=(I+III-II) 1.881.000,00 5.690.912,67 

 

 

 
DESPESASPREVIDENCIÁRIAS-

RPPS(FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO) 

 

 
DOTAÇÃOAT

UALIZADA 
 

(c) 

 
DESPESASEMPENHADAS 

atéoBimestre 
 

(d) 

 
DESPESASLIQUIDADAS 

atéoBimestre 

(e) 

 
 

DESPESASPAGAS 
atéoBimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS 
APAGARNÃOPROCESSADO 

atéoBimestre 
 

(g) 

Benefícios 1.764.000,00 1.598.152,97 1.598.152,97 1.598.152,97 0,00 

Aposentadorias 1.429.000,00 1.306.258,49 1.306.258,49 1.306.258,49 0,00 

PensõesporMorte 335.000,00 291.894,48 291.894,48 291.894,48 0,00 

OutrasDespesas Previdenciárias 81.000,00 72.387,39 72.387,39 72.387,39 0,00 

CompensaçãoFinanceiraentreos regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisDespesasPrevidenciárias 81.000,00 72.387,39 72.387,39 72.387,39 0,00 

TOTALDAS 
DESPESASDOFUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(V) 

1.845.000,00 1.670.540,36 1.670.540,36 1.670.540,36 0,00 

 
RESULTADOPREVIDENCIÁRIO- 
FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(VI)=(IV–V)² 

36.000,00 4.020.372,31 4.020.372,31 4.020.372,31 5.690.912,67 

 

RECURSOSRPPSARRECADADOSEME
XERCÍCIOSANTERIORES 

 
PREVISÃOORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 
 

RESERVAORÇAMENTÁRIADORPPS PREVISÃOORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 
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APORTESDERECURSOSPARAOFUNDOEMCAPIT
ALIZAÇÃO DO RPPS 

APORTESREALIZADOS 

PlanodeAmortização-ContribuiçãoPatronal 24.582.590,62 
Suplementar  

PlanodeAmortização -AportePeriódicode Valores 1.138.894,36 
Predefinidos  

OutrosAportesparaoRPPS 0,00 

RecursosparaCoberturadeDéficitFinanceiro 0,00 
 

BENS E DIREITOS DO 
RPPS(FUNDOEMCAPITALIZA
ÇÃO) 

 
SALDOATUAL 

CaixaeEquivalentesde Caixa 43.131.034,67 

InvestimentoseAplicações 0,00 

OutrosBense Direitos 0,00 

FUNDOEMREPARTIÇÃO (PLANOFINANCEIRO) 

 
RECEITASPREVIDENCIÁRIAS-RPPS(FUNDOEMREPARTIÇÃO) 

PREVISÃOAT
UALIZADA 

(a) 

 
RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(b) 

 
RECEITASCORRENTES(VII) 

 
0,00 

 
0,00 

ReceitadeContribuiçõesdos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

ReceitadeContribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

ReceitaPatrimonial 0,00 0,00 

ReceitasImobiliárias 0,00 0,00 

ReceitasdeValoresMobiliários 0,00 0,00 

OutrasReceitas Patrimoniais 0,00 0,00 

ReceitadeServiços 0,00 0,00 

OutrasReceitas Correntes 0,00 0,00 

CompensaçãoFinanceiraentreos regimes 0,00 0,00 

DemaisReceitasCorrentes 0,00 0,00 

RECEITASDECAPITAL(VIII) 0,00 0,00 

Alienaçãode Bens,DireitoseAtivos 0,00 0,00 

AmortizaçãodeEmpréstimos 0,00 0,00 

OutrasReceitasdeCapital 0,00 0,00 

TOTALDASRECEITASDOFUNDOEMREPARTIÇÃO-RPPS(IX)=(VII+VIII) 0,00 0,00 
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DESPESASPREVIDENCIÁRIAS-

RPPS(FUNDO EM 
REPARTIÇÃO) 

 

 
DOTAÇÃOATUA

LIZADA 

 
(c) 

 
 

DESPESASEMPENHADAS 
atéoBimestre 

(d) 

 
 

DESPESASLIQUIDADAS 
atéoBimestre 

(e) 

 
 

DESPESASPAGAS 

atéoBimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS 

APAGARNÃOPROCESSADO 

atéoBimestre 

(g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PensõesporMorte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasDespesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CompensaçãoFinanceiraentreos regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisDespesasPrevidenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTALDASDESPESASDOFUNDOEMREPAR
TIÇÃO(X) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO 
EMREPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTESDERECURSOSPARAOFUNDOEMREPAR
TIÇÃO DO RPPS 

APORTESREALIZADOS 

RecursosparaCoberturadeInsuficiências Financeiras 

RecursosparaFormaçãode Reserva 

0,00 

0,00 

 

BENSEDIREITOSDORPPS(FUNDO
EM REPARTIÇÃO) 

 
SALDOATUAL 

CaixaeEquivalentesde Caixa 0,00 

InvestimentoseAplicações 0,00 

OutrosBense Direitos 0,00 

 
ADMINISTRAÇÃODOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES-RPPS 

 
RECEITASDAADMINISTRAÇÃO-RPPS PREVISÃOAT

UALIZADA 
(a) 

 
RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(b) 

 
RECEITASCORRENTES 

 
0,00 

 
0,00 

TOTALDASRECEITASDA ADMINISTRAÇÃORPPS-(XII) 0,00 0,00 

 

 

 
DESPESASDAADMINISTRAÇÃO-RPPS 

 

 
DOTAÇÃOATUA

LIZADA 

 
(c) 

 
 

DESPESASEMPENHADAS 
atéoBimestre 

(d) 

 
 

DESPESASLIQUIDADAS 
atéoBimestre 

(e) 

 
 

DESPESASPAGAS 
atéoBimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS 

APAGARNÃOPROCESSADOS 
atéoBimestre 

(g) 

DESPESASCORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PessoaleEncargosSociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DemaisDespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESASDECAPITAL(XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESASDA ADMINISTRAÇÃORPPS 
(XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADODAADMINISTRAÇÃORPPS 
(XVI) = (XII– XV) 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

 

BENSEDIREITOS-
ADMINISTRAÇÃODOR
PPS 

 
SALDOATUAL 

CaixaeEquivalentesde Caixa 1.671.214,32 

InvestimentoseAplicações 0,00 

OutrosBense Direitos 0,00 
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BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOSMANTIDOSPELOTESOURO 
 

 
RECEITASPREVIDENCIÁRIAS(BENEFÍCIOSMANTIDOSPELOTESOURO) 

PREVISÃOAT
UALIZADA 

(a) 

 
RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(b) 

Contribuiçõesdos Servidores 0,00 0,00 

DemaisReceitasPrevidenciárias 0,00 0,00 

TOTALDASRECEITAS(BENEFÍCIOSMANTIDOSPELOTESOURO)(XVII) 
0,00 0,00 

 

 
DESPESASPREVIDENCIÁRIAS(BENE

FÍCIOSMANTIDOSPELOTESOURO) 

 
 

DOTAÇÃOATUA
LIZADA 

 
(c) 

 
 

DESPESASEMPENHADAS 
atéoBimestre 

(d) 

 
DESPESASLIQUIDADAS 

atéoBimestre 

(e) 

 
 

DESPESASPAGAS 
atéoBimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS 

APAGARNÃOPROCESSADOS 
atéoBimestre 

(g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OutrasDespesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTALDASDESPESAS(BENEFÍCIOSMANTIDOS
PELOTESOURO)(XVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS 
MANTIDOSPELO TESOURO (XIX) = (XVII - 
XVIII)² 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 
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ACIMADALINHA 
 

 
RECEITASPRIMÁRIAS 

PREVISÃOATUAL
IZADA 

AtéoQuadrimestre/2024 
RECEITASREALIZADAS 

(a) 
RECEITASCORRENTES(EXCETOFONTESRPPS)(I) 43.803.041,31 45.019.384,69 

Impostos,TaxaseContribuiçõesdeMelhoria 2.499.642,76 5.441.685,24 
IPTU 1.030.097,16 784.391,69 
ISS 190.631,10 1.121.863,38 
ITBI 291.062,00 1.205.484,56 
IRRF 179.450,00 1.563.802,47 
OutrosImpostos,TaxaseContribuiçõesdeMelhoria 808.402,50 766.143,14 

Contribuições 904.756,79 857.266,18 
ReceitaPatrimonial 1.963.836,71 556.964,74 

Aplicações Financeiras(II) 1.963.836,71 556.964,74 
OutrasReceitasPatrimoniais 0,00 0,00 

TransferênciasCorrentes 38.333.155,05 38.162.036,20 
Cota-PartedoFPM 13.286.884,00 15.428.724,65 
Cota-PartedoICMS 5.633.097,39 7.361.688,07 
Cota-PartedoIPVA 684.800,00 1.047.501,75 
Cota-PartedoITR 642.000,00 1.047.778,42 
Transferências da LC61/1989 94.160,00 111.282,34 
TransferênciasdoFUNDEB 7.952.000,00 6.608.004,68 
OutrasTransferênciasCorrentes 10.040.213,66 6.557.056,29 

DemaisReceitasCorrentes 101.650,00 1.432,33 
OutrasReceitasFinanceiras(III) 0,00 0,00 
ReceitasCorrentesRestantes 101.650,00 1.432,33 

RECEITASPRIMÁRIASCORRENTES(EXCETOFONTESRPPS)(IV)=[I - 
(II + III)] 41.839.204,60 44.462.419,95 
RECEITASPRIMÁRIASCORRENTES(COMFONTESRPPS)(V) 0,00 0,00 
RECEITASNÃOPRIMÁRIASCORRENTES(COMFONTESRPPS)(VI) 0,00 0,00 
RECEITASDECAPITAL(EXCETOFONTESRPPS)(VII) 10.883.827,86 9.187.012,30 

OperaçõesdeCrédito(VIII) 1.284.000,00 568.814,03 
AmortizaçãodeEmpréstimos(IX) 0,00 0,00 
AlienaçãodeBens 267.500,00 0,00 

ReceitasdeAlienaçãodeInvestimentosTemporários(X) 0,00 0,00 
ReceitasdeAlienaçãodeInvestimentosPermanentes(XI) 0,00 0,00 
Outras AlienaçõesdeBens 267.500,00 0,00 

TransferênciasdeCapital 9.332.327,86 8.618.198,27 
Convênios 7.913.619,86 7.418.198,27 
OutrasTransferênciasdeCapital 1.418.708,00 1.200.000,00 

OutrasReceitasdeCapital 0,00 0,00 
OutrasReceitasdeCapital Não Primárias(XII) 0,00 0,00 
OutrasReceitasdeCapitalPrimárias 0,00 0,00 

RECEITASPRIMÁRIASDECAPITAL(EXCETOFONTESRPPS)(XIII) 
= [VII-(VIII+ IX+ X+ XI+XII)] 9.599.827,86 8.618.198,27 
RECEITASPRIMÁRIASDECAPITAL(COMFONTESRPPS)(XIV) 0,00 0,00 
RECEITASNÃOPRIMÁRIASDECAPITAL(COMFONTESRPPS)(XV) 0,00 0,00 
RECEITAPRIMÁRIATOTAL(XVI)=(IV+V+XIII+XIV) 51.439.032,46 53.080.618,22 
RECEITAPRIMÁRIATOTAL(EXCETOFONTESRPPS)(XVII)=(IV+ 
XIII) 51.439.032,46 53.080.618,22 

 

 
DESPESASPRIMÁRIAS 

 
DOTAÇÃOA

TUALIZADA 

AtéoQuadrimestre/2024 

DESPESASE
MPENHADAS 

DESPESAS
LIQUDADAS 

DESPESASPAG
AS 
(a) 

RESTOSAPAG
ARPROCESSAD

OSPAGOS(b) 

RESTOS A 
PAGARNÃOPROCES
SADOS 

LIQUIDADOS PAGOS(c) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO 
FONTESRPPS)(XVIII) 

PessoaleEncargosSociais 
JuroseEncargosdaDívida(XIX)Outras 
Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES(EXCETOFONTESRPPS)(XX)=(X
VIII-XIX)DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM 
FONTESRPPS)(XXI) 

43.687.221,33 
 

22.038.388,84 
154.000,00 

21.494.832,49 

43.533.221,33 

0,00 

39.919.615,38 
 

20.040.852,60 
153.634,32 

19.725.128,46 

39.765.981,06 

0,00 

39.856.250,33 
 

20.040.852,60 
153.634,32 

19.661.763,41 

39.702.616,01 

0,00 

39.850.091,58 
 

20.040.852,60 
153.634,32 

19.655.604,66 

39.696.457,26 

0,00 

1.118.205,54 
 

0,00 
0,00 

1.118.205,54 

1.118.205,54 

0,00 

107.531,24 
 

0,00 
0,00 

107.531,24 

107.531,24 

0,00 

107.531,24 
 

0,00 
0,00 

107.531,24 

107.531,24 

0,00 
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RESULTADOPRIMÁRIO(SEM RPPS)-Abaixoda Linha (LI)=(L)-(XXXVI -XXXVII) -1.643.017,03 

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS 
CORRENTES(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESASDECAPITAL(EXCETOFONTESRPPS) 
(XXIII) 

15.015.377,82 11.118.938,74 7.533.114,00 7.533.114,00 6.439,55 4.535.225,06 4.535.225,06 

Investimentos 14.533.327,82 10.637.316,64 7.051.491,90 7.051.491,90 6.439,55 4.535.225,06 4.535.225,06 
InversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ConcessãodeEmpréstimoseFinanciamentos(XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AquisiçãodeTítulodeCapitaljáIntegralizado(XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AquisiçãodeTítulodeCrédito(XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DemaisInversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AmortizaçãodaDívida(XXVII) 482.050,00 481.622,10 481.622,10 481.622,10 0,00 0,00 0,00 
DESPESASPRIMÁRIASDECAPITAL(EXCETO        

FONTESRPPS)(XXVIII)=[XXIII-(XXIV+XXV+ 
XXVI+XXVII)] 14.533.327,82 10.637.316,64 7.051.491,90 7.051.491,90 6.439,55 4.535.225,06 4.535.225,06 
RESERVADECONTINGÊNCIA(XXIX) 107.000,00 - - - - - - 
DESPESASPRIMÁRIASDECAPITAL (COM        

FONTESRPPS)(XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESASNÃOPRIMÁRIASDECAPITAL        

(COMFONTESRPPS)(XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAPRIMÁRIATOTAL(XXXII)=(XX+ 
XXI+XXVIII+XXIX+XXX) 58.173.549,15 50.403.297,70 46.754.107,91 46.747.949,16 1.124.645,09 4.642.756,30 4.642.756,30 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 
(EXCETOFONTESRPPS)(XXXIII)=(XX+XXVIII
+XXIX) 

 
 

58.173.549,15 

 
 

50.403.297,70 

 
 

46.754.107,91 

 
 

46.747.949,16 

 
 

1.124.645,09 

 
 

4.642.756,30 

 
 

4.642.756,30 
 

RESULTADOPRIMÁRIO(COMRPPS)-AcimadaLinha(XXXIV)=[XVIa-(XXXIIa+XXXIIb+XXXIIc)] 565.267,67 
RESULTADOPRIMÁRIO(SEMRPPS)-AcimadaLinha(XXXV)=[XVIIa-(XXXIIIa+XXXIIIb+XXXIIIc)] 565.267,67 

METAFISCALPARAORESULTADO PRIMÁRIO VALORCORRENTE 

MetafixadanoAnexo deMetasFiscaisdaLDOparaoexercíciodereferência 0,00 
 

JUROS NOMINAIS 
AtéoQuadrimestre/2024 

VALORINCORRIDO 
Juros,Encargose Variações MonetáriasAtivos(ExcetoRPPS)(XXXVI) 556.964,74 
Juros, Encargos e VariaçõesMonetáriasPassivos(ExcetoRPPS) (XXXVII) 153.634,32 

 

RESULTADONOMINAL(SEMRPPS)-AcimadaLinha(XXXVIII)=XXXV+(XXXVI-XXXVII) 968.598,09 

 

ABAIXODALINHA 
 

CÁLCULODORESULTADONOMINAL 
SALDO 

Em31/Dez/2023(a) AtéoQuadrimestre(b) 

DÍVIDACONSOLIDADA(XXXIX) 1.314.582,79 1.401.774,72 
DEDUÇÕES(XL) 5.242.297,34 5.208.793,00 

DisponibilidadedeCaixa 5.242.297,34 5.208.793,00 
DisponibilidadedeCaixaBruta 6.369.208,24 5.216.713,56 
(-)Restos a PagarProcessados(XLI) 1.126.910,90 7.920,56 
(-)DepósitosRestituíveise ValoresVinculados 0,00 0,00 

DemaisHaveres Financeiros 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADALÍQUIDA(XLII)=(XXXIX-XL) -3.927.714,55 -3.807.018,28 
RESULTADONOMINAL(SEM RPPS)-Abaixoda Linha(XLIII)=(XLIIa -XLIIb) -120.696,27 

 

METAFISCALPARAORESULTADO NOMINAL VALORCORRENTE 

MetafixadanoAnexo deMetasFiscaisdaLDOparaoexercíciodereferência 0,00 

AJUSTEMETODOLÓGICO AtéoQuadrimestre/2024 

VARIAÇÃODOSALDODERPP(XLIV)=(XLIb-XLIa) 
RECEITADEALIENAÇÃODEINVESTIMENTOSPERMANENTES(XLV)=(XI)VARIAÇÃO 
CAMBIAL (XLVI) 
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)VARIAÇÃODOSALDODASDEMAISOBRIGAÇÕESINTEGRANTESDADC(XLVII
I) 
OUTROSAJUSTES(XLIX) 

-1.118.990,34 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixoda Linha (L) = [XLIII + (XLIV- 
XLV+XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 

 
-1.239.686,61 
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INFORMAÇÕESADICIONAIS PREVISÃOORÇAMENTÁRIA 
SALDODEEXERCÍCIOSANTERIORES 4.002.980,73 

RecursosArrecadadosemExercíciosAnteriores-RPPS 0,00 
SuperávitFinanceiro Utilizado paraAberturaeReaberturadeCréditosAdicionais 4.002.980,73 

RESERVAORÇAMENTÁRIADORPPS 0,00 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he19m. 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIORESUMIDODAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVODASRECEITASDEOPERAÇÕESDECRÉDITOEDESPESASDECAPITAL (REGRA DE 

OURO) 
ORÇAMENTOSFISCALEDASEGURIDADESOCIAL 

RREO–ANEXO9(LRF,Art.53,inciso I) JANEIROADEZEMBRO2.024/BIMESTRENOVEMBRO-DEZEMBRO EmReais 
 

 
RECEITAS 

PREVISÃOATUALIZADA 
 

(a) 

RECEITASREALIZADAS 
 

(b) 

SALDONÃOREALIZADO 
 

(c )=(a - b) 

RECEITASDEOPERAÇÕESDECRÉDITO(I) 1.284.000,00 568.814,03 715.185,97 
 

 
DESPESAS 

DOTAÇÃOATUALIZADA 
 

(d) 

DESPESASEMP
ENHADAS 

(e) 

SALDONÃOEXECUTADO 
 

(f)=(d- e) 

DESPESASDECAPITAL 15.015.377,82 11.118.938,74 3.896.439,08 

Investimentos 14.533.327,82 10.637.316,64 3.896.011,18 

InversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 

AmortizaçãodaDívida 482.050,00 481.622,10 427,90 

(-)IncentivosFiscaisaContribuinte 0,00 0,00 0,00 

(-)IncentivosFiscaisaContribuinteporInstituiçõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 

DESPESADECAPITALLÍQUIDA (II) 15.015.377,82 11.118.938,74 3.896.439,08 
 

RESULTADOPARAAPURAÇÃODAREGRADEOUROS(III)=(II-I) 13.731.377,82 10.550.124,71 3.181.253,11 
 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he29m.Nota: 
Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III 
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MUNICÍPIODEPEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVOESTADO 
DO PARANÁ 

RELATÓRIORESUMIDODAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃODEATIVOSEAPLICAÇÃODOSRECURSOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIROADEZEMBRO2.024/BIMESTRENOVEMBRO-DEZEMBRO 
RREO– ANEXOXI(LRF,art.53,§1º,incisoIII) 

 
RECEITAS 

PREVISÃOAT
UALIZADA 

(a) 

RECEITASRE
ALIZADAS 

(b) 

SALDOAREAL
IZAR 

(c)=(a-b) 

RECEITASDEALIENAÇÃODEATIVOS(I) 268.035,00 6.955,33 261.079,67 

ReceitadeAlienaçãodeBens Móveis 0,00 0,00 0,00 

ReceitadeAlienaçãodeBens Imóveis 267.500,00 0,00 267.500,00 

ReceitadeAlienaçãodeBens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 

ReceitadeRendimentodeAplicações Finance 535,00 6.955,33 -6.420,33 

 
DESPESAS 

DOTAÇÃOATU
ALIZADA 

(d) 

DESPESASEMP
ENHADAS 

(e) 

DESPESASL
IQUIDADAS 

DESPESASPA
GAS 

(f) 

DESPESASINSCRI
TASEMRESTOSAP
AGARNÃOPROCES

SADOS 

PAGAMENTOD
ERESTOSAPA

GAR 
(g) 

SALDO 
(h)=(d-e) 

APLICAÇÃODOSRECURSOSDAALIENAÇÃO 
DE ATIVOS (II) 

Despesas de 

CapitalInvestimentosIn

versões 

FinanceirasAmortizaçã

odaDívida 

Despesas Correntes dos Regimes 

dePrevidênciaRegime Geral da Previdência 

Social 

Regime PrópriodosServidoresPúblicos 

423.586,66 211.347,27 211.347,27 211.347,27 0,00 30.634,52 212.239,39 

423.586,66 211.347,27 211.347,27 211.347,27 0,00 30.634,52 212.239,39 

423.586,66 211.347,27 211.347,27 211.347,27 0,00 30.634,52 212.239,39 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SALDOFINANCEIROAAPLICAR 
2023 

(i) 
2024 

(j)=(Ib-(IIf+IIg)) 
SALDOATUAL 
(k)=(IIIi+ IIIj) 

VALOR(III) 173.086,66 -235.026,46 -61.939,80 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he31m. 
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EDITAl DE CONvOCAÇÃO
DE ASSEMBlÉIA gERAl EXTRAORDINÁRIA

São convocados todos os associados da Associação Comunitária de Desenvolvimento de 
Marabá - ACODEMA, nos termos do Art. 58, § 1º, do Estatuto, a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, que se realizará no dia 02 de fevereiro de 2025, na Chácara localizada na 
Estrada Belmiro, Lote nº 146-A, no Distrito de Marabá, no município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná. A assembleia será instalada, em primeira convocação às 10:30 horas e, em segunda 
convocação, às 11:00 horas.
1 – Ordem do Dia:
I – Deliberar sobre a aprovação da reforma integral do Estatuto Social da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento de Marabá – ACODEMA;
II – Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para a 
gestão 2025/2029.
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2025.
EDSON APARECIDO DA COSTA
Presidente da Associação

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 51/2025, de 17 de janeiro  de 2025, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS PARA SEREM UTILIZADOS EM EVENTO DE RIO 
MAIS LIMPO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
EMPRESA: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
CNPJ Nº 82.319.815/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 16.800,00 (dezesesi mil oitocentos reais)
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada no Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA.
São Jorge do Patrocínio, 24 de janeiro de 2025
JÉSSICA CORDEIRO SOLER
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
Dispensa Nº 01/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS PARA SEREM UTILIZADOS EM EVENTO DE RIO 
MAIS LIMPO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) conforme 
abaixo, e HOMOLOGO o presente processo.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/01/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 51/2025, de 17 de 
janeiro  de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS PARA SEREM UTILIZADOS EM 
EVENTO DE RIO MAIS LIMPO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR.
EMPRESA: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
CNPJ Nº 82.319.815/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 16.800,00 (dezesesi mil oitocentos reais)
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a 
documentação solicitada no Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA.
São Jorge do Patrocínio, 24 de janeiro de 2025
JÉSSICA CORDEIRO SOLER
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 4 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ELMU 
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.301.359/0001-18, com sede à  , nº 191, CENTRO - CEP 87540-000 na 
cidade de PEROLA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). SNADRA ALVES CAETANO, portador(a) do RG. nº 
848335560, e do CPF/MF Nº 008.162.879-02, residente e domiciliado à AV. COSTA E SILVA CENTRO, PEROLA - 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 56/2022, Processo n° 169, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 212/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA 
E MEDICINA DO TRABALHO, PARA REALIZAÇÃO DE MEDIÇÕES AMBIENTAIS BEM COMO ELABORAÇÃO DAS 
DOCUMENTAÇÕES LEGAIS (PGR/PCMSO/LTCAT/LIP), E MANTER ATUALIZADOS DURANTE A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, CONFORME AS DIRETRIZES DO E-SOCIAL, SOFTWARE PARA CONSULTORIA, ENV.
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 90 dias, tendo início em 13/01/2025 e término previsto para 12/04/2025, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/01/25.

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 4 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: PONTO 
VERDE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.211.196/0001-82, com sede à  , nº 2017, 
ZONA RURAL - CEP 87540-000 na cidade de PÉROLA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). NUNO TIAGO 
VALENTE CAETANO, portador(a) do RG. nº 8701930, e do CPF/MF Nº 012.280.429-50, residente e domiciliado 
à ROD. GENTIL SCALCO  ZONA RURAL, PÉROLA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 34/2022, Processo n° 101, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.111/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS EXTRA DOMICILIARES (BOTA 
FORA) ORIUNDOS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E 
DESCARTE EM LUGAR LICENCIADO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PELO PERÍODO DE 08.
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 90 dias, tendo início em 18/01/2025 e término previsto para 18/04/2025, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/01/25.

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 68/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. FERNANDA DAMACENO IEMBO DE LUCENA, brasileira, 
Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.838.425-5 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – 
Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 05/02/2024 à 05/02/2025, a serem concedidas no período de 03 
à 22 de fevereiro de 2025, juntamente com pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional na 
competência de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃODARECEITAREALIZADANOSÚLTIMOS12MESES TotalÚlt.
12meses 

PrevisãoE
xerc.Atual 1/2.024 2/2.024 3/2.024 4/2.024 5/2.024 6/2.024 7/2.024 8/2.024 9/2.024 10/2.024 11/2.024 12/2.024 

RECEITASCORRENTES(I) 4.007.025,64 4.217.476,28 4.559.384,60 4.031.684,26 3.897.415,56 4.849.899,79 4.376.289,81 3.756.405,94 3.943.625,33 4.099.984,96 3.782.406,71 5.274.445,36 50.796.044,24 48.176.452,31 
Impostos,TaxaseContribuiçõesdeMelhoria 217.939,31 461.586,73 1.082.925,85 363.670,53 395.534,44 401.429,72 365.677,93 499.820,55 600.142,33 332.877,44 317.544,83 402.535,58 5.441.685,24 2.499.642,76 

IPTU 19.992,31 93.373,01 340.159,83 83.017,14 47.010,03 29.877,47 35.276,55 25.134,47 25.681,87 29.032,41 28.269,39 27.567,21 784.391,69 1.030.097,16 
ISS 42.935,27 66.069,99 78.062,53 64.671,47 142.614,34 73.697,08 144.156,41 112.645,95 116.420,59 109.715,50 85.567,75 85.306,50 1.121.863,38 190.631,10 
ITBI 17.956,78 37.334,52 289.561,17 48.957,60 30.442,82 107.949,67 12.994,71 211.157,65 312.987,08 39.457,40 55.844,24 40.840,92 1.205.484,56 291.062,00 
IRRF 100.585,25 130.924,76 131.764,95 106.982,73 132.576,05 147.840,85 132.419,64 114.058,44 113.686,04 114.113,18 120.131,66 218.718,92 1.563.802,47 179.450,00 
OutrosImpostos,TaxaseContribuiçõesdeMelhoria 36.469,70 133.884,45 243.377,37 60.041,59 42.891,20 42.064,65 40.830,62 36.824,04 31.366,75 40.558,95 27.731,79 30.102,03 766.143,14 808.402,50 

Contribuições 69.801,48 77.316,52 90.275,11 57.327,49 105.475,88 74.152,66 46.303,82 87.463,24 60.329,09 59.511,32 66.943,28 62.366,29 857.266,18 904.756,79 
ReceitaPatrimonial 50.038,43 43.542,21 47.632,40 48.877,42 48.522,73 44.266,90 48.294,81 36.572,91 52.714,50 43.413,67 36.139,04 55.788,69 555.803,71 1.963.836,71 

RendimentosdeAplicaçãoFinanceira 50.038,43 43.542,21 47.632,40 48.877,42 48.522,73 44.266,90 48.294,81 36.572,91 52.714,50 43.413,67 36.139,04 55.788,69 555.803,71 1.963.836,71 
OutrasReceitasPatrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ReceitaAgropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ReceitaIndustrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ReceitadeServiços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TransferênciasCorrentes 3.669.191,32 3.634.959,06 3.338.525,49 3.560.855,02 3.347.841,43 4.330.027,91 3.915.818,89 3.132.507,32 3.230.436,08 3.664.159,90 3.361.779,56 4.753.754,80 43.939.856,78 42.706.566,05 

Cota-Parte doFPM 1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,65 1.318.005,86 1.538.514,26 1.652.107,79 1.790.199,40 1.400.424,43 1.144.309,93 1.219.883,71 1.561.506,84 2.518.916,72 18.914.482,72 16.021.055,00 
Cota-PartedoICMS 712.957,85 644.986,80 689.234,33 830.931,48 686.454,57 709.759,98 847.099,36 724.611,54 784.857,84 882.849,68 745.887,26 942.479,11 9.202.109,80 6.917.097,39 
Cota-PartedoIPVA 488.013,09 147.111,32 140.882,91 133.701,00 125.430,19 55.458,36 49.959,14 38.751,01 35.297,10 32.807,42 28.553,31 33.412,55 1.309.377,40 856.000,00 
Cota-Parte doITR 36.685,23 14.982,24 33.406,01 70.257,63 14.876,04 59.009,91 8.210,84 1.335,91 146.569,15 652.002,98 138.441,88 133.945,07 1.309.722,89 802.500,00 
TransferênciasLC87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TransferênciasLC61/1989 8.809,23 9.162,08 10.763,75 9.308,50 9.797,50 12.311,23 10.882,07 14.727,06 16.076,08 10.914,54 12.120,94 14.230,02 139.103,00 117.700,00 
TransferênciasdoFUNDEB 687.690,53 563.515,71 496.325,91 527.131,44 594.360,11 500.833,27 527.912,26 511.796,82 482.966,87 568.524,00 524.309,06 622.638,70 6.608.004,68 7.952.000,00 
OutrasTransferênciasCorrentes 247.695,76 232.789,41 707.049,93 671.519,11 378.408,76 1.340.547,37 681.555,82 440.860,55 620.359,11 297.177,57 350.960,27 488.132,63 6.457.056,29 10.040.213,66 

OutrasReceitasCorrentes 55,10 71,76 25,75 953,80 41,08 22,60 194,36 41,92 3,33 22,63 0,00 0,00 1.432,33 101.650,00 
DEDUÇÕES(II) 546.760,95 567.730,77 427.029,89 472.440,85 475.014,48 497.729,41 397.366,93 435.969,95 425.421,97 559.691,58 497.302,00 575.361,80 5.877.820,58 4.373.411,00 

CompensaçãoFinanc.entreRegimesdePrevidência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrib.doServidorparaoPlanodePrevidência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AcordãoTCE/PR1509/06e870/07-IN56/2011TCE-PR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RendimentosdeAplicaçõesdeRecursosPrevidenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DeduçãodeReceitaparaFormaçãodoFUNDEB 546.760,95 567.730,77 427.029,89 472.440,85 475.014,48 497.729,41 397.366,93 435.969,95 425.421,97 559.691,58 497.302,00 575.361,80 5.877.820,58 4.373.411,00 

RECEITACORRENTELÍQUIDA(III)=(I–II) 3.460.264,69 3.649.745,51 4.132.354,71 3.559.243,41 3.422.401,08 4.352.170,38 3.978.922,88 3.320.435,99 3.518.203,36 3.540.293,38 3.285.104,71 4.699.083,56 44.918.223,66 43.803.041,31 

(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendas 
individuais(art.166-A,§1º,daCF)(IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 950.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.000,00 1.350.000,00 

RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACÁLCULODOSLIMIT
ES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 

3.460.264,69 3.649.745,51 4.132.354,71 3.559.243,41 3.322.401,08 3.402.170,38 3.778.922,88 3.320.435,99 3.518.203,36 3.540.293,38 3.285.104,71 4.699.083,56 43.668.223,66 42.453.041,31 
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(-)TransferênciasobrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasdebancada 
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 
(-)Recursosdestinadosaopagamentodosagentescomunitáriosdesaúde 
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, daCF - EC 
120/22) (VII) 
(-)OutrasDeduçõesConstitucionaisouLegais(VIII) 
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RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARA 
CÁLCULODOSLIMITESDADESPESACOM PESSOAL 
(IX)=(V-VI-VII-VIII) 

3.395.376,86 3.601.586,12 4.074.998,96 3.501.871,27 3.265.025,71 3.332.500,26 3.723.742,42 3.262.558,51 3.453.461,93 3.489.362,72 3.227.354,21 4.583.600,73 42.911.439,70 41.718.041,31 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsável,emitidoem24/jan/2025as07he57m. 
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PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 69/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em 
favor da Servidora Pública Sra. SILVIA CAROCIN DO NASCIMENTO 
COLONELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
8.825.765-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente 
a 05 (cinco) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 11/05/2023-2024, a serem concedidos durante o período 
de 27/01/2025 à 31/01/2025, não havendo direito ao pagamento do 
Abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu na competência 
de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 71/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
do servidor público Sr. DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, 
brasileiro, portador do RG n°. 10.003.345-3 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar; correspondente a 05 (cinco) dias regulamentares férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 10/12/2021-2022, concedidos na 
temporada de 27 à 31 de janeiro de 2025, não havendo direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, tendo em vista o pagamento 
integral em folha da competência de fevereiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 72/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal 
nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da 
Servidora Pública Sra. MARIA CLEIDE DOS SANTOS COELHO, 
brasileira, portadora do RG n°. 37.285.580-5, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares inerentes 
ao período aquisitivo de 01/02/2024-2025, concedidos no interstício 
temporal de 19/02/2025 à 28/02/2025, juntamente com o pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser efetivado 
integralmente na competência de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 73/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, brasileiro, Portador do 
RG n°. 26.260.662-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Cultura; 
Atividade: 2.080 – Manutenção de Unidade da Difusão Cultural 
Artística; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares inerente ao 
período aquisitivo de 12/02/2023-2024 a serem concedidos no período 
de 10/02/2025 à 11/03/2025, com direito ao pagamento do abono de 
1/3 constitucional, a ser efetivado integralmente na competência de 
janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 74/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. VALDIRENE DA SILVA SANTANA, brasileira, 
portadora do RG n°. 10.100.675-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referentes 
ao período aquisitivo de 01/07/2023-2024, a serem concedidas no 
interstício temporal de 27/01/2025 à 05/02/2025, não havendo direito 
ao pagamento do Abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu 
na competência de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.75/2025 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a partir de 13 de janeiro de 2025, a Servidora 
Pública Sra. ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS, portadora do RG/
CI nº 4.956.665-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, lotada na Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.058 – Manutenção 
e Encargos Gerais da Educação; para responder como SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, podendo 
deliberar sobre todos os assuntos pertinentes bem como assinar todos 
os documentos necessários para o bom e fiel cumprimento da função.
Art. 2º. Em razão da presente designação fica mantido o Percentual de 
Gratificação de Função na ordem de 35,00% (trinta e cinco inteiros por 
cento), previsto na Portaria 649/2022, revogado automaticamente caso 
a servidora deixe de exercer a referida função.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 76/2025 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, 
o pagamento de 2 (DUAS) diárias correspondentes aos dias 27 e 28 
de janeiro de 2025, (segunda e terça-feira), período em que o Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI, 
estará em viagem a Curitiba/PR, visando participar da apresentação 
do PROGRAMA ROTA DO PROGRESSO, que visa fomentar o 
desenvolvimento econômico da região, devendo retornar ao município 
de origem na data de 29 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 046/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos  
odontológicos diversos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor: R$ 27.456,75 (vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e cinco centavos);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026, sendo 
contudo prorrogável, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/05/895, no Processo de Licitatório n° 021/2024, homologado 
em 04 de novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
novembro de 2024, edição nº 13.165, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 032/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos  
odontológicos diversos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor: R$ 147.784,85 (cento e quarenta e sete mil setecentos e oitenta e quatro reais 
e oitenta e cinco centavos);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026, sendo 
contudo prorrogável, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/05/895, no Processo de Licitatório n° 021/2024, homologado 
em 04 de novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
novembro de 2024, edição nº 13.165, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 049/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos  
odontológicos diversos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor: R$ 20.265,00 (vinte mil duzentos e sessenta e cinco reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026, sendo 
contudo prorrogável, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/05/895, no Processo de Licitatório n° 021/2024, homologado 
em 04 de novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
novembro de 2024, edição nº 13.165, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 036/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos  
odontológicos diversos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor: R$ 38.916,00 (trinta e oito mil novecentos e dezesseis reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026, sendo 
contudo prorrogável, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/05/895, no Processo de Licitatório n° 021/2024, homologado 
em 04 de novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
novembro de 2024, edição nº 13.165, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 048/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: DENTAX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos  
odontológicos diversos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor: R$ 7.843,00 (sete mil oitocentos e quarenta e três reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de janeiro de 2025 e com término em 15 de janeiro de 2026, sendo 
contudo prorrogável, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/05/895, no Processo de Licitatório n° 021/2024, homologado 
em 04 de novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
novembro de 2024, edição nº 13.165, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 24 de janeiro de 2025
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 375/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: VIAÇÃO IGUAÇU TRANSPORTES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de setembro de 2025.  
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.677.805,68 (três milhões seiscentos e 
sessenta e sete mil oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo, 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 3.677.805,68 (três milhões 
seiscentos e sessenta e sete mil oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), para R$ 7.355.611,36 
(sete milhões trezentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e onze reais e trinta e seis centavos). 

Linha Itinerário Período Tipo de 
Veículo 

Capacidad
e 

Mínima do 
Veículo 

(lugares) 

Dias 
Letivos 

Km p/ 
dia 
Até  

1 Estrada Canelinha, Estrada Esperança, Estrada 
Paca, Cjo. Res. São Cristóvão, Pq. Dom Bosco. Manhã Ônibus 42 73 88,9 

2 Estrada Vermelha, Estrada Primavera, Estrada 
Paraíso, Estrada Beija Flor e Rod. PR-323 

Manhã 
Noite Ônibus 40+2 73 105 

3 Estrada São Paulo, Estrada Urupês e Rod. PR-
489 

Manhã 
Integral Ônibus 42 73 152,6 

4 Rod. PR-468, Estrada Velha p/ Perobal, Estrada 
São Tomé 

Manhã 
Integral Ônibus 42 73 158,4 

5 Estrada Amarela, Estrada Pavão, Rod. PR-489 e 
Sonho Meu 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 140 

6 Parque Jabuticabeiras, Parque Ibirapuera Manhã 
Tarde Ônibus 42 73 109,3 

7 Estrada Jurupoca, Parque das Jabuticabeiras e 
Parque 1º de Maio 

Manhã 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 127,3 

8 Parque Industrial, Estrada Ceboleira, Cjo. Res. 
Arco-Íris e Rod. PR-323 

Manhã 
Noite Ônibus 46 73 119 

9 Estrada Morada do Sol, Jardim Viena, Cjo. Res. 
Arco Íris 

Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 74 

10 Estrada Jaborandi, Estrada Boiadeira e Jardim 
Cruzeiro 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 165,8 

11 Estrada Dias, Estrada Timbó e (EJA – Noturno) Manhã 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 164,8 

12 Estrada Piava, Estrada Haiti, Estrada Carboneira 
e Rod. PR-580 Manhã Ônibus 42 73 135,3 

13 Parque Industrial, Cjo Residencial Arco Íris Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 82 

14 Educação Especial 1 (APADEVI) Manhã 
Tarde Van 11 73 120 

15 Educação Especial 2 (APAE e ASSUMU) Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 99,8 

16 Educação Especial 3 (APAE e ASSUMU) Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 119,1 

17 Educação Especial 4 (APAE e ASSUMU) Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 85,5 

18 Sonho Meu 1 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 57,5 

19 Sonho Meu 2 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 84,5 

20 Sonho Meu 3 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 69,9 

21 Sonho Meu 4 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 64 

22 Distrito Lovat, Rod. PR-323, Vila Rural e Estrada 
Juvenal 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 150 

23 Estrada Palhinha, Estrada Mandaguara, Rod. PR-
323, Estrada Passaquatro 

Manhã 
Tarde 

Micro-
ônibus 31 73 82,3 
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24 
Rod. PR-323, Estrada Cedro, Estrada Colibri, 
Estrada Irara, Estrada Juvenal, Estrada Velha 
para Lovat 

Manhã 
Tarde 

Micro-
ônibus 31 73 125,9 

25 
Estrada Drongo, Estrada Nakata, Estrada 
Carbonera, Estrada Imanishi, Estrada Chico de 
Assis, Estrada Boiadeira 

Integral 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 116,5 

26 
Estrada União, Estrada Samambaia, Estrada 
Placa União, Estrada Boa Esperança, Estrada 
Fumaça, Estrada João Baraniuki 

Integral 
Tarde  
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 172 

27 
Estrada Boiadeira, Estrada Saltinho, Estrada 215, 
Rod. PR-580, Estrada do Cemitério, Estrada do 
Meio, Estrada dos Volpi 

Integral 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 148,1 

28 Estrada Bonita, Placa Icaraima, Rod. PR-580, Vila 
Rural, Estrada Cearense, Estrada Desengano 

Manhã 
Tarde 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 110 

29 Estrada Boiadeira, Estrada Baiana, Estrada 
Aparecida, Estrada Divisora II 

Manhã 
Tarde 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 132 

30 
Distrito de Roberto Silveira, Estrada João 
Baraniuki, Tropeiro, Escorpião, Desengano, 
Raposo Tavares 

Integral 
Tarde Ônibus 42 73 138 

31 Atividades Extracurriculares 
Manhã 
Tarde 
Noite 

Ônibus 
Micro-
ônibus 

Van 
**** **** 5.000 

35 Rod. PR-482, Estrada Passaquatro, Estrada 
Palma Manhã Micro-

ônibus 31 73 100,8 

36 
Distrito de Santa Eliza, Estrada Boiadeira, Estrada 
Bonita, Rod. PR-580, Distrito de Serra dos 
Dourados 

Noite Micro-
ônibus 31 73 112,1 

46 Educação Especial 5 (APAE e ASSUMU) Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 81,7 

47 Educação Especial 6 (APAE e ASSUMU) Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 93,9 

 
PLANILHA COM VALORES: 
 

Linha Itinerário Período Tipo de 
Veículo 

Capacidade 
Mínima do 

Veículo 
(lugares) 

Dias 
Letivos 

Km Dia 
Até  

Valor 
Km 

Total Km 
Até 

Valor Km 
Total 

1 

Estrada 
Canelinha, 
Estrada 
Esperança, 
Estrada Paca, 
Cjo. Res. São 
Cristóvão, Pq. 
Dom Bosco. 

Manhã Ônibus 42 73 88,9 R$ 15,07 6.489,70 R$ 97.799,77 

2 

Estrada 
Vermelha, 
Estrada 
Primavera, 
Estrada 
Paraíso, 
Estrada Beija 
Flor e Rod. PR-
323 

Manhã 
Noite Ônibus 40+2 73 105 R$ 13,39 7.665,00 R$ 102.634,35 

3 
Estrada São 
Paulo, Estrada 
Urupês e Rod. 
PR-489 

Manhã 
Integral Ônibus 42 73 152,6 R$ 10,51 11.139,80 R$ 117.079,29 

4 
Rod. PR-468, 
Estrada Velha 
p/ Perobal, 

Manhã 
Integral Ônibus 42 73 158,4 R$ 10,27 11.563,20 R$ 118.754,06 
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Estrada São 
Tomé 

5 

Estrada 
Amarela, 
Estrada Pavão, 
Rod. PR-489 e 
Sonho Meu 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 140 R$ 11,08 10.220,00 R$ 113.237,60 

6 
Parque 
Jabuticabeiras, 
Parque 
Ibirapuera 

Manhã 
Tarde Ônibus 42 73 109,3 R$ 13,03 7.978,90 R$ 103.965,06 

7 

Estrada 
Jurupoca, 
Parque das 
Jabuticabeiras 
e Parque 1º de 
Maio 

Manhã 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 127,3 R$ 11,77 9.292,90 R$ 109.377,43 

8 

Parque 
Industrial, 
Estrada 
Ceboleira, Cjo. 
Res. Arco-Íris e 
Rod. PR-323 

Manhã 
Noite Ônibus 46 73 119 R$ 12,31 8.687,00 R$ 106.936,97 

9 
Estrada Morada 
do Sol, Jardim 
Viena, Cjo. Res. 
Arco Íris 

Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 74 R$ 17,27 5.402,00 R$ 93.292,54 

10 

Estrada 
Jaborandi, 
Estrada 
Boiadeira e 
Jardim Cruzeiro 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 165,8 R$ 10,00 12.103,40 R$ 121.034,00 

11 
Estrada Dias, 
Estrada Timbó 
e (EJA – 
Noturno) 

Manhã 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 164,8 R$ 10,04 12.030,40 R$ 120.785,22 

12 

Estrada Piava, 
Estrada Haiti, 
Estrada 
Carboneira e 
Rod. PR-580 

Manhã Ônibus 42 73 135,3 R$ 11,32 9.876,90 R$ 111.806,50 

13 
Parque 
Industrial, Cjo 
Residencial 
Arco Íris 

Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 82 R$ 15,99 5.986,00 R$ 95.716,14 

14 
Educação 
Especial 1 
(APADEVI) 

Manhã 
Tarde Van 11 73 120 R$ 12,24 8.760,00 R$ 107.222,40 

15 
Educação 
Especial 2 
(APAE e 
ASSUMU) 

Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 99,8 R$ 13,88 7.285,40 R$ 101.121,35 

16 
Educação 
Especial 3 
(APAE e 
ASSUMU) 

Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 119,1 R$ 12,30 8.694,30 R$ 106.939,89 

17 
Educação 
Especial 4 
(APAE e 
ASSUMU) 

Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 85,5 R$ 15,50 6.241,50 R$ 96.743,25 

18 Sonho Meu 1 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 57,5 R$ 21,04 4.197,50 R$ 88.315,40 

19 Sonho Meu 2 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 84,5 R$ 15,64 6.168,50 R$ 96.475,34 

20 Sonho Meu 3 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 69,9 R$ 18,04 5.102,70 R$ 92.052,71 
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21 Sonho Meu 4 Manhã 
Tarde Ônibus 46 73 64 R$ 19,32 4.672,00 R$ 90.263,04 

22 
Distrito Lovat, 
Rod. PR-323, 
Vila Rural e 
Estrada Juvenal 

Manhã 
Noite Ônibus 42 73 150 R$ 10,62 10.950,00 R$ 116.289,00 

23 

Estrada 
Palhinha, 
Estrada 
Mandaguara, 
Rod. PR-323, 
Estrada 
Passaquatro 

Manhã 
Tarde 

Micro-
ônibus 31 73 82,3 R$ 15,95 6.007,90 R$ 95.826,00 

24 

Rod. PR-323, 
Estrada Cedro, 
Estrada Colibri, 
Estrada Irara, 
Estrada 
Juvenal, 
Estrada Velha 
para Lovat 

Manhã 
Tarde 

Micro-
ônibus 31 73 125,9 R$ 11,86 9.190,70 R$ 109.001,70 

25 

Estrada 
Drongo, 
Estrada Nakata, 
Estrada 
Carbonera, 
Estrada 
Imanishi, 
Estrada Chico 
de Assis, 
Estrada 
Boiadeira 

Integral 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 116,5 R$ 12,48 8.504,50 R$ 106.136,16 

26 

Estrada União, 
Estrada 
Samambaia, 
Estrada Placa 
União, Estrada 
Boa Esperança, 
Estrada 
Fumaça, 
Estrada João 
Baraniuki 

Integral 
Tarde  
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 172 R$ 9,79 12.556,00 R$ 122.923,24 

27 

Estrada 
Boiadeira, 
Estrada 
Saltinho, 
Estrada 215, 
Rod. PR-580, 
Estrada do 
Cemitério, 
Estrada do 
Meio, Estrada 
dos Volpi 

Integral 
Tarde  
Noite 

Ônibus 42 73 148,1 R$ 10,70 10.811,30 R$ 115.680,91 

28 

Estrada Bonita, 
Placa Icaraima, 
Rod. PR-580, 
Vila Rural, 
Estrada 
Cearense, 
Estrada 
Desengano 

Manhã 
Tarde 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 110 R$ 12,97 8.030,00 R$ 104.149,10 

29 

Estrada 
Boiadeira, 
Estrada Baiana, 
Estrada 
Aparecida, 

Manhã 
Tarde 
Noite 

Micro-
ônibus 31 73 132 R$ 11,50 9.636,00 R$ 110.814,00 
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Estrada 
Divisora II 

30 

Distrito de 
Roberto 
Silveira, 
Estrada João 
Baraniuki, 
Tropeiro, 
Escorpião, 
Desengano, 
Raposo 
Tavares 

Integral 
Tarde Ônibus 42 73 138 R$ 11,18 10.074,00 R$112.627,32 

31 
Atividades 
Extracurriculare
s 

Manhã 
Tarde 
Noite 

Ônibus 
Micro-
ônibus 

Van 
**** **** 5.000 R$ 18,33 5.000,00 R$ 91.650,00 

35 
Rod. PR-482, 
Estrada 
Passaquatro, 
Estrada Palma 

Manhã Micro-
ônibus 31 73 100,8 R$ 13,78 7.358,40 R$ 101.398,75 

36 

Distrito de 
Santa Eliza, 
Estrada 
Boiadeira, 
Estrada Bonita, 
Rod. PR-580, 
Distrito de Serra 
dos Dourados 

Noite Micro-
ônibus 31 73 112,1 R$ 12,81 8.183,30 R$ 104.828,07 

46 
Educação 
Especial 5 
(APAE e 
ASSUMU) 

Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 81,7 R$ 16,03 5.964,10 R$ 95.604,52 

47 
Educação 
Especial 6 
(APAE e 
ASSUMU) 

Manhã 
Tarde Ônibus 27+3 73 93,9 R$ 14,49 6.854,70 R$ 99.324,60 

 TOTAL:       288.678,00 R$ 3.677.805,68 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1009 – F: 1043 
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1008 – F: 107 
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1010 – F: 70050 
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1940 – F: 370050 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 09/01/2025 
 
 

Umuarama, 24 de janeiro de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 006/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MICROPEL INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para entidades Lar 
Santa Faustina, Centro Infantil Menino Deus, Associação Lar Betel – 
ASSEBE, por Emendas Parlamentar nº 412810420220003 - Bloco 01 
(AMA), 412810420220002 - Bloco 09 (ASSEBE), 41281042022005 - 
Bloco 03 (Centro Infantil Menino Deus), 412810420220009 - Bloco 04 
(Clube de Mães) e equipamentos para Secretaria de Assistência Social.
Valor: R$ 639,96 (seiscentos e trinta e nove reais e noventa e seis 
centavos).
Vigência: 16/01/2025 a 16/01/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/07/1288, no Processo Licitatório 
de Pregão Eletrônico n° 123/2024 - PMU, homologado pela Portaria 
n° 2.551/2024, em 21 de novembro de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 23 de novembro de 2024, edição nº. 13.177, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 24 de janeiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 – FMS – RELANÇAMENTO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 178/2024 de 20/09/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para o Serviços de 
“coleta de lixo hospitalar”, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 12/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 12/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 12/02/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 317.478,48 (trezentos e 
dezessete mil e quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014/2025
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO as indicações dos representantes do Poder Executivo Municipal 
previstas no art. 4º, inciso III, da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos representantes da 
Sociedade Civil, em Assembleia ocorrida em 16 de dezembro 2024;
CONSIDERANDO as indicações dos representantes da Sociedade Civil, previstas no 
art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 04, expedida pela Secretaria Executiva 
dos Conselhos, em 22 de janeiro de 2025;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
- CMDM, no biênio 2025-2027, a partir de 28 de janeiro de 2025, os seguintes 
representantes:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
a)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Suzane Viana do Nascimento
CPF: 043.322.129-16
Suplente: Nilza Alves de Oliveira Jacobucci
CPF: 811.128.239-72
b)Secretaria Municipal de Educação
Titular: Juliana Boleta Mattos
CPF: 044.672.539-04
Suplente: Marta Almeida de Souza
CPF: 036.970.039-25
c)Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Flávia Bergamo Moura Brunelli
CPF: 075.162.359-89
Suplente: Anne Tatila Borges
CPF: 061.252.859-60
d)Fundação Cultural
Titular: Maria Heloisa Gonçalves Silva
CPF: 119.169.449-65
Suplente: Alyne Rebeca de Morais dos Santos
CPF: 859.285.182-34
e)Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Daniele Cristina Pereira Presendo
CPF: 083.838.029-86
Suplente: Rafaela Rosa Maiochi
CPF: 084.892.079-17
f)Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Karina Francyelle Moraes
CPF: 063.457.479-55
Suplente: Fernanda Oliver Martim
CPF: 074.079.909-64
g)Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
Titular: Sonyangela Imai Rossi
CPF: 047.074.099-03
Suplente: Valdiney Roberto Rissato
CPF: 756.464.639-04
h)Centro de Referência de Atendimento à Mulher - CRAM
Titular: Marcia Cristina de Souza
CPF: 749.921.479-68
Suplente: Valkiria Lindner Araújo Silva
CPF: 033.250.829-3
Titular: Juliet Pegoraro Figueiredo
CPF: 072.591.599-44
Suplente: Débora Mendes Baggio
CPF: 061.359-209-36
i)Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação
Titular: Maria Regina Barbosa Duarte
CPF: 083.049.389-10
Suplente: Rafael Magan Cavalari
CPF: 089.858.319-50
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a)Organizações comunitárias femininas, movimentos de mulheres ou movimentos 
feministas
Titular: Angélica de Oliveira Rocha (Coordenadoria de Associações de Moradores de 
Umuarama e Região - CAMUR)
CPF: 047.458.869-69
Suplente: Edilaine de Almeida Rangel (Coordenadoria de Associações de Moradores 
de Umuarama e Região - CAMUR)
CPF: 072.895.319-65
Titular: Maria Rosângela Vieira Pereira (Rotary Club de Umuarama)
CPF: 555.484.749-87
Suplente: Claremília Piffer Hartman (Rotary Club de Umuarama)
CPF: 031.661.869-16
b)Entidades religiosas
Titular: Maria Alves Benevenuto (Mitra Diocesana de Umuarama)
CPF: 794.078.709-87
Suplente: Maria Aparecida Pereira Araújo (Mitra Diocesana de Umuarama)
CPF: 330.092.879-68
c)Instituições de ensino superior, que tenha objeto relacionado à políticas de 
igualdade de gênero
Titular: Érica Cristina Peteno Kovalechen (Faculdade Alfa de Umuarama - UniALFA)
CPF: 291.793.228-75
Suplente: Ivanete Aparecida da Silva Santos (Faculdade Alfa de Umuarama - 
UniALFA)
CPF: 039.269.879-01
d)Instituições de apoio à promoção profissional
Titular: Gláucia Verena Myszkovski (Associação dos Clubes de Mães)
CPF: 930.023.439-00
Suplente: Roseni de Moraes Carvalho (Associação dos Clubes de Mães)
CPF: 045.090.499-78
e)Categorias profissionais afetas à área dos direitos das mulheres
Titular: Silmara Ruiz (Ordem dos Advogados do Brasil - OAB)
CPF: 851.331.169-34
Suplente: Roseli Alves Silva (Ordem dos Advogados do Brasil - OAB)
CPF: 020.625.989-12
f)Associações, entidades, cooperativas ou organizações não governamentais afetas 
aos direitos das mulheres
Titular: Suely Nishiyama Sucupira D’Andrea Gentil (Associação de Entidades de 
Mulheres do Paraná – ASSEMPA)
CPF: 389.139.259-15
Suplente: Jonia Piveta Crozarioli de Lima (Associação de Entidades de Mulheres do 
Paraná – ASSEMPA)
CPF: 235.781.149-87
Titular: Bruna Marcelly Coutinho (Grupo União pela Vida)
CPF: 077.647.699-83
Suplente: Jéssica Oliveira Borges Ferreira (Grupo União pela Vida)
CPF: 039.102.215-64
g)Sindicatos com representatividade no âmbito municipal
Titular: Maria Cristina Ramos (Sindicato dos Bancários de Umuarama e Região)
CPF: 589.194.069-87
Suplente: Sara Dieni Alves Mazuchini da Cruz (Sindicato dos Bancários de Umuarama 
e Região)
CPF: 061.890.989-32
Titular: Lígia Strugala Bezerra (Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama - SISPUMU)
CPF: 007.967.959-59
Suplente: Lígia Adriana dos Santos (Sindicato dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama - SISPUMU)
CPF: 018.429.699-43
Art. 2º Ficam revogados os Decretos Municipais nº 026, de 26 de janeiro de 2023, 
nº 134, de 3 de maio de 2023, nº 167, de 13 de junho de 2023, nº 320, de 16 de 
novembro de 2023, nº 324, de 21 de novembro de 2023, nº 029, de 1º de fevereiro de 
2024, nº 043, de 19 de fevereiro de 2024, nº 198, de 24 de junho de 2024, nº 294, de 
20 de setembro de 2024, e nº 324, de 21 de outubro de 2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 293/2025
Concede licença maternidade a servidora NAYARA GONÇALVES USHIJIMA 
SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora NAYARA GONÇALVES USHIJIMA SALGADO, matricula 
1081835, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.346.654-1 – SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 093.266.099-10, nomeada em 22 de julho de 2024, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor 20 HRS, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença maternidade no período de 20 de janeiro de 2025 à 19 de maio 
de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 405/2025
Exonera a pedido KEVELEM DINIZ DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Exonerar a pedido KEVELEM DINIZ DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade 52.727.470-7 SESP-PR, inscrita no CPF nº 114.048.149-57, nomeada em 
08 de janeiro de 2025, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-8, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda-Divisão de Receitas Imob., Cad. Imob. e 
Georreferenciamento, a partir de 28 de janeiro de 2025, ficando revogada a portaria 
nº 87/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 406/2025
Exonera a pedido BRUNA DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Exonerar a pedido BRUNA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade 14.172.538-6 SESP-PR, inscrita no CPF nº 114.608.849-30, nomeada em 
08 de janeiro de 2025, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-
8, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda-Divisão de Postura, a partir de 20 de 
janeiro de 2025, ficando revogada a portaria nº 86/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 407/2025
Revogar a Portaria nº 370/2024 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora 
DÉBORA PIFFER MEGDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 370/2024 que concedeu Função de Gestão Pública 
à servidora DÉBORA PIFFER MEGDA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 7.778.142-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 041.122.499-93, nomeada em 06 
de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando revogada a 
portaria nº 1788/2023, a partir de 04 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 408/2025
Nomeia RENATA RODRIGUES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear RENATA RODRIGUES FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10404507-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 085.689.479-64, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-7, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde – Gabinete da Secretaria, a partir de 27 de janeiro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(PLANOPREVIDENCIÁRIO) 

 
EXERCÍCIO 

RECEITASPREVIDE
NCIÁRIAS 

(a) 

DESPESASPREVIDE
NCIÁRIAS 

(b) 

RESULTADOPREVIDE
NCIÁRIO 

(c)=(a-b) 

SALDOFINANCEIRODO
EXERCICIO 

(d)=("d"exerc.Anterior)+ (c) 

2023 5.400.999,93 1.946.731,24 3.454.268,69 31.805.422,19 

2024 5.622.598,95 2.120.493,96 3.502.104,99 37.656.167,59 

2025 5.785.995,80 2.291.353,41 3.494.642,39 41.150.809,98 

2026 6.003.403,35 2.257.957,12 3.745.446,23 44.896.256,21 

2027 6.218.399,28 2.354.059,31 3.864.339,97 48.760.596,18 

2028 6.397.503,07 2.455.035,45 3.942.467,62 52.703.063,80 

2029 6.565.025,53 2.702.992,99 3.862.032,54 56.565.096,34 

2030 6.751.348,58 3.075.702,04 3.675.646,54 60.240.742,88 

2031 6.892.786,50 3.661.028,64 3.231.757,86 63.472.500,74 

2032 7.066.840,19 3.912.894,50 3.153.945,69 66.626.446,42 

2033 7.180.148,23 4.442.195,17 2.737.953,06 69.364.399,49 

2034 7.294.550,18 4.813.891,32 2.480.658,86 71.845.058,35 

2035 7.422.730,40 5.042.839,10 2.379.891,30 74.224.949,64 

2036 7.549.375,84 5.255.333,07 2.294.042,77 76.518.992,41 

2037 7.675.350,83 5.410.346,49 2.265.004,34 78.783.996,76 

2038 7.720.195,14 5.982.591,06 1.737.604,08 80.521.600,84 

2039 7.775.928,54 6.321.103,19 1.454.825,35 81.976.426,19 

2040 7.822.757,03 6.603.531,32 1.219.225,71 83.195.651,89 

2041 7.850.622,79 6.904.031,32 946.591,47 84.142.243,36 

2042 7.921.500,29 6.901.818,23 1.019.682,06 85.161.925,42 

2043 7.924.022,11 7.252.071,22 671.950,89 85.833.876,31 

2044 7.932.716,26 7.458.782,86 473.933,40 86.307.809,72 

2045 7.914.295,84 7.773.556,87 140.738,97 86.448.548,68 

2046 7.847.146,32 8.184.993,34 -337.847,02 86.110.701,66 

2047 7.807.768,28 8.312.471,64 -504.703,36 85.605.998,30 

2048 7.742.697,60 8.509.687,45 -766.989,85 84.839.008,44 

2049 7.692.759,72 8.547.323,69 -854.563,97 83.984.444,47 

2050 7.648.571,65 8.522.489,89 -873.918,24 83.110.526,24 

2051 7.559.947,78 8.704.609,57 -1.144.661,79 81.965.864,44 

2052 7.516.599,96 8.578.654,99 -1.062.055,03 80.903.809,40 

2053 7.492.461,74 8.373.524,25 -881.062,51 80.022.746,89 

2054 7.483.740,77 8.135.737,09 -651.996,32 79.370.750,57 

2055 4.789.892,02 8.006.385,59 -3.216.493,57 76.154.257,01 

2056 4.590.469,55 7.772.355,20 -3.181.885,65 72.972.371,35 

2057 4.356.295,78 7.712.010,83 -3.355.715,05 69.616.656,30 

2058 4.159.600,08 7.409.270,78 -3.249.670,70 66.366.985,60 

2059 3.968.218,37 7.103.214,66 -3.134.996,29 63.231.989,31 

2060 3.782.656,52 6.794.621,07 -3.011.964,55 60.220.024,76 

2061 3.603.411,80 6.484.350,06 -2.880.938,26 57.339.086,50 

2062 3.430.969,94 6.173.367,32 -2.742.397,38 54.596.689,13 

2063 3.265.796,08 5.862.703,38 -2.596.907,30 51.999.781,83 

2064 3.108.321,63 5.553.329,14 -2.445.007,51 49.554.774,31 

2065 2.958.943,44 5.246.124,93 -2.287.181,49 47.267.592,82 
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2066 2.818.033,11 4.941.971,44 -2.123.938,33 45.143.654,50 

2067 2.685.934,04 4.641.727,28 -1.955.793,24 43.187.861,26 

2068 2.562.961,57 4.346.234,60 -1.783.273,03 41.404.588,23 

2069 2.449.404,04 4.056.343,87 -1.606.939,83 39.797.648,39 

2070 2.345.531,21 3.773.060,01 -1.427.528,80 38.370.119,58 

2071 2.251.572,74 3.497.364,02 -1.245.791,28 37.124.328,30 

2072 2.167.708,68 3.230.090,16 -1.062.381,48 36.061.946,81 

2073 2.094.074,04 2.971.917,44 -877.843,40 35.184.103,41 

2074 2.030.762,74 2.723.344,75 -692.582,01 34.491.521,40 

2075 1.977.844,91 2.484.833,44 -506.988,53 33.984.532,87 

2076 1.935.371,39 2.256.861,74 -321.490,35 33.663.042,52 

2077 1.903.368,46 2.039.876,16 -136.507,70 33.526.534,83 

2078 1.881.835,54 1.834.253,89 47.581,65 33.574.116,47 

2079 1.870.748,91 1.640.323,13 230.425,78 33.804.542,25 

2080 1.870.058,55 1.458.299,90 411.758,65 34.216.300,90 

2081 1.879.699,11 1.288.379,63 591.319,48 34.807.620,39 

2082 1.899.591,88 1.130.761,96 768.829,92 35.576.450,30 

2083 1.929.639,72 985.591,00 944.048,72 36.520.499,02 

2084 1.969.722,87 852.868,21 1.116.854,66 37.637.353,68 

2085 2.019.703,46 732.426,59 1.287.276,87 38.924.630,56 

2086 2.079.432,72 623.922,09 1.455.510,63 40.380.141,18 

2087 2.148.762,00 526.866,01 1.621.895,99 42.002.037,18 

2088 2.227.557,14 440.722,86 1.786.834,28 43.788.871,46 

2089 2.315.702,81 364.926,24 1.950.776,57 45.739.648,04 

2090 2.413.104,47 298.869,67 2.114.234,80 47.853.882,85 

2091 2.519.696,08 241.971,46 2.277.724,62 50.131.607,47 

2092 2.635.435,69 193.608,91 2.441.826,78 52.573.434,24 

2093 2.760.305,13 153.064,55 2.607.240,58 55.180.674,82 

2094 2.894.318,54 119.560,69 2.774.757,85 57.955.432,67 

2095 3.037.525,18 92.229,37 2.945.295,81 60.900.728,48 

2096 3.190.020,06 70.170,93 3.119.849,13 64.020.577,61 

2097 0,00 0,00 0,00 0,00 

2098 0,00 0,00 0,00 0,00 
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FUNDOEMREPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO) 

 
EXERCÍCIO 

RECEITASPREVIDE
NCIÁRIAS 

(a) 

DESPESASPREVIDE
NCIÁRIAS 

(b) 

RESULTADOPREVIDE
NCIÁRIO 

(c)=(a-b) 

SALDOFINANCEIRODOEXE
RCICIO 

(d)=("d"exerc.Anterior)+ (c) 

2023 9.682.601,84 1.535.629,79 8.146.972,05 38.086.428,37 

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 0,00 0,00 

2044 0,00 0,00 0,00 0,00 

2045 0,00 0,00 0,00 0,00 

2046 0,00 0,00 0,00 0,00 

2047 0,00 0,00 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 0,00 0,00 

2049 0,00 0,00 0,00 0,00 

2050 0,00 0,00 0,00 0,00 

2051 0,00 0,00 0,00 0,00 

2052 0,00 0,00 0,00 0,00 

2053 0,00 0,00 0,00 0,00 

2054 0,00 0,00 0,00 0,00 

2055 0,00 0,00 0,00 0,00 

2056 0,00 0,00 0,00 0,00 

2057 0,00 0,00 0,00 0,00 

2058 0,00 0,00 0,00 0,00 

2059 0,00 0,00 0,00 0,00 

2060 0,00 0,00 0,00 0,00 

2061 0,00 0,00 0,00 0,00 

2062 0,00 0,00 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 0,00 0,00 

2066 0,00 0,00 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
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2070 0,00 0,00 0,00 0,00 

2071 0,00 0,00 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 0,00 0,00 

2073 0,00 0,00 0,00 0,00 

2074 0,00 0,00 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 0,00 0,00 

2076 0,00 0,00 0,00 0,00 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 0,00 0,00 

2094 0,00 0,00 0,00 0,00 

2095 0,00 0,00 0,00 0,00 

2096 0,00 0,00 0,00 0,00 

2097 0,00 0,00 0,00 0,00 

2098 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he30m. 
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RECEITASRESULTANTESDEIMPOSTOSETRANSFERÊNCIASCONSTITUCI
ONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
INICIAL 

PREVISÃOATUA
LIZADA 

(a) 

RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(b) % 
(b/a)*100 

RECEITADEIMPOSTOS(I) 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTUReceita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - 
ITBIReceitaResultantedoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 
ReceitaResultantedoImpostosobreaRendaeProventosdeQualquerNaturezaRetidonaFonte–IRRFRECEITA DE 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 
Cota-
ParteFPMCota-
ParteITRCota-
ParteIPVACota-
ParteICMS 
Cota-ParteIPI-Exportação 
OutrasTransferênciasouCompensaçõesFinanceirasProvenientesdeImpostoseTransferências 

1.274.240,26 
613.097,16 
291.062,00 
190.631,10 
179.450,00 

21.867.055,00 
13.670.855,00 

802.500,00 
856.000,00 

6.420.000,00 
117.700,00 

0,00 

1.691.240,26 
1.030.097,16 

291.062,00 
190.631,10 
179.450,00 

23.509.152,39 
14.815.855,00 

802.500,00 
856.000,00 

6.917.097,39 
117.700,00 

0,00 

4.675.542,10 
784.391,69 

1.205.484,56 
1.121.863,38 
1.563.802,47 

29.389.105,76 
17.428.792,67 
1.309.722,89 
1.309.377,40 
9.202.109,80 

139.103,00 
0,00 

276,46 
76,15 

414,17 
588,50 
871,44 
125,01 
117,64 
163,21 
152,96 
133,03 
118,18 

0,00 

TOTALDASRECEITASRESULTANTESDEIMPOSTOSETRANSFERÊNCIASCONSTIT
UCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.141.295,26 25.200.392,65 34.064.647,86 135,18 

 

DESPESASCOMAÇÕESESERVIÇOSPÚBLICOSDESAÚ
DE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E 

CATEGORIAECONÔMICA 

DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMPENHADAS DESPESASLIQUIDADAS DESPESASPAGAS InscritasemR
estosaPagarn
ãoProcessado

s 
(g) 

AtéoBim
estre(d) 

% 
(d/c) 
*100 

AtéoBim
estre(e) 

% 
(e/c) 
*100 

AtéoBim
estre(f) 

% 
(f/c) 
*100 

ATENÇÃOBÁSICA(IV) 5.404.720,55 6.721.372,55 6.625.369,01 98,57 6.625.369,01 98,57 6.625.074,77 98,57 0,00 

DespesasCorrentes 5.287.720,55 6.702.372,55 6.618.924,88 98,75 6.618.924,88 98,75 6.618.630,64 98,75 0,00 

DespesasdeCapital 117.000,00 19.000,00 6.444,13 33,92 6.444,13 33,92 6.444,13 33,92 0,00 

ASSISTÊNCIAHOSPITALAREAMBULATORIAL(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTEPROFILÁTICOETERAPÊUTICO(VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIASANITÁRIA(VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA(VIII) 20.000,00 165.000,00 151.362,80 91,74 151.362,80 91,74 151.362,80 91,74 0,00 

DespesasCorrentes 20.000,00 165.000,00 151.362,80 91,74 151.362,80 91,74 151.362,80 91,74 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃOENUTRIÇÃO(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRASSUBFUNÇÕES(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL(XI)=(IV+V+VI+VII+VIII+IX+X) 5.424.720,55 6.886.372,55 6.776.731,81 98.41 6.776.731,81 98,41 6.776.437,57 98,40 0,00 

 

APURAÇÃODOCUMPRIMENTODOLIMITEMÍNIMOPARAAPLIC
AÇÃO EM ASPS 

DESPESASEMPENHADAS 
(d) 

DESPESASLIQUIDADAS 
(e) 

DESPESASPAGAS 
(f) 

TOTALDASDESPESASCOMASPS(XII)= (XI) 6.776.731,81 6.776.731,81 6.776.437,57 

(-
)RESTOSAPAGARNÃOPROCESSADOSINSCRITOSINDEVIDAMENTENOEXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII) 

0,00 0,00 0,00 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COMRECURSOS VINCULADOS 
ÀPARCELADOPERCENTUALMÍNIMOQUENÃOFOIAPLICADAEMASPSEMEXERCÍC
IOSANTERIORES(XIV) 

0,00 0,00 0,00 

(-
)DESPESASCUSTEADASCOMDISPONIBILIDADEDECAIXAVINCULADAAOSRESTO
S A PAGAR CANCELADOS (XV) 

0,00 0,00 0,00 

(=)VALORAPLICADOEMASPS(XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 6.776.731,81 6.776.731,81 6.776.437,57 

DESPESAMÍNIMAASERAPLICADAEMASPS(XVII)=(III)X15%(LC141/2012) 5.109.697,18 

DESPESAMÍNIMAASERAPLICADAEMASPS(XVII)=(III)X%(LEIORGÂNICAMUNICIP
AL) 

0,00 
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DIFERENÇAENTREOVALORAPLICADOEADESPESAMÍNIMAASERAPLICADA 
(XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

1.667.034,63 1.667.034,63 1.666.740,39 

LIMITENÃOCUMPRIDO(XIX)=(XVIII)(QUANDOVALORFORINFERIORAZERO) 0,00   

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIASCONSTITUCIONAISELEGAISAPLICADOEMASPS(XVI/III)*1
00(MÍNIMODE15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL) 

19,89 19,89  

 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 

NÃOCUMPRIDOEMEXERCÍCIOSANTERIORESPARAFINSDEAPLICAÇÃODO
SRECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITENÃOCUMPRIDO 

SaldoInicial(no
exercícioatual) 

(h) 

DespesasCusteadasnoExercíciodeReferência SaldoFinal(Não
Aplicado)¹ 
(l) =(h-(iou j)) 

Empenhadas(i
) 

Liquidadas
(j) 

Pagas
(k) 

DiferençaDeLimiteNãoCumpridoEm2023DiferençaD

eLimiteNãoCumpridoEm 2022 

DiferençaDeLimiteNãoCumpridoEmExercíciosAnteriores 

    0,00 

TOTALDADIFERENÇADELIMITENÃOCUMPRIDOEMEXERCÍCIOSANTERIORES(XX)     0,00 

 

EXECUÇÃODERESTOSAPAGAR 
 

 
EXERCÍCIODO

EMPENHO 

 
ValorMinim
oparaaplicaç
ãoemASPS 

(m) 

 
Valoraplica
doemASPS
noexercício(

n) 

 
Valoraplicado
alémdolimite
mínimo (o)=(n 

-
m),se<0,ent
ão(o)=0 

 
Totalinscrit
oemRPnoex

ercício(p) 

 
RPNPInscritoi
ndevidamente
noExercíciose
mDisponibilid

ad 
e Financeira 
(q)=(XIVd) 

 
ValorInscri

toemRP 
consideradon
oLimite(r) 
=(p-(o+q))se 
<0,então 

(r)=0 

 
TotaldeR
Ppagos(s) 

 
TotaldeRP
apagar(t) 

 
Total de 

RPcancelado
souprescrito

s(u) 

 
Diferençae

ntrevalora
plicadoeoto
taldeRPcan
celados 
(v)=((o+q) 

-u) 

Empenhosde2024 5.109.697,18 6.776.731,81 1.667.034,63 294,24 0,00 0,00 0,00 294,24 0,00 1.667.034,63 

Empenhosde2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.691,12 0,00 0,00 

Empenhosde2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.654,56 0,00 0,00 0,00 

Empenhosde2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.942,42 0,00 995,78 -995,78 
Empenhosde2020e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.798,57 0,00 66.418,63 -66.418,63 
anteriores           

TOTALDOSRESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOSATÉOFINALDOEXERCÍCIOATUALQUEAFETARAMO 
CUMPRIMENTODOLIMITE (XXI)  
TOTALDOSRESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOSATÉOFINALDOEXERCÍCIOANTERIORQUEAFETARAMO 

CUMPRIMENTODOLIMITE (XXII)  
TOTALDOSRESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOSNOEXERCÍCIOATUALQUEAFETARAM OCUMPRIMENTODO 
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

CONTROLEDOSRESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOSPARAFINSDE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO24, §1ºe2ºDALC141/2012 

RESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOS 

 
SaldoInicial(

w) 

Despesascusteadasnoe
xercíciodereferência 

 
SaldoFinal(não

aplicado)1 
(aa)=(w-(xouy)) Empenhadas 

(x) 
Liquidadas 

(y) 
Pagas 

(z) 

Restosapagarcanceladosouprescritosem2023aseremcompensados(XXIV)Restosapag

arcanceladosouprescritosem2022aseremcompensados(XXV) 

Restosapagarcanceladosouprescritosemexercíciosanterioresaseremcompensados(XXVI) 

- 
 

- 

- 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00
 

0,00

0,00

- 
 

- 

- 

TOTALDERESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRITOSACOMPENSAR(XXVII) - 0,00 0,00 0,00 - 

 
RECEITASADICIONAISPARAOFINANCIAMENTODASAÚDENÃOCOMPUTA

DAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 
PREVISÃO

INICIAL 
PREVISÃOATUA

LIZADA 
(a) 

RECEITASREALIZADAS 

atéoBimestre(
b) 

% 
(b/a)*100 

RECEITASDETRANSFERÊNCIASPARAASAÚDE(XXVIII) 2.241.008,00 4.306.008,00 4.118.553,17 95,65 
ProvenientedaUnião 1.716.708,00 3.156.708,00 2.628.399,24 83,26 
ProvenientedosEstados 524.300,00 524.300,00 841.581,93 160,52 
ProvenientedeOutrosMunicípios 0,00 625.000,00 648.572,00 103,77 

RECEITADEOPERAÇÕESDECRÉDITOINTERNASEEXTERNASVINCULADASASAÚDE(XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRASRECEITAS(XXX) 3.852,00 1.328.324,15 102.784,15 7,74 
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TOTALDERECEITASADICIONAISPARAFINANCIAMENTODASAÚDE(XXXI)=(XXVI
II + XXIX + XXX) 

2.244.860,00 5.634.332,15 4.221.337,32 74,92 

 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES 
ECATEGORIAECONÔMICANÃOCOMPUTADASNO

CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMPENHADAS DESPESASLIQUIDADAS DESPESASPAGAS InscritasemR
estosaPagarn
ãoProcessado

s 
(g) 

AtéoBim
estre(d) 

% 
(d/c) 
*100 

AtéoBim
estre(e) 

% 
(e/c) 
*100 

AtéoBim
estre(f) 

% 
(f/c) 
*100 

ATENÇÃOBÁSICA(XXXII) 2.293.000,00 5.333.302,64 4.654.890,06 87,28 4.654.890,06 87,28 4.654.890,06 87,28 0,00 

DespesasCorrentes 1.832.500,00 4.149.963,15 3.824.520,06 92,16 3.824.520,06 92,16 3.824.520,06 92,16 0,00 

DespesasdeCapital 460.500,00 1.183.339,49 830.370,00 70,17 830.370,00 70,17 830.370,00 70,17 0,00 

ASSISTÊNCIAHOSPITALAREAMBULATORIAL(
XXXIII) 

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTEPROFILÁTICOETERAPÊUTICO(XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIASANITÁRIA(XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA(XXXVI) 0,00 157.600,00 106.907,16 67,83 106.907,16 67,83 106.907,16 67,83 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 126.000,00 94.908,28 75,32 94.908,28 75,32 94.908,28 75,32 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 31.600,00 11.998,88 37,97 11.998,88 37,97 11.998,88 37,97 0,00 

ALIMENTAÇÃOENUTRIÇÃO(XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRASSUBFUNÇÕES(XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasCorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasdeCapital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NOCÁLCULODOMÍNIMO(XXXIX)=(XXXII+XXXIII+XX
XIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

2.313.000,00 5.510.902,64 4.761.797,22 86,41 4.761.797,22 86,41 4.761.797,22 86,41 0,00 

 

DESPESASTOTAISCOMSAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMPENHADAS DESPESASLIQUIDADAS DESPESASPAGAS InscritasemR
estosaPagarn
ãoProcessado

s(g) 
AtéoBim
estre(d) 

% 
(d/c) 
*100 

AtéoBim
estre(e) 

% 
(e/c) 
*100 

AtéoBim
estre(f) 

% 
(f/c) 
*100 

ATENÇÃOBÁSICA(XL)=(IV+XXXII) 7.697.720,55 12.054.675,19 11.280.259,07 93,58 11.280.259,07 93,58 11.279.964,83 93,57 0,00 

ASSISTÊNCIAHOSPITALAREAMBULATORIAL(XLI)= 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(V +XXXIII)          

SUPORTEPROFILÁTICOETERAPÊUTICO(XLII)=(VI+ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
XXXIV)          

VIGILÂNCIASANITÁRIA(XLIII)=(VII+XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA(XLIV)=(VIII+XXXVI) 20.000,00 322.600,00 258.269,96 80,06 258.269,96 80,06 258.269,96 80,06 0,00 

ALIMENTAÇÃOENUTRIÇÃO(XLV)=(XIX+XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRASSUBFUNÇÕES(XLVI)=(X+XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTALDASDESPESASCOMSAÚDE(XLVII)=(XI+XXXIX) 7.737.720,55 12.397.275,19 11.538.529,03 93,07 11.538.529,03 93,07 11.538.234,79 93,07 0,00 

 

 
¹Noscincoprimeirosbimestresdoexercício,oacompanhamentoseráfeitocom basenadespesaliquidada.Noúltimobimestredoexercício,ovalordeverácorresponderaototaldadespesaempenhada. 
²Atéo exercício de2018, o controledaexecução dosrestosapagar consideravaapenasosvaloresdosrestosapagar não processados. Apartir do exercício de2019, o controledaexecução dosrestosapagar consideraos restos a 
pagar processados e não processados. 

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he35m. 
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RECEITARESULTANTEDEIMPOSTOS(Arts.212e212-AdaConstituiçãoFederal) 

 
RECEITARESULTANTEDEIMPOSTOS 

PREVISÃOATUALIZAD
A 
(a) 

RECEITASREALIZADAS 
AtéoPeríodo(b) 

1-RECEITASDEIMPOSTOS 1.691.240,26 4.675.542,10 

1.1-ReceitaResultantedoImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana–IPTU 1.030.097,16 784.391,69 

1.2-ReceitaResultantedoImpostosobreTransmissãoInterVivos–ITBI 291.062,00 1.205.484,56 

1.3-ReceitaResultantedoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza– ISS 190.631,10 1.121.863,38 

1.4-ReceitaResultantedoImpostodeRendaRetidonaFonte– IRRF 179.450,00 1.563.802,47 

2-RECEITASDETRANSFERÊNCIASCONSTITUCIONAISELEGAIS 24.714.352,39 30.874.795,81 

2.1- Cota-ParteFPM 16.021.055,00 18.914.482,72 

2.1.1-ParcelaReferenteàCF.art.159,I,alíneab 14.815.855,00 17.428.792,67 

2.1.2-ParcelareferenteàCF,art.159,I,alíneasdee 1.205.200,00 1.485.690,05 

2.2- Cota-ParteICMS 6.917.097,39 9.202.109,80 

2.3-Cota-ParteIPI-Exportação 117.700,00 139.103,00 

2.4- Cota-ParteITR 802.500,00 1.309.722,89 

2.5- Cota-ParteIPVA 856.000,00 1.309.377,40 

2.6-Cota-ParteIOF-Ouro 0,00 0,00 

2.7-OutrasTransferênciasouCompensaçõesFinanceirasProvenientesdeImpostoseTransferênciasConstitucionais 0,00 0,00 

3-TOTALDARECEITADEIMPOSTOS(1+ 2) 26.405.592,65 35.550.337,91 

4-TOTALDESTINADOAOFUNDEB-EQUIVALENTEA20%DE((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+ 
(2.7)) 

4.701.830,48 5.877.821,15 

5-VALORMÍNIMOASERAPLICADOALÉM DOVALORDESTINADOAOFUNDEB-5%DE((2.1.1)+(2.2) + 
(2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 

1.899.567,68 3.009.763,33 

FUNDEB 

 
RECEITASDOFUNDEBRECEBIDASNOEXERCÍCIO 

PREVISÃOATUALIZAD
A 
(a) 

RECEITASREALIZADAS 
AtéoPeríodo(b) 

6-TOTALDASRECEITASDOFUNDEBRECEBIDAS 7.973.400,00 6.624.637,44 

6.1-FUNDEB-ImpostoseTransferênciasdeImpostos 7.973.400,00 6.624.637,44 

6.1.1-Principal 7.952.000,00 6.608.004,68 

6.1.2-RendimentosdeAplicaçãoFinanceira 21.400,00 16.632,76 

6.1.3-RessarcimentoderecursosdoFundeb 0,00 0,00 

6.2-FUNDEB-ComplementaçãodaUnião-VAAF 0,00 0,00 

6.2.1-Principal 0,00 0,00 

6.2.2-RendimentosdeAplicaçãoFinanceira 0,00 0,00 

6.2.3-RessarcimentoderecursosdoFundeb 0,00 0,00 

6.3-FUNDEB-ComplementaçãodaUnião-VAAT 0,00 0,00 

6.3.1-Principal 0,00 0,00 

6.3.2-RendimentosdeAplicaçãoFinanceira 0,00 0,00 

6.3.3-RessarcimentoderecursosdoFundeb 0,00 0,00 

6.4-FUNDEB-ComplementaçãodaUnião-VAAR 0,00 0,00 

6.4.1-Principal 0,00 0,00 

6.4.2-RendimentosdeAplicaçãoFinanceira 0,00 0,00 

6.4.3-RessarcimentoderecursosdoFundeb 0,00 0,00 

7-RESULTADOLÍQUIDODASTRANSFERÊNCIASDOFUNDEB(6.1.1–4) 3.250.169,52 730.183,53 

RECURSOSRECEBIDOSEMEXERCÍCIOSANTERIORESENÃOUTILIZADOS(SUPER
ÁVIT) 

VALOR 

8-TOTALDOSRECURSOSDESUPERÁVIT 0,00 

8.1-SUPERÁVITDOEXERCÍCIOIMEDIATAMENTEANTERIOR 569.394,70 
8.2-SUPERÁVITRESIDUALDEOUTROSEXERCÍCIOS -569.394,70 

9-TOTALDOSRECURSOSDOFUNDEBDISPONÍVEISPARAUTILIZAÇÃO(6+8) 6.624.637,44 
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DESPESASCOMRECURSOSDOFUNDEB 
(PorSubfunção) 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEM
PENHADAS 

AtéoPeríodo(d) 

DESPESASLI
QUIDADAS 

AtéoPeríodo(e) 

DESPESASP
AGAS 

AtéoPeríodo(f) 

INSCRITASEMRE
STOSAPAGARNÃ
OPROCESSADOS 

(g) 

10-TOTALDASDESPESASCOMRECURSOSDOFUNDEB 7.922.500,00 6.624.637,44 6.624.637,44 6.624.637,44 0,00 

10.1-PROFISSIONAISDAEDUCAÇÃOBÁSICA 6.470.800,00 6.190.597,99 6.190.597,99 6.190.597,99 0,00 

10.1.1-EducaçãoInfantil 1.036.750,00 954.132,22 954.132,22 954.132,22 0,00 

10.1.2-EnsinoFundamental 5.351.450,00 5.175.423,58 5.175.423,58 5.175.423,58 0,00 

10.1.3-EducaçãodeJovenseAdultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4-Educação Especial 82.600,00 61.042,19 61.042,19 61.042,19 0,00 

10.1.5-AdministraçãoGeral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2-OUTRASDESPESAS 1.451.700,00 434.039,45 434.039,45 434.039,45 0,00 

10.2.1-Educação Infantil 120.000,00 106.613,10 106.613,10 106.613,10 0,00 

10.2.2-EnsinoFundamental 1.331.700,00 327.426,35 327.426,35 327.426,35 0,00 

10.2.3-EducaçãodeJovenseAdultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.5-AdministraçãoGeral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.6-Transporte(Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INDICADORESDOFUNDEB 

DESPESASCUSTEADASCOMRECEITASDOFUNDEB 
RECEBIDASNOEXERCÍCIO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

AtéoPeríodo 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
AtéoPeríodo 

DESPESAS 
PAGAS 

AtéoPeríodo 

INSCRITASEM 
RESTOSAPAGAR

NÃO 

INSCRITASEM 
RESTOSAPAGAR

NÃO 

DESPESAS 
EMPENHADASEM
VALORSUPERIOR 

 (d) (e) (f) PROCESSADOS PROCESSADOS AOTOTALDAS 
    (g) (SEM RECEITAS 
     DISPONIBILIDADE RECEBIDASNO 
     DECAIXA) EXERCÍCIO 
     (h) (i) 
11-TOTALDASDESPESASCUSTEADASCOMRECURSOSDOFUNDEB 6.624.637,44 6.624.637,44 6.624.637,44 0,00 0,00 0,00
RECEBIDASNOEXERCÍCIO       

11.1-TotaldasDespesascusteadascomFUNDEB-ImpostoseTransferências 6.624.637,44 6.624.637,44 6.624.637,44 0,00 0,00 0,00
de Impostos       

11.2-TotaldasDespesascusteadascomFUNDEB-ComplementaçãodaUnião- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VAAF       

11.3-TotaldasDespesascusteadascomFUNDEB-ComplementaçãodaUnião- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VAAT       

11.4-TotaldasDespesascusteadascomFUNDEB-ComplementaçãodaUnião- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VAAR       

12-TOTALDASDESPESASDOFUNDEBCOMPROFISSIONAISDA 6.190.597,99 6.190.597,99 6.190.597,99 0,00 0,00  
EDUCAÇÃOBÁSICA       

13-TOTALDASDESPESASCUSTEADASCOMFUNDEB- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
COMPLEMENTAÇÃODAUNIÃO-VAATAPLICADASNAEDUCAÇÃO       

INFANTIL       

14-TOTALDASDESPESASCUSTEADASCOMFUNDEB- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
COMPLEMENTAÇÃODAUNIÃO-VAATAPLICADASEMDESPESADE       

CAPITAL       

INDICADORES-Art.212-A,incisoXIe 
§3º-ConstituiçãoFederal 

VALOREXIGIDO 
 

(j) 

VALORAPLICADO 
 

(k) 

VALORCONSIDE
RADOAPÓSDEDU

ÇÕES 
(l) 

%APLICADO 
 

(m) 

15- MÍNIMODE70%DOFUNDEBNAREMUNERAÇÃODOSPR
OFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
16- PERCENTUALDE50%DACOMPLEMENTAÇÃODAUNIÃOAOFU
NDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
17- MÍNIMODE15%DACOMPLEMENTAÇÃODAUNIÃOAO 
FUNDEB-VAATEMDESPESASDECAPITAL 

4.637.246,21 
 

0,00 
 

0,00 

6.190.597,99 
 

0,00 
 

0,00 

6.190.597,99 
 

0,00 
 

0,00 

93,45 
 

0,00 
 

0,00 

INDICADOR-Art.25, §3º-Leinº14.113,de2020- VALORMÁXIMO VALORNÃO VALORNÃO VALORNÃO %NÃO 
(Máximode10%deSuperávit) PERMITIDO APLICADO APLICADOAPÓS APLICADO APLICADO 

 (n) (o) AJUSTE EXCEDENTEAO (r) 
   (p) MÁXIMO  
    PERMITIDO  

    (q)  

18-TOTALDARECEITARECEBIDAENÃOAPLICADANO EXERCÍCIO 662.463,74 0,00 0,00 0,00 0,00
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INDICADOR- Art.25,§3º- Leinº14.113,de2020- 
(AplicaçãodoSuperávitde Exercício Anterior) 

VALORDESUPE
RÁVITPERMITI
DONOEXERCÍC

IOANTERIOR 
 

(s) 

VALORNÃOAP
LICADONOEX
ERCÍCIOANTE

RIOR 
 
 

(t) 

VALORDESUPER
ÁVITAPLICADOA
TÉOPRIMEIROQU

ADRIMESTRE 
 

(u) 

VALORAPL
ICADOAPÓ
SOPRIMEI

RO 
QUADRIMESTRE 

 
(v) 

VALORTOTAL
DESUPERÁVIT 

NÃOAPLICADOATÉO 
FINAL 

DOEXERCÍCIO 
 

(w) 

VALOR DE 
SUPERÁVITPERMITID

ONOEXERCÍCIOANTER
IORNÃO APLICADO 

NOEXERCÍCIOATUAL 
 

(x) 

19-TOTALDASDESPESASCUSTEADASCOMSUPERÁVITDOFUNDEB 566.309,22 569.394,70 0,00 0,00 569.394,70 0,00 

19.1-TotaldasDespesascusteadadsacomFUNDEB-
ImpostoseTransferências de Impostos 

566.309,22 569.394,70 0,00 0,00 569.394,70 0,00 

19.2-TotaldasDespesasCusteadascomFUNDEB-ComplementaçãodaUnião 
(VAAF + VAAT + VAAR) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESASCOMMANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODOENSINO–MDE-CUSTEADASCOMRECEITADEIMPOSTOS(EXCETOFUNDEB) 

DESPESASCOMAÇÕESTÍPICASDEMDE-RECEITASDE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

(PorSubfunção) 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMP
ENHADAS 

AtéoPeríodo(d) 

DESPESASLI
QUIDADAS 

AtéoPeríodo(e) 

DESPESASP
AGAS 

AtéoPeríodo(f) 

INSCRITASEMREST
OS A 

PAGARNÃOPROCES
SADOS 

(g) 
20-TOTALDASDESPESASCOMAÇÕESTÍPICASDEMDE 4.709.524,46 3.815.802,52 3.815.802,52 3.815.567,44 0,00 
CUSTEADASCOMRECEITASDEIMPOSTOS      

20.1-Educação Infantil 3.313.574,46 2.936.196,43 2.936.196,43 2.936.196,43 0,00 

20.2-EnsinoFundamental 1.309.550,00 879.606,09 879.606,09 879.371,01 0,00 
20.3-EducaçãodeJovenseAdultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.4-Educação Especial 86.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.5-AdministraçãoGeral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.6-Transporte(Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

DESPESASCOMMANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODOENSINO–MDE-CUSTEADASCOMRECEITADEIMPOSTOSECOMRECURSOSDOFUNDEB 

DESPESASCOMAÇÕESTÍPICASDEMDE-RECEITASDE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

(PorÁreade Atuação) 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMP
ENHADAS 

AtéoPeríodo(d) 

DESPESASLI
QUIDADAS 

AtéoPeríodo(e) 

DESPESASP
AGAS 

AtéoPeríodo(f) 

INSCRITASEMREST
OS A 

PAGARNÃOPROCES
SADOS 

(g) 
21-TOTALDASDESPESASCOMAÇÕESTÍPICASDEMDE 12.463.024,46 10.379.397,77 10.379.397,77 10.379.162,69 0,00 
CUSTEADASCOMRECEITASDEIMPOSTOSEFUNDEB      

21.1-EDUCAÇÃOINFANTIL 4.470.324,46 3.996.941,75 3.996.941,75 3.996.941,75 0,00 
21.1.1- Creche 4.470.324,46 3.996.941,75 3.996.941,75 3.996.941,75 0,00 
21.1.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.2-ENSINO FUNDAMENTAL 7.992.700,00 6.382.456,02 6.382.456,02 6.382.220,94 0,00 

 
APURAÇÃODASDESPESASPARAFINSDELIMITEMÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22-TOTALDASDESPESASDEMDECUSTEADASCOMRECURSOSDEIMPOSTOS=L20(doue) 3.815.802,52 

23-TOTALDASRECEITASTRANSFERIDASAOFUNDEB=(L4) 5.877.821,15 

24-(-)RECEITASDOFUNDEBNÃOUTILIZADASNOEXERCÍCIO,EMVALORSUPERIORA10%=L18(q) 0,00 

25-(-)SUPERÁVITPERMITIDONOEXERCÍCIOIMEDIATAMENTEANTERIORNÃOAPLICADONOEXERCÍCIOATUAL=L19.1(x) 0,00 

26-(-)RESTOSAPAGARNÃOPROCESSADOSINSCRITOSNOEXERCÍCIOSEMDISPONIBILIDADEFINANCEIRADERECURSOSDEIMPOSTOS 0,00 

27-(-)CANCELAMENTO,NOEXERCÍCIO,DERESTOSAPAGARINSCRITOSCOMDISPONIBILIDADEFINANCEIRADERECURSOSDEIMPOSTOSVINCULADOS 0,00 
AOENSINO=(L30.1(af)+L30.2(af))  

28-TOTALDASDESPESASPARAFINSDELIMITE(22+23)-(24+25+26+27) 9.693.623,67 

APURAÇÃODOLIMITEMÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOREXIGIDO 
(z) 

VALORAPLICADO 
(aa) 

%APLICADO 
(ab) 

29-APLICAÇÃOEMMDESOBREARECEITARESULTANTEDEIMPOSTOS 8.887.584,48 9.693.623,67 27,27 

RESTOSAPAGARINSCRITOSEMEXERCÍCIOSANT
ERIORES DE DESPESAS CONSIDERADASPARA 

CUMPRIMENTO DO LIMITE 

SALDOINICIAL 
 

(ac) 

RP LIQUIDADOS 
 

(ad) 

RP PAGOS 
 

(ae) 

RP CANCELADOS 
 

(af) 

SALDOFINAL 
 

(ag)=(ac)-(ae)-(af) 

30-RESTOSAPAGARDEDESPESASCOMMDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.1-ExecutadascomRecursosdeImpostoseTransferênciasde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Impostos      

30.2-ExecutadascomRecursosdoFUNDEB- Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.3-ExecutadascomRecursosdoFUNDEB-Complementação da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
União(VAAT+VAAF+VAAR)      

OUTRASINFORMAÇÕESPARACONTROLE 

RECEITASADICIONAISPARAFINANCIAMENTODOE
NSINO 

PREVISÃOATUALIZAD
A 
(a) 

RECEITASREALIZADAS 
AtéoPeríodo(b) 

31-TOTALDASRECEITASADICIONAISPARA 922.187,65 598.282,19
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FINANCIAMENTODOENSINO   

31.1-RECEITADETRANSFERÊNCIASDOFNDE(INCLUINDO 461.752,65 461.088,28
RENDIMENTOSDEAPLICAÇÃOFINANCEIRA)   

31.1.1-Salário-Educação 461.752,65 461.088,28

31.1.2- PDDE 0,00 0,00

31.1.3- PNAE 0,00 0,00

31.1.4 -PNATE 0,00 0,00

31.1.5-OutrasTransferênciasdoFNDE 0,00 0,00

31.2-RECEITADETRANSFERÊNCIASDECONVÊNIOS 0,00 0,00

31.3-RECEITADEROYALTIESDESTINADOSÀEDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.4-RECEITADEOPERAÇÕESDECRÉDITOVINCULADAS 0,00 0,00
À EDUCAÇÃO   

31.5-OUTRASRECEITASPARAFINANCIAMENTODO 460.435,00 137.193,91
ENSINO   

OUTRASDESPESASCOMEDUCAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRITASEM 
(PorSubfunção) ATUALIZADA 

(c) 
EMPENHADAS 
AtéoPeríodo(d) 

LIQUIDADAS 
AtéoPeríodo(e) 

PAGAS 
AtéoPeríodo(f) 

RESTOS A 
PAGARNÃOPROCES

SADOS 
(g) 

32-TOTALDASDESPESASCOMAÇÕESTÍPICASDEMDE 1.144.222,42 1.067.248,42 1.067.248,42 1.067.248,42 0,00 
CUSTEADASCOMDEMAISRECEITAS      

32.1-EDUCAÇÃOINFANTIL 256.242,12 323.562,42 323.562,42 323.562,42 0,00 

32.2-ENSINO FUNDAMENTAL 887.980,30 743.686,00 743.686,00 743.686,00 0,00 

32.3-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.4-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.5-ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.6-EDUCAÇÃODEJOVENSEADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.7-EDUCAÇÃOESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
TOTALGERALDASDESPESASCOM EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃOAT
UALIZADA 

(c) 

DESPESASEMP
ENHADAS 

AtéoPeríodo(
d) 

DESPESASLIQ
UIDADAS 

AtéoPeríodo(e
) 

DESPESASP
AGAS 

AtéoPeríodo(f) 

INSCRITASEMRE
STOSAPAGAR 

 
(g) 

33-TOTALGERALDASDESPESASCOMEDUCAÇÃO(10+20+ 
32) 

33.1-DespesasCorrentes 

33.1.1-PessoalAtivo 

33.1.2-PessoalInativo 

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais 
oufilantrópicas sem fins lucrativos 

33.1.4-OutrasDespesasCorrentes 

33.2-DespesasdeCapital 

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais 
oufilantrópicas sem fins lucrativos 

33.2.2-OutrasDespesasdeCapital 

13.776.246,88 11.507.688,38 11.507.688,38 11.507.453,30 0,00 

13.628.347,88 11.373.601,98 11.373.601,98 11.373.366,90 0,00 

10.150.812,46 8.743.573,19 8.743.573,19 8.743.573,19 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

86.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.391.135,42 2.630.028,79 2.630.028,79 2.629.793,71 0,00 

147.899,00 134.086,40 134.086,40 134.086,40 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

147.899,00 134.086,40 134.086,40 134.086,40 0,00 

 
CONTROLEDADISPONIBILIDADEFINANCEIRAECONCILIAÇÃOBANCÁRIA 

VALOR 

FUNDEB 
(ah) 

SALÁRIOEDUCAÇÃO 
(ai) 

34-DISPONIBILIDADEFINANCEIRAEM31DEDEZEMBRODE2023 0,00 2.246,66

35-(+)INGRESSODERECURSOSDOFUNDEBATÉOPERÍODO(orçamentário) 6.624.637,44 461.088,28

36-(-)PAGAMENTOSEFETUADOSATÉOPERÍODO(orçamentárioerestosapagar) 6.624.637,44 454.834,94

37-(=)DISPONIBILIDADEFINANCEIRAATÉOBIMESTRE 0,00 8.500,00

38-(+)AJUSTESPOSITIVOS(RETENÇÕESEOUTROSVALORESEXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

39-(-)AJUSTESNEGATIVOS(OUTROSVALORESEXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

40-(=)SALDOFINANCEIROCONCILIADO(SaldoBancário) 0,00 8.500,00

FONTE:SistemaElotechGestãoPública,UnidadeResponsávelPREFEITURAMUNICIPALDEPEROBAL,emitidoem24/jan/2025as08he27m. 
 
 

 

1. Osvaloresinformadosdevemcorresponderaoefetivamentetransferido.Ospercentuaiscorrespodemaodispostonalegislação. 
2. Limitesmínimosanuaisaseremcumpridosnoencerramentodoexercício. 
3. Art.25,§3º,Lei14.113/2020:"Até10%(dezporcento)dosrecursosrecebidosàcontadosFundos,inclusiverelativosàcomplementação daUnião,nostermosdo §2ºdo art.16destaLei,poderão 
serutilizadosnoprimeiroquadrimestredoexercícioimediatamentesubsequente,medianteaberturadecréditoadicional."utilizadosno1ºtrimestredoexercícioimediatamentesubseqüente,medianteaberturadecréditoadicional. 
4. OsvaloresreferentesàparceladosRestosaPagarinscritossemdisponibilidadefinanceiradeverãoserinformadossomentenoRREOdoúltimobimestredoexercício. 
5. Noscincoprimeirosbimestresdoexercíciooacompanhamentoseráfeitocom basenadespesaliquidada.Noúltimobimestredoexercício,ovalordeverácorresponderaototaldadespesaempenhada. 
6. AslinhasrepresentamáreasdeatuaçãoenãocorrespondemexatamenteàssubfunçõesdaFunçãoEducação.Asdespesasclassificadasnasdemaissubfunçõestípicasenassubfunçõesatípicasdeverãoserrateadasparaessas áreas de 
atuação. 
7. ValorinscritoemRPNPsemdisponibilidadedecaixa,quenãoseráconsideradonaapuraçãodosindicadoreselimites.Paraaslinhas15,16e17,deverásercomparadoototalinscritoemRPNPcomadisponibilidadedecaixaporfonteder
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ecursos.Paraalinha14,deveráserverificadaadiferençaentreadisponibilidadenasFontesdoFundebeosRPNPreferentesaessasdespesas.Paraalinha18,deveráserverificadaadiferençaentre as disponibilidades na Fonte VAAT e 
os RPNP dessas despesas. 
8. Controledaexecuçãoderestosapagarconsideradosnocumprimentodolimitemínimodosexercíciosanteriores. 
9. Nestacolunanãodevem seinformadosvaloresinferioresa0(zero). 
10. Essacolunanãodeveconterpercentualsuperiora100%.Casoissoocorra,emrazãodevaloresinformadosnacoluna,ospercentuaisdevemserajustadospara100%. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 74, inciso V, 
da Lei nº 14.133/2021 que autoriza a Inexigibilidade de Licitação e, com base no Parecer 
Jurídico e justificativas acostadas, resolve HOMOLOGAR os termos da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
RUA SÃO MATEUS, 80, DISTRITO DO MARABÁ, CENTRO, NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE - PR, PARA FUNCIONAMENTO TEMPORÁRIO DA UBS DO 
MARABÁ., cujo o Sra. DIRCE CANDELARIA VIANA, é representante, conforme detalhado 
neste processo administrativo, para o período de 06 (seis) meses, pelo valor mensal de 
R$500,00 (quinhentos reais). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o 
empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 003/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO            N° 004/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 04/2020-MEC E LEI 14.113/2020-FUNDEB, 
OBJETIVANDO ATENDER AOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
TUNEIRAS DO OESTE PARA O ANO LETIVO DE 2025. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
CONTRATADA: GAE- CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/01/2025 a 24/01/2026) 
 
VALOR: R$87.840,00 (oitenta e sete mil oitocentos e quarenta reais) 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 004/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: SAPIENS – INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa especializada no fornecimento de testes psicológicos e livros, afim de fornecer 
os materiais e ferramentas necessárias para o departamento de psicologia municipal exercer suas atividades com 
qualidade e eficiência, fornecendo assim um melhor atendimento à população Umuaramense
Valor: R$ 48.835,41 (quarenta e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até 03 (três) meses, tendo início em 10 de janeiro de 2025 e com 
término em 10 de abril de 2025, ou até a finalização da entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/09/190, 
no Processo de Licitatório n° 035/2024, homologado em 03 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 05 de dezembro de 2024, edição nº 13.187, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 24 de janeiro de 2025
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 74, inciso V, 
da Lei nº 14.133/2021 que autoriza a Inexigibilidade de Licitação e, com base no Parecer 
Jurídico e justificativas acostadas, resolve HOMOLOGAR os termos da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
RUA SÃO MATEUS, 80, DISTRITO DO MARABÁ, CENTRO, NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE - PR, PARA FUNCIONAMENTO TEMPORÁRIO DA UBS DO 
MARABÁ., cujo o Sra. DIRCE CANDELARIA VIANA, é representante, conforme detalhado 
neste processo administrativo, para o período de 06 (seis) meses, pelo valor mensal de 
R$500,00 (quinhentos reais). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o 
empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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LRF,Art.48-AnexoXIV R$1,00 

BALANÇOORÇAMENTÁRIO AtéPeríodo 

RECEITAS  

PrevisãoInicial 34.362.435,55 

PrevisãoAtualizada 54.686.869,17 

ReceitasRealizadas 54.206.396,99 

DéficitOrçamentário 0,00 

SaldosdeExercíciosAnteriores(UtilizadosparaCréditosAdicionais) 4.002.980,73 

DESPESAS  

DotaçãoInicial 32.342.009,55 

DotaçãoAtualizada 58.809.599,15 

DespesasEmpenhadas 51.038.554,12 

DespesasLiquidadas 47.389.364,33 

DespesasPagas 47.383.205,58 

SuperávitOrçamentário 6.817.032,66 
 

DESPESASPORFUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO AtéPeríodo 

DespesasEmpenhadas 51.038.554,12 

DespesasLiquidadas 47.389.364,33 
 

RECEITACORRENTELÍQUIDA-RCL AtéPeríodo 

ReceitaCorrenteLíquida 45.019.384,69 

ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdeEndividamento 43.669.384,69 

ReceitaCorrenteLíquidaAjustadaparaCálculodosLimitesdaDespesacom Pessoal 42.912.600,73 
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RECEITASEDESPESASDOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOS SERVIDORES AtéPeríodo 

RegimePrópriodePrevidênciadosServidores-PLANOPREVIDENCIÁRIO  

ReceitasPrevidenciáriasRealizadas 0,00 

DespesasPrevidenciáriasEmpenhadas 0,00 

DespesasPrevidenciáriasLiquidadas 0,00 

DespesasPrevidenciáriasPagas 0,00 

ResultadoPrevidenciário 0,00 

RegimePrópriodePrevidênciadosServidores-PLANOFINANCEIRO  

ReceitasPrevidenciáriasRealizadas 0,00 
DespesasPrevidenciáriasEmpenhadas 0,00 
DespesasPrevidenciáriasLiquidadas 0,00 
DespesasPrevidenciáriasPagas 0,00 
ResultadoPrevidenciário 0,00 

 
RESULTADOSPRIMÁRIOENOMINAL 

MetaFixadano
AMFdaLDO 

(a) 

Resultado
até 

oPeríodo(
b) 

%emRelaçãoà 
Meta(b/a) 

RESULTADOPRIMÁRIO(SEMRPPS)-AcimadaLinha 0,00 565.267,67 0,00 

RESULTADONOMINAL (SEMRPPS)-AbaixodaLinha 0,00 -120.696,27 0,00 
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RESTOSAPAGARPORPODEREMINISTÉRIO PÚBLICO Inscrito 
CanceladoAt

éoPeríodo 
PagamentoAt

éoPeríodo 
Saldoa

Pagar 

RESTOSAPAGARPROCESSADOS     

PoderExecutivo 1.126.910,90 504,00 1.124.645,09 1.761,81 

PoderLegislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

PoderJudiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

MinistérioPúblico 0,00 0,00 0,00 0,00 

DefensoriaPública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOSAPAGARNÃOPROCESSADOS     

PoderExecutivo 5.357.777,42 92.254,81 4.642.756,30 622.766,31 

PoderLegislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

PorderJudiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

MinistérioPúblico 0,00 0,00 0,00 0,00 

DefensoriaPública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 6.484.688,32 92.758,81 5.767.401,39 624.528,12 

 

 
DESPESASCOMMANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODOENSINO 

ValorApura
doAtéPerío

do 

LimitesConstitucionaisAnuais 

% Mínimo 
aAplicarExerc. %AplicadoAtéoPeríodo 

MínimoAnualde<18%/25%>dasReceitasdeImpostosnaManutençãoeDesenvolvimentodoEnsino 9.693.623,67 <18%/25%> 27,27 

MínimoAnualde70% doFUNDEB naRemuneraçãodosProfissionaisda Educação Básica 6.190.597,99 70% 93,45 

Percentualde50%daComplementaçãodaUniãoaoFUNDEB(VAAT)naEducação Infantil 0,00 50% 0,00 

Mínimode15%daComplementaçãodaUniãoaoFUNDEB(VAAT)emDespesasdeCapital 0,00 15% 0,00 
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RECEITASDEOPERAÇÕESDECRÉDITOEDESPESASDECAPITAL ValorApuradoAté Período Saldo NãoRealizado 

ReceitadeOperaçãodeCrédito 568.814,03 715.185,97 

DespesadeCapital Líquida 11.118.938,74 3.896.439,08 

 

PROJEÇÃOATUARIALDOSREGIMESDE PREVIDÊNCIA Exercício 10ºExerc
ício 

20ºExerc
ício 

35ºExercí
cio 

FundoemCapitalização(PlanoPrevidenciário)     

ReceitasPrevidenciárias 5.622.598,95 7.294.550,18 7.932.716,26 3.968.218,37 

DespesasPrevidenciárias 2.120.493,96 4.813.891,32 7.458.782,86 7.103.214,66 

ResultadoPrevidenciário 3.502.104,99 2.480.658,86 473.933,40 -3.134.996,29 

FundoemRepartição(Plano Financeiro)     

ReceitasPrevidenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

DespesasPrevidenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

ResultadoPrevidenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
   

RECEITADAALIENAÇÃODEATIVOSEAPLICAÇÕESDERECURSOS ValorApuradoAté Período SaldoaRealizar 

ReceitadaAlienaçãodeAtivos 6.955,33 261.079,67 

AplicaçãodosRecursosdaAlienaçãodeAtivos 211.347,27 212.239,39 

 

 
DESPESASCOMAÇÕESESERVIÇOSPÚBLICOSDESAÚDE 

ValorApura
doAtéPerío

do 

LimitesConstitucionaisAnuais 

% Mínimo 
aAplicarExerc. %AplicadoatéoPeríodo 

DespesascomAçõeseServiçosPúblicosdeSaúdeexecutadascomrecursosdeimpostos 6.776.731,81 15,00 19,89 

 
DESPESASDECARÁTERCONTINUADODERIVADASDEPPP VALORAPURADONOEXERCÍCIOCORRENTE 

TotaldasDespesasConsideradasparaoLimite/RCL (%) 0,00 
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ALMIR DE ALMEIDA 
CPF 670.647.799-00 

SONIA REGINA FERRIS MARCHI 
Contadora-CRC-PR051920/O-0 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 04 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 53/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.801.453/0001-70, com sede à  , nº 1741, PARQUE INDUSTRIAL 2 - CEP 87507-150 
na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato Representado pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
portador do RG. nº 6.925.696-1, e do CPF/MF Nº 021.110.919-36, residente e domiciliado à RUA 
NAGA PARQUE INDUSTRIAL 2, UMUARAMA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Tomada de Preço nº 1/2023, Processo n° 37, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA 
JURIDICA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA ALBERTO ROMERO E READEQUAÇÃO DA RUA 
JOSÉ HERMINIO VISCINCINI, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Supressão
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do valor contratual de R$ 224.604,31 
(duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quatro reais e trinta e um centavos), referindo-se a 
19,19% do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, dentro do limite legal de 
25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 53/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 
8.666/93, conforme itens abaixo:
Item Quant. Unid. Serviços/Materiais V. Unit. V. Total
1 81,315 M³ Demolição manual de concreto simples    381,42          31.015,12
2 8 Und Placa 20x45cm em chapa esmaltada para identificação de logradouros 
       100,05               800,40
3 4,27 M² Placa de sinalização refletiva - sem suporte        575,00            
2.455,25
4 18 Unid. Suporte metál.galv.fogo d=2,5’’ c/tampa e aletas anti-giro h=3,00m        
347,52            6.255,36
5 419,67 Mts Piso podotátil de alerta ou direcional, de borracha, assentado sobre 
argamassa. Af_05/2020        197,90          83.052,69
6 66,77 M³ Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. Af_08/2022        
824,93          55.080,58
7 120,48 M² Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso 
primer epóxi. Af_05/2021          70,74            8.522,76
8 434,18 Mts Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 
15 cm base x 30 cm altura. Af_06/20216          51,40          22.316,85
9 255,15 M² Pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrílica, e=30cm, 
aplicação manual. Af_05/2021           30,80            7.858,62
10 6 Und. Rampa para PNE com piso tátil (nbr 9050)        501,77            
3.010,62
11 34 Und. Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo com 
brita, dimensões internas: 03x0,3x0,3 m        124,59            4.236,06
A supressão se deve ao serviços não previstos no projeto e na planilha de custos relacionados 
à infraestrutura urbana, destacando a presença de redes pluviais e fossas que necessitam de 
reparos durante o nivelamento das calçadas. Também a falta de material para o revestimento 
dos novos estacionamentos e a escolha do concreto para as calçadas, que diverge do paver 
utilizado na reforma da praça, o que não é considerado esteticamente adequado. Além disso, a 
implantação da rede de esgoto pela SANEPAR exigirá ligações que podem danificar o pavimento, 
especialmente o concreto, que não suporta bem recortes e ajustes, comprometendo a qualidade 
da pavimentação.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 24/01/2025.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2025 
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA - APMI, nos termos e condições abaixo estabelecidas. 
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo atender as ações junto aos Programas de proteção à Maternidade e a Infância de 
Assistência Social e de Promoção á saúde, desenvolvido pelo Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Paraná. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Lei Municipal n° 2.705/2024 de 16 de dezembro de 
2024, publicada em 16 de dezembro de 2024, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 
2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência 12 (doze) meses no período de janeiro a dezembro de 2025, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral 
fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constituem-se na importância global de R$ 285.000 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), que serão repassados da seguinte forma: 12 (doze) parcelas de Janeiro a 
Dezembro no valor de R$ 23.750 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais), conforme Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho apresentado pela entidade e que integra o   Processo de Inexigibilidade 
n° 001/2025. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. Orç.: 01 – Gabinete do Secretário: Atividade: 08.244.0041.2.090 
– Manutenção e Encargos da Assistência Social; Natureza da Despesa 3.3.50.43.99.99 – Subvenções Sociais – 
Demais entidades do Terceiro Setor. 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública ocupante do Cargo Psicologa, Sra 
FERNANDA DAMACENO IEMBO DE LUCENA, brasileira portadora do CPF n° 076.956.369-40, nomeada pela Portaria n° 
30/2024 de janeiro de 2024. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 22 de janeiro de 2025. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
Dispensa Nº 01/2025 

                         OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS PARA SEREM UTILIZADOS EM 
EVENTO DE RIO MAIS LIMPO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no 
art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 
17 de janeiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) 
conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo. 
 

BIOMAR CONFECÇÕES LTDA 
 
 
 

  
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 

 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 24/01/25 
 

 
 

__________________________________________ 
RONALDO TINTI 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 

1 

RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 026/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  OPTOZOOM COMERCIO OPTICO LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 164.476,83 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e oitenta e três centavos); perfazendo o valor total deste termo em até R$ 164.476,83 (cento e sessenta e quatro mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 164.476,83 
(cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e três centavos) para até R$ 328.953,66 (trezentos e vinte e 
oito mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
ANUAL 

 
UND 

VALOR 
UNIT.(R$) 

VALOR TOTAL 
ANUAL(R$) 

1 

Óculos de Grau Completo (Armação + Lentes); 
com Lentes Multifocais Orgânicas ou Resinas. 
Confeccionado conforme receituário médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 
específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em 
acetato de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e 
Infantil, tipo haste com agulha com mola, tipo aro 
redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de nariz 
com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 
no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

1.250 UND 49,05 61.312,50 

2 

Óculos de Grau Completo (Armação +  Lentes); 
com Lentes bifocais Orgânicas ou Resinas. 
Confeccionado conforme receituário médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 
específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em acetato 
de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e Infantil, 
tipo haste com agulha com mola, tipo aro 
redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de nariz 
com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 

312 UND 50,36 15.712,32 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
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no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

3 

Óculos de Grau Completo (Armação + Lentes); 
com Lentes Monofocais Orgânicas ou 
Resinas. Confeccionado conforme receituário 
médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 
específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em acetato 
de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e Infantil, 
tipo haste com agulha com mola, tipo aro 
redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de nariz 
com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 
no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

1.250 UND 37,09 46.362,50 

4 

Óculos de Grau Completo (Armação + Lentes); 
com Lentes Alto Índice Grau Forte, Orgânicas 
ou Resinas. Confeccionado conforme receituário 
médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 
específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em 
acetato de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e 
Infantil, tipo haste com agulha com mola, tipo aro 
redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de nariz 
com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 
no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

187 UND 219,73 41.089,51 

 VALOR TOTAL ANUAL    R$ 164.476,83 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 82 – F:001 
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 83 – F:303 
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Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/01/2025 
 
Termo Aditivo 001 a ata de Registro de Preço N° 001/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Cláusula Primeira: Fica cancelado do seguinte item da ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº001/2024 do Pregão Eletrônico 
Nº009/2024:  

305 BR03959
10 

149714
72014 

VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 320MG + 
12,5MG 

720 COMPRI
MIDO 2,289 TORRENT 1.648,08 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:189 - F:1 
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:190 - F:303 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.. 
Data: 17/01/2025 
 

Umuarama, 24 de janeiro de 2025 
 
 
 

LISbETH PITITTO SCANAVACA 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025
Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de janeiro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 
2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

 Sujeito Passivo : 
MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES, inscrito(a) no CPF Nº. 857.243.949-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 003A, JARDIM MORUMBI, RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, nº. S/Nº, nesta 
cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4262510.

 Da Infração :
Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 
art. 21 da mesma Lei Complementar.

 Da Penalidade Pecuniária : 
Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 
Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 
de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 
Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 
50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 
cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 
até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 24 de janeiro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1282 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos
Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 
CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1282 / 2024   CADASTRO: 1-4262510  ZONA: 0002    QUADRA: 0003 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES - CPF/CNPJ:  857.243.949-87

ENDEREÇO: RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 5860  - ALTO SÃO FRANCISCO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--020

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 17.349.000,00 (dezessete 
milhões, trezentos e quarenta e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.949.000,00 (um milhão, 
novecentos e quarenta e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024,  da Fonte 300090 
- RECURSOS FUNDO MUNIC. DO IDOSO exercício anterior, no valor de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), e da Fonte 300080 - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE 
- exercício anterior, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.004. - FUNDO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL (FTCP)

15.453.0002.2312
Manutenç ão do  Fundo de  Transporte Coletivo 

Público Municipal (FTCP)
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70139

15.453.0002.2312
Manutenç ão do  Fundo de  Transporte Coletivo 

Público Municipal (FTCP)
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
1000

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

70139

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000

18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
18.001. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08.241.0012.1322
Fundo  Municipal  dos  Direitos  do  Idoso  - 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300090

15. -

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 23/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  11.609.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    5.340.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       120.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       280.000,00 

 TOTAL GERAL                            17.349.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0013.1064
F.M.D.C.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
300080

 R$  10.000.000,00 

 R$    1.609.000,00 

 R$    5.000.000,00 

 R$       340.000,00 

 R$       120.000,00 

 R$       280.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 23/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.949.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.949.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 300090             236.618,69 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 300080             885.047,62 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

 RECURSOS FUNDO MUNIC. DO IDOSO exercício anterior 300090
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2025 300090

 RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE - 300080
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2025 300080

 R$    1.949.000,00 

           356.618,69 0,00             356.618,69 
            120.000,00 

        1.462.923,65 297.876,03          1.165.047,62 
            280.000,00 

.

.

.

.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 009/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/01/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 32.831,91
24/01/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.937,50
24/01/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 181.875,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 8/2025
TORNA SEM EFEITO O ITEM 4 DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2025
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 208 de 30 de outubro de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
4 17º BRUNO RENAN SOARES TEIXEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 135421421 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 24 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276/2025
Nomeia EVANDRO FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear EVANDRO FERREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.761.492-3-SESP-SP, inscrito no CPF n.º 143.919.818-74, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Fundação Cultural de Umuarama, a partir de 27 
de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração


